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Senhor Diretor Presidente, 

Solicitamos a Vossa Senhoria que seja providenciada abertura do processe lidtatório 

para o 
Objeto: Elaboração de projeto executivo de engenharia para restauração da rodovia SE-160, do 

segmento de trecho; Entr. SE-245 (Riachuelo) / Entr. BR-235, PNV 160E5E0I10 a PNV 
160ESE0130, com extensão aproximada de 12,80 km, neste Estado. 

Valor orçado: R$ 200.33004 (Duzentos mil e trezentos e trinta reais e quatro centavos). 

Prazo de execução: 120 (cento e vinte) dias. 

Prazo de vigncla: 240 (duzentos e quarenta) dias. 

Exigncla de capacidade técnica 
1. Ter elaborado projeto de restauração rodoviária 

Atençioarnente, 

IGOR RIBEIRO DE ALBUQUERQUE 
Diretor(a) 
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1. OBJETIVO 

O Termo de Referência ora apresentado tem como finalidade definir os objetivos e 

as diretrizes a serem observados no desenvolvimento da ELABORAÇÃO DE 

PROJETO EXECUTIVO DE ENGENHARIA PARA RESTA URA CÃO DA RODOVIA 

SE-160, DO SEGMENTO DE TRECHO: ENTR. SE-248 (RIA CHLJELO)/ENTR. BR-

235. PNV I60ESE0II0 A PNV I60ESE0 130. COM  EXTENSÃO APROXIMADA DE 

12,80KM, NESTE ESTADO conforme mapa de localização e discriminação abaixo 

Rodovia SE - 160: 

Trecho: Riachuelo/ BR-235 

Extensão Aproximada: 1280 krri 

PNV I60ESE01 lOA PNV 160ESEO130 

Coordenadas geográficas (UTM): 

Início - 8812440.581 698714.65 

Final 689393.241 8805323.65 

2. DEFINIÇÕES 

2.1 Legal 
Observar, no que couber, as definições estabelecidas no Art. 6 0  da Lei no 8.666 de 
1993, modificada pela Lei 8.883 de 1994. 

2.2 Projeto Executivo 
Para fins do presente Termo de Referência, denomina-se Projeto Executivo de 
Engenharia para Reabilitação do Pavimento com Melhoramentos de Rodovia 
Estadual, o conjunto de estudos e projetos a elaborar, necessários e suficientes à 
execução completa da obra de engenharia, de acordo com as normas pertinentes do 
DER-SE, DNIT e da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT. 
O conjunto dos elementos técnico deverá definir um elenco de soluções que 
permitam reabilitar o trecho da rodovia, dotando-a de melhores condições 
operacionais, de segurança e conforto para o usuário, preservando as condições 
ambientais. 
Os serviços serão desenvolvidos visando o diagnóstico do trecho, envolvendo a 
definição da problemática existente, quanto às condições do seu pavimento e 

a 
Nicole Santos Carvaiho 
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acostamentos, segurança de operação, obras de arte correntes / especiais, R ' 

estabilidade de cortes / aterros (taludes), drenagem e condições ambientais, 
propondo soluções que venham possibilitar a correção das deficiências encontradas. 

Reabilitação 
Consiste no conjunto de estudos e projetos desenvolvidos com o objetivo primordial 
de reforçar o pavimento existente, por adição de novas camadas estruturais, por 
substituição de uma ou mais camadas do pavimento, de tal forma que a estrutura 
resultante possa economicamente suportar a repetição das cargas por eixo 
incidentes, em condições de segurança e conforto para o usuário, durante o novo 
período de 10 anos, a ser estabelecido pelo projeto. 

Melhoramentos 
Desenvolvimento de estudos e projetos decorrentes do diagnóstico do segmento 
considerado, a serem apresentados na fase preliminar e não relacionados com o 
pavimento existente, tais como: melhoria de traçado para eliminação de pontos 
críticos, duplicação de pista, implantação de terceiras faixas, construção de ruas 
laterais, construção e/ou remanejamento de interseções e acessos, travessias 
urbanas, melhorias da drenagem, reforço e alargamento de obras de arte especiais, 
melhorias de segurança de trânsito, construção de ciclovia e passarelas para a 
travessia de pedestres e incorporação de paradas de ônibus, onde houver, com as 
respectivas baias. 

3. DIRETRIZES PARA ELABORAÇÃO DO PROJETO EXECUTIVO DE 
ENGENHARIA 

Os serviços serão desenvolvidos em obediência ao Escopo dos Serviços constante 
no item 04 e, no que couber, às Instruções de Serviço integrantes do Manual de 
Serviços de Consultoria para Estudos e Projetos Rodoviários em vigor no DNIT 
(DNER). 
Os serviços deverão também se subsidiar nas seguintes diretrizes e documentos: 

• As condicionantes impostas pelo órgão ambiental responsável pela emissão 
da licença prévia e, posteriormente, das licenças de implantação e operação; 

• As condicionantes resultantes de pleitos devidamente registradas e 
aprovadas pelo DER-SE; 

• Planta esquemática do objeto a ser contratado, com sugestões de 
melhoramentos. 

"Estudos Técnicos de Engenharia - Projeto Executivo da SE-290 (SE-224), sub-
trecho: "Tobias Barreto/Poço Verde", elaborado em 1988, e da SE-361 (SE-110), 
sub-trecho: Simão Dias/Poço Verde, elaborado em 1982, fundamentarão o histórico 
das rodovias. 
O projeto de restauração com melhoramentos, assim como todos os serviços 
previstos serão desenvolvidos, seqüencialmente, dentro das seguintes etapas: 

Gerente de Projetos 
CREAJSE 274611173-1 
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• Fase Preliminar; 
• Fase Projeto Básico; 
• Projeto Executivo. 

Fase Preliminar 
Etapa caracterizada pela coleta e análise de dados existentes (projeto existente), 
com finalidade de estudar soluções a serem propostas no projeto. Visa também à 
elaboração do Relatório da Fase Preliminar n° 01, que conterá a descrição e as 
plantas dos estudos efetuados e o plano de trabalho para prosseguimento do 
projeto, em conformidade com as Instruções de Serviço constante das "Diretrizes 
Básicas para Elaboração de Estudos e Projetos Rodoviários - DNIT/2006", com as 
adequações cabíveis ao trecho. 
Ao final da Fase Preliminar, todos os levantamentos de campo necessários à 
proposição das diversas alternativas de solução que poderão constar do Projeto 
Básico, deverão estar concluídos. 

Projeto Básico 
Fase em que se faz o diagnóstico das condições atuais do segmento rodoviário, com 
apresentação do Relatório Parcial N°02 (Projeto Básico), contendo estudos, de 
modo aprofundado, as alternativas de traçado selecionadas na fase anterior e 
proposições sobre a concepção do projeto para Implantação da Via. 
Estes estudos abrangem também as medidas de recuperação das rodovias e/ou 
vias existentes, avaliação do passivo ambiental e recuperação das áreas 
degradadas, determinação da capacidade de tráfego, avaliação do grau de 
deterioração do pavimento da pista de rolamento e dos acostamentos, capacidade e 
estado de conservação do sistema de drenagem superficial e bueiros, estabilidade 
de cortes e aterros, apresentando relatório contendo estudos e proposições de 
concepções do projeto de reabilitação a serem desenvolvidas na próxima fase. 
Observar o prescrito das Diretrizes Básicas para a Elaboração de Estudos e Projetos 
Rodoviários(Publicação IPR-72612006). 
O seu desenvolvimento deve incluir os requisitos legais definidos pela Lei Federal n °  
8.666 de 1993, modificada pela Lei 8.883 de 1994, suficiente para a realização da 
licitação e para execução dos serviços de restauração e melhoramentos. 

Projeto Executivo 
Com a aprovação das conclusões e recomendações da fase de Projeto Básico será 
iniciada a fase de Projeto Executivo, com a finalidade de detalhar a solução 
selecionada, fornecendo-se plantas, desenhos e notas de serviço que permitam a 
implantação da via com restauração efou melhoramentos necessários das vias 
existentes que interagem com a mesma. 
Todos os serviços previstos estarão de acordo com as Especificações Gerais para 
Obras Rodoviárias adotas pelo DNIT, CONTRAN, CBT, recomendações da DESO, 

Gerente de PrOttOS 
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órgãos Ambientais e recomendações e determinações da Fiscalização do DER/SE 
no que couber. 
Observar ao prescrito das Diretrizes Básicas para Elaboração de Estudos e Projetos 
Rodoviários(Publicação IPR-72612006). 

4. ELABORAÇÃO DO PROJETO EXECUTIVO PARA REABILITAÇÃO DO 
PAVIMENTO COM MELHORAMENTOS 

Os trabalhos deverão ser elaborados de acordo com as Instruções para 
Apresentação de Relatórios e Projetos de Engenharia para Rodovias Federais, 
adotados pelo DNIT. 
Deverão ser observados, no que couber, os seguintes Manuais e demais 
Normativos(versões atualizadas): 
Manual de Serviços de Consultoria para Estudos e Projetos Rodoviários; 
Manual de Projeto Geométrico de Rodovias Rurais —1999; 
Manual de Pavimentação - DNER 1996; 
Manual de Reabilitação de Pavimentos Asfálticos —1998; 
Manual de Sinalização Rodoviária -1999; 
Manual de Sinalização de TRÂNSITO _CONTRAN (DENATRAN) 
Manual de Custos Rodoviários - SICRO 2; 
Manual de Gestão Ambiental de Estradas; 
Corpo Normativo Ambiental para Empreendimentos Rodoviários; 
Manual de Inspeção de Pontes Rodoviárias-2004; 
Manual de Soluções Técnico-Gerenciais para Rodovias Federais - vol. 1,2 e 3; 
Manual de Drenagem de Rodovias-2006; 
Manual de Projeto Geométrico de Travessias Urbanas. Rio de Janeiro, 2010; 
Manual de Acesso de Propriedades Marginais a Rodovias Federais-2006; 
Instruções de Proteção Ambiental das Faixas de Domínio e Lindeiras das Rodovias 
Federais; 
Norma DNIT 01212004 - PRO (Requisitos para Qualidade em Projetos Rodoviários); 
DNER PRO 381198 - Projeto do Aterros sobre Solos Moles para Obras Viárias; 
ABNT-NBR 6971 - Defensas; 
Em caso de conflito entre as Normas do DNIT e as da ABNT, prevalecerão às 
prescrições das Normas da ABNT 
As instruções a seguir estabelecem critérios e diretrizes particulares e/ ou 
complementares aos existentes nas Diretrizes Básicas para Elaboração de Estudos 
e Projetos Rodoviários, DNIT, ed. 2006", para os estudos e projetos, a seguir, 
relacionados. 
Nos locais de instabilidades de cortes e aterros será dado tratamento adequado para 
a recomposição do corpo estrada], podendo-se recorrer a projetos de obras de 
contenção. 

ifSe Santos Carvalho 
Gerente de PreletOs 
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4.1 FASE PRELIMINAR 
4.1.1 Levantamento histórico cadastral do pavimento existente; 
Este levantamento conterá: 
a) Identificação do trecho com base na última versão do PNV; 
b) Data de entrega do pavimento ao tráfego; 
c) Informações sobre o pavimento existente, abrangendo as características do 
subleito, espessura e constituição das camadas do pavimento, natureza e período 
de execução de eventuais trabalhos de reabilitação e manutenção: e 
d) Seções transversais típicas do pavimento. 

4.1.2 Estudos de segurança do trânsito; 
Os estudos de segurança de trânsito têm como finalidade avaliar as condições 
operacionais da rodovia sob o enfoque da segurança viária. Os elementos obtidos 
serão utilizados com o objetivo de assegurar que o projeto de reabilitação inclua 
todas as medidas de engenharia de tráfego, necessárias para minimizar os riscos de 
ocorrência de acidentes de trânsito, no trecho em estudo, dentro do horizonte de 
projeto. Para tanto, deverão ser identificados os segmentos concentradores de 
acidentes através de consulta dos seguintes documentos do Sistema de 
Processamento de Dados de Acidentes, da DEST/DNIT: 
a) Cadastro do Trecho; 
b) Listagem de Seções Criticas; 
c) Listagem Relação de Acidentes em Locais Concentradores de Acidentes. 

41.3 Estudos de Tráfego; 
Consistirão de: 
a) Dados relativos ao histórico do VMD e composição da frota, obtidos no DNIT; 
b) Estimativa preliminar do tráfego; 
c) Contagens volumétricas de cobertura, realizadas durante 48h seguidas, de 
conformidade com o Manual de Estudos de Tráfego do DNIT, Edição 2006, nas 
situações em que os dados de tráfego não se encontrem disponíveis ou estejam 
desatualizados; 
d) Dados existentes de pesagens de veículos; e 
e) Estimativa do tráfego atual. 

4.1.4 Estudos Topográficos (IS-204); 
O estudo topográfico consiste no levantamento de todos os dados e informações 
necessárias à caracterização geométrica e topográfica do terreno. O modelo 
topográfico digital do terreno poderá ser obtido por processo convencional ou 
aerofotogramétrico. 
Estudos Geológicos (IS - 202); 
O estudo de geológico consiste: 
a) Coleta e pesquisa de dados; 
b) Interpretação de fotografias aéreas; 

Nic&e Santos Carvalho 
Gerente de Projetos 
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c) Investigação de campo. 	 tRfc 

4.1.5 Estudos Hidrológicos (IS -203); 

O estudo de Hidrológico consiste: 

a) Coletar dados hidrológicos; 

b) Definir as bacias de contribuição. 

4.1.6 Estudos de Traçado (IS -207); 

Será realizado unicamente em locais de possíveis alterações do traçado existente 

(interseções e retornos) e implantação de variantes ou contornos de cidades. 

4.1.7 Montagem de Plano Funcional (IS-231) 

Nesta fase geral preliminar compreende o funcionamento da via estudada e de sua 

integração com o restante do sistema viário, bem como de operação de interseções, 
ramos, obras-de-arte (viadutos, pontes, passarelas), tráfego existente, vias urbanas, 
faixas existentes, ciclovias, etc. 

4.1.8 Estudos de Capacidade da Rodovia 
Os Estudos de Capacidade do segmento rodoviário a ser projetado, objetivam a 
identificação de melhoramentos a serem introduzias na rodovia, a partir do aumento 

de sua capacidade viária. 
Esses estudos deverão ser realizados segundo as disposições do Escopo Básico 

EB-108: Estudos para Adequação da Capacidade e Segurança de Rodovias 
Existentes. 

4.1.9 Avaliação Preliminar do Pavimento Existente 

Os estudos preliminares do pavimento existente, para fins de identificação das 
soluções alternativas, deverão abranger a análise dos levantamentos de campo 

existentes com o objetivo de determinar as condições funcionais e estruturais, para 
identificação das soluções. 

4.1.10 Componente Ambiental (IS -246) 

A componente ambiental a ser inserida no projeto de engenharia deverá seguir a IS-
246 compreenderá no mínimo: 

- Cadastramento do Passivo Ambiental na faixa de domínio, realizado de acordo 
com o 'Manual Rodoviário de Conservação, Monitoramento e Controle Ambientais - 
DNIT -2006"; 

- Caracterização da vegetação da faixa de domínio; 

- Indicadores Sócio-econômicos básicos dos municípios interferidos pela rodovia; 
- Localização e informações básicas relativas às Unidades de Conservação 
interferidas ou num raio de 20 km da rodovia e 

- Indicação e caracterização preliminar das Bacias Hidrográficas interferidas pela 
rodovia 

Mcote Santos Carvalho 
Gerente de Projetos 
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Deverá ser elaborado de acordo com as exigências do órgão ambiental competente 
para proceder ao licenciamento. 
4.1.1 1 Levantamento de Obras-de-Arte Especiais (IS - 214/15-223) 
Serão levantadas informações complementares às disponíveis no DER/SE, para a 
identificação das obras-de-artes-especiais com problemas e as possíveis causas. 
Após identificação da necessidade de serem realizadas inspeções nas obras-de-arte 
especiais existentes, deve-se adotar a metodologia preconizada na Norma DNIT 
01012003-PRO - Inspeções em Pontes e Viadutos de Concreto Armado e 
Protendido - Procedimento, inclusive no que se diz respeito a necessidade de 
duplicações, melhoramentos, alargamento, etc. 

4.2 FASE DO PROJETO BÁSICO 
4.21 Estudos de tráfego (IS-Zol) 
a) Contagens volumétricas, direcionais e classificatórias; realizadas no mínimo 
durante 3 dias; 
b) Pesquisas de Origem-Destino, sempre que houver a possibilidade de se captar 
Tráfego Desviado; 
c) Pesagem de veículos comerciais. Na falta de dados de pesagem deverá ser feita 
pesquisa de ocupação de veículo de carga, através de entrevistas, pesquisando a 
carga por eixo com duração mínima de 02 (dois) dias. 
d) Processamento dos dados; 
e) Projeções do tráfego; 
f) Determinação do número N, para dimensionamento de pavimentos flexíveis e 
semirigidos; 
g) Estudos de segurança de trânsito (coletas, ocorrências, estatísticas de acidentes, 
etc), junto ao DER-SE, CPRV e SMTT em perímetros urbanos. 

4.2.2 Estudos de Segurança de trânsito (15-232/15-233) 
Serão realizados nos subsegmentos críticos sob o ponto de vista de segurança. 

4.2.3 Estudos Geológicos (18-202) 
Deverão ser desenvolvidas as seguintes atividades: 
a) Estabelecimento de um plano de sondagem; 
b) Mapeamento geológico; 
c) Descrição geológica da região; 
d) Recomendações. 

4.2.4 Estudos Hidrológicos (1S-203) e Inspeção de Obras de Drenagem 
Deverão ser observados os tempos de recorrência constantes do quadro abaixo: 

4
Psarryi 

- Drenagem superficial 	 5 a 10 
- Drenagem subsuperficial 	 10 

Mcole Santos Carvalho 
Gerente de Projetos 
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Para Dispositivos de drenagem já implantados, deverão ser apresentados cadastro e 
documentação fotográfica, indicando suas condições hidráulicas, estruturais e de 
conservação, além da intervenção ou solução a ser adotada; 
* 	Para uso especifico das OACs, deverão ser apresentadas fotografias a 
montante e a jusante da Rodovia. 

4.2.5 Estudos Topográficos (IS-205) 
Serão desenvolvidos integralmente na fase preliminar, objetivando estabelecer a 
base referencial para a realização dos estudos, projetos e execução da obra e 
levantar todos os dados e informações necessárias à caracterização geométrica e 
topográfica do trecho na medida de suas necessidades. 
O eixo a ser materializado para referência dos levantamentos se constituirá de um 
cadastramento a trena de toda a extensão da rodovia, pelo acostamento, quando 
este for continuamente existente, ou pelo bordo da pista, quando não puser em risco 
a segurança das equipes. Todas as estações deverão ser pintadas no bordo do 
revestimento asfáltico de 20 em 20 metros. A materialização dos pontos locados se 
fará através de tachas ou pregos e deverão ser assinalados no pavimento com tinta 
de demarcação rodoviária, através de um círculo tendo ao lado a numeração 
correspondente à respectiva estaca, evitando-se igualdades entre estacas. 
Como produto final destes procedimentos se terá um eixo estaqueado contínuo, de 
preferência na direção da quilometragem, que se constituirá na base de referência 
para todos os levantamentos a serem realizados na rodovia, quais sejam: 
levantamentos funcionais e estruturais do pavimento e levantamentos cadastrais de 
todos os sistemas físicos e operacionais que compõem o corpo da rodovia. 
Deverão ser cadastrados todos os pontos notáveis, tais como início e final de pontes 
e viadutos, posição de bueiros e inicio e fim de interseções, para permitir o desenho 
de croquis e lineares do segmento. 
Deverá ser feito o cadastramento de todos os dispositivos de drenagem danificados 
ou obstruidos por materiais carreados pelo vento ou pelas chuvas, bem como 
aqueles cuja insuficiência de vazão tenha provocado a passagem de águas pluviais 
sobre o pavimento, ou outros que coloquem em risco o corpo estradal. 
Deverão ser cadastradas a largura e a declividade transversal da pista de rolamento 
a cada mudança significativa de largura, notadamente nas curvas, devido á super 
largura e superelevação; 
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Será feito o levantamento das áreas objeto dos projetos ambientais, se&doFPr 
executado, via de regra, geometricamente a trena, com amarração referida ao 
estaqueamento. 
Nos subsegmentos, onde as fases antecessoras indicarem como objetos de 
introdução de melhorias físicas e/ ou operacionais, com integral concordância do 
DER/SE, serão realizados levantamentos topográficos automatizados, que poderão 

ser: 
Pelo Método Convencional. 
Elaborados conforme preconizado nas IS-204 e 205, das Diretrizes Básicas. 
Pelo Processo Eletrônico - Digital. 
Os estudos topográficos quando desenvolvidos pelo processo Eletrônico-Digital 
serão realizados com a utilização de equipamentos GPS (Ground Position System) e 
de Estação Total. 

Levantamentos. 
Sendo assim, para os locais onde forem indicados levantamentos topográficos 
específicos, serão realizados os seguintes procedimentos: 
- Amarração de Marcos Planialtimétricos com utilização de GPS. 
- O controle dos levantamentos topográficos poderá ser realizado através de 
equipamentos GPS, de forma a se trabalhar com coordenadas e cotas verdadeiras. 
- As determinações poderão ser feitas a partir de marcos do IBGE/IGA ou marcos de 
referência com leitura de GPS. 

Locação do Eixo de Referência para o levantamento. 
A locação do eixo de referência poderá ser feita pelo eixo da pista existente ou pelo 
bordo da pista de rolamento, em função das condicionantes locais correspondentes 
à segurança da equipe. 
O eixo locado deverá ser estaqueado de 20 em 20 metros, em tangentes e em 
curvas. 
A materialização dos pontos locados será feita por meio de tachas, prego ou 
piquetes de madeira, dependendo do revestimento existente. Os pontos 
materializados serão assinalados com tinta apropriada no pavimento, sendo a 
estaca correspondente pintada no bordo da faixa de rolamento, ou do acostamento. 
A locação do eixo poderá ser realizada com a utilização de trena de aço. Os pontos 
da locação deverão ser levantados por Teodolito ou por Estação Total. 
A locação dos subsegmentos específicos com vistas à introdução de melhoramentos 
localizados deverá ser devidamente amarrada ao eixo estaqueado a trena, de forma 
a se ter uma continuidade de levantamento. 
Todas as áreas de empréstimos e jazidas serão amarradas por coordenadas 
geográficas, determinadas por GPS, e descriminados todos os segmentos ao longo 
do eixo locado de existência de solos moles. 

Levantamento Cadastral da Faixa de Domínio. 

Ificole Santos Carvain& 
Gerente de Projeto, 
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O levantamento cadastral da faixa de domínio será executado por processo 
irradiação de pontos, com utilização de Teodolito ou Estação Total, devendo ser 
levantados todos os pontos de interesse do projeto específico, tais como, 
benfeitorias existentes interseções, acessos, obras-de-arte especiais, obras-de-arte 
correntes, dispositivos de drenagem superficial, placas de sinalização vertical, obras 
complementares, obras de contenção, redes de serviços públicos (água potável, 
água pluvial, esgoto, redes elétricas e de telefonia), erosões, escorregamentos e 
toda a gama de detalhes que se fizer necessária de ser conhecida para o projeto 
localizado.Pontos de parada de ônibus, travessias, áreas degradadas para o 
desenvolvimento do PRAD, etc. 

Levantamento das Seções Transversais. 
O levantamento das seções transversais deverá ser realizado com a utilização de 
Teodolito, Estação Total ou nível de precisão, pelo processo de irradiação de 
pontos, abrangendo uma faixa de levantamento compatível com a natureza do 
projeto localizado. 
Deverão ser levantados, no mínimo, os seguintes pontos da plataforma: eixo, 
bordos, início e fim de acostamentos ou calçadas, onde houver, fundo de sarjetas e 
trilhas de roda, cristas de cortes e aterros, pés de cortes e aterros. M seções serão 
levantadas na direção do lado dos melhoramentos indicados em projetos. 
Serão levantadas seções transversais em todos os pontos locados, abrangendo 
largura adequada aos serviços localizados. 

Levantamento Topográfico para o Projeto de Desapropriação. 
Os levantamentos poderão ser executados com utilização de Teodolito ou Estação 
Total e deverão fornecer os elementos necessários para a elaboração do Projeto de 
Desapropriação, quando necessário. 

Cadastros Ambientais. 
Em casos especiais, em que a situação exigir um maior detalhamento para os 
projetos de reabilitação ambiental, poderão ser realizados levantamentos 
planialtimétricos automatizados. 

Levantamento dos Locais de Ocorrências de Materiais. 
Os locais de ocorrências de materiais para pavimentação e terraplenagem, quando 
for o caso, (pedreiras, jazidas, areais e empréstimos) serão, esquematicamente, 
amarrados ao eixo base de referência, ou seja, deverá ser feita a amarração das 
ocorrências de materiais ao estaqueamento e apresentados desenhos de croquis, 
mostrando suas distâncias ao eixo e respectivas posições em relação ao 
estaqueamento. Quando da utilização de ocorrências de materiais comerciais, como 
pedreiras, jazidas, areais, estas além de atenderem às Especificações Técnicas 
Gerais do DNER/DNIT, também deverão apresentar as devidas cópias das Licenças 
Ambientais fornecidas pelos órgãos competentes. 

Gerente de Projetos 	 12 
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Elaboração de Plantas Topográficas 
O cadastramento a trena será devidamente representado em desenhos unifilares 
(plantas estratigráficas), em escala adequada, onde deverão estar assinalados, 
através de convenções apropriadas, todos os elementos cadastrados. 
Os estudos topográficos localizados serão representados em plantas desenhadas na 
escala 1:500 ou 1:1000, contendo toda a planialtimetria da faixa, com as curvas de 
nível equidistantes de 1 Um, além de todos os elementos cadastrados. O perfil será 
elaborado nas escalas H = 1:1000 e V 	1:100 ou H = 1:500 e V = 1:50. Os 
desenhos serão apresentados também em arquivos do tipo DWG, compatíveis com 
o "software" AutoCAD R14, de forma a permitir a modelagem do terreno. 
Os marcos, piquetes e RN4's implantados no campo serão mostrados à fiscalização 
do DER-SE. 
Serão fornecidos cópias de todas as cadernetas de campo, referentes aos serviços 
de locação, nivelamento e contranivelamento, seções, cadastro e estudo de obras, 
também em arquivos inclusos no disco ópticos CD-ROM. 

4.2.6 Estudos Geotócnicos (IS-206) 
Com o intuito de fornecer subsídios para a elaboração do diagnóstico do pavimento, 
deverão ser realizadas as seguintes atividades: 

• Definição das Características do Subleito; 
• Para definir as características do subleito, serão efetuadas sondagens a pá e 

picareta para coleta de amostras e realização de ensaios; 
- As sondagens serão realizadas com espaçamento de 200m ou menos 

quando houver variação no material. 
Com o material coletado nas sondagens serão feitos os seguintes ensaios: 

• granulometria por peneiramento; 
• índices físicos; 
• compactação; 
• ISC. 

Os dois primeiros ensaios serão feitos em todos os furos de sondagem e os dois 
últimos em furos alternados. 
Todos os ensaios serão realizados de acordo com os Métodos de Ensaios do DNER 
absorvidos pelo DNIT. 
A prospecção do pavimento existente 
Na pista simples as sondagens serão efetuadas a cada 200m alternadamente em 
relação ao eixo na pista. Na pista dupla nas faixas externas de cada pista com 
afastamento longitudinal de 200m. Serão efetuadas sondagens isoladamente, em 
locais que apresentem problemas que possam afetar o leito estrada]. 
O levantamento do histórico da pavimentação, deverá ser completo, utilizando-se os 
dados existentes nos órgãos gerenciadores e rodoviários, bem como, os dados 
constantes em projetos existentes no Arquivo técnicos do DER/SE. 

Sondagens nos Cortes para Verificação de Nível D'água (NA) 

KwtLosawalho 
Gerente de Projetos 
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As sondagens nos cortes para verificação do NA, com profundidade de 1,50m 
abaixo da cota do subleito, serão de, no mínimo, 3 (três) furos, um em cada ponto de 
passagem (PP) e outro no meio do corte. 

Estudos de Ocorrências 
Serão estudadas ocorrências de areia, solos e material pétreo, em conformidade 
com as soluções previstas. O estudo das ocorrências pétreas consistirá na 
estimativa de volume de expurgo e volume útil, bem como coleta de amostras para 
serem submetidas aos ensaios de Abrasão Los Angeles, índice de forma e de 
adesividade. O estudo dos areais consistirá na avaliação da área e volume úteis a 
explorar e coleta de amostras para ensaios de granulometria, equivalente de areia e 
determinação do teor de matéria orgânica. 
Para as ocorrências de materiais granulares, será lançado um reticulado com malha 
de 30m em 30m, de forma a caracterizar cada ocorrência, em termos de qualidade e 
volume. 
Nos vértices do reticulado, serão executadas sondagens, com coleta de amostras 
para ensaios de granulometria sem sedimentação, limites de liquidez, plasticidade e, 
em furos alternados, equivalente de areia, ensaios de compactação e ISC, sendo 09 
(nove) o número mínimo de ensaios, após rejeição de valores espúrios. 
A posição dos furos, em uma ocorrência, será escolhida de forma que se cubra toda 
sua área sendo que os vértices externos da área utilizável serão necessariamente 
sondados. Todos os ensaios serão executados em conformidade com as Normas do 
DNIT, e os estudos atenderão ainda, no que couber, às Instruções de Serviço 5-206 
das Diretrizes Básicas para Elaboração de Estudos e Projetos Rodoviários. Serão 
avaliados também as Condições de acessibilidade das ocorrências. No caso de 
materiais lateriticos deverão ser realizados ensaios para determinação da relação 
sílica-sesquióxido de ferro. 
No caso de ocorrência comerciais, será exigida a licença de operação do órgão de 
controle ambiental e uma declaração do proprietário em que consiste sua 
concordância e o custo da operação. 
Todas as áreas de empréstimos e jazidas serão amarradas por coordenadas 
geográficas, determinadas por GPS. 

4.2.7 Estudos de Traçado (IS-207) 
Onde couber conforme seções criticas e orientação da fiscalização do DER-SE. 

4.2.8 Componente Ambiental (15-246) 
É importante destacar alguns aspectos relevantes para a formação do passivo 
ambiental, indicados na referida Instrução de Serviço, conforme se segue: 
- O cadastramento das áreas degradadas ocorrentes no interior da faixa de domínio; 
- A avaliação dos impactos decorrentes das obras previstas no projeto; 
- O passivo ambiental existente deverá ser objeto de levantamento expedito com 
identificação, dimensão aproximada e localização, incluindo: 

Swa 
Gerente de Projetos 
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- Descrição dos problemas ambientais decorrentes da existência da rodovia a ser 
pavimentada (erosões, assoreamentos, inundações, deslizamentos, etc.), que 
interfiram ou que tenham potencial para interferir, não só no carpo estradal, mas 
também em áreas ei ou comunidades lindeiras à faixa de domínio; 
- Descrição dos problemas ambientais decorrentes de atividades de terceiros 
(lavouras, indústrias, loteamentos, etc.) que interfiram ou que tenham possibilidades 
de interferir no corpo estradal ei ou faixa de domínio da rodovia; 
- Descrição das antigas áreas de uso (acampamentos, usinas, pedreiras, jazidas, 
etc.) que não tenham possibilidade de uso e que possam ou não interferir na rodovia 
ei ou áreas lindeiras. 

4.2.9 Projeto Básico de Geometria (15-208) 
O Projeto Geométrico será desenvolvido com base nos estudos de tráfego, 
topográfico, geotécnico e hidrológico, buscando harmonia com os projetos de 
drenagem, terraplenagem e pavimentação. 
Deverão ser obedecidas as Normas para Projeto Geométrico" elaborado pelo DNIT 

(DNER). 

4.2.10 Projeto Básico de Terraplanagem (15-209) 
Será realizado unicamente em locais de alterações do traçado existente, 
implantação de variantes ou contornos de cidades e implantação ou melhoramentos 
de interseções e travessias urbanas ou locais de insuficiência de capacidade 
(terceiras faixas e alargamentos da pista existente). 

4.2.11 Projeto Básico de Drenagem (IS-210) 
Os dispositivos de drenagem existentes, serão cadastrados e vistoriados, 
verificando-se a suficiência de vazão e o estado de conservação. Os dispositivos 
identificados como problemáticos serão objeto de estudos especificos com o objetivo 
de proceder ao preparo ou substituição daqueles que se encontrem danificados. 
Obs: Para os dispositivos de drenagem existentes "OAC" deverão ser apresentadas 
às notas de serviço, constando: estaca, esconsidade, declividade, cota de montante, 
conta de jusante, tipo de bueiro, diâmetro, estado de conservação de bocas, alas, 
dissipadores de energia e se houver a existência de erosões ou "entupimentos" 
apresentando como complemento o mapa de bacias das obras de arte correntes 
com o respectivo dimensionamento hidráulico. 

4.2.12 Projeto Básico de Pavimentação (IS-211/lS-212) 
Compreende a definição da concepção do pavimento, a partir do dimensionamento 
preliminar e soluções estruturais do pavimento, que deverão ser objeto de análise 
técnico-econômica, e da estimativa de quantitativos de serviços. 
Para o caso do pavimento existente será feita a avaliação estrutural (lS-2012) com 
elaboração de diagnóstico para em seguida proceder solução a ser adotada para 
sua devida reabilitação. 

Gerente de Projetos 
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4.2.13 Projeto Básico de Interseções, Retornos e Acessos (IS-213) 
Quando houver necessidade de melhoria da geometria existente solicitada 
Fiscalização do DER-SE. 

4.2.14 Projeto Básico de Travessias Urbanas (IS-234/IS-235) 
Será compatibilizado o sistema viário urbano ao sistema rodoviário, principalmente 
com a separação física de pedestres, ciclistas e veículos. 
Na elaboração do Projeto de Travessias Urbanas consultar os órgãos municipais 
objetivando compatibilizar o Projeto com estudos eventualmente existentes no 
âmbito do município. 

4.2.15 Projeto Básico de Obras de artes Especiais (lS-214/lS-223) 
As obras de artes especiais deverão ser vistoriadas de acordo com a Norma DNIT 
01012004 - PRO - Inspeções em pontes e viadutos de concreto armado e 
protendido, identificar às deficiências estruturais e de operação rodoviária. Após 
consulta a fiscalização do DER-SE, os seu alargamentos só serão necessários 
quando for para compatibilizar com a largura da plataforma adotada da pista. 
Elaboração de especificações particulares e complementares se for o caso. 

4.2.16 Projeto Básico de Sinalização (15-215) 
Com os dados obtidos na elaboração do cadastro da rodovia, onde foram 
assinaladas as deficiências da sinalização viária do trecho, será elaborado o projeto 
de sinalização. Proceder de acordo com o CONTRAN, CTB e DNIT, e orientação do 
DER-SE. 

4.2.17 Projeto Básico de Obras Complementares. 
Será elaborado incluindo substituição ou reparos de defensas, barreiras, de cercas 
de delimitação e eventuais obras de contenção. 
Proceder conforme ao prescrito nas instruções: IS-216, IS-217, 15-218 

4.2.18 Projeto Básico de Desapropriação (15-219) 
Somente onde houver necessidade de ampliação de interseção ou retomo indicado 
pela Fiscalização do DER-SE. 

4.219 Piano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos (PGRS) e o Plano de 
Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil (PGRCC). 

Os Termos de referência para a contração dos projetos, devem vir acompanhados 
dos Planos de t3erenciamento de Resíduos Sólidos - PGRS e Plano de 
Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil - PGRCC, com suas devidas 
Anotações de Responsabilidade Técnica - ART e PLACAS com informação 
referente a Licença Ambiental da Obra (Modelo será fornecido pela ADEMA ao 
Liberar a licença da obra), Projeto Executivo Georeferenciado no DATUN SIRGAS 
2000 e arquivo em shapefile, descrevendo nestes que a solicitação de elaboração 

McJ?jjcaPijj 
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dos referidos elementos destinam-se para atendimento de exigência dos órgão 
ambientais licenciadores no âmbito Federal (IPHAN, IBAMA, ICMBIO), Estadual 
ADEMA ) e Municipal (SEMA). 

4.2.20 Orçamento da Obra (15-220) 
Adotar a metodologia preconizada na 15-220 Orçamento da Obra - Fase de Projeto 
Básico e as recomendações do Sistema de Custos Rodoviários SICRO 2. 
Apresentar o diagrama de localização das áreas de bota-tora, empréstimo, jazidas, 
centrais de produção e Canteiro de obras (mesmo que este já seja apresentado no 
caderno de projetos, solicita-se que este também seja incluído no caderno de 
orçamento de obra), com suas especificas distâncias devidamente cotadas e 
consideradas em suas composições; 
No caso de serviços não contemplados pelo SICRO 2, serão elaboradas, as 
planilhas de cálculo de produção das equipes mecânicas, sendo os custos unitários 
definidos de acordo com a metodologia acima descrita, devendo a projetista elaborar 
Especificações Particulares para estes serviços, observando todas as condições 
básicas de apresentação descritas anteriormente. 
Os Quadros de Quantidades e Preços dos Volumes de Orçamento serão enviados, 
ao DER/SE, em midia digital. 

4.3 FASE DO PROJETO EXECUTIVO 
Com a aprovação das conclusões e recomendações da Fase de Projeto Básico, pelo 
DER/SE, será iniciada a Fase de Projeto Executivo, com a finalidade de consolidar e 
detalhar a solução selecionada, fornecendo-se plantas, desenhos, notas de serviços 
e outros elementos que permitam a construção visando uma adequada identificação 
da obra a executar, (Quantitativos, Composições de Preços, Especificações e Plano 
de Execução). 

4.3.1 Estudos Topográficos (IS -205) 
Nesta etapa poderá haver eventuais complementações dos levantamentos 
topográficos em função das observações realizadas pela Fiscalização do DER/SE, 
durante o processo de aprovação do Projeto Básico, como por exemplo, nos locais 
de solos compressíveis (moles), determinadas interferências, etc. 
Serão fornecidos cópias de todas as cadernetas de campo, referentes aos serviços 
de locação, nivelamento e contranivelamento, seções, cadastro e estudo de obras, 
também em arquivos inclusos no disco óptico CD OU DVD. 
O desenho das seções transversais e modelo digital do terreno serão entregues em 
meio magnético, em arquivos do tipo DWG, compatíveis com o "software" AutoCad 
2004 e em escala de 11200, nas quais constará a plataforma de terraplenagem da 
pista. 
Os marcos, piquetes e RNs identificados no projeto e implantados no campo, serão 
mostrados à fiscalização do DER-SE. 

Nwoje Santos Carvalho Gerente de Projetos 	
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4.3.2 Estudos Geotécnicos (IS -206! IS - 212) 
Nesta etapa poderá haver eventuais complementações das investigações 
geotécnicas, em função das observações realizadas pela Fiscalização do DER/SE, 
durante o processo de aprovação do Projeto Básico. 

4.3.3 Projeto Executivo de Geometria (IS - 2081 IS -213) 
Será detalhado o Projeto Básico de Geometria elaborado em locais de alterações do 
traçado existente, implantação de variantes ou melhoramentos de interseções e 
travessias urbanas. 

4.3.4 Projeto Executivo de Terraplanagem (IS -209) 
Será detalhado o Projeto Básico de Terraplenagem elaborado unicamente para 
melhoramento das interseções existentes, alargamento da pista (aumento de 
capacidade e terceiras faixas). 
No caso de aterro sobre solos compressíveis deverá ser considerado os resultados 
das sondagens e ensaios especiais definindo as possíveis soluções e também, 
soluções para os locais de erosões e/ ou escorregamentos de taludes. 

4.3.5 Projeto Executivo de Drenagem (IS -210) 
As soluções adotadas terão como referência o Manual de Drenagem de Rodovias, 
Publicação [PR 724, DNIT, 2006 e o Álbum de Projetos - Tipo de Dispositivos de 
Drenagem, Publicação IPR 725, DNIT, 2006. 

4.3.6 Projeto Executivo de Pavimentação (IS —21 1/IS-212) 
O projeto de pavimentação, nesta fase compreende a definição da concepção do 
pavimento junto ao DER/SE, a partir do dimensionamento preliminar e soluções 
estruturais do pavimento, que deverão ser objeto de análise técnico-econômica, e da 
estimativa de quantitativos de serviços. 

4.3.7 Projeto Executivo de Interseções, Retornos e Acessos (IS - 213) 
O projeto executivo de interseções, retornos e acessos detalhamento da concepção 
do projeto. 
a) Fluxograma de tráfego para o ano de abertura e para o 100  ano de vida útil, 
contendo o VMD (volume médio diário) e VHP (volume horário de Projeto), por tipo 
de veículo e em UCP (unidade de carros de passeio). 
b) Fluxograma anexo ao projeto em planta para uma melhor visualização dos 
movimentos relativos no local. 
c) Projeto planialtimétrico com dimensionamento e tratamento de todos os 
elementos geométricos, tais como: pistas, acostamentos, faixas de mudança de 
velocidade, faixas de domínio e superelevações; 
d) Detalhamento dos elementos construtivos referentes a ilhas, canteiros, meios-fios, 
sarjetas, dreno; 

Gerente de Projetos 
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e) Seções transversais típicas da plataforma, incluindo pistas, acostamentos e 
canteiros, nos pontos notáveis de interseções. 
f) Locação de projeto em caso de interseções de níveis diferentes. 
g) Quantificação de todos os elementos da interseção, retorno ou acesso. 

4.3.8 Projeto Executivo de Travessias Urbanas (IS-2341lS-235) 
O projeto de melhoria da travessia será desenvolvido em Conformidade com o 
sistema viário urbano ao sistema rodoviário, principalmente com a separação física 
de pedestres, ciclistas e veículos. 

4.3.9 Projeto Executivo de Obras-de-Artes-Especiais (IS —214) 
Esta fase compreenderá o detalhamento do projeto elaborado na fase Básica, e 
aprovado, através da determinação e preparação dos seguintes elementos 
necessários á execução da obra: 
a) Cálculos estruturais; 
b) Desenhos; 
c) Especificações; 
d) Quantitativos; 
e) Orçamento e plano de execução. 

4.3.10 Projeto Executivo de Sinalização (IS - 215) 
O Projeto de Sinalização seguirá as recomendações do Manual de Sinalização de 
Trânsito do CONTRAN, CTB e nos casos omisso o Manual do DNIT (DNER) - 
edição de 1999, além de recomendações do DER-SE, e consistirá do 
estabelecimento dos dispositivos de sinalização ao longo do trecho em projeto 
Projeto Executivo de Obras Complementares (15-216/IS - 217/15-218) 
Será elaborado projeto incluindo eventuais obras de: fornecimento e implantação, 
substituição ou reparos de defensas, barreiras (dispositivos de proteção), cercas de 
delimitação, meios-fios, qualquer tipo de contenção, além de plantio de gramas 
quando necessários. 

4.3.11 Projeto Executivo de Desapropriação (1S-219) 
Será detalhado ou complementado ou atualizado o Projeto Básico de 
Desapropriação realizado em locais de alterações do traçado existente, implantação 
de variantes ou melhoramentos de interseções, travessias urbanas e duplicação 
(obter 03 avaliações com Corretores Oficiais). 

4.3.12 Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos (PORS) e o Plano de 
Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil (PGRCC). 

Os Termos de referência para a contração dos projetos, devem vir acompanhados 
dos Planos de Gerenciamento de Resíduos Sólidos - PGRS e Plano de 
Gerenciarnento de Resíduos da Construção Civil - PGRCC, com suas devidas 
Anotações de Responsabilidade Técnica - ART e PLACAS com informação 

Gerente de Projetos 
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referente a Licença Ambiental da Obra (Modelo será fornecido pela ADEMA ao 
Liberar a licença da obra), Projeto Executivo Georeferenciado no DATUN SIRGAS 
2000 e arquivo em shapefíle, descrevendo nestes que a solicitação de elaboração 
dos referidos elementos destinam-se para atendimento de exigência dos órgão 
ambientais licenciadores no âmbito Federal (IPRAN, IBAMA, ICMBIO), Estadual 
ADEMA ) e Municipal (SEIVA). 

4.3.13 Projeto Executivo de Sinalização da Rodovia Durante a Construção (IS-
224) 

Será apresentado nesta fase o projeto de sinalização da rodovia durante a execução 
das obras em questão, de acordo com a 15-224 das Diretrizes Básicas e seguindo 
recomendações do Manual de Sinalização de Obras e Emergências, do DNIT, 
observando ainda, o Código de Trânsito Brasileiro, O projeto constará de sinalização 
que orientará os usuários e a equipe de construção quanto ao uso do trecho nos 
segmentos em obras. Esta segurança terá como primeira finalidade a segurança do 
tráfego, além de contribuir para o aumento da produtividade da equipe de 
construção. 

4.3.14 Projeto Executivo de Canteiro de Obras 
Nesta fase será apresentado o Projeto de Canteiro de Obras e Alojamento de 
pessoal, incluindo a construção de barracões, alocação de equipe, equipamentos e 
materiais, além de instalações provisórias de água, luz, energia, telefonia (se 
necessário), sinalização viária e de segurança e outros elementos significativos do 
canteiro de obras. 
Para o alojamento de pessoal deverá ser previsto salas para escritório, 
planejamento e fiscalização, almoxarifados, refeitório, sanitários, vestiários e se 
necessário alojamento, devendo ser compatíveis com o número de 
operários/funcionários. 

4.3.15 Componente ambiental (IS-246) 
Nesta fase de projeto para reabilitação e/ou preservação das áreas atingidas pelos 
impactos ambientais, deve ser utilizada a IS - 246 - Instrução de Serviço para 
Elaboração do Componente Ambiental dos Projetos de Engenharia Rodoviária - 

1999 e outros que sejam exigidos pelo Órgão Ambiental competente e Fiscalização 
do DERJSE: 

• Elaboração de Diagnóstico Definitivo Ambiental do Projeto; 
• Levantamentos de Passivos Ambientais; 
• Identificação e Avaliação dos Impactos Ambientais; 
• Estabelecimento do Prognóstico Ambiental; 
• Medidas de Proteção Ambiental. 

É exigência do DER/SE que dentro das medidas apresentadas em relatórios, sejam 
verificadas com rigor os seguintes procedimentos: 

~osma  
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- Indicação das jazidas e áreas de empréstimos a serem utilizadas no 
empreendimento; 
- Indicação dos locais, destinação e procedimentos de bota-fora, limpeza e 
conformação de drenagem no canteiro de obras, inclusive áreas de empréstimos, 
areal, jazidas, pedreiras e todo o local que lhe serviu de uso, inclusive usinas. 
- Indicação e quantificação das áreas que sofrerão desmatamento ou supressão de 
vegetação; 
- Apresentação de planejamento adequado à exploração da saibreira e do areal, de 
modo a minimizar os danos inevitáveis durante a exploração e a possibilitar a 
recuperação ambiental após a retirada de todos os materiais e equipamentos; 
Indicação (quando for o caso) das medidas de proteção ao corpo hidrico 
relacionados a: 

• Interferência com a qualidade da água; 
• Assoreamentos e erosões; 
• Controle da poluição; 
• Mata ciliar; 
• Proteção da fauna e flora aquática. 
• Não provocar queimadas como solução para desmatamento; 
• As estradas de acesso deverão seguir as recomendações feitas para os 

caminhos de serviço; 
Autorizar a aceitação de agregados somente após aprovação da licença 
ambiental para a exploração da pedreira; 

• Evitar a localização da pedreira e das instalações de britagem em áreas de 
preservação ambiental; 

• Se for o caso, planejar adequadamente a exploração de pedreiras para 
minimizar os danos inevitáveis e possibilitar a recuperação ambiental, após a 
retirada de todos os materiais; 

• Construir junto às instalações de britagem, bacias de sedimentação para a 
retenção do pó de pedra, eventualmente produzido em excesso ou por 
lavagem de brita, evitando seu carregamento para cursos d'água; 

• Exigir, quando for o caso, a documentação atestando a regularidade das 
instalações, bem como sua operação junto a órgão ambiental competente, 
quando o agregado pétreo for fornecido por terceiros; 

• Instalar quando for o caso, os depósitos de ligante beturninoso em locais 
afastados dos cursos d'água; 

• Vedar,quando for o caso, o refugo de materiais - ligante betuminoso - usados 
na faixa de domínio e nas áreas lindeiras, onde possam causar prejuízos 
ambientais; 

• Recuperar a área afetada pelas operações de construção/execução - ligante 
betuminoso - mediante a remoção de tanques e a limpeza do canteiro de 
obras 

O Componente Ambientai do Projeto nesta fase, será consolidado pelo Relatório 
Básico de Avaliação Ambiental - RBAA, que se configura como o documento a 
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subsidiar a análise e avaliação dos danos ambientais causados pGW 
Empreendimento, tendo como uma das principais funções instrumentalizar a decisão 
do órgão licenciador no sentido de conceder a devida licença ambiental, do 
Empreendimento, sempre que a realização da licitação da obra se fundamentar 
neste Projeto de Engenharia. 
Esses relatórios deverão ser apresentados com a inclusão de esquemas, croquis ou 
diagrama unifilar em escala adequada com representação esquemática dos 
problemas ambientais levantados, captações de água para consumo humano, os 
quais sejam passíveis de contaminação. 

4.3.16 Orçamento (IS-220) 
Serão complementados e atualizados os procedimentos da fase de Projeto Básico 
segundo as recomendações do Sistema de Custos Rodoviários SICRO 2, Região 
Sergipe, do DNIT. 
O Orçamento da obra será definido por intermédio da elaboração dos seguintes 
documentos: 

• Memorial de cálculo das quantidades de todos os serviços; 
• Relação das composições de custos unitários, de todos os serviços; 
• Lista dos insumos com seus respectivos preços sem BDI; 
• Lista dos insumos com seus respectivos preços com BDI; 
• Listagem resumida de todas as composições de custo unitários, contendo 

descrição do serviço, unidade do serviço, valor de venda e valor referente a 
produção de equipes; 

• Planilha de valores decompostos de venda da obra, contemplando valores de 
custo % de BDI referente ao serviço, valor de venda do serviço; 

• Planilha de valores de venda de obra, contemplando todos os serviços; 
• Planilha resumida de valores de venda de obra, considerando apenas os 

tópicos de planilha. 
Observações: 
- Para a elaboração do orçamento deve-se considerar os valores de mão-de-obra 
iguais ao piso salarial normativo, fixado por Dissídio Coletivo, 
- Os preços unitários dos serviços terão como base as composições de preços 
unitários do Sistema de Custos Rodoviários 2 - SICRO 2, Região Sergipe, para os 
serviços contemplados por este. 
- Para os serviços não contemplados pelo SICRO 2, Região Sergipe, poderão utilizar 
dados próprios para cálculo dos valores dos serviços ou do Orçamento de Obras de 
Sergipe - ORSE da Companhia Estadual de Habitação e Obras Públicas de 
Sergipe - CEHOP e DER/SE. 
- No caso de serviços citados no item c, quando não existirem planilhas de cálculos 
de produção das equipes mecânicas, estas, serão elaboradas, sendo os custos 
unitários definidos de acordo com a metodologia acima descrita, devendo a 
projetista elaborar Especificações Particulares para estes serviços, observando 
todas as condições básicas de apresentação descritas anteriormente. 

Nico 	ntos Carvalho 
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- Os preços serão compostos para a data da apresentação do projeto, devendo ser 
apresentado todas as composições. Observamos atenção no tocante às 
composições de custo unitário contendo os seguintes preços: 

• aqueles em que o custo de insumos for diferente dos custos constantes do 
SICRO 2, Região Sergipe; e 

• aqueles que não fizerem parte do SICRO 2, Região Sergipe. 
Quando necessário, serão elaboradas as Especificações Complementares e 
Particulares que seguirão a mesma estrutura das Especificações Gerais, não 
deixando dúvidas quanto a materiais, equipamentos, forma de execução e 
pagamento dos serviços a que se referem. 
Os Quadros de Quantidades e Preços serão enviados ao DER-SE, em planilha 
eletrônica tipo EXCEL 2003, gravado em CD ou DVD. 
Na fase de projeto executivo, os serviços serão desenvolvidos de forma definitiva, e 
mais as que se seguem: 

• listagem definitiva dos serviços a serem executados; 
• listagem dos materiais e respectivas distâncias de transporte; 
• definição dos preços unitários dos serviços, com base nas composições de 

preços unitários do SISTEMA DE CUSTOS RODOVIÁRIOS 2 SICRO 2, 
Região Sergipe. 

No caso de serviços não contemplados pelo SICRO 2, Região Sergipe, poderão ser 
utilizados dados próprios para cálculo dos valores dos serviços ou do Orçamento de 
Obras de Sergipe - ORSE da Companhia Estadual de Habitação e Obras Públicas 
de Sergipe - CEHOP, porém, em qualquer caso, quando não existirem planilhas de 
cálculos de produção das equipes mecânicas, estas, serão elaboradas, sendo os 
custos unitários definidos de acordo com a metodologia acima descrita, devendo a 
projetista elaborar Especificações Particulares para estes serviços, onde deverão 
constar, além das outras informações necessárias, as que se seguem: 

• descrição pormenorizada da forma como a projetista julga que o serviço deva 
ser executado; 

• descrição dos equipamentos a empregar na execução dos serviços, incluindo 
suas principais características (marca, modelo, potência); 

• mão-de-obra suplementar a empregar; 
• materiais a utilizar; 
• transportes (local e comercial) a realizar. 

Serão também fornecidas indicações locais adicionais às do projeto executivo, tais 
como: condições climáticas, disponibilidade de energia elétrica, localização prevista 
para canteiro e instalações industriais, restrições, dificuldades e empecilhos não 
rotineiros (se houver), tais como interferência com o tráfego, remanejamentos de 
serviços públicos e restrições de caráter ambiental, etc. 
Contemplados pelo SICRO 2, Região Sergipe, poderão utilizar dados próprios para 
cálculo dos valores dos serviços ou do Orçamento de Obras de Sergipe - ORSE da 
Companhia Estadual de Habitação e Obras Públicas de Sergipe - CEHOP, desde 
que essas particularidades da região sejam consideradas e adaptadas ao SICRO 2, 

Nicole Santos Carvalho 
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Região Sergipe. A apresentação da seqüência racional do conjunto de atividades 
deverá ter a execução do projeto, indicando os problemas de natureza climática, 
administrativa, operacional, e de segurança, além do provável período de execução 
das obras. Esta atividade será desenvolvida segundo o que preceitua a IS-
222:lnstrução de Serviço para Apresentação do Plano de Execução da Obra, do 
DNIT. 

4.3.11 Plano de Execução da Obra (IS-222) 
Plano geral de trabalho, incluindo sistemática de ataque às obras; conhecimento 
geral com descrição do plano logístico da obra - este com descrição detalhada da 
infra-estrutura local e principais fornecedores considerados da região para insumos 
básicos; descrição das unidades de canteiro de obra considerado ideal para a 
realização das obras detalhadas em projeto - considerando neste tópico canteiro 
central e de apóio às frentes de trabalho; detalhamento sobre recursos humanos na 
região, relatórios pluviométricos e tudo que sornar a compreensão dos valores 
considerados na formação do orçamento da obra. 
Serão elaborados os seguintes documentos: 

• Cronograma físico, com prazos e datas favoráveis para inícios dos serviços; 
• Cronograma de utilização dos equipamentos; 
• Relação do pessoal técnico necessário para a execução dos serviços. 

Em qualquer fase deverão ser apresentados os relatórios descritos abaixo, em 
formato papel e em mídia digital em formato padrão DNIT em planilha eletrônica: 

• Plano geral de trabalho, incluindo sistemática de ataque às obras; 
conhecimento geral com descrição do plano logístico da obra - este com 
descrição detalhada da infra-estrutura local e principais fornecedores 
considerados da região para insumos básicos; descrição das unidades de 
canteiro de obra considerado ideal para a realização das obras detalhadas 
em projeto - considerando neste tópico canteiro central e de apoio às frentes 
de trabalho; detalhamento sobre recursos humanos na região, relatórios 
pluviométricos e tudo que somar a compreensão dos valores considerados na 
formação do orçamento da obra; 

• Diagrama de localização das áreas de bota-fora, e canteiro de obras (mesmo 
que este já seja apresentado no caderno de projetos, solicitamos que este 
também seja incluído no caderno de orçamento de obra), com suas 
especificas distâncias devidamente cotadas e consideradas em suas 
composições; 

• Cronograma executivo detalhado (contendo os elementos físicos relacionados 
a obra, como efetivo direto, efetivo indireto, despesas com efetivo indireto e 
muito mais); 

• Metodologia sobre os 20 principais serviços do projeto, sendo estes extraídos 
da relação 'Curva ABC" de serviços. Deverá ser apresentado diagrama 
seqüência de atividades, e/ou fotos, e/ou filmes digitalizados; 
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Produção de equipe mecânica dos 20 principais serviços do projeto, sendd' - 

estes extraídos da relação Curva ABC" de serviços e ficha de custo horário 
de equipamento dos equipamentos envolvidos neste; 

• "Curva ABC' de serviços; 

• "Curva ABC" do insumos; 

• Relação dos equipamentos essenciais à realização das obras, inclusive 
quadro de permanência de equipamento; 

• Ralação por categoria da mão-de-obra alocada para realização das obras, 

inclusive quadro de permanência de mão-de-obra. 

S. APRESENTAÇÃO DO PROJETO EXECUTIVO 

5.1 RELATÓRIO PARCIAL N° 01 - FASE PRELIMINAR 
Encerrados os trabalhos relativos â Fase Preliminar, deverá ser apresentado em 
duas vias ao DER-SE o Relatório da Fase Preliminar, que conterá, além de um 
resumo dos dados coletados e das atividades desenvolvidas, a definição da diretriz 
do traçado. Tal relatório deverá ser composto por dois volumes, a saber: 

ITEM N° VOL TÍTULO FORMATO 1 VIAS 

5.1.1 1 Relatório da Fase Preliminar 

Definição da Diretriz 

A-4 

A-1 ouA-3 

2 

5.1.2 	2 2 

Anexos: deverão ser apresentadas cópias de correspondências relativas ao 
contrato, atas de reuniões, expedientes sobre alteração de equipes e qualquer outro 

documento necessário ao acompanhamento dos serviços. O RP deverá conter cópia 
do instrumento contratual correspondente e da publicação, Diário Oficial do Estado, 

do extrato contratual, com a data em que ocorreu, bem como, de todas as demais 
publicações de alterações e eventos contratuais deverão ser incluídas nos relatórios 
referentes ao mês em que ocorreram; e 

Cópia da ART 
Cópia do presente Termo de Referência. 

5.1.1 Volume 1: Fase Preliminar - Relatório Parcial N°01 

Volume 1: Relatório Fase Preliminar deverá conter a memória descritiva e 
justificativa dos estudos realizados. Deverá ser estruturado da seguinte forma: 
A 	ÍNDICE 

Indicando, no mínimo, a paginação de cada capítulo e de cada item e subitem do 
texto do relatório. 

B APRESENTAÇÃO 
Fornecendo, no mínimo,  as seguintes informações: 

• Identificação da Empresa; 

• Identificação do Projeto; 

• Identificação da Rodovia (código, trecho); 

Gerente de Projetos 
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•Identificação dos Pontos Inicial e Final do Projeto (sub-trecho, segmer6'" 

extensão); 
• Identificação do Volume edo Relatório; 
• Lote de Construção; 
• Extensão; 
• Dados Contratuais: 
• Número do Contrato; 
• Data de Assinatura; 
• Data da Ordem de Serviço; 
• Prazo Contratual. 

C MAPA DE SITUAÇÃO 
Ilustração gráfica mostrando a localização dos serviços, o trecho em estudo, o 
segmento em destaque e sua situação no contexto da região em estudo, incluindo 
croqui com indicação dos pontos de início e fim do projeto, sua amarração ás 
principais localidades e à rede de transporte existente e demais pontos 
característicos. 
O ESTUDOS 
Neste capítulo deverão ser descritos e justificados, de maneira abrangente, os 
estudos realizados na Fase Preliminar: 

• Levantamento histórico cadastral do pavimento existente; 
• Estudos de segurança de trânsito; 
• Estudos de Tráfego (15-201); 
• Estudos Topográficos (15-204); 
• Estudos Geológicos (IS -202); 
• Estudos Flidrológicos (IS -203); 
• Estudos de Traçado (IS - 207); 
• Montagem de Piano Funcional (15-231) 
• Estudos de Capacidade da Rodovia 
• Avaliação Preliminar do Pavimento Existente (IS-212) 
• Componente Ambiental (IS -246) 
• Levantamento de Obras-de-Arte Especiais (IS - 214/15-223) 

DIRETRIZ SELECIONADA 
Este item deve descrever as principais características da diretriz selecionada para o 
projeto, incluindo, com o nível de precisão compatível com a Fase Preliminar dos 
estudos, uma previsão orçamentária do empreendimento. 

51.2 Volume 2: Definição Da Diretriz ~  Relatório Parcial N0 01 
Deverá conter toda a documentação gráfica ilustrativa da Fase Preliminar. A sua 
estrutura básica deverá ser a seguinte: 
A 	INDICE 
Fornecendo a indicação dos capítulos que compõem o Volume 2 e a sua 
numeração. 
B MAPA DE SITUAÇÃO 

Nicole Santos Carvalho 
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Este mapa deverá incluir, no mínimo: 
• Mapa do Estado de Sergipe, destacando-se a região onde se desenvolve o 

projeto; 

• Croqui do sub-trecho ou do segmento considerado, com detalhes suficientes 
para caracterizar a sua situação dentro da malha viária regional. Indicar, no 
mínimo, os seus pontos iniciais e finais e outros característicos, como, por 
exemplo, cruzamentos com estradas federais ou estaduais, etc.. 

C ESTUDOS DO TRAÇADO 
Apresentando as plantas e demais elementos gráficos das alternativas de traçado 
estudadas. 
D 	DIRETRIZ SELECIONADA 
Desenho em planta e em perfil, caso os elementos topográficos disponíveis o 
permitam, da linha selecionada como diretriz do projeto. Destacar os elementos mais 
críticos do traçado, como raios mínimos, rampas máximas, necessidades de 
contenções, regiões de aterros em solos compressíveis, etc. 

5.2 RELATÓRIO PARCIAL N°02—PROJETO BÁSICO (ANTEPROJETO) 
Na fase de Projeto Básico será apresentado em duas cópias o Relatório Parcial N° 
02 do Projeto Básico, contendo os estudos desenvolvidos, os anteprojetos, as 
recomendações propostas e tudo que for pertinente à Fase de Projeto Básico acima 
descrito o qual será constituído polo Volume distribuído de acordo com 

Volume Sub-Título 	 1 Formato 

5.2.1 	Volume 1: Projeto Básico (Anteprojeto) - Relatório Parcial N° 02 
A 	ÍNDICE 
Indicando, no mínimo, a paginação de cada capitulo e de cada item e subitem do 
texto do relatório. 
8 	APRESENTAÇÃO 
Fornecendo, no mínimo, as seguintes informações: 

• 	Identificação da Empresa; 
• 	Identificação do Projeto: 
• 

	
Identificação da Rodovia (código, trecho); 

• 
	

Identificação dos Pontos Inicial e Final do Projeto (sub-trecho, segmento); 
•Identificação do Volume e do Relatório; 
- 	Lote de Construção; 
• 	Extensão; 
• 	Dados Contratuais: 
- 	Número do Contrato; 

Nicole Santos Carvalho 
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• Data de Assinatura; 
• Data da Ordem de Serviço; 
• Prazo Contratual. 

4  1) 
191 

01j) 	c 
A) Á? 

nSt3t 7 

C MAPA DE SITUAÇÃO 
Ilustração gráfica, mostrando a localização dos serviços, no contexto da região em 
estudo, incluindo croqui com indicação dos pontos de início e fim do projeto e 
demais pontos característicos. 
D ESTUDOS 
Neste capítulo deverão ser descritos e justificados, de maneira abrangente, os 
estudos realizados até esta fase. Deverão ser abordados todos os Estudos e 
Projetos desenvolvidos, suas memórias de cálculos, planilhas, quadros, tabelas e 
gráficas utilizados, devendo estar concluídos os serviços de campo (topografia, 
geotecnia, etc). 
Estudos de tráfego (IS-201) 
Estudos de Segurança de trânsito (lS-2321l8-233) 
Estudos Geológicos (13-202) 
Estudos Hidrológicos (IS-203) e Inspeção de Obras de Drenagem 
Estudos Topográficos (IS-206) 
Estudos Geotécnicos (IS-206) 
Estudos de Traçado (IS-207) 
E. RESUMO DAS SOLUÇÕES PROPOSTAS 
Neste item deverão ser propostas, as principais soluções na forma de anteprojeto, 
de implantação da Rodovia, para avaliação e definição junto ao DER/SE. Deverão 
ser abordadas separadamente as soluções adotadas para os diversos itens de 
anteprojeto considerados e recomendados. 
F. ANTEPROJETOS 
Descrevendo os itens de anteprojetos elaborados que serviram de fundamento para 
o estabelecimento das soluções propostas. 
Componente Ambiental (13-246) 
Projeto Básico de Geometria (18-203) 
Projeto Básico de Terraplanagem (13-209) 
Projeto Básico de Drenagem (IS-210) 
Projeto Básico de Pavimentação (18-211/13-212) 
Projeto Básico de interseções, Retornos e Acessos (13-213) 
Projeto Básico de Travessias Urbanas (13-234/13-235) 
Projeto Básico de Obras de artes Especiais (lS-214/IS-223) 
Projeto Básico de Sinalização (IS-215) 
Projeto Básico de Obras Complementares. 
Projeto Básico de Desapropriação (IS-219) 
Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos (PORS) e o Plano de Gerenciamento 
de Resíduos da Construção Civil (PGRCC). 
Orçamento da Obra (13-220) 
O. ORÇAMENTO E PLANO DE EXECUÇÃO 

fficosCaÇaío 
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o 
O Orçamento da Obra! Piano de Execução da Obra nesta fase, será definido 

previsão, sujeita a alterações por solicitação da fiscalização. 

5.3 RELATÓRIO FINAL - PROJETO EXECUTIVO 

Finalizando a elaboração do Projeto de Engenharia para Implantação de Rodovia, 

será apresentado o Relatório Final do Projeto Executivo, inicialmente sob a forma de 

Minuta em duas vias. Após exame e aprovação do DER-SE, será apresentado sob a 

forma de Impressão Definitiva em cinco vias. O Relatório Final do Projeto será 

constituído pelos volumes constantes da tabela a Seguir: 

ITEM Volume 	 Titulo 
Formato 

______  Minuta 	Definitiva 
5.3.1 1 	Documentos para Licitação  A4 

5.3.2 2  Projetos para Execução A3* 

A4 

A4 

A4 5.13 3 Memória Justificativa 

Estudos Geotécnicos 5.3.3.1 MA A4 

5.3.3.2 38 A4 Projeto de - Desapropriação A4 

Notas de Serviço e Memória de Cálculo de 

5.33.3 3C Volumes de Terrraplenagem e/ou A4 PÁ 

pavimentação  

5.3.3.4 30 Relatório Ambientei A4 Nt 

Plano de Gerenciamento de Resíduos 

Sólidos (PGRS) e o Plano de 
5 3 3 3E A4 A4 

Gerenciamento de Resíduos da 

Construção Civil (PGRCC)  

Orçamento da Obra 5.3.4 4  A4 A4 

P lano de Execução da Obra/Õtérios de 

Medição 

* Por solicitação do DER/SE o formato poderá ser alterado para Al. 

Além dos volumes acima mencionados, deverão ser entregues ao DER-SE os 

correspondentes arquivos digitais, gravados em CD ou em OVO. Para a gravação 

destes arquivos deverão ser utilizados softwares de uso corrente, em linguagens 

devidamente aprovadas pelo DER-SE: 

Arquivos de texto: doe (Word 2003); 

Planilhas: XLS (Excel 2003); 

Desenhos: DWG (AUTO CAD 2004); 

Configuração de Plotagem. 

Todos os relatórios serão apresentados, encadernados. Deve ser observado que 

em 01 (uma) das 05 (cinco) vias, a encadernação deverá serem espiral. 

5.3.1 Volume 1; Documentos Para Licitação - Relatório Final - Projeto 

Executivo 

O Volume 1: Relatório do Projeto e Documentos para Licitação deverá conter uma 

descrição sucinta dos estudos e projetos elaborados na execução do Projeto de 
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Engenharia para Implantação de Rodovia e das soluções adotadas, além de 
fornecer os elementos necessários à licitação das obras, tais como; Especificações, 
Quantitativos, Piano de Execução da Obra, etc. 

Deverá ser estruturado como segue: 
A. ÍNDICE 
Indicando, no mínimo, a paginação de cada capítulo e de cada item e subttem do 
texto do relatório. 

B. APRESENTAÇÃO 
Fornecendo, no mínimo, as seguintes informações: 

• Identificação da Empresa; 

• Identificação do Projeto; 

• Identificação da Rodovia (código, trecho); 
• Identificação dos Pontos Inicial e Final do Projeto (sub-trecho, segmento); 
• Identificação do Volume e do Relatório; 
• Lote de Construção; 

• Extensão; 
• Dados Contratuais: 

• Número do Contrato; 
• Data de Assinatura; 

• Data da Ordem de Serviço: 

• Prazo Contratual. 
C. MAPA DE SITUAÇÃO 
Ilustração gráfica, mostrando a localização dos serviços no contexto da região em 

estudo, incluindo croqui com indicação dos pontos de início e fim do projeto e 
demais pontos característicos. 

D. RESUMO DAS SOLUÇÕES PROPOSTAS 
Neste item deverão ser expostas, de forma sucinta, as principais soluções propostas 

para o Projeto de Engenharia para Implantação de Rodovia. Deverão ser abordadas 
separadamente as soluções adotadas para os diversos itens de projeto 
considerados. 

E. ESTUDOS 
Descrevendo, sempre de forma sucinta, os estudos realizados e seus resultados. 
Deverão ser abordados; 

• Estudos Topográficos (IS - 205) 

• Estudos Geotécnicos (IS -206/IS- 212) 
E. PROJETOS 
Descrevendo resumidamente os itens de projetos elaborados que serviram de 

fundamento para o estabelecimento das soluções propostas, contendo os seguintes 

tens: 
• Projeto Executivo de Geometria (IS - 2081 IS -213) 

• Projeto Executivo de Terraplanagem (IS - 209) 

• Projeto Executivo de Drenagem (18-210) 

• Projeto Executivo de Pavimentação (IS -211/IS-212) 

W-Q
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• Projeto Executivo de Interseções, Retornos e Acessos (S —213) 	 o 

• Projeto Executivo de Travessias Urbanas (S-234/S-235) 

• Projeto Executivo de Obras-de-Artes-Especiais (IS —214) 
• Projeto Executivo de Sinalização (IS —215) 
• Projeto Executivo de Obras Complementares (IS-216/IS - 217115-218) 
• Projeto Executivo de tJesapropriaçâo (13-219) 

• Piano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos (PGRS) e o Plano de 
Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil (PGRCC). 

• Projeto Executivo de Sinalização da Rodovia Durante a Construção (IS- 224) 
• Projeto Executivo de Canteiro de Obras 

• Componente ambiental (IS-246) 
• Orçamento (18-220) 
• Plano de Execução da Obra (IS-222) 

G. QUADROS DE QUANTIDADES 
Devem ser apresentados os Quadros das Quantidades de Serviços previstas para 
todos os itens de projeto, levando-se em consideração a codificação e a itenizaço 
constantes do SCRO 2, Região Sergipe. 

H. INFORMAÇÕES PARA O PLANO DE EXECUÇÃO DA OBRA 
Fornecendo, no mínimo, as seguintes informações: 

Fatores Condicionantes: 
• Localização do segmento viário objeto das obras; 
• Apoio Ioístico e condições de acesso. 
• Cronograma de execução das obras: 

• Prazo em dias corridos; 

• Dados pluviométricos oficiais da região 
• Relação do pessoal técnico necessário à execução das obras; 

• Relação do equipamento mínimo para execução das obras, inclusive 
equipamentos de laboratório; 

• Croqui do Canteiro de Obras; 

• Piano de Ataque dos Serviços de Implantação: 
• O Plano de Ataque dos Serviços de Implantação deve conter, no mínimo: 

• Frentes de Serviços; 
• Seqüência Executiva. 

ESPECIFICAÇÕES DE SERVIÇOS 
Serão relacionadas Especificações de Serviços Rodoviários do DNIT, aplicáveis em 

cada caso, e às Especificações Particulares e/ou Complementares que se façam 

necessárias. 

J. TERMOS DE REFERÊNCIA 
Apresentando cópias dos Termos de Referência do Edital originário do Projeto de 

Implantação elaborado. 

K. PROFISSIONAIS RESPONSÁVEIS 

Nicole Santos Carvalho 
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Apresentando relação dos profissionais de nível superior responsáveis pela 
elaboração de cada um dos itens constituintes do Projeto de Implantação, incluindo 
o Engenheiro Coordenador. 
Cópia do presente Termo de Referência que serviu de base para elaboração do 
Projeto Executivo; 
Cópia da ART da empresa responsável pela elaboração do Projeto Executivo, 
assinada com comprovante de pagamento. 
Cópia do Registro Técnico Federal de Atividades e Instrumento de Devesa 
Ambiental do IBAMA da Empresa e dos seus técnicos responsáveis pela 
elaboração dos Estudos Ambientais e Projeto Ambiental, conforme resolução n° 
01188 do CONAMA; 
Identificação dos profissionais responsáveis pela elaboração de cada um dos itens 
constituintes do Projeto, com os nomes completos e respectivos n°s do CREA, CPF 

fl 	e endereços completos; 
Cópias das ARTs dos profissionais responsáveis pela elaboração de cada um dos 
itens constituintes do Projeto r  assinadas e com comprovantes de pagamentos. 
Declaração, no início do tópico relativo a cada item do Projeto Executivo, de que os 
quantitativos foram verificados pelo projetista e que ele assume total 
responsabilidade pelos quantitativos apresentados, de acordo com o seguinte 
modelo abaixo, considerando o que estabelece a LEI N° 8.666, DE 21 DE JUNHO 
DE 1993, no seu Art. 6, Inciso IX: 
MODELO: 
"Eu Eng° ................responsável pelo(s) projeto(s) de ..................., e a empresa 
....................aqui representada pelo seu responsável técnico, o Eng° ................ 
declaramos que calculamos e verificamos, os quantitativos relativos ao(s) 
projeto(s) de ................pelos quais assumimos total responsabilidade". 

5.3.2 Volume 2: Projetos Para Execução - Relatório Final - Projeto Executivo 
Deverá conter toda a documentação gráfica ilustrativa do Projeto de Implantação. 
OBS: Sendo uma cópia deverá ser assinada polo responsável do projeto. 
A sua estrutura básica deverá ser a seguinte: 
A. ÍNDICE 
Fornecendo a indicação dos capítulos que compõem o Volume 2 e a sua 
numeração. 
B. MAPA DE SITUAÇÃO 
Este mapa deverá incluir, no mínimo: 
- Mapa do Estado de Sergipe, destacando-se a região onde se desenvolve o projeto; 
- Croqui do sub-trecho ou do segmento considerado, com detalhes suficientes para 
caracterizar a sua situação dentro da malha viária regional. Indicar, no mínimo, os 
seus pontos iniciais e finais e outros característicos, como, por exemplo, 
cruzamentos com estradas federais ou estaduais, etc. 
C. QUADRO DE CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS E OPERACIONAIS 
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2? 
Fornecendo as características técnicas e operacionais do sub-trecho ou segrilento 	O 

Ut S 
objeto do Projeto, contendo, no mínimo: raio mínimo, extensão total em tangente, 

extensão total em curva, rampa máxima, extensão total em rampa máxima, VMD 

para o ano de abertura e para o término da vida útil, número hIN  e velocidade diretriz 
do projeto. 
D. PROJETO EXECUTIVO DE GEOMETRIA (IS - 208118-213) 
Conterá, no mínimo: 

- Folhas de Convenções; 

- Desenhos do Projeto Geométrico, em planta e perfil, nas escalas de 1:2.000 (H) e 

1 :200 (V), apresentando convenções dos off sets e delimitação da faixa de domínio; 
- Localização de estruturas de contenção; 

- Perfil geotécnico, contendo os horizontes de materiais classificados como de 
segunda e terceira categorias, localização dos furos de sondagem e classificação 
HRB dos solos encontrados. 

E. PROJETO EXECUTIVO DE TERRAPLANAGEM (IS -209) 
Conterá, no mínimo: 

- Desenhos das diversas seções transversais tipo de terraplenagem: em corte (solo 
e rocha), em aterro, em tangente, em curva, banquetas, bermas de equilíbrio e 
outras soluções eventualmente adotadas; 
- Quadro e/ou diagrama de distribuição de materiais; 

- Localização e características dos locais de empréstimos - Localização prevista para 
bota-fora; 

- Quadro Resumo de Terraplenagem. 
F. PROJETO EXECUTIVO DE DRENAGEM (IS -210) 

Conterá, no mínimo: 

- Quadros de notas de serviço para os diversos dispositivos de drenagem superficial 
e profunda, contendo a localização, tipo e quantidades; 

- Quadros com notas de serviço para os bueiros; 

- Desenhos específicos mostrando a localização e seção longitudinal dos bueiros 
celulares, ou tubulares, com diâmetro superior a 1,20 m; 

- Projetos tipo, incluindo quantidades unitárias dos materiais, para eventuais 
dispositivos projetados que sejam diferentes daqueles constantes do Álbum de 
Projetos Tipo do DNIT. 

G. PROJETO EXECUTIVO DE PAVIMENTAÇÃO (IS - 211118-212) 
Conterá, no mínimo: 

- Desenhos das seções transversais típicas das soluções de pavimentação, e 

desenhos de soluções especificas eventualmente adotadas, incluindo terceiras 
faixas, se for o caso; 

- Esquema linear dos serviços constituintes das soluções de pavimentação, 
indicando a variação dos materiais a empregar o/ou das espessuras das camadas, 
ao longo do sub-trecho ou segmento em projeto; 

- Desenhos complementares julgados necessários para a melhor compreensão do 
projeto. 

Kzrijle Untos Carvaj  
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H. PROJETO EXECUTIVO DE INTERSEÇÕES, RETORNOS E ACESSOS (IS - 
213) 
Conterá, no mínimo: 
Projetos em planta e perfil dos dispositivos previstos, ampliando-se a escala do 
Projeto Geométrico para melhor definição de detalhes, podendo ser adotadas 
escalas de 1:1.000 (H) e 1:100 (V), ou 1:500 (H) e 1:50 (V), conforme o nível de 
detalhamento julgado necessário; 
Seções transversais das vias principais e dos ramos, e Fluxogramas de tráfego atual 
e futuro. 
1. PROJETO EXECUTIVO DE TRAVESSIAS URBANAS (15-234115-235) 

Conterá, no mínimo: 
Projetos em planta e perfil dos dispositivos previstos, ampliando-se a escala do 
Projeto de Travessias urbanas para melhor definição de detalhes, podendo ser 
adotadas escalas de 1:1.000 (El) e 1:100(V), ou 1:500 (H) e 1:50 (V), conforme o 
nível de detalhamento julgado necessário; 
Seções transversais das vias principais e dos ramos, e Fluxogramas de tráfego atual 
e futuro. 
J. PROJETO EXECUTIVO DE OBRAS-DE-ARTES-ESPECIAIS (IS —214) 
Conterá no mínimo: 
Desenhos, plantas, perfis e seções transversais e típicas, para fins de visualização e 
esclarecimento, da solução estrutural da obra-de-arte, contendo detalhamento das 
fundações, infra e mesoestrutura, cimbramento, formas, armação elementos 
geométricos; passeios para pedestres, elementos de segurança drenagem e 
iluminação. 
Obs.: As plantas e desenhos deverão possuir: 
Os desenhos de formas contendo as dimensões de todos os elementos estruturais 
componentes, das cotas necessárias à definição geométrica de obra (elevações, 
plantas, cortes longitudinais e transversais, detalhes estruturais e arquitetônicos em 
planta e perfil), classe no que se refere às cargas móveis, a qualidade do concreto, 
taxas de trabalho do terreno de fundação ou cargas nas estacas, aberturas 
provisórias para fases de construção e retirada de fôrmas, e definitivas para 
inspeção rotineira e permanente, bem como a previsão de locais para montagem de 
macacos, para substituição de aparelhos de apoio. Deverão, ainda, constar dos 
desenhos de forma e sempre que necessário, as contra-flechas. 
Os desenhos das armações Indicando o tipo de aço, disposição relativa às peças na 
estrutura e dimensões das barras, quantidades, bitolas, forma, número das posições 
e espaçamento, das barras e cabos de protensão, tipos de detalhes de emendas ou 
ligações a serem executados, ganchos e raios de curvatura adotados nas barras 
curvadas, recobrimentos e ancoragens; 
Características dos materiais a empregar. 
K. PROJETO EXECUTIVO DE SINALIZAÇÃO (IS-215) 
Conterá, no mínimo: 
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Planta geral do trecho com base nos desenhos do Projeto Geométrico - e na me 	O 

escala deste, contendo o esquema geral da sinalização prevista, tanto horizonte RIS" 
 

quanto vertical; 

Quadro Resumo das Placas, indicando o desenho das novas placas com o tipo e a 

codificação segundo o Código de Trânsito, localização e quantitativos, e detalhes da 
Sinalização Horizontal, contendo tipos de faixas e suas larguras, desenhos de 
zebrados e outras marcas viárias utilizadas. Apresentar quantitativos; 
Detalhes construtivos de suportes, pórticos, etc. 
L. PROJETO EXECUTIVO DE OBRAS COMPLEMENTARES (IS-216/IS - 
2171IS-218) 
Conterá, no mínimo: 

Diagrama e/ou tabelas contendo a localização dos dispositivos de obras 
complementares projetados, indicando os casos de substituição e/ou 
complementação de dispositivos existentes. Deverão conter a localização, o tipo do 
dispositivo e os seus quantitativos; 
Projetos tipo para eventuais dispositivos previstos, desde que diferentes daqueles 
constantes do Álbum de Projetos Tipo do DNIT. 
M. PROJETO EXECUTIVO DE DESAPROPRIAÇÃO (IS-219) 
Será elaborado nesta fase o Projeto de Desapropriação que será apresentado no 
Relatório Final do Projeto Executivo de Engenharia a que corresponde, integrando 

Relatório do Projeto e Documentos para Concorrência, Memória Justificativa e 
Anexo Projeto de Desapropriação. 
N. PLANO DE GERENCIAMENTO DE RESÍDUOS SÓLIDOS (PGRS) E O 
PLANO DE GERENCIAMENTO DE RESÍDUOS DA CONSTRUÇÃO CIVIL 
(PGRCC). 
Será elaborado de acordo com o discriminado no item plano de gerenciamento de 

resíduos sólidos (PGRS) e o plano de gerenciamento de resíduos da construção civil 
(PGRCC). - Fase de projeto Executivo. 
O. PROJETO EXECUTIVO DE SINALIZAÇÃO DA RODOVIA DURANTE A 
CONSTRUÇÃO (IS- 224) 

Conterá no mínimo: 

Desenhos dos Projetos - tipo de sinalização para os diferentes modelos de 
intervenções na pista. 

P. PROJETO EXECUTIVO DE CANTEIRO DE OBRAS 
Será elaborado de acordo com o discriminado no item Projeto de Canteiro de Obras 
e Acampamento de Pessoal. —Fase de projeto Executivo. 

Q. COMPONENTE AMBIENTAL (IS-246) 
Será elaborado de acordo com o discriminado no item Componente Ambiental. - 
Fase de projeto Executivo. 
A Fase de Projeto Executivo envolve: 
a) Representação gráfica das soluções propostas, em correspondência com as 
medidas de proteção ambiental definidas. 
b) Detalhamento em nível compatível de todas as soluções propostas. 

as 
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c) Diagrama unifilar, com identificação de todas as áreas cadastradas, inclusive as 
áreas legalmente protegidas, transposições de áreas urbanas, rios, riachos e 
eventuais mananciais objeto de captação para consumo humano, bem coma outros 
"Pontos Notáveis" interferentes. 
d) Especificações Particulares e Complementares às Especificações Gerais para 
Obras Rodoviárias do DNIT", que garantam a correta execução das obras. 
e) Demonstração das quantidades envolvidas, orçamentos de implantação das 
mesmas e Plano de Execução das Obras. 
R. ORÇAMENTO (IS-220) 
Será elaborado de acordo com o discriminado no item Orçamento. - Fase de projeto 
Executivo. 
- Texto demonstrando a concepção dos estudos realizados; 
- Quadros de pesquisa de mercado; 
- Quadros de custo horário de utilização de equipamentos; 
- Quadros de produção das equipes mecânicas; 
- Demonstrativo para os vaiares adotados para os da Obra custos indiretos; 
- Quadros de composição de custos unitários; 
- Quadros de quantidades; 
- Quadros de orçamento. 
S. PLANO DE EXECUÇÃO DA OBRA (IS-222) 
Será elaborado de acordo com o discriminado no item Piano de execução da obra. - 
Fase de projeto Executivo. 
- Textos apresentando a execução do plano; 
- Plano de ataque da obra; 
- Cronograma físico e financeiro, datas e prazos da Obra prováveis de implantação 
da obra; 
- Relação do equipamento mínimo necessário; 
- Relação do pessoal técnico; 
- Dimensionamento e lay-out de instalações 

5.33 Volume 3: Memória Justificativa - Relatório Final - Projeto Executivo 
Este volume deverá conter toda a Memória Descritiva e Justificativa do Projeto de 
Engenharia para Implantação de Rodovia executado, descrevendo de forma ampla e 
abrangente todos os itens dos estudos e projetos realizados, incluindo suas 
conclusões e recomendações. 
Deverão ser detalhados os critérios adotados na elaboração do Projeto, os 
procedimentos metodológicos empregados, os cálculos efetuados e as soluções 
propostas para a execução das obras. 
Deverá ser estruturado como se segue: 
A. ÍNDICE 
Indicando, no mEnimo, a paginação de cada capítulo e de cada item e subitem do 
texto do relatório. 
B. APRESENTAÇÃO 

a 
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Fornecendo, no mínimo, as seguintes informações: 
Identificação da Empresa; 
Identificação da Superintendência do DER/SE; 
Identificação do Projeto; 
Identificação da Rodovia (código, trecho); 
Identificação dos Pontos Inicial e Final do Projeto (sub-trecho, segmento); 
Identificação do Volume edo Relatório; 
Lote de Construção; 
Extensão; 
Dados Contratuais: 
- Número do Contrato; 
- Data de Assinatura; 
- Data da Ordem de Serviço; 
- Prazo Contratual. 
C. MAPA DE SITUAÇÃO 
Ilustração gráfica, mostrando a localização dos serviços, no contexto da região em 
estudo, incluindo croqui com indicação dos pontos de início e fim do projeto e 
demais pontos característicos, como cruzamentos com rodovias federais e 
estaduais, etc. 
D. ESTUDOS REALIZADOS 
Deverão ser descritos e justificados, de maneira ampla e abrangente, os estudos 
realizados e os resultados obtidos. Os seguintes temas serão abordados: 

• Estudos Topográficos (IS -205) 
• Estudos Geotécnicos (IS - 206/IS -212) 

E. PROJETOS ELABORADOS 
Descrevendo e justificando, de maneira ampla e abrangente, os itens de projeto 
elaborados, incluindo suas conclusões e complementações. Deverá abordar os 
seguintes temas: 

• Projeto Executivo de Geometria (IS - 2081IS-213) 
• Projeto Executivo de Terraplanagem (IS -209) 
• Projeto Executivo de Drenagem (IS -210) 
• Projeto Executivo de Pavimentação (IS -211/18-212) 
• Projeto Executivo de Interseções, Retornos e Acessos (IS -213) 
• Projeto Executivo de Travessias Urbanas (18-234/15-235) 
• Projeto Executivo de Obras-de-Artes-Especiais (IS -214) 
• Projeto Executivo de Sinalização (IS -215) 
• Projeto Executivo de Obras Complementares (15-216/IS - 217/13-218) 
• Projeto Executivo de Desapropriação (18-219) 
• Plano de Gerenciamerito de Resíduos Sólidos (PGRS) e o Plano de 

Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil (PGRCC). 
• Projeto Executivo de Sinalização da Rodovia Durante a Construção (IS- 224) 
• Projeto Executivo de Canteiro de Obras 
• Componente ambiental (15-246) 	

Ni oean"tosCaQrv'aakfw 
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• Orçamento (IS-220) 

• Plano de Execução da Obra (IS-222) 

Complementando o Volume 3: Memória Justificativa, deverão ser apresentados os 

volumes anexos descritos a seguir: 

	

5.3.3.1 	Anexo 3A 	Estudos Geotécnicos - Volume 3 - Memória 
Justificativa - Relatório Final - Projeto Executivo 

Deverá conter as fichas de sondagem de campo e os boletins de resultados de 

ensaios relativos à pesquisa dos materiais do subleito e corte, dos empréstimos para 

terraplenagem, das fundações de aterros, estabilidade de taludes e outros que 

venham a ser realizados. 

	

5.3.3.2 	Anexo 3B: Projeto de Desapropriação - Volume 3 - Memória 

Justificativa - Relatório Final - Projeto Executivo 

Para as propriedades que tenham sido alcançadas pelo traçada, por suas 

interseções ou qualquer outra melhoria prevista pelo Projeta de Implantação, serão 

apresentados: 

Quadro resumo, contendo indicação da(s) proprietária(s), áreas de terrenos e 

benfeitoras, e os valores de desapropriação, abrangendo todas as desapropriações 

necessárias; 

Desenhos individuais das áreas a desapropriar com respectivos memoriais 

descritivos; 

Fichas individuais de Estimativa de Vaiar; 

Levantamento fotográfico. 

	

5.3.3.3 	Anexo 3C: Notas de Serviço e Memória de Cálculo de Volumes de 

Terraplenagem e/ou Pavimentação - Volume 3 - Memória Justificativa - 

Relatório Final - Projeto Executivo 

Deverá conter as notas de serviço de terraplenagem e/ou pavimentação necessárias 

à implantação do sub-trecho ou segmento rodoviário projetado, inclusive 

interseções, assim como a memória de cálculo dos volumes decorrentes dessa 

implantação. Deverão ser entregues as seções transversais em meio digital e os 

desenhos das mesmas deverão fazer parte deste volume. 

Deverão ser fornecidas, em meio digital, as coordenadas do eixo de projeto. 

	

5.3.3.4 	Anexo 3D: Relatório Ambiental - Volume 3 - Memória Justificativa 

- Relatório Final - Projeto Executivo 

Descrição englobando a citado no item Componente Ambiental - Fase de 

Anteprojeto para o projeto Executivo. 

Nico/e Santos Cansalho 
Gerente de Projetos 

CRENSE27I611173.1 	 35 
DER/SE 



lo 	 GOVERNO DE SERGIPE 	
Q44 

140 	1' 

SECRETARIA Dg ESTADO 00 DESENVOLVIMENTO URBANO E SUSTIflNTABILIDADE - SEDURBS 	- 	 - 

DEPARTN%IENTO ESTADUAL DE INFR4ESTRUTURA RODOVIÁRIA DE SERGIPE 
DITEC- DIRETORIA DE TECNOLOGIA / GEPRO - GERÊNCIA DE PROJETOS 	 3) 

o 	o 
5.3.3.5 	Anexo 3F: Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos (PGRSê/S 

o Piano de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil (PGRCC). 
Descrição englobando o citado no item Plano de Gerenciamento de Resíduos 
Sólidos (PGRS) e o Plano de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil 
(PGRCC) - Fase de Anteprojeto para o projeto Executivo. 

5.3.4 	Volume 4: Orçamento Da Obra 
O Orçamento da Obra será definido por intermédio da elaboração dos documentos 
constantes no item para Projeto Executivo - Orçamento de Obra, tendo sua 
apresentação a seguinte forma: 
A. ÍNDICE 
Indicando, no mínimo, a paginação de cada capitulo e de cada item e subitem do 
texto do relatório. 
B. APRESENTAÇÃO 
Fornecendo, no mínimo, as seguintes informações: 

• Identificação da Empresa; 
• Identificação do Projeto; 
• Identificação da Rodovia (código, trecho); 
• Identificação dos Pontos Inicial e Final do Projeto (sub-trecho, segmento); 
• Identificação do Volume e do Relatório; 
• Lote de Construção; 
• Extensão; 
• Dados Contratuais: 
• Número do Contrato; 
• Data de Assinatura; 
• Data da Ordem de Serviço; 
• Prazo Contratual. 

C. RESUMO DO ORÇAMENTO 
Apresentando planilha que contenha o custo total da obra e os subtotais por grupos 
de serviços. 
O. DEMONSTRATIVO DO ORÇAMENTO 
De acordo com o citado acima porém será complementado o preenchimento dos 
Quadros de Quantidades de Serviços com os preços unitários e subtotais para os 
grupos de serviços. 
E. JUSTIFICATIVA DOS PREÇOS ADOTADOS 
Além do citado na introdução de Orçamento de Obra, deverá ser Considerado na 
justificativa os itens a seguir: 
Descrição das premissas adotadas para o cálculo dos Custos de mobilização e 
desmobilização; 
O valor a ser despendido com mobilização e desmobilização, previsto no orçamento 
do projeto, será considerado como o limite (a P1) a ser pago pelo Órgão, 
considerando-se, inclusive, eventuais, paralisações de obra; 
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. 	 o - 	 o 
A memória de calculo dos tens de serviço responsáveis por 80% do valor da ras 

os quais serão identificados mediante a elaboração da Curva "ABC" de serviços; 

Descrição dos critérios adotados para o projeto do canteiro de obras e dos 
acampamentos. 
5.3.5 	Volume 5 Piano De Execução/ Critérios De Medição E Formas De 

Pagamento - Relatório Final - Projeto Executivo 

O Critério de medição será definido por intermédio da elaboração dos documentos 

constantes no item para Projeto Executivo — Plano de Execução/Critérios de 
Medição, tendo sua apresentação a seguinte forma: 

A. PLANO DE EXECUÇÃO DA OBRA 

Fornecendo, no mínimo, as seguintes informações: 

Fatores Condicionantes: 
• Localização do segmento viário objeto das obras; 
• Apoio logístico e condições de acesso. 
• Cronograma de execução das obras: 
• Prazo em dias corridos; 

• Dados pluviométricos oficiais da região 
• Relação do pessoal técnico necessário à execução das obras; 

• Relação do equipamento mínimo para execução das obras, inclusive 
equipamentos de laboratório; 

• Critérios de Medição; 
• Piano de Ataque dos Serviços de Implantação: 

• O Plano de Ataque dos Serviços de Implantação deve conter, no mínimo: 
• Frentes de Serviços; 

• Seqüência Executiva. 

B. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO 

Os critérios de medição serão definidos por intermédio da elaboração dos 
documentos constantes no item para Projeto Executivo - Critérios de Medição. 

6. CRONOGRAMA DE ENTREGA DOS RELATÓRIOS PARCIAIS, MINUTA E 
PROJETO EXECUTIVO 

Prazo máximo para execução dos serviços objeto da presente Licitação será de 120 

(Cento e vinte dias) dias contados a partir da data de recebimento da Ordem de 
Serviço compreendendo os seguintes prazos parciais: 

Discriminação 
PRAZO DE ENTREGA DE Quantidade de 

RELATÓRIOS (dias corridos) Vias 

Relatório Parcial N°01 
até 30 dias da Ordem de Serviço 02 (duas) 

(Fase Preliminar) 

Relatório Parcial N° 02 
até 60 dias da Ordem de Serviço 02 (duas) 

(Projeto Básico) _ 
Minuta do Projeto até 90 dias 

____ 	_____ 

após Ordem de Serviço 02 (duas) 

Gerente de Projetos 
CREAJSE 271611173-1 	40 

DER/SE 



q4 . 	O 
GOVERNODESERGIPE 

SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO URBANO E SLJSTENTABILIDADE - SEDURBS W 

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE INFRAESTRUTURA RODOVIÁRIA DE SERGIPE 
DITEC- DIRETORIA DE TECNOLOGIA IGEPRQ.-GERÊNCIADEPROJETOS 111) - 

Executivo Final 1 até 120 dias após Ordem de 

Todos os relatórios serão apresentados, encadernados. Deve ser observado que 
em 01 (uma) das 05 (cinco) vias, a encadernação deverá ser sem espiral. 
TODAS AS CÓPIAS DEVERÃO SER DEVIDAMENTE ASSINADAS. 
OBSERVAÇÃO: *para  cada trecho, os Relatórios deverão ser entregues, em 
separado o respectivo Relatório, conforme especificado no cronograma 
aci ma*. 

7. CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO EM PERCENTUAL EM RELAÇÃO AO 
VALOR TOTAL CONTRATADO 

Discriminação 
PRAZO DE ENTREGA DE % de 

RELATÓRIOS (dias corridos) Desembolso 

Relatório Parcial N°01, 
até 30 dias da Ordem de Serviço 25% 

la Medição Parcial 

Relatório Parcial N°02, 
até 60 dias da Ordem de Serviço 25% 

2a Medição Parcial. 

Minuta do Projeto Executivo ate 90 dias após Ordem de 
25% 

3a  Medição Serviço 

Projeto Executivo Final até 120 dias após Ordem de 
43  Medição Final Serviço  

25% 

8. MEDIÇÕES 

Os serviços serão medidos obedecendo ao cronograma de entrega dos relatórios, 
apresentado no item 6 e cronograma de desembolso apresentado no item 7, tendo 
como referência o valor global do contrato. Após análise e aprovação dos relatórios 
do Projeto, os serviços serão atestados e liberados para pagamento. 

9. OUTRAS ORIENTAÇÕES 

A fim de suprimir falhas que eventualmente ocorram nos projetos, as firmas 
consultoras devem controlar a qualidade dos mesmos ao longo das etapas em 

&,v IÜ 
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andamento, de modo a evitar transtornas para o atendimento ao cronograma de tal 
forma que as medições correspondentes não fiquem retidas até a sua aprovação. 

A programação dos serviços de campo deverá ser apresentada à Fiscalização, por 
escrito, com datas e horários de execução, até 07(sete) dias antes de sua 
realização, como também as possíveis alterações na mesma deverá ser informada, 
sem que haja no entanto alteração no Cronograma de entrega dos Relatórios 
Parciais, Minuta e Projeto Executivo. 

Todos os contatos relativos à Elaboração dos Projetos, serão feitos junto ao 
DER/SE 

Além dos relatórios encadernados, também deverão ser fornecidos todos os 
arquivos digitais que integram o projeto, nos seguintes formatos: 

• Todos os Relatórios e os Projetos, além das vias impressas, serão também 
encaminhados gravados em CD-ROM, de forma a facilitara consulta. 

• Arquivos de texto: doe (Word 2007) 
• Planilhas: XLS (Excel 2007) 
• Desenhos: DWG (AUTO CAD 2010) 
• Configuração de Plotagem 
• Para o Projeto Executivo: 
• CD N° 01 - Projeto (sem orçamento) 
• CD N°02 - Orçamento e Plano de Execução da Obra 
• Todas as pranchas de desenho e demais peças deverão possuir identificação 

contendo: 
• Denominação e local da obra; 
• Nome da entidade executara; 
• Tipo de Projeto; 
• Data; 
• Nome, assinatura e número(s) de registro(s) no CREA do(s) responsável (eis) 

técnico(s), em todas as vias dos Projetos. 

a 
Nicole Santos w 

Gerente de Projet: 
CRE&JSE 2716111 

DE Rt E 
42 
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ELABORAÇÃO DE PROJETO EXECUTIVO DE ENGENHARIA PARA 

RESTAURAÇÃO DA RODOVIA SE-160, DO SEGMENTO DE TRECHO: ENTR, 

SE-245(RIACHUELO)/ENTR. BR-235 PNV 160ESE0110 A PAI/ 160E5E0130, 

COM EXTENSÃO APROXIMADA DE 1280 KM, NESTE ESTADO. 

COORDENADAS: 8812440.5669671465/ 68939a24, 8805323.65 
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dp 	GOVERNO DE SERGIPE 
0E9 SE 	 - 

SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO URBANO E SUSTENTABILIDADE- SEDURBSc, 

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE INFRAESTRUTURA RODOVIÁRIA DE SERGIPE 

DISCRIMINAÇÃO 
VALOR 

PARCIAL TOTAL 

A - EQUIPE TÉCNICA 52.070,69 

Ai - Pessoal de Nível Superior 38.80269 

A.2 - Pessoal de Nível Técnico 3.379,47 

A.3 - Pessoal de Nível Auxiliar 9.68853 

8 - ENCARGOS SOCIAIS 43.760,21 

Taxas 84,04% do item "A" 43.760,21 

C - CUSTOS ADMINISTRATIVOS 15.621,21 

ITaxas 1 30,00% do item "A 15.621,21 

O - DESPESAS GERAIS 41.923,07 

D.1 - VIAGENS 20.520,00 

D.2 - VEICULOS 4.892,49 

D.3 - EQUIPAMENTOS 2.86957 

D,4 - INSTALAÇÕES E MOBILIÁRIO 8.28501 

D.5 - SERVIÇOS GRÁFICOS 535600 

- CUSTOS DIRETOS (A+B+C+D) 153.375,16 

II - REMUNERAÇÃO DA EMPRESA - 18405,02 

Taxas 1 	12001% dos itens "1" 18.40502 

III - DESPESAS FISCAIS 

Taxas 1662 % dos itens "1+11" 28.54987 28.549,87 

Objeto: 

ELABORAÇÃO 	DE 	PROJETO 	EXECUTIVO 	DE 
ENGENHARIA PARA RESTAURAÇÃO DA RODOVIA SE-160, 
DO SEGMENTO DE TRECHO: ENTR. SE-
245(RIACHUELO)IENTR. BR-235, PNV I60ESE0110 A PNV 
I60ESE0I30, COM EXTENSÃO APROXIMADA DE 12,80 KM, 
NESTE ESTADO. 

Prazo: 120 dias 

Extensão: 12,80 km 

Referência de Preço: Julho 2021 

ÉFisenatleNet 1 
Pe&oVno 

Eng  
CSEA - 389 Visto/SE 

DE RIS E 
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CRONOGRAMA FíSICO FINANCEIRO 
Rodovia: 	 SE-160 

Referência de Preço: Julho 2 
Trecho: 	 Entr. SE-245 (Riachuelo) / BR-235 
Segmento: 
Extensão: 1280 km  

Etapas 
DIAS 

 
____________  

30 60 90 120 

Relatório de Andamento - RP-01 2500% 

Relatório de Andamento - RP-02 
(Projeto Básico)  

25,00% 

Minuta do Projeto Executivo 2500% 

2500% Relatório Final-Projeto Executivo 

Percentual Parcial (%) 25,00% 25,00% 25,00% 25,00% 

Percentual Acumulado! Total (%) 2500% 50,00% 75,00% 100,00% 

Valor Parcial (R$) 50.082,51 50.082,51 50.082,51 50.082,51 

Valor Acumulado/ Total (R$) 50.08251 100.165,02 150.247,53 200.330,04 

>R ÍSt 

(à' 
Pedro v&etiagJ nte Neto 

Engenhe Fiscal 
CREA- 389 Visto/SE 

DER/SE 



de 	) 	 GOVERNO DE SERGIPE 
SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO URBMIO E SUSTENTABILIL JE- SEDUROS 

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE INFRAESTRUTURA RODOVIÁRIA DE SERGIPE 

SERVIQOS GR4FICOS 

Objeto: 
ELABORAÇÃO DE PROJETO EXECUTIVO DE ENGENHARIA PARA RESTAURAÇÃO DA RODOVIA SE-160, DO SEGMENTO DE 
TRECHO: ENTR. SE-245(RIACI1IJELO)ENTR. BR-235 PNV IGOESEOIIO A PNV I60ESEOI30, COM EXTENSÃO APROXIMADA DE 
12,80 KM, NESTE ESTADO. 

Extensão: 12,80 Içm  Referência de Preço: Julho 2021  

Tipo de Relatório Titulo 
Impressa  Copia 

Quani Quant. 
Valor 

Impms:ão (R$) 
vaI; ia 

Tot al (R$) 

a c e e=(ac)+(bd 

RP-01 Relatório Parcial If 01 A4 M 10000 100.00 2,00 020 220.00 

Vol. 1 - Documentos para Licitação A4 A4 60,00 120,00 2,00 0,20 144.00 

Vol. 2- Projeto Básico para Execução AZ AS 80.00 160,00 2,00 0,20 192,00 

P-02 (Projeto Básio 
VoLS - Memória Justificativa do Projeto 

A4 A4 80,00 160,00 2.00 0,20 19200 

Ambiental-ROAA 	
Básico de Avaliação 

A4 A4 80,00 160,00 2,00 0,20 192.00 

Vai. 4- Orçameto do Projeto Básico A4 A4 80,001 160,00 1 	2.00 0.20 1 	192.00 

VaI. 1- Documentos para Ltcitação A4 A4 100,00 100,001 2,00 0.20 1 	220,00 

Vol. 2- Projetos para Execução AS AS 100,00 100.00 200 0,20 22000 

VaI. 3-Memória Justificativa A4 A4 100,00 100.00 2,00 0.20 220,00 

Vol. 3A- Estudos Geotécniccs A4 A4 100,00 100.00 2,00 0.201 220,00 

Vai. 30-Projeto de Desapropriação A4 A4 100.00 100.00 2,00 0.20 220,00 

Minuta do Projeto 
Executivo 

Vol. 3C - Notas de Serviço e Memória de 
Cálculo de Volumes de Terraplenagem A4 A4 
dou Pavimentação  

100.00 100,00 2,00 0,20 220,00 

Vol. 3D - RelatõrioAmbiental A4 A4 100,00 100,00 2,00 020 

Vol. 3E - Memórias de Cálculo Estrulural A4 A4 10000 100,00 200 0.20  

Val.4 - Orçamentol Plano Execução 
A4 100,00 100,00 200 0,20  

VaI, 1- Documentos para Licitação A4 100,00 100.00 2,00 0,20  

PM Vai. 2- Proletos para Execução P3 Ãï' 100,00 100.00 2,00 0,20  

Vol. 3- Memória Justificativa PÁ ÃV 100,00 100,00 2,00 0,20  

Vol. SA - Estudos Geotécnicos PÁ A4 100,00 100,00 2,00 020 

VaI. 30- Projetode Sinatização A4 10000 100.00 2,00 020 

VaI. 3C - Notas de Serviço e Memória de 
Cálculo de Volumes de Terraplenagem PÁ A4 
dou Paomentação  

100,00 100,00 2,00 020  

Projeto Execuvo Vol. 3D - RelatórioAmbiental A4 A4 100,00 100,00 2,00 0,20 210,00 

Vol. 301 - Projeto de Gerenciamento de 
Residuos 	Sólidos 	(PGRS). 	PGRCC, A4 A'I 
PCA  

20,00 2000 2,00 0,20 44.0 

Vol. 3E - Memórias de Cálculo Estrutural A4 A4 100,00 100!00 2,00 0,20 220.00 

VoE. 4A - Plano Execução Obra A4 A4 100,00 10000 2,00 0,20 220.00 

Vol. 4B - Orçamento e Cronograma A4 A4 100,00 10000 

- 

2,00 0,20 220,00 

TOTAL (R$ 5.356,00 

(SE(Ç 



GOVERNO DE SERGIPE 
SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO URBANO E SUSTENTABILIDADE- SEDURBS 

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE INFRAESTRUTURA RODOVIÁRIA DE SERGIPE 

INSTALACÕES E MOBILIÁRIO 

ELABORAÇÃO DE PROJETO EXECUTIVO DE ENGENHARIA PARA RESTAURAÇÃO DA 
RODOVIA SE-160, DO SEGMENTO DE TRECHO: ENTR. SE-245(RIACHUELO)IENTR. BR  

Objeto: 	
235, PNV IGOESEOIIO A PNV I60ESE0I30, COM EXTENSÃO APROXIMADA DE 12,80 KM, 

NESTE ESTADO. 

Extensão: 12,80 km Referência de Preço: Julho 2021  

Ocupante Meses l!mês 
Valor Mensal 

Total (R$) 
Atividades categoria (R$) 

a b c_a*b 1 d ec'd 
Aluguel-Residência 

50,00 6,00 300,00 27,58 8274,00 
Instalações (E8952)  

Mobiliário (E8954) 10,00 0,07 0,67 16,52 11,01 

Total (R$) 

Iw 
Pedro VoJeSo LgÁSe Neto 

Engenheiro Fiscal 
CREA- 369 VistofSE 

DE RIS E 

0gSSÁo ,  
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GOVERNO DE SERGIPE 
o 	SE 

SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO URBANO E SUSTENTABILIDADE- SEDURBS 

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE INFRAESTRUTURA RODOVIÁRIA DE SERGIPE 

EQUIPAMENTOS 

ELABORAÇÃO DE PROJETO EXECUTIVO DE ENGENHARIA PARA RESTAURAÇÃO DA 
RODOVIA SE-160 DO SEGMENTO DE TRECHO: ENTR. SE-245(RIACHUELO)IENTR. ER- 

Objeto. 
235, PNV I60ESE0II0 A PNV I60ESE0I30, COM EXTENSÃO APROXIMADA DE 12,80 KM, 

NESTE ESTADO. 

Extensão: 12,80 km 

Valor 

Atividades Equipamento Uriid. Meses E/mês Mensal Total (R$) 

(R$)  
a b c=a *b d e=c*d 

Estudos de Topografia 
de Topografia 

1 0,27 0,27 2.242,92 598,11 

Sondagem a percussão -SPT Sonda a percussão O 0,00 0,00 0,00 0,00 

Estudo de Ensaios laboratório de solos (E8957) 1 0,67 0,67 3.407,18 2.271,45 

Total (ii$)  2.869,51 

Obs: Para o preço da Sondagem a 
Percussão, adotado a Tabela 
Honorários da Cehop Jan/2017 

Pedro
va!Àte

Ná  
EngonhirW'tbI 

CREA- aèOjWtoiSE  
DER/ SE 

çfl 	\ 



d  F GOVERNO DE SERGIPE 
SE 	SECRETARIA D€ ESTADO DO DESENVOLVIMENTO URBANO E SUSTENTABILIDADE- SEDURBS 

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE INFRAESTRUTLJRA RODOVIÁRIA DE SERGIPE 

S 

ELABORAÇÃO DE PROJETO EXECUTIVO DE ENGENHARIA PARA RESTAURAÇÃO DA RODOVIA SE 

Objeto: 	 DO SEGMENTO DE TRECHO; ENTR. SE-24(RIACHUELOENTR. BR-235, PNV IQOESEOIIO A 
I60ESEOI30, COM EXTENSÃO APROXIMADA DE 12,80 KM, NESTE ESTADO. 

Extensão: 12,80km  	Referência de Preço: Julho 2021  

Atividades Veiculo 
Unid. Meses VIMGs 	

1 Valor Mensal 
 (R$)  

Total (R$) 

a b cab d e=c*d 

Coordenação Veiculo Leve (E8889) 
1,00 033 033 3,305,06 110169 

Administração de Campo Veículo leve (E8889) 
1,00 033  

Estudos topográficos Veiculo leve (E8691) 
1,00 0,27  

Estudos de Traçado Veículo leve (E8889) 
1,00 0,17 

st- Eps Geológicos Veículo teve (E8889) 
100 007  

Estudos de Tráfego ode Capacidade Veículo leve (E8867) 
1,00 0,33  

Estudes Hi&ogicos veiculo lave 
1,00 0.07  

Cadastros e Lev Especiais Veículo leve (E8691) 
1.00 1 	0,07 1 

Estudos GeotécnicoslSondagons Veículo leve (E8891) 
1.00 0,67  

Estudos de Interferências Veiculo leve (E8689) 
1,00 027  

Projeto de Desapropriação Veículo leve (E8889) 
1,00 0,17  

Total (R$) 1.101,69 

1,40  

Atividades ve iculo 
LJnid. dias V/mês Valor (R$} Total (R$) 

a b c=ab d e=cd 

Coordenação Veículo leve (E8891) 1,00 42,00 42,00 5265 221130 

Combustível - Pessoal de Apoio Campo utilitário ai (E8889) 1,00 30,00 30,00 52,65 1 1579,50 

Total (R$) 3 790 80 

MO 



d GOVERNO DE SERGIPE 
2 

SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO URBANO E SUSTENTABILIDADE- SEDURBS 

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE INFRAESTRUTURA RODOVIÁRIA DE SERGIPE 

VIAGENS 

ELABORAÇÃO DE PROJETO EXECUTIVO DE ENGENHARIA PARA RESTAURAÇÃO DA RODOVIA SE-160, DO 

Objeto: 	 SEGMENTO DE TRECHO: ENTR. SE-245(RIACHUELO)IENTR. BR-235, PNV I60ESE0II0 A PNV I60ESE0I30, COM 
EXTENSÃO APROXIMADA DE 12,80 KM, NESTE ESTADO. 

Extensão: 12,80 1cm 	 Referência de Preço: Julho 2021 

Atividades Categoria 

Aérea (ida e volta) Terrestre (ida e volta) Dias 
Total (R$) 

Quant. Valor (R$) Quant. Valor (R$) Quant. Valor (R$) 

a b c d e f g=(ab)+(c*d)+(e*t) 

Coordenação Coordenador (P8061) 000 0,00 000 000 1000 160,00 1.800,00 

Administração de Campo Engenheiro (1e8066) 0,00 000 0,00 0,00 10,00 18000 1.800,00 

Traçado Engenheiro (P6066) 0,00 000 0,00 0,00 5,00 180,00 900,00 

Geologia Geólogo (P8081) 000 0,00 0,00 0,00 2,00 180,00 360,00 

Estudos de Tráfego Engenheiro (P8066) 0,00 0,00 0,00 0,00 10,00 180,00 1.800,00 

Hidrologia Engenheiro (P8066) 0,00 0,00 0,00 0,00 200 18000 360,00 

Topografia Engenheiro (P6066) 0,00 0,00 0,00 0,00 8,00 180,00 1.440,00 

Cadastros e Lei Especiais Engenheiro (P8066) 0,00 0,00 0,00 0,00 2,00 180,00 360,00 

Geotecnia Engenheiro (P8066) 0,00 0,00 0,00 000 20,00 180,00 3.600,9v 	t 

Estudos Ambientais Engenheiro (P8058) 0,00 0,00 0,00 0,00 12,00 180,00 2.160,4 	\ 
Estudos de Interferências Engenheiro (P8066) 000 0,00 0,00 0,00 6,00 180,00 1.440,00 °v 

Projeto Geométrico Engenheiro (P8067) 000 000 0,00 000 1200 180,00 2.160,00 

Projeto Drenagem Engenheiro (1e8066) 0,00 0,00 0,00 0,00 8 1 00 160,00 1.440,00 

Projeto de Desapropriação Engenheiro (P8067) 0,00 0,00 0,00 0,00 500 180,00 900,00 

TOTAL (R$) 	20.520,00 

,op 



GOVERNO DE SERGIPE 
SECRETARIA DE ESTADO DO OESËMVOLVVaEMTO URBA E SLIstMtMtoADE- sF 

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE INFMESIRUTURA RODOt4kLk DE SERGWE Á 

ONOaR.alJEaJwE ytc.a 

ELAfiORAÇÃO OS PROJETO EXECU1WO DE ENGENHARIA PARA RESTAURAÇÃO DA RODOVIA SE.160. DO SEGMEMTO OE mECNG: £1m. SE-246(RIACHtLLOWENfl% BR-23S. PNV I6OESEDflO A PNV IeOESEOI3D. COM  EXTENSAO APROOIADA OE 11.tú KM, NESIt ESTADO 
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GOVERNO DE SERGIPE 
SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO URBANO E $LJSTENTABILIDADE- SEDURBS 

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE INFRAESTRUTURA RODOVIÁRIA DE SERGIPE 

TABELA DE VALORES MENSAIS 

Referência de Preço: Julho 2021 
Objeto: 
ELAaORAÇÃO DE PROJETO EXECUTIVO DE ENGENHARIA PARA RESTAURAÇÃO DA 
RODOVIA SE-I60, DO SEGMENTO DE TRECHO: ENTR. SE-245(RIACHUELO)IENTR BR-235, 
PNV ISOESEQIIO A PNV I60ESE0I30, COM EXTENSÃO APROXIMADA DE 1280 KM, NESTE 
Extensão: 12,80 km 

1 	P6001 	lAdvogado Júnior R$ 4.327,31 

P8002 	lAdvocado Pleno R$ 5.76975 

P83(Advogado Sênior R$9.847,141  

P8013 Arquiteto Júnior R$ 9350,00 

P8014 kquiteto Pno R$ 10 182.22 

P8015 Arquiteto Sênior R$ 13043,25 

P8025 Auxiliar R$ 1278,44 

P8026 AuxLliar Administrativo R$ 1.57139 

P8027 AuxUiar de laboratório R$ 1.521,21 

P8028 	jAçcaliar de topografia R$ 1.27644 

P8032 Biólogo Júnior 	 1 R$2.811.60 

P8033 Biólogo Pleno R$ 3.748,80 

P8034 Biólogo Sênior R$ 6.190,33 

P8036 	IChefe de Escritório 	 1 R$ 3.537,38 

P8044 	1 Coordenador Ambiental 	 1 R$ 15.074,93 

P6051 Engenheiro Agrimensor/Geólogo Júnior R$ 9350.00 

P8054 Engenheiro Agrônomo Júnior R$ 9.350,00 

P8055 Engenheiro Agrónoma Plena R$ 10052,20 

P8056 Engeneiro Agrónomo Sênior R$ 1257156 

P8057 Engenheiro Ambiental Júnior R$ 9.35000 

P8056 EngenheLroAnibiental Pleno R$ 10.517,58 

P6059 Engenheiro Ambiental Sênior R$ 13460,18 

P8060 Engenheiro Consultor Especial R$ 19.915,78 

P8061 Engenheiro Coordenador R$ 16596,48 

P8065 Engenheiro de Projetos Júnior R$ 9.35000 

P8066 Engenheiro de Projetos Pleno R$ 10.52602 

P8067 Engenheiro de Projetos Sênior R$ 13.887,45 

P8068 Engenheiro Florestal Júnior R$ 9.  350,00 

P8069 Engenheiro Florestal Pleno R$ 9.862,53 

P8070 Engenheiro Florestal Sênior R$ 11.927,29 

P8080 Geólogo Júnior R$ 9,35000 

P8081 1~0 PSo R$10.69568 

P8082 IGeólogo Sênior R$ 14.383,12 

P8098 Laratorista R$ 2.0228 

P8112 Motorista de caminhão R$ 1.897,44 

P8113 jMotorislas de veículo leve R$ 176139 

P8123 PaleontôlogolArqueólogdAntropólogo Júnior R$ 2.854,62 

P8124 Paleontólogo/Arqueólogo/Antropólogo Pleno 1 	R$ 3,80615 

P8125 Paleontôlogo/Arqueõlogo/Antropólogo Sênior 1 	R$ 6.034.94 

P6135 Secretária R$ 2.231,45 

P8139 Sondador R$ 1.744,26 

P8143 Técnico Arnbientat R$ 2.43642 

P8147 Técnico de Obras R$ 2,910,50 

P8151 iTóGnico de Segurança do Trabalho R$ 3,902,47 

P8163 Topógrafo R$2.188,38 1  

(.3 
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Ofício n° 14612022-SEFAZ 

Aracaju, 19 de janeiro de 2022. 
Ao ilustríssimo Senhor 
ANDERSON DAS NEVES NASCIMENTO 
Diretor Presidente do DER 

Assunto: Ofícios n °. 1412022, n°. 1512022 e no. 1612022 do DER 

Senhor Diretor Presidente, 

Considerando os Oficies n°. 14/2022, ti°. 15/2022 e n°- 16/2022 do DER, 

referentes: 

a) Oficio n°. 1412022 - "Elaboração de Projeto Executivo de Engenharia para 

restauração da Rodovia SE-160, do segmento de trecho: Entr. Sr-245 (Riachuelo) / Entr. BR-

235, PNV 160ESE0II0 a PNV I60ESE0130, neste Estado', no valor de R$ 200.330,04 

(duzentos mil, trezentos e trinta reais e quatro centavos). 

1» Oficio n°. 1512022 - "Elaboração de Projeto Executivo de Engenharia para o 

complemento da Duplicação da pavimentação da Rodovia SE-270, do segmento de trecho 

urbano do Corpo de Bombeiros até o Fórum da cidade de Lagarto, PNV 270ESE01 10, neste 

Estado", no valor de R$ 384.643,50 (trezentos e oitenta e quatro mil, seiscentos e quarenta e três 

reais e cinquenta centavos). 

c) Oficio ri". 16/2022 - "Remanejamento de rede de distribuição de energia 

elétrica em faixa de domínio da rodovia estadual SE-175 (Rodovia Padre José de Anchieta), no 

município de Nossa Senhora da Glória. Orçamento n°: 011-21-05941", no valor de R$ 

316.135,10 (trezentos e dezesseis mil, cento e trinta e cinco reais e dez centavos). 

Considerando a ia Reunido Ordinária do CRAFI, realizada em 12/0112022, 

informamos-lhes que, após detida análise e justificativas apresentadas pelo DER, e, observando a 

4v. Tancredo Neves, 151 . Centro Administrativo Augusto Franco, Cep 49060-900 
Aracaju/SE, Fone; (79) 3216-7000, w.w,.sefaz.se.gov.br 

g-DOC— Documgn!o Virtual válido conforme lJocmW n°40.394/2019 
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essencialidade dos objetos, o CRAFI manifestou-se pelo deferimento dos uleitos, 

condicionados: 

a) À liberação do financeiro deverá ser ajustado junto a Sefaz, com negociação do 

cronograma de desembolso; 

b) À prévia observância da legislação aplicável; 

e) Ao parecer favorável da Procuradoria Jurídica do DER; 

A veracidade das informações, documentos anexados, bem corno valores 

informados nas planilhas orçamentárias são de inteira responsabilidade do DER. 

Esta é a decisão do Colegiado. 

Atenciosamente, 

MARCO ANTONIO QUEIROZ 
Secretário(a) de Estado da Fazenda 

GARDENIA MENDES DE FREITAS 
Secretário(a) Executivo do CRAFIISE 

Av. Tan&edo Neves, 151 - CentroAdministrativo Augusto Franco, Cep 49080-9 

Aracaju/SE, Fone: (79) 3216-7000, ww.sefaz.se.gov.br  
e-DOC' -. Documento Virtual válido conforme Decreto nQ 40.394/2019 

as[n&r-c ufiizanic ogi nlsenha do s]sem \'erffio2çdo em: i:IIedocserqirae. 	ov.brfconsullaccdi4o. UilLce o odgo: HZNÇ- 	•- - 
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ofício ri' 273120228EFAZ 

Aracaju, 7 de fevereiro de 2022. 
Ao Itustríssirno Senhor 
UBIRkJARÀ BARRETO SANTOS 
Secretário de Estado do Desenvolvimento Urbano e Sustentabilidade 

Assunto: Solicita autorização para iniciar processo licitatório - obras que serão 
executadas com recursos de empréstimo e/ou financiamento 

Senhor Secretário, 

Considerando o Oficio n° 148/2022 da SEDURBS, protocolado em 0410212022 

nesta Secretaria de Estado da Fazenda, referente à solicitação de autorização para iniciar 

	

processos licitatórios de obras que serão executadas com recursos de empréstimo e/ou 	r: 

financiamento junto ao Banco do Brasil, Caixa Econômica Federal e BRB. 

Considerando as justificativas apresentadas pela SEDURBS que tem por objetivo 

adiantar os processos Iicitatórios, informamos-lhe que, fica autorizado o pleito "ad 

referendum" do CRAFI, restandocondicionado: 

a A utilização da FR 0101 (Tesouro do Estado) como fonte indicadora para inicial' 

apenas os processos liçitatórios; 

	

b Aos valores informados nas planilhas anexadas ao processo, sendo o valor do 	:1 
Contrato de Financiamento com o BB de R$ 200.000.000,00 (duzentos milhões de 

reais), com a CBF de R$ 106.738.396,72 (cento e seis milhões, setecentos e trinta e 

oito mil, trezentos e caverna e seis reais o setenta e dois centavos) e com o BRU de 

R$ 99.941.552,31 (noventa e novo milhões, novecentos e quarenta e uni mil, 

4v. Tancredo Neves, 151 - Centro Àdniinlstrátivo Augusto Franco, Cep 408O-9Q0 
Aracaju/SE, Fone: (79) 3216-7000, wwqsefaz.se.gov.br  

e-D0C Documento Virtual váKdo conforme Decre!o n°40394/2019 

irMd ot]zap HiO o9;nin,a cio sSrna 'enLt;lç 	afli :nnp:IIedocserç 	 Utia o f;dQfl1 	ÊçU- 
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quinhentos e cinquenta e dois reais e trinta e um centavos). Ressaltamos que em cada 

planilha de valores constam 45 obras e seus valores individualizados; 

e O valor orçamentário para inicio do processo deverá ser acordado junto a 

Superintendência de Orçamento desta Sefaz; 

d A efetiva contratação das empresas só deverão ocorrer após o aval da SEPAZ e em 

caso de concretização do empréstimo e/ou financiamento; 

e Prévia observância da legislação aplicável; 

f Parecer favorável da Procuradoria Geral do Estado- PCIE. 

Atenciosamente, 

MARCO ANTONIO QUEIROZ 
Secretário(a) de Estado da Fazenda 

GARDENIA MENDES DE FREITAS 
Secretário(a) Executivo do CRAFI/SE 

Av. Tancredo Neves, 151 Centro Administrativo Augusto Franco, Cep 49080-900 
Aracaju/SE, Fone: (79) 3216-7000, wvAv.sefaz.se.gov.br  

- Documento Wrturn válido coj*nne Decreto n° 40.394/2019 

• .. 	... i. 	ri 	uhIzandi:, iogn!sanha dó sIe 	Ve 	Çãri em: ¼.tlfle o 	1d: . 	•...• 	:••; f•j•''. 



ogunda4eim, 24 de Janeiro de 2022 Aicaju 
	 Otrio Oficial 

P11oc½ Sani. CsaaIho CPF: »xca.71&'2D 
es ide n e 

II - Caiba Maao Sã. CP: oçcjaÁ O7_g1 çMembro1 

AncS4 Nedmep,to sassos Ope 	515-SI 
(Membro 

- Carlos Augusto Eaeqtsel Mendonq - CPF' xxs. 
OeSMembro) 

Potjrafo plímoiro. A Presidt,cIa da Comi,so 
ineetula por esta Poluia seá exercida p50 membro iadtosdo 
no noteo desta aJtO, que au reLia ventuals impedimentos 
ou ,usd,das sarA sebattuldo pdo niembro indicado no kadso 
II desta a rgo 

Prâorefo segundo, A wbstftuio de membros da 
ComIssan nibilda por esta Podaria podarA rei reazsda por 
Inicio de Polida de iav, dcDiret ReSdentadooepaaamado 
EstadUal la nfraealnitura Rødo4s de Sergipe. DERSE. 

AlL V. A Comiseeo t,tuFlc poresla noitada podwAser 
prorro0ada la forma da Lei, e os seos memwos fardo reunloes 
perfádis. registadas em otaprbpde, dcvsndolambm produzir 
relsMrios ççqcfusrQo$ de sues eb)dedes dou serços ao ras 
da san bab - os 

tATRATD DA ATA DE JULGAr,NTD 00 PRAO n Pela psdopsçRÓ na Comissão inItuIda par esta 
ELETRÔNICO N 001)2011 Portaria a ea do disposto na Lei Estadual n 2,148/1577, osda 

serdoi sem projuizo dos seus &raitos e -antageas iurxionals 
C0NTATANTE: CÕUffANHIA ESTADUAL DE F{AEiTAÇÀO E reoularas perceberà uni Aonar de Pactdpsçso no wfor de 
OBRAS PÚEL[OAS R 	4(0.00 (quatroceMos reais), conforma preMsto no salgo 3' 
CON1ATADA 	1TE0H COMÉRCIO ESER'JIÇOSLTOA d 	Decre4o Estadual n0  2.590, de 70 de novembro de 2013. 
COlETO: Ccsramçao de empresa espscizada Pai! 5 iderado e a,,e.c[do pelas gispodções constaMos do astgo 1 
prestaflo de teMpo, de n,fltenço preverva e eOrrSt/a do Decreto ffstadusJ ri0  29950 de ID dehvararo de 2015 
com repoeiflo de peas dos aparecs de a, oondidonado 
da CE4OP 	oontoine os(,e&iaçeo tAcnicas databadas Alt •i Eais Portaria estrará em 4gor na data de soa 
constai,tes dSe edta} e asILa anexos. pubt:a554 produzhido seus ator a parer da ftl da 	iSro 

di 2022. 
PRAZO DE EPCUÇÀO 385 (ssestos e sessenta e amor» 
diaa aços astiauira do remata kt. 5. Revo2sm-ss as dIa.i~es em confrrfO. 
VALOR GLC€AL. R341 968.00 (quarenta a um mli. noveoentos 
e otenta e dtora) Pubje-ae • Cumpra-ao. 

FONtE DE RECURSOS: 0270 flERO0N DAS NEVES NAClMENTO 
0iod 	Puiedante 

BASE tOAL Lei N' 10S2WZCOZ Lei Na  0.0601503, L. 
Complementar 	12812008. 	1_ei 	11A3812007 	Lai 	Estadual 
O ISa'2004 e Lei Estadual t848 de 16)2000 e os decretos 
Estaduais IrlO.723. de ISMhlta. rr° 2G.51, de II0(% e0 
20533 de lsflD/D5 Arecu 20 de jarrsro de 2022 

Caetano deAlmeda Ousianta Pho . ato 
Diretor 	edente 

0URSS 
DÉPÀRTAIaENTO ESTADUAL DE INFRAESTRLITtIRA 

Ltdz Gado. Caeta'o da Siles AØDCVIÁRIA DE ERGIPE - DERISE 
P rai osiro 

PONtAPJANM4I2O2I 

De rIS DZ DE DenMsRÓ DE 2021 

Ca,Mdul CosilsoOo Peniejiste 
de 	Iaqijdteo 	e 	Sb,sioanoia 
MmintsbtM 	e 	de 	PuraçDo * de 	Infraçees 	e 	taaç2o 	de 
Penalidades 	a 	Licilardes 	e 
Contratados 	no 	nbito 	do 
Deçaiamenb 	Estadual 	de 

Seeieteria de Estado do Ds,envntinienlo asstILbJrt 	Ra,Ads 	de 
Umano e Susteotajlade - EEDURSS Seiipa-DERlSEe da prcyrdtrictaa 

OEPARTAMRNTO ESTAtOAL OSINFRAESTRUUJRA correta 

ADMMSTÇAQINtMRETA 

Donese 

Banese 
RWMO DO TtRMDADITNO DE PRAIØ 

N DO CONTRATO: 40CC01187 
PROCEflO IN 1J2O1S; 
CONtRATADA: P0 CASE !NFO}MtTICA LTtL CNN: 
aas 4I4It0D1-52; 
OEJflO Pron,nw a retnço da 'sioia do tonfralo ar 

is 80 (binIi meses a cuar de 5J01i2020 slá 14(0112023 
Perfatendo o p,aao total de 50 sosanIa meses. 
VALDR ESTIMADO. R5 1 0311 
FARECR xjAieIco 0OW2O2 
SASE LEGAL: Ait 57,11 e §2 da IS a 
ASSFtAruRA' 19)0612020 
Repubticaçk Dtt tncorreço na edipão ri 1a4B0, p 11. 

do D7O?Q020. 

tehop 

PUSLICAÇÃO DO 

IV - Terta /irrSnla Macedo Andrede - 0FF' 'da 
x,5.I95-O0 (Mibro) 

Pmágrrdo Primelin A 	d&ira da Consado 
insiltelde por esta Portaria acre exerdde peio membro Indicado 
no I,deo deste alugo, que em ua arenistaís lrnpsd,,ertos 
Ou ausncUas sara substitu ida peo mambro indicado no frtciso 
ti daais aitoo. 

P&gafo esguado. A 	stitsagto de membros da 
Comi .o inebtulda por esta Portarja podara se, realizada par 
meio de Portaria de do Dirno,Prss'Ssnte do De,srtarianlo 
Estadual de lnfraastn1tLira Rodoitta de Sergipe 

Ait. 2.A Oçeris,o nernuida por estaPodaiiapodera ser 
prorrogada na Forrar da Let, e os sai, membro, fsrEo reunia., 
paLiaasrsgiwadsa em ala pràpria.dehdotan,bém produzir 
re1alddca conclusrtos de suas altddades Sou ej'4oc ao final 
de sais ohos. 

ArS, 35• Pela parteipeoso na Con,,so iteilmida por 
aSa Pt4ie, a teor do dicrosto as Lei Esadus na 2 ,4af1g77. 
reli prejuízo lo, smn ttreltoa e vantagens fonoicnais 
regUlares, oasta um dos Membros parcebe um Adidorlal 
de ParJcipação no vaiar de 5 200.00 (oitocentos recs} e o 
Presideik p&oee4 ira AcFoeel de Pstdpao no ior de 
R3 1 OdO,Ô0 (mli o seiezienlos reata) oonm! pr*daio no arliço 
rdo fleoreto Estedral a 5  29.SO de 20 de novembro de 2013. 
atorsdo a acrescIdo pelas drapoS5es oaiNes do aFligo r 

DcretoEaadusln0 2fl95 de Iodefew,a4,ode 2015 bem 
como qe acordo com O delibesado na IZ RoenDo Ordaidrie de 
0511212021 do ConseiIIO da ResM,m,sra nAluste Fiscal - CRAFI 
e o eanudo no OfloFo ri1  I32!702-SEFAZ de SecretarIa de 
Estado do Fazertda. 

Alt 4 Esta Polana enlrwa em Igor na data e. soa 
piicacAos produndo seus eteeoe a partir da 01 de j~ 
da 20U 

Art.e,Peeogam'sa as dio pSes em corado 

Ptr,que.ea e Cun,pra.so. 

ASIDER SaN DAS NEVES NAS CIMENTO 
Diretor Prtdantg 

earetaria de Estado do DeImjseto 
Uteno o Sustanlabjiidada - SFWSS 

DEPARTAMENTO ESTADUALDE iN!AESTRuJtURA 
RODOVIÁRIA DE SERGJPE - DERISE 

PORTA RIA N 1  OÇS 
DE 03 DE OEZgMERO CE 2021. 

Conaltil da CsmlnboPsrrnsrmnIe 
do Uchação no Anblw do 
Depeilujfltto 	ESaduS 	de 
lnta.itiutaira 	RodoMarja 	de 
Serps. DER)SEeda proldOnolas 
Qorreblas 

O DIRETOS PREDDÉNTE DO DEPARTAMENTO 
ESTADUAL DE NPRAESTRUTUMA RODOVIÁRIA DE 
SERGIPE - DWSE, no uso das altutçces que lhe so 
ocufaridas pela Lei Estadual n' 5eV, de IS de hie'o de 2005. 

RESOLVt 

R000VIARLA DE SERGIPE DEWSE Att. i 	Conslifiuir. no Si,bltú do 0.ptariento gstadllat 
O DIRETOR PRESIDENTE 3D DEPARTAMENTO deinfraa*bturaRCdAta1adeSetgipr0ER/SP. aCoaes 

PORTARIA 1000812021 ESTADUAL 	SÉ 	IIIFRAÉSTRLJIU!IA 	RODOVIÁRIA 	DE psrmnneree - ListaçEo. para condução e Juasmeoto. doa 
(i3deDszembro de 2021 SERGIPE 	DER/SE no use das aulbuiçdes que tre aio processos Ilotatratos prtatce na Lei nt66W1008 	ãi, das 

oarrferidas psa Lei Estadual n 5.09? de IS deulho de 2005. demais pro'fdênolas candeias que SeI 	composta Por 05 
Coe 	Oomsso Pamialerite de (enIo} nisairoe/sar4aores. o seguir nciliieaaos e degredos 
Availaçáce letilaspeo de Io*,eis E E DO LV E para o excloo de suas ençn 
gala Fino de desapropnaS o no 
âmbito do floporiaoierrto 	dadual *t 1.Cceaiit 	no âmbfto do Dsitamento EstadUS 1- Frederico Osindo de Qões -CPF: 	nja.2?5-18 
de 	tmeeuaea Rodceiúnia de de InFeetrutura Rodo'Aáila de SerPe - DEPJSE. o ContaDo (Prdee) 
Se-DEREadaprdnviaa PerTnane4te de rxw&itÕ a SindtCMca AdmIni*atI. 	a 
oorrdalaa. de Apuraçào de lMraçã.s a AIiea~o - Penstsdas a li - Lmkte Twaeos Carvalho - CPF 	as.saa7O-34 

Uoilrates e Cn.nriaes para 	duào dos orocedImemos IMembrol: 
O DIRETOR PRESIDENTE 00 DEPARTAMEÍTQ 

ESTADUAL DE INPRAESTRUTUA RODOVIÁRIA DE 
SERGIPE - 0W/SE, ao uso das arnbrJaa que fie seo 
contendas pela Lel Estadual n &B97. deIS da julho de 2005. 

presttos nos edgos 274 a 04 de Lei Estadual !f 2.14a!I97r. 
bani como do, procsdirnealos previsto, nos antgo. 77 a 88 da 	 III - Izabelty Nos1, Sanrans Silva - CPF: rda. 

1_ai n5 E506?lSg3 e no Decreto Estadual ri0 24912)2007. alMi 
das demds providonoas coirsiojos. que — composta por 04 
Iqualio) m,rebros/,eMdore a 509* nomiltados e dedwlados 	

IV-USraMaiaUegode C.zvatIio-CPP:ox.xio.075-9l 

para o exereiclode sus, 	
Membro); 

Are. F, Constituir, no mb0o do Departamento Eeieduai 
da initueslaUtura Ficdoqãdads Sergipe. DEPJSE,a Comissio 
Peinanear. de AvaIIaào e IndeSzapáo de Itn4F,ãs, paro 
conouçio dos procadimestos de decapropniação pretatos 
iro Ceoraro-tel ri0  136W1041, alia, las densa proidândas 
oorrelstwa. que eer composta por 04 (quaro) membro.! 
seiidorea. o seguir nominado. e dealanados para o exercIdo 
de suas fanea' 

1- Admitia Caivaibo daAzajo Vasoorreelos - 0 if 
,otx.ioa.425-20 Presderite) 

- tiaira Maria Rego de Cervsho - CPF ri5  xxx 
rrzt(.SlS.g1 (Membro), 

lii - lzabelW Nosy Saniana Uva -CPF: x,otocc.O26-10 
(Membro). 

V - Dayas DonifIn, Sitoa - CPP rP c(xn.00F'40 
rMenib e) 

Parágrafo primeiro. A PreeSanoa da COi,IUSSFÕ 
UrwJtu{da par asia PcqIstio sara eetade pelo membro indicado 
no Inciso 1 deste antuo, que em seus eventuala enpedimsrttõs 
01/ ali sDnciss sesa substduldo pelo ombro indicado no inciso 
II deste ailiga 
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P&áMo s4oundo.  A siibstduio de membros da 
co  

Comi5sáo i,sIuída por esta Poilana podei 	ser reajinda por ftn. ar Pele psrtcipaçk nacomisseo iislfhiída por sala Plata eill1arà em 	igor na data os sua 
mo de Portaria delavis do (redor Presidente do Departamento Podaria, e teo, do disposto na Lei Eatad'jaJ o' 2.145/IS??, ceda publicação. 
Estadoal de nfiastnjtum Rodoelana de $gr*e DER;SL aen4dcr, awin praj&so dos seria dreitos e vantagens hinclonas 

r.wiiaes. perceberá um Adidonal de Parfiopaflo no w,cr de ArES' Revonarnse as dodç6ee em 	ntràlio. 
Art 2 	A Ooe,rrro instituida por esta Portaria podará ser RS 4O0® (uooentos res) ttnfowne 	sasto lo artigo 3' 

rroiros 	na forma da Le. e os seus membros faráo rinW do Decreto Estamial n' 20 50 	ç  20 de nq.,srbro de 2013, PLtllquece e Currra.ee. 
per'otas rerstmdes mm aia prris devendetambém prodLlr alterado e ao eeaído pelas disposições constantes do arto 1 

reIal&rroe cnduèc. da suas sthidades efcu asFoa ao real do Decreto Estadu 	n 29.953, da 10 de feyerdro de 201h ANDERØN DAS NEVES NASCIMENtO 
de ea trabalhos. 

S. 3 Pela pank4paçO na Comiseeo instiLutas por 
asia Portada, a teor do diapoito la Lm Estadual ri 5  114w107t 
sem pruizo dos seUs direitos e ssntaens Funcict,ais 
regulares, tada um dos Membros perceberá um Adrojonal 
de FeopaçSo no or da R5 800,00 (oitocentos reaís e o 

da Presidente perceberá urso AcrWonal de P*a$o no uakr 
RS t.6½00 mil e seiscentos rears1 conforme preMato no arligo 
ruo Deoreto Estadusin' fl590, de 2Dde nosembro de 2013 
ascredo sacreaddo piat dsposõãs cendantea do aro 1 
do oretoEdtml2t8 de 10defawreirode2015 bem 
corno da acordo coei o deriberado lia RaInlÓ dinar1e t 
0&ÍIZ02l do Cansade ReesbuturaeAusrs Fisoal-caul 
e o omtbdo nó Dedo li' 12212D22-SEPAZ da Setntarla de 
Estado da Fazenda. 

Art. 45  Esta Poriana emiTam em rtgol na 	a de alia 
publioaçao, produzindo san etetõs a pedir de Dl de Janeiro 
de 2022. 

Alt. 5•  Revoosni-se as dLspoeções au conlrkl 

PtIirie-se a 

ANDEkSON DASNEVES NASOmIENTO 
Direis Prasideilte 

Secretaria de Estado do Dsaeneo+dmet,to 
Urbano e Sustentabilidade - SEDURBS 

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE IMPRAISIRLJTURA 
oDovlhaIAoE SERGIPE .DRlSE 

PORTARIAN0 ,ODE 
	DE 2021 

ConelsuI comiasso Pn,ansrote 
de Regiao cadasilal rio ámblto 
da Depaftnenta Estadual de 
Infraesti,Jtata Rodoetéda de 

seraipe-DERPEe dãproidántiae 
nortelalas. 

O DIRETOR PftEBIDENTE DO OEPARTWL1T0 
ESTADUAl. DE IIWRAÉSTRUTURA RODOVIÁRIA DE 
SERGIPE DERISL no uso das astbu'cas que lhe ato 

lersias pele LeI Estaduaj n° 5.O7. diria deJulho de 2005. 

R E DOIS E: 
- - 

	Alt. 1 Conitt(r. no embés do Deçartenienlo Estadual 
de :n*aeeInilura Rodosiápia de Serçipe DEPJSE. e Cemiasi. 
PSYn.IIteIj. de Resdm Cadastral, pera manrãeno5o doe 
ragisiros cadeatrais pres{stca nos aiágoe 34 e 37 da tal ri' 
aS6611!03, além das dsa,ais proiÀdéndaz corretalas. que 
ser (ampoa aor 04 qciatso) membros/seroidofes, a seguir 
n&nrnados a deai.ados pera o atarcido de suas ln$ea: 

-AlItol, de Ocusa Naedmeozo .CPP n 	aaC5S-42 
ffrSS,de 

- Vjbe.io Teias - Marisses - OPF sx.los-Z 
Membro), 

III TS.ss do França Crus - CPF rf' io0i.1011a 
Membro): 

P/ - SiflÃ Fertussita Silveira AbrIl - CPF na Xxa. 
xx.405-49 (Membro) 

Páorata prin,e4t 	A Pesidérsera da Doeitoaso 
1rrattiirda por ta Poderia será eseroide pelo membro indioado 
n& inciso 1 desse alu0o0  que em seria elluas impedimentos 
OU ausências seeé mibstbuldo pelo membro indicado no 
II deste artigo. 

P&áwat seoiaido. A mbsstu'ço de membros da 
Comissão instftuioa por esta Poftsie poderã ser realizada por 
rosa de ffodmiad.Iara do Dretorpresldenledo Departamento 
Edadualde riR olrlllws RodooáiIa de rpe - DER/SE. 

Ali. 2 A 0cinrtssoin,táriíde por sala Portaris poderá ser 
proFroeda na turma da Lei, e os selos meii.brcstarto reureóes 
pícssrag'Tadasenu ala práptia d otaalbéiu pmodliatr 
retrrtos tonduelvos de tuas aIildades e/ou seracos ao real 
de setiafrebaltuos, 

GOVERNO DE SEROIP E 
.CR ETARlA OEESTADO ooDESEtA,oLvIeno 

URMNO E JsteaArnLlDAo!- SEZ4JRBS 
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE NPRESTRLrTURA 

RODOr1ARJA DE SERGIPE- DERISE 

poR rARA 09712021 
DE 06 DE DEZEMBRO DE 2021 

Ciafilsij Juata Adrninitatw de 
Recursos de RI no 
ãmblIo do Departamento EadLie) 
da lrdraes&stura Rodoeáda de 
Seipe - OIJSE coem a t,atdade 
do )ulpar os recertos inlerpogos 
contra autuações aplicadas 
pala metoda de Transportes - 
DITRAWSP deste Autarquia e dl 
prosá dAI rIas coersalas 

O DIRETOR PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO 
ESTADUAl. DE INFRAESTRUTURA RoDoViÂWA DE 
SERGIPE DERISE, no u das stnblilçóes que lhe ato 
cor*ridas prta Lei Estadual ri' 5.807. de IS de ;ut,o de 2005, 

RESOLVEZ 

1- Oerdo Mortes MotteFiIlw-CPFocc,00riT&S3 

Ii - Fmsderico Galindo de Gões - CPF: yucccoc2754* 
Membro), 

III Veneta. de Soma Coelho Menesas - 0Ffl zaa 
ioetl2s-0o Membro) 

IV - Iles PI'Jlippe Rodrigues Arato - CPP ri° 
iorx.575-rC tMembroi 

Parágrafo primeiro. A Presldóncua da Comisseo 
instftuida por ea Portara st eas,crie pdó membro lndtado 
no 

X- 
 deste ertigo, que em teus eioituais Impedmontos 

Ou astq,daa será subwido pelo membro Uflácada no irideo 
Ii desteailigo. 

Parágrafo .W0. A ore&itiilço de membros da 
Cornissio 11aljida por seta Portaria podem ser r.zada p 
meio de Portaste de lavra do Diretor Fiaetite dooepartamerolo 
Estadual d0 infraastr1aijra Roduealria de Sergipe - DESE 

Comieso nsttulda por esta Portaria lerá 
duraço até 31 do dezembro do ortrente ano. podesto ser 

na Airma da Lei. a os seus nlsn,&oefaréo r.tmes 
pedddjcas, ragebsdas em ala própria. devandolambsn produzir 
relatórios condÜaQos da suas elMdades e/ou seMços ao tua] 
de seus tiabelhos. 

t 3' Pela psrtdpsçso na Comiastoirisswída por esta 
Portada, a t do disposto na tal EstadIJal n 5 2.I4&n97? osde 
a.ro4dør, Seis prejitlzo dos Seus dlrsos e enlagens firidonsis 
regttares, V...—se Adidonal de if ntdpaçso no ealor de RS 

or,co (quafrorerdos reais). rontomie 1e'4eto ruo § t° do 
artigo 3' do Decreto Estadia) m' 20.590. de 20 de novenibro 
da 2013, aleradó a arrasádo pelas disposições constantes do 
artigo 1' do Deorsuo Estadual na  abSCl, de OS de fevereiro da 
.%a 

GOVERIIO DE SERGIPE 
SECRErARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO 

URSNO E SUSTEIJTASIUOADE - SEDURES 
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE NFRA!&RUTUA 

RO0OVIÂRt OESERGIPE-OMISE 

PORTARIA N5  09412021 
03 de dezembro 2021. 

Consoul ComUso Permanente de 
quEot e Gestão Documental 00 

aiobrlo do Depertainenlo Ealsdujal de 
infreesiruhira Rodovierta de Sergipe 
DERISE a dá pro,Ãdãncles oarrel*s 

O DIRETOR PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO 
ESTADUAL 0! INFMESTRUTURA RODOVIÁRIA DE 
SERGIPE - DERISE, no liso das eIilbkóee que lhe tão 
cont%sdas pela Lei Estadual fl' 5.607 de lO de Juba de 200E 

RESOLVE 

que oe os que cao ei,, a anmnrnIa1rsçao puNtca, na 
a oesto da doeiimentaçso oovernamet,tat e 

dan coas para fratqu ear sua oor,aoi te a quantos dela 
sri), na Lei Federal na E159/l091 (que dispõe sobre 
e risoonai de erquisms pbtroos e priadot)0 na Lei 
e 12 5&Z012 (que dispõe scre a diie4í2açeo O 
amento em meio &efrõuiico, ntico ou equsa]erte 
'oduçuo de docinientos púbtoos e ptteadoo), na Lei 

n5  2202/1079 (que lnsttia e Sistema Este&jal de 

- losá AitLtulo Vieira OPF n 1' 	rooc7TS.20 
Prese elo te) 

- Rosali Matas Swaos Ceateo CPF rI' ex. 
ainI95.00 (lmbro): 

- EdEon Vieira Tela Otreto ORE n 5  rcccriot,3d5-27 
(Melebro): 

IV - Genilson Gota deAlifisida .CPP ro w.xrx.15s-63 
(Membro) 

Parágrafo primeira A Presidárida da Coe,aSo 
instRuída por esta Portaria será exercida pelo membro indicado 
tio indao 1 deste arItgo que em seis evantuas tnipariimemtoi 
ou ar15jncbs será silbeatuido pelo membro instoado no incieo 
II deste ig 

Pargrefo ssgmdo A substhtulgao de membros da 
Comissoo irialaulda por esta Portarle poderá ser salsada por 
melado Portara de tawado Diretor Presidente do Departamento 
Sadual de iirtaestnslijra RodoMána de Sergipe - DER/SE. 

ArE 1. A CômIseso insiduida por esta Portaria tara 
drnio aLt 31 de dezembro do cmrente ano. podendo ser 
prorrogada ria forais da Lei, e os seus membros farão reurá6es 
periódicas, reglwadasem eta prápru derrendolambem produzir 
relaléçios toncluú,os de se as alMa ades dou sa'stços ao tune 1 
de smisirabejhoa. 

Art,3 5 . Pela pbcipaqao r,acomierao inLutds por esta 
Portaria, a teo, do dlsoato na Lei Estadual n° 114af1977. esda 
seido1 sem prUiizo doe seus diretos e santageris funcionais 
regulares, perceberá uni Adicional de Particlpaçto no valor de 
R$ 40O, (qUialredantos resla), conforme presusto tio § f do 
artigo 1 5  do Derreto Estadual ri4  29.500, de 20 de novembro 
V. 2011 akerado e acrescido pelas dlspo*Ões constantes do 
SF1100 ¶°do Decreto Edádual e 3D SEI, da CO de (goarerro de 
EDIS. 

Art. 4  Esta Podada entrará em '400r na data de asa 
publita (á O 

AU. 55•  Revogam-se as dbpod0õea em ocritádo. 

Pttlique.se  e Cunwra.& 

AtERSON DAS NEVES NASCIMENTO 
Diretor Prldente 

Diretor PrtaUente 
4 Esta Portaria entrará ato gtr na data de sua 

puhina1O, prodritindo 55115 efeltos a pedir de 01 de Moeira 
de 2022. 

t. S' Revo9am-se es diosiõet em contrário. 

Prablique-se • Cumpres.. 

NlDERSON DAS REVER NASCIMENT0 
retor Presidente 
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'RI Aoderson .s sves socn eno 
WERSt CPtj FRWER$LO GÂ]J4DO DE GÕES 

Retebido em: V09021N22 ai 3 por ~~0 CUSPO DE GÔS 
En 	ecimeotel# 

A ZD eaoJm de' pro{esso caMdçio s~ anexo 	d* C AH rJ& cønhecnento. 

ALO 03 EriWao em *IO ~/2O 2t 144 

De: 	(DER$SE PRI 1~11 OMY SMIaM fl VÃ 
Para. 	!OWE PRI Mldersol da Neves l4aacve'te i, 
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NDbtiaor 	E veolq ittel im k# 

TrMnte 
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tnvladtetn O,O2l2o22 As 

De 	IDFRS Prj HEO RICO GAUNDO DEGOFS 
pare: 	[DERSE-PRJ ZA8ELLVNOALY SANTAJIA SILVA 

Recetkjdoerfl «'0 ?02IZ22 S05a PASELYNOALY$4NTANA$JLVA 
loIi&w 	rva 	ecebimento Q 
T!It 
Pm a.lnu o Crati e uera OdTaçao. 

De 	 - PRI - Andnofl das Noea Na4m0to 
PMe 	 SE CPU PRDERICO GAUNDO DE 6ÓS 

Recebido emr 
 

07flQfl, as 	po RRICO ACWOO DE 648 
SoOar 	Envio 	Rsoetma - 

P.t çI no e proødénmas 

4 14 

De: 	(DERSE-PJ -w'n Saj. CowMfleee 
P.rrn 	(OEW e - PRI - Angor. das ke IbSCieicOtO 

e4íoI2flàs 1344p nann&s Naves Nacv»enW 

Notflo r 	Ern',o; «' RacaftjmiTto. l 

Pua auronzaç e' rldQflUO £ rcapo da OITEC. 

EiWSdOeJm G4/filJfl22ae 

04Ç 	UEWSE OhTEC GOR msaRc) DEALZUQUERQOE 
Pua. 	WEWSE PRI Vaseide Soza toeIe Moneze. 
Ricbdo fl O4,02t2022 as 13:0 PC, %%,ei* So:n Co*tho Mqnezn 
NoMita, 	llvur Recotimarnos' 

rr&Me 

OSRISC 



à ° 	
a0 O 

De; OERJSE-AGPtANE?fl - RAIMUNDO RABELGLUCAS 
Part 	DER SE 0W9 T1aoeFiancaCwz 

RacehIdo era 	 ii 0 pw Tt.sno Franca C,n 

Q.v 	1 
NoWrcer 	[!wo t Recebm1tB. 4' 

fl!0 O2 	Q&7 	 ÇJ 

orAr] taritfçonçsCn,z 
para 	(DER -M.EPLANW] ÇMWUNOO RtBELO LOCAS 

flcgbpdo n, la fov2ofl ã OIt O! RAMS QNDO RABELO LUSAS 

flotflcM, 	nw0 	et 4rnm4rn 1 

Trhite 

coronu eolon Fa 1*) 

ç,o  
De; 	 RSE-AGZPLANDU RAIMJMDO RAMOLURAS 
Para 	DSUSE [11A9 -Tar FTne Cw 

Rsueh'do ara 4' ,oai,on &8fl pc Tan. ha.!ca Crui 

NOMer± 	Eiwto4' Ro*rna3to; 

Tr 

cLASW,cAçÂO ORçMtNTÁRLA: fl T82*4&anS33itOOR- 7e FLIO& Em kmrc Marloamo!4 ao processo tsrápnsar 
ç,o1 DLAF prd flOFflr *ieineno de despesa. 

OWfl*flisfl;24 
	ovo 

0,1 	 íDER)S-GPLJ - FHEDERICtGALINDO 0OOES 
Para 	ÍOERiSF ACWPLAIIDrI RAIMWWORAEWI ICA 

Rec.Wdo ei,,: 4' rnonfl or orR#uNDO RMaOWCAS 

NbOcarj 	Envio: 4' Rectwl,totOl 

nwItet 

n mltniw cnacfiçao e o S4da orçITwR1ffc. 

Envra4 "o. O2l2fl 114$ 

De: ÊDCWst -  JITECI -mOR RURO DEALBUQOLROOE 
Para 	D)eR!S CPU FROERCOGAUNDO DEGOES 

ReebWo 	 à 1 16 por FRW$RtO OALLVOO 05 GÓtS 

Noiiçan 	nvio:4' Wcetimeri*o.4' 

a 

S.meniaoexo boficio d o 462-AL 	rdescooat.ro Orfetõ da n 27312022-S€FAZ anaeao pala Fttsdencl5. 

e,vraGem; **flQ22àsll es 	 Lo o 
De: 	 LDERtSE CPU) FEOCRCOAUNOO DE GOES 
Pn 	IOEWSE - OrIEcJ OR RjBEIÇO OEALØUQUERQOE 

RecoNdo em. Oa,O,OV às 1l:6poflGOR RJOEJRODEALEOQUeRQUE 

Nôt&an 	Env*o.4' Iecermento: 

trirni 

Pura anexa.-Sco. 



Consulta Execução Orçamentária 

O j-gesp 	 6==A qJ:? ais'& 
UeSLO pibFrcn neqrdn 	 IZ  

o 
Quinta-Feira, 10 de Feverefro de 2022 - 07:42:48 13989-v02- 	 E 
p host02-node01 	 USUÁRIO: RAIMUNDO TABELO LUCAS W 	r Sesse 

Menu Principal Consulta Execução Orçamentaria 	 0 

CONSULTA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Exercido: 	IJ 2022 v 

Unidade Gestora: (2p0DERV * 	 ] Gestão: 	 f 26203 

no 
mana: 

Sub-Furução: 

Governo: 
 

J' JTIIIIIIIIi Q 	 7 
adigo da Ação_ J III EEEI 

Fonte de 

Nível O Categoria Econômica O Grupo de Despesa O Modalidade de Apticação 	Eemento de Despesa 	Item de Gasto 
Orçamentário: ® Todos 

Crédito 
Disponível: 

- 

- O Zero O Normal 	Todos 

Natureza de 
-- Todos -- Despesa; 

Ordenação:  

uLaOrçamentária DotaçoIn5ciaI
Despe 	Desce 	ID ropo 

'a 	
.4 ~reir, 	

Liquidar 

o1 126203.z6.7a2.001a.o295ooOo.o12oo0000O.33.7o0oz0000000  
0J126203 26782 0018.0295.0000.0101000 000. 3 . 3 .90.00.00 1 	98000 

7'otal: 1.180.000,00 	0,00 	0,00 	0,00 617.525,28 
Registros j - de 2 

Detalhar 

igesp sefaz.gov-selsfifinotblpRManterExecucaoOrçamentaria 
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EN 

LUEPJt...CPLl - 	CO4AtJ3OO OC&S W 
Pra 	~-MIM $AWAAR REGO DE CARVLUO 

ecebfdo en 	Ijjoflofl as 1t02 por ,M*qA MARIA REGO DE ÇAM&4LH0 

OER IS ' Noti&ac 	EavO 	peceimor,tat c# 

Tràmter 

Sae,no ,emi.,o de ParocrJur4ciccac'arca dn W~de Ediale 	Cofroa,exa, qi 
para 	aio Urneo do artigo » eS Le g.Ra5fl9g 

nvdo em 	24V2022 as 

O.: 	 - 0EC09 41LTOK DE SOIUA NASCIMHrO 
OLFJSE CPLI  rrDEWCO GAUNUO OE G&S 

Recaido em,t. 1tx2Ofl *s ioag prFRtOERtO (MUNDO DE GÕES 

lo1Wkor 	EF*J, 	Reeebernønlrn V 
TrÁmta 

AttSto 	rofl 	d ene das Dropoatasd*ata 12fefleije os indies cont 	eiss 	aiw&rodoEdtaI soccowmente 
uzdeit(e outroe ndkes, paraavar a apae4e dsemprea "tfazer,a oomprom,nos aasutnido ptar3nto 
tercefro5. 	 - 

Enviado em 	42I30fl asOSOS 

De 	 O[Wt CPL 	EJCOGALtN000EGOZS 
Para 	 g1ER1S -GECO9 	AILTOIW. OZA tAsc.1rtTo 

aecebiSoen. 	VU 2022 às OtES por AILTON OESOUZ4 NAscnavm 

iIoIjtcan 	rwio Q Rectt,lcn1 	t 

Trtmte 

ÃÍesto quo os !ndwes de Liflugiez pretos na Ctauauta 73.41 deste Edilal uno, pflrcepa,s dentre o outros ndtoas 
coe rnnenteIeHhzNdos parsavauara bna apsc,dade tineacsn das empresas tcnaji es 

Eov,aoo em 	?Q2 ts003O 
	aço 

f1EpJs 	DCI MLTON O Solha KASCIM€WTO 
Para. 	 CEt$E-CPLl FIOUCOGALliWOO€GCkS 

Recaida en 	tflD7 2022 as c6t por FREDERICO GALINDO DE GOES 

IOtlt/car 	rn1Okf 	teb,WetO1 

TrMutr 

Lnwado eR! 

 

lforenmoso e.emm$oøedaposa søo.Mt39 

10M~11:52 	 Lo o 
os 	 UfWSE 	AF] Tal' 	eHncÇniz 
Pars 	 - 	- AL1ON DE SOlhA nASCMOÍFO 

RocobMoam. t' tUflhJon a O€fl por AJLTON DE SOLVA NAS GWENTO 

ilo*j&.r 	£nvIo çt fleceblntiflo. 0' 
Timitr 



GOVERNO DO ESTADO DE SERGIPE 
SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO URBANO E 

SIJSTENTABILHJADE - SEDURBS 

Q P DEPARTAMENTO ESTADUAL DE INFRAESTRIJTURA RODOVIÁRIA & 
DER SERGIPE —DER/SE 	- 	. 

COMISSÃO PERMANENTE (s ' DE LICITAÇÃO - CPI, 

00 

EDITAL 

TOMADA DE PREÇOS N° 0312022 

O DEPARTAMENTO ESTADUAL DE INFRAESTRUTURA 
RODOVIÁRIA DE SERGIPE - DER/SE, pessoa jurídica de direito público interno, 
constituído sob a forma de Autarquia Especial integrante da Administração Pública Indireta 
do Estado de Sergipe, vinculado à Secretaria de Estado do Desenvolvimento Urbano e 
Sustentabilidade - SEDURBS, nos termos da Lei Estadual n°5.697, de 18 de julho de 2005, 
inscrito no CNPJ/MF sob 011.0  07.555.286/0001-10, com sede na Av. São Paulo, n. °  3.005, 
Bairro José Contado de Araújo, CEP 49085-380, na cidade de Aracaju, Estado de Sergipe, 
doravante denominado simplesmente DER/SE, vem através da Comissão Permanente de 
Licitação, constituída pela Portaria n °  085 de -03 de dezembro de 2021, do Diretor Presidente 
do DER/SE, sob a presidência do Bel. Frederico Galindo de Góes, para cumprimento dos 
procedimentos constantes neste Edital, tomando público, para conhecimento dos interessados, 
que fará realizar, às 09h00 do dia 08 de março de 2022, na sede administrativa do DER/SE, 
especificamente na sala de Licitação, situada na Av. São Paulo, n° 3005, Ed. Humberto 
Ferreira, 30  andar, B. José Contado de Araújo, CEP 49085-380, na cidade de Aracaju, Estado 
de Sergipe, licitação sob a modalidade de TOMADA DE PREÇOS, nos termos da Lei Federal 
n°8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei Federal n° 10.192, de 14 de fevereiro de 2001, da Lei 
Complementar n° 123 de 14 de dezembro de 2006, da Lei Estadual n° 5.848, de 13 de março 
de 2006, da Lei Estadual n° 8.747 de .09 de setembro de 2020, da Instrução Normativa 
Conjunta n° 001/2007 - PGE/SEAD, aprovada pelo Decreto Estadual n° 24.860, de 28 de 
novembro de 2007, do Decreto Estadual n° 24.912, de 20 de dezembro de 2007, e demais 
legislação pertinente, bem como nas disposições contidas neste Edital e seus anexos, 
conforme Processo Administrativo n o  11312022 - COMPRAS.GOV-DERJSE 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente licitação tem seu objeto consubstanciado na Elaboração de projeto 
executivo de engenharia para restauração da rodovia SE-160, do segmento de trecho: 
Entr. SE-245 (Riachuelo) / Entr. ER-235, PNV I60ESE0110 a PNV I60ESE0130, com 
extensão aproximada de 12,80 lan, neste Estado, nos termos dos ANEXOS, deste Edita]; 

1.2. Esta licitação é do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, com execução do seu objeto em 
regime de EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, e de acordo com as condições 
estabelecidas no presente instrumento convocatório. Todos os serviços deverão ser executados 
em total observância às especificações técnicas fornecidas pelo DER/SE e demais normas em 
vigor. 

Avenida São Paulo, n°3005, Edifïcio Humberto Ferreira, 30  andar, Bairro José Conrado de Araújo, CEP 49.085- r> 
380, Aracaju/SE —e-maii: cplderse.gov.br — CNN; 07.555.286/0001-10--Telefone: (79) 3253-2734 



r 	 GOVERNO DO ESTADO DE SERGIPE 
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2.110 PRAZO DE EXECUÇÃO 

2.1. A execução do objeto ora licitado terá o prazo estimado em 120 (cento e vinte) dias, 
contados a partir da data de emissão, pelo DER/SE, da respectiva Ordem de Serviço; 

2.2. O prazo de vigência do Contrato será de 240 (duzentos e quarenta) dias, contados a 
partir da sua assinatura, podendo ser prorrogado, mediante justificativa técnica, nas hipóteses 
previstas no § lo do artigo 57 da Lei n° 8.666/1993. 

3. DO RECURSO FINANCEIRO 

3.1. As despesas decorrentes desta licitação serão supridas com recursos orçamentários 
oriundos do DER/SE, no valor estimado de R$ 200330,04 (Duzentos mil e trezentos e 
trinta reais e quatro centavos), com classificação orçamentária: 
26.782.0018.0295.3.3.90.39.05 - Fli 0101, 0120 e 0290. 

4. DA FUNDAMENTAÇÃO 

4.1. Fundamenta-se este certame na Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993 (Lei de 
Licitações e Contratos Administrativos), na Lei Estadual n° 5.848, de 13 de março de 2006 
(Lei de Procedimentos Licitatórios no Âmbito da Administração Pública Direta e Indireta do 
Estado de Sergipe), na Lei Complementar n° 123 de 14 de dezembro de 2006, na Lei Estadual 
11°  8.747 de 09 de setembro de 2020, na Instrução Normativa Conjunta n° 001/2007 - 
PGE/SEAM, aprovada pelo Decreto Estadual n. °  24.860, de 28 de novembro de 2007, no 
Decreto Estadual n°24.912, de 20 de dezembro de 2007, e demais legislação pertinente, bem 
como nas disposições contidas neste Edital e seus anexos; 

42. Além disso, justifica-se este certame na necessidade de contratação destes serviços para 
dar continuidade às metas estabelecidas pela Administração Pública Estadual, cumprindo com 
seu papel legal de dotar o Estado de Sergipe -de Infraestrutura Rodoviária. 

5. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

5.1. Poderão participar do certame sociedades comerciais cuja finalidade social abranja o 
objeto desta licitação, apresentando proposta toda e qualquer empresa de capital nacional, 
individual ou coletiva, devidamente constituída, que tenham conhecimento completo deste 
Edital e atendam as condições nele contidas, inscritas no Registro Cadastral do DER/SE, bem 
como suas regionais, e/ou, da Empresa Municipal de Obras e Urbanização - EMIJRB do 
Município de Aracaju, e/ou Companhia Estadual de Habitação e Obras Públicas - CEHOP, 
e/ou Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF estabelecido pelo 
Decreto n°  3.72212001, que comprovem a devida habilitação jurídica, regularidade fiscal, 
qualificação técnica e qualificação econômico-financeira por meio dos documentos 
relacionados na legislação que fundamenta este certame, ou Declaração da Comissão de 

o, n°3005, Edificio Humberto Ferreira, 30  andar, Bairro José Conrado de Araújo, CEP 49.085-
/SE - e-mail: cplder.se.gov.br — CNPJ: 07.555.28610001-10 —Telefone: (79) 3253-2734 



GOVERNO DO ESTADO DE SERGIPE 
SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO URBANO E 

1 	 SUSTENTABILIDADE - SEDURBS 	 4 f DEPARTAMENTO ESTADUAL DE INFRAESTRUTJJRA RODOVIÁRIA Dt Ns 
DER 	SE 1 	 - 	 SERCIPE—DER/SE 

J COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO —CPL 	- - 

- O€RIS€ 

Registro Cadastrai do DER/SE de que a licitante atendeu a todas as condições exigidas para 
cadastramento até o terceiro dia anterior à data do recebimento das propostas. 

5.2. O Registro Cadastral do DER/SE é feito pela Comissão de Registro Cadastral localizada 
na Procuradoria Jurídica da Entidade, com o seguinte telefone para contato e esclarecimentos: 
(79)3253-1085; 

5.3. É vedada a participação de consórcio ou grupo de empresas. 

6. DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES 

6.1. Todos os envelopes mencionados abaixo deverão ser entregues à Comissão, no local e 
data definidos neste Edital, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, em envelopes distintos, 
fechados, contendo em sua parte externa e fronteira, além da RAZÃO SOCIAL da 
proponente, os dizeres: 

6.1.1. No primeiro envelope: 
ENVELOPE N°01 - CREDENCIAL 
DER/SE - Comissão Permanente de Licitação 
TOMADA DE PREÇOS N° XXJ'2OXX 
LICITANTE: (nome da empresa interessada em participar desta licitação) 

6.1.1.1. O Envelope n° 01, destinado ao credenciamento do preposto indicado pela empresa 
licitante, deverá conter: 

a) Procuração Pública ou Particular, com firma reconhecida, dando plenos e irrevogáveis 
poderes ao outorgado para acompanhar os trabalhos licitatórios e tomar todas e quaisquer 
deliberações atinentes ao certame, ficando dispensada a sua apresentação quando se tratar de 
Sócio/Diretor da empresa licitante; 

b) Cópia autenticada da Carteira de Identidade do Credenciado; 

e) Cópia autenticada do Contrato Social da empresa, e sua última alteração contratual (caso 
exista alteração). 

d) Documentação comprobatória de enquadramento de Microenipresa ME e Empresa de 
Pequeno Porte - EPP, quando for o caso; 

d.1) As licitantes que pretendam se beneficiar nesta licitação do regime diferenciado e 
favorecido previsto na Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 e pela Lei 
Estadual n° 8.747 de 09 de setembro de 2020, deverão apresentar a Certidão expedida pela 
Junta Comercial da sede da empresa licitante ou pelo respectivo Cartório de Registro Civil de 
Pessoas Jurídicas, conforme o tipo de empresa licitante, nos termos do disposto pelo artigo 3° 
da Instrução Normativa n° 36, de 03 de março de 2017, do Departamento de Registro 
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Empresarial e Integração - DREI, que ateste o enquadramento da licitante como 
Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP); 

d.2) Às Cooperativas que comprovarem ter auferido, no ano-calendário anterior, receita bruta 
até o limite definido no inciso II do caput do artigo 3o da Lei Complementar no 12312006, 
será estendido o mesmo tratamento diferenciado dispensado às Microempresas e das 
Empresas de Pequeno Porte neste Edital, conforme artigo 34 da Lei n °  11.48812007. 

6.1.1.2. Na impossibilidade de comparecimento do representante mencionado nos termos do 
item 6.1.1.1., será permitido à licitante o envio dos envelopes por correio, que deverão ser 
recebidos pela Comissão Permanente de Licitação em tempo hábil para abertura na solenidade 
pública. 

6.1.2. No segundo envelope: 
ENVELOPE N° 02— HABILITAÇÃO 
DER/SE - Comissão Permanente de Licitação 
TOMADA DE PREÇOS N° XX/20XX 
LICITANTE: (nome da empresa interessada em participar desta licitação) 

6.1.3. No quarto envelope: 	- 
ENVELOPE N° 03—CD-ROM - HARILITAÇAO 
DER/SE - Comissão Permanente de Licitação 
TOMADA DE PREÇOS N° XX/2OXX 
LICITANTE: (nome da empresa interessada em participar desta licitação) 

6.1.4. No terceiro envelope: 
ENVELOPE N° 04—PROPOSTA DE PREÇOS 
DER/SE - Comissão Permanente de Licitação 
TOMADA DE PREÇOS N° XX/20)Oc 
LICITANTE: (nome da empresa interessada em participar desta licitação) 

6.1.5. No quarto envelope: 
ENVELOPE N° 05 -CD-ROM 
DER/SE - Comissão Permanente de Licitação 
TOMADA DE PREÇOS N °  XX/20XX 
LICITANTE: (nome da empresa interessada em participar desta licitação) 

6.1.4.1. O Envelope nó 04 deverá apresentar mídia eletrônica em CD contendo os seguintes 
documentos da licitante: carta proposta;. planilhas orçamentárias e cronograma fisico-
financeiro em formato eletrônico do Microsoft Excel; planilha analítica da composição da 
remuneração da empresa; planilha analítica, da composição dos custos administrativos; 
planilha analítica da composição das despesas fiscais; e planilhas analítica de composição dos 
encargos sociais. 
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6.2. O licitante deverá apresentar os documentos estritamente necessários, evitando 
duplicidade e a inclusão de documentos supérfluos ou dispensáveis. 

6.3. De toda documentação apresentada em fotocópia poderá ser solicitado o original para 
conferência. 

7. DA HABILITAÇÃO 

7.1. DAS CONDIÇÕES DE APRESENTAÇÃO 

7.1.1. O Envelope n° 02 deverá conter a documentação a seguir descrita, em 01 (uma) via 
colocada em pasta classificadora individualizada, obedecendo a itemização e a mesma 
ordem de seqüência da documentação pedida, ainda que ocorra repetição de documentos 
acostados, não devendo ser inseridos documentos originais da empresa, tais como Contrato 
Social. Certidão do CREA ou Conselho Profissional competente, CAT's, etc., em quaisquer 
dos envelopes. 

7.1.2. Os documentos que integram o Envelope n° 02 deverão estar, obrigatoriamente, em 
original ou por qualquer processo de cópia autenticada, com as folhas numeradas 
sequencialmente na parte inferior das respectivas páginas. Todos os documentos deverão ser 
assinados e/ou rubricados por pessoa legalmente autorizada a fazê-lo. 

7.1.3. Os documentos exigidos nesta Cláusula 7 - DA HABILITAÇÃO, quando não 
contiverem o prazo de validade expressamente determinado, não poderão ter suas datas de 
expedição anteriores a 60 (sessenta) dias da abertura da presente licitação. 

7.2. DO CONTEÚDO DO ENVELOPE N°03 

7.2.1. DA HABILITAÇÃO JURÍDICA 

7.2.1.1. A documentação relativa à habilitação jurídica, conforme o caso, consistirá em: 

a) Cédula de Identidade, no caso de pessoa física; 

6) Registro Comercial, no caso de empresa individual; 

e) Ato constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, e sua última alteração contratual 
(caso exista alteração), devidamente registrado, em se tratando de sociedade comercial e, no 
caso de sociedade por ações, acompanhado de documento comprobatório de eleição dos seus 
administradores; 

d) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova da 
diretoria em exercício; 
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e) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 

7.2.1.2. Também fará parte da documentação relativa ã habilitação jurídica 

a) Certificado de Registro Cadastral devidamente atualizado, emitido pelo Registro Cadastral 
do DER/SE, e/ou DNIT, e/ou demais órgãos e entidades públicas da federação responsáveis 
pela construção estradas de rodagem, e/ou Empresa Municipal de Obras e Urbanização - 
EMURB do Município de Aracaju, e/ou Companhia Estadual de Habitação e Obras Públicas 
- CEHOP, e/ou Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF estabelecido 
pelo Decreto n°3.722/2001, ou Declaração da Comissão de Registro Cadastral do DER/SE de 
que a licitante atendeu a todas as condições exigidas para cadastranento até o terceiro dia 
anterior à data do recebimento das propostas; 

b) Declaração de que a empresa licitante não emprega menor de dezoito anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, nos termos do 
Decreto Federal n°4.358, de 5 de setembro de 2002, conforme ANEXO; 

e) Declaração de Inexistência de Fato Impeditivo, conforme ANEXO; 

d) Declaração de Inexistência de Servidor Público no Quadro Funcional da Empresa, 
conforme ANEXO. 

7.2.2. DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

7.2.2.1. A comprovação da Regularidade Fiscal e Trabalhista está condicionada a 
apresentação dos seguintes documentos: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) ou no Cadastro 
Nacional de Pessoa Física (CNPF), do Ministério da Fazenda, nos termos do artigo 19 da 
Instrução Normativa n° 200. de 13 de setembro de 2002, da Secretaria da Receita Federal do 
Brasil; 

h) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo 
ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 
objeto contratual; 

e) Certidão Conjunta Negativa ou Certidão Conjunta Positiva com Efeitos de Negativa de 
Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, inclusive às Contribuições 
Previdenciárias e às de Terceiros, vigentes, fornecidas pela Secretaria da Receita Federal do 
Brasil e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional; 
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d) Certidão Negativa de Débitos Estaduais, vigente, fornecida pela Fazenda Estadual do 
domicílio ou sede do licitante; 

e) Certidão Negativa de Débitos Municipais, vigente, fornecida pela Fazenda Municipal do 
domicílio ou sede do licitante; 

1) Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, vigente, fornecido pela Caixa Econômica 
Federal; 

g) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, vigente, fornecida pelo Tribunal 
Superior do Trabalho, Conselho Superior da Justiça do Trabalho e Tribunais Regionais do 
Trabalho. 

7.2.2.2. A aceitação das certidões referidas nas alíneas "c" a "g" do item anterior está 
condicionada à constatação, pela Comissão Permanente de Licitação, da autenticidade através 
dos respectivos sites existentes na Internet. 

7.2.2.3. A comprovação de regularidade fiscal das Microempresas e das Empresas de Pequeno 
Porte somente será exigida no caso de virem a ser declaradas vencedoras do certame, nos 
termos do artigo 42 da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006. No entanto, as 
Microempresas e as Empresas de Pequeno Porte deverão apresentar nos seus Envelopes de 
Habilitação toda a documentação exigida no item 72.2.1. deste Edital, mesmo que esta 
apresente alguma restrição; 

7.2.2.4. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal da Microempresa e 
da Empresa de Pequeno Porte, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo 
inicial corresponderá ao momento em que a proponente for declarada a vencedora do certame, 
prorrogável por igual período, a critério do DER/SE, para a regularização da documentação, 
pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas 
com efeito de certidão negativa, nos termos do § 10 do artigo 43 da Lei Complementar 123, de 
14 de dezembro de 2006; 

7.2.2.5. A não-regularização da documentação, no prazo previsto no item 7.2.2.4. deste Edital, 
implicará decadência do direito à contratação da Microempresa e da Empresa de Pequeno 
Porte, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81 da Lei n °  8.666, de 21 de junho de 
1993, sendo facultado ao DER/SE convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

7.2.3. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

7.2.3.1. A comprovação da Qualificação Técnica está condicionada a apresentação de cópia 
dos seguintes documentos: 
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a) Certidão de registro da licitante no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - 
CREA ou Conselho Profissional competente no Estado de sua sede ou do seu domicílio; 

b) Comprovação de Capacidade Técnico-Operacional, mediante Atestado(s) fornecido(s) por 
pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, emitido(s) em nome da empresa licitante, 
acompanhado(s) da(s) respectiva(s) Certidão(ões) de Acervo Técnico - CAT ou 
Anotação(ôes)/Registro(s) de Responsabilidade Técnica - ART/RRT emitida(s) pelo 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA ou Conselho Profissional 
competente em nome do(s) profissional(ais) vinculado(s) ao(s) referido(s) Atestado(s), como 
forma de conferir autenticidade e veracidade às informações constantes nos documentos 
emitidos em nome da empresa licitante (Acórdão n° 2326/2019-Plenário do TCU), que 
comprove(m) ter a empresa licitante executado obra(s) e/ou serviço(s) com compatibilidade 
cm características, quantidades e prazos com o objeto deste Editas e seus anexos, 
especificamente nas características e quantidades relativas às parcelas de maior relevância 
relacionadas abaixo: 

Ter elaborado projeto de restauração rodoviária. 

bJ) Em caso de apresentação de mais de um Atestado ou Certidão para comprimento desta 
alínea, a empresa licitante deverá fazer a referida identificação; 

c) Comprovação de Capacidade Técnico-Profissional, mediante Certidão(ões) de Acervo 
Técnico - CAT, emitida(s) pelo Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA ou 
Conselho Profissional competente, em nome de profissional(ais) reconhecido pela entidade 
competente, integrante(s) do quadro permanente da empresa licitante na data prevista para a 
entrega da Proposta, que demonstre(m) que o(s) mesmo(s) possua(m) 
Anotaçâo(ões)/Registro(s) de Responsabilidade Técnica - ART/RRT por execução de obra(s) 
e/ou serviço(s) de características compatíveis e semelhantes às do objeto deste Edital e seus 
anexos, relativas às parcelas de maior relevância relacionadas abaixo: 

• Ter elaborado projeto de restauração rodoviária. 

c.1) A comprovação de que o profissional indicado na presente alínea integra o quadro 
permanente da empresa licitante far-se-á através da apresentação de cópia dos seguintes 
documentos: 

c.1.1) Contrato de trabalho por tempo indeterminado; e/ou 

c.1.2) Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS; e/ou 

c.13) Ficha de Registro de Empregados; e/ou 

c.1.4) Contrato de Prestação de Serviço; e/ou 
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c.1.5) Contrato Social e a sua última alteração (caso exista alteração), na hipótese de o 
profissional ser sócio da empresa licitante, ficando dispensados os documentos exigidos nas 
alíneas "e. 1.1" a "e. 1 .4" supra. 

ii) Indicação do Responsável Técnico, cuja substituição durante a execução do contrato só 
será possível por profissional igualmente qualificado, mediante a expressa aprovação da 
fiscalização do DER/SE, conforme modelo ANEXO; 

e) Declaração de concordância do Responsável Técnico, conforme modelo ANEXO; 

Declaração de Responsabilidade e de Liberação Ambiental, conforme modelo anexo; 

g) Declaração de Disponibilidade e Relação dos Equipamentos necessários à elaboração do serviço ou 
obra; 

h) Declaração de Disponibilidade e Relação do Pessoal Técnico necessário à elaboração do serviço ou 
obra, 

1) Declaração da empresa licitante de que conhece o local da obra, conforme ANEXO, 
devidamente assinada por responsável técnico •ou outro profissional indicado pela empresa 
licitante com formação profissional compatível com o objeto licitado, com menção do título 
profissional e número de registro junto ao CREA (de acordo com a Lei n° 5.194166 e a 
Resolução n° 282 de 24 de agosto de 1983 do CONFEA) ou Conselho Profissional 
competente. - 

7.2.4. DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

7.2.4.1. A comprovação da Qualificação Econômico-Financeira está condicionada a 
apresentação de cópia dos seguintes documentos: 

a) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 
apresentados na forma da Lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, 
devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial ou no respectivo Cartório de 
Registro Civil de Pessoas Jurídicas, conforme o tipo de empresa licitante, também admitida a 
autenticação pelo Sistema Público de Escrituração Digital - SPED mediante apresentação do 
comprovante de autenticação digital, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 
provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) 
meses da data da apresentação da proposta, demonstrando os seguintes indicadores contábeis: 

índice de Liquidez Geral (ILU), igual ou superior a 1,0 aplicando a seguinte equação 

AC + ARLP 
JLG= 

PC + PNC 
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Índice de Liquidez Corrente (JLC), igual ou superior a 1,0 aplicando a seguinte equação: 

AC 
ILC = 

PC 

Índice de Endividamento Total (IET), igual ou inferior a 0,50 aplicando a seguinte equação: 

ET 
IET= 

AT 
Onde: AC = Ativo Circulante; ARLP = Ativo Realizável a Longo Prazo 

PC = Passivo Circulante; PNC = Passivo Não-Circulante 
ET = Exigível Total = Passivo Circulante + Passivo Não-Circulante; 
AT = Ativo Total; 

a.1) O Balanço Patrimonial e a Demonstração de Resultado deverão vir acompanhados da 
Declaração acerca do regime de tributação a que a Licitante está enquadrada (lucro real, lucro 
presumido ou simples nacional), conforme modelo ANEXO; 

b) Certidão Negativa de Falência, Concordata, Recuperação Judicial ou Extra-Judicial 
expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de execuções patrimoniais expedida 
no domicílio da pessoa física; 

c) Garantia de participação correspondente a 1% (um por cento) do valor estimado pelo 
DER/SE para a contratação, nos termos do inciso do III do artigo 31 da Lei n° 8.666, de 21 de 
junho de 1993, com validade mínima de 60 (sessenta) dias contados da data prevista para 
apresentação dos envelopes da Habilitação e da Proposta Comercial, obrigatoriamente 
efetuada à ordem do DER/SE/TOMADA DE PREÇOS 1W° nJ20XX, podendo ser prestada 
em qualquer das seguintes modalidades: 

c.1) Caução em moeda corrente, depositada no Banco BANHE, agência: 028, conta 
poupança: 241400178-2, com comprovação emitida pela Diretoria Administrativa e Financeira 
do DER/SE, através da GUIA DE DEPOSITO DE CAUÇÃO, em processo protocolado 
preferencialmente até 3 (três) dias úteis anteriores à data da Reunião de Recebimento dos 
Envelopes das Propostas de Preços (Envelope n° 02) e da Documentação de Habilitação 
(Envelope n° 03); 

c.2) Títulos da dívida pública; 

c.3) Seguro-garantia; 

c.4) Fiança bancária. 
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d) As Empresas não precisam dar entrada no protocolo do DER/SE das garantias a que se 
referem as alienas "c.2", "c.3" e "c.4". Elas deverão ser colocadas junto aos Documentos de 
HABILITAÇÃO; 

e) Caso a GUIA DE DEPÓSITO DE CAUÇÃO exigida alínea "cl" do item 7.2.4.1. não 
esteja anexada aos documentos de Habilitação da Licitante, a Comissão poderá efetuar 
diligência junto à Diretoria Administrativa e Financeira - DJAF do DER/SE para confirmar se 
a Licitante realmente prestou a referida garantia de participação. 

7.2.4.2. A garantia de participação a que se refere a alínea "e" do item 7.2.4.1. deste Edital 
será devolvida após a solicitação expressa da licitante, de acordo com os seguintes critérios: 

a) Para as licitantes inabilitadas ou desclassificadas, a devolução da garantia dar-se-á somente 
após transcorrido o prazo de recurso da fase de julgamento a que se refere; 

li» Para a empresa vencedora do certame, a devolução da garantia dar-se-á somente após a 
prestação da garantia de execução do contrato a que se refere o item 13.2.1, e; 

e) Dos demais licitantes serão restituídas após a publicação da homologação da adjudicação. 

S. DA PROPOSTA DE PREÇOS 

8.1. DAS CONDIÇÕES DE APRESENTAÇÃO 

8.1.1. Toda a sua documentação (carta proposta, partilhas orçamentárias, planilha analítica da 
composição da remuneração da empresa, planilha analítica da composição dos custos 
administrativos, panilha analítica da composição das despesas fiscais, planilhas analítica de 
composição dos encargos sociais e eronograma físico-financeiro) em 01 (uma) via, colocada 
em pasta classificadora, com as folhas numeradas sequencialmente, com as folhas 
numeradas sequencialmente na parte inferior das respectivas páginas. Observando-se que, dentre 
os documentos, os de caráter técnico (planilhas orçamentárias, planilha analítica da 
composição da remuneração da empresa, planilha analítica da composição dos custos 
administrativos, planilha analítica da composição das despesas fiscais, planilhas analítica de 
composição dos encargos sociais e - cronograma fisico-financeiro) precisam ser, 
necessariamente, assinados por responsável técnico da empresa com formação profissional 
compatível com o objeto licitado, com menção do título profissional e número de registro 
junto ao ou Conselho Profissional competente (de acordo com a Lei n° 5.194/66 e a 
Resolução no 282 de 24 de agosto de 1983do:.CONFEA), sendo facultativo a aposição de 
assinatura do representante legal da firma nos documentos técnicos mencionados. 

8.2. DO CONTEÚDO DO ENVELOPE-N° O 

8.2.1. Carta Proposta que deverá conter -. 
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a) Valor total em algarismos e por extenso, em moeda corrente e vigente, na data da abertura 
da licitação, pelo qual a firma se compromete em executar os serviços em apreço, 
esclarecendo que o mesmo se refere ao mês do Orçamento Referencial; 

b) Prazo de Execução que não deverá, exceder a 120 (cento e vinte) dias consecutivos, 
contados a partir da emissão da Ordem de Serviço; 

e) Prazo de Validade da Proposta dos serviços de, no mínimo, 60 (sessenta) dias; 

d) deverá conter declaração expressa da licitante de que: 

d.1) Nos preços apresentados estão incluídos todos os custos diretos e indiretos, tais como 
materiais, equipamentos, mão-de-obra, encargos sociais, tributos, despesas administrativas, 
transportes, seguros, lucro, etc; 

d2) A execução do objeto licitado ocorrerá em conformidade com o que estabelece este 
Edital e seus anexos; 

d3) A condução dos trabalhos dar-se-á dentro da melhor técnica, observando rigorosamente a 
legislação em vigor; 

dA) A mão-de-obra, os materiais e equipamentos serão adequados à execução do objeto desta 
licitação, obedecendo, inclusive, à sua complexidade; 

d.5) Manter-se-á, durante toda a execução do objeto deste Edital, em compatibilidade com as 
obrigações por ela assumidas, bem como todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas neste Edital; 

d.6) Serão cumpridas todas as normas pertinentes à Legislação sobre Segurança, Higiene e 
Medicina no Trabalho, mormente a Lei Federal n °  6.514, de 22 de dezembro de 1977, e a 
Portaria do Ministério do Trabalho e Emprego n.° 3.214, de 8 de junho de 1978, inclusive 
quanto à Comunicação Prévia à Superintendência Regional do Trabalho e Emprego - SETE 
prevista no item 18.2 da Norma Regulamentadora - NR 18, fornecendo aos trabalhadores 
envolvidos os fardamentos e os respectivos equipamentos de proteção individual adequados 
aos agentes de riscos; 

d.7) Serão cumpridas todas as normas pertinentes . aos elementos de defesa e preservação do 
meio ambiente a nível federal, estadual e municipal; 

d.8) Manter-se-á, durante toda a execução do objeto deste Edital, em adimplência quanto à 
remuneração e aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e outros 
resultantes da execução do objeto deste Edital, inclusive quanto aos tributos devidos, por eles 
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assumindo integral responsabilidade, ficando afastada qualquer responsabilidade do DER/SE, 
podendo este reter quantias e pagamentos, com o fim de garantir o respectivo ressarcimento; 

d.9) Assume integral responsabilidade por danos causados, por si e seus representantes legais, 
prepostos e empregados, ao DER/SE ou a terceiros, decorrentes da execução do objeto deste 
Edital, inclusive acidentes, mortes, perdas ou destruições parciais ou totais, isentando o 
DER/SE, em caráter irrecorrivel, de todas as reclamações que possam surgir em decorrência 
dos mesmos, podendo o DER/SE reter quantias e pagamentos, com o flui de garantir o 
respectivo ressarcimento; 

d.10) Não está em débito com o Estado de Sergipe, tanto na Administração Direta como 
Indireta, bem como não se encontra impedida contratar, com a Administração Pública em 
qualquer das suas entidades federativas por haver incorrido nas sanções administrativas 
previstas no artigo 87 da Lei n°8.666, de 21 de junho de 1993. 

8.2.2. FICHA CADASTRAL contendo todos os dados exigidos no modelo em ANEXO 

8.2.3. Planilha Orçamentária, contendo quantidades totais estimadas, preços unitários e 
totais, atribuídos a todos os serviços a serem executados, sendo ainda considerados os custos 
com mão-de-obra, materiais e todos os encargos pertinentes, observando que o valor unitário 
atribuído a cada um dos itens de serviços deverá preservar a coerência com os valores 
unitários praticados e expressos na planilha fornecida pelo DER/SE. Objetivando não 
prejudicar o julgamento isonômico, dentre as participantes, as proponentes devem atribuir 
apenas valores unitários e totais aos itens já descritos e quantificados na planilha ofertada pelo 
DER/SE, inclusive quanto à itemização, de conformidade com o ANEXO deste Edital; 

8.23.1 As cotações previstas pelo DER/SE visam apenas dimensionar o custo do serviço para 
uma adequada captação dos recursos orçamentários necessários, sendo de inteira 
responsabilidade da proponente as valorações atribuídas para execução. 

8.232 Deverá ser complementado o preenchimento dos Quadros de Quantidades de Serviços 
(Tabela de Valores Mensais, Cronograma de Dias Trabalhados, Viagens, Equipamentos, 
Veículos, Instalações e Mobiliárias, Serviços Gráficos, etc.), com os preços unitários e 
subtotais para os grupos de serviços de acordo com os anexos; 

8.2.4. Planilha Analítica das Composições das Despesas Fiscais, cujos percentuais deverão 
observar os estabelecidos na legislação em vigor, descriminando individualmente cada 
componente de sua formação, mormente quanto a cada um dos tributos aplicáveis, inclusive 
com relação às parcelas que o compõe a alíquota do JSSQN aplicável esteja devidamente 
identificada; 

8 2 5 Planilhas Analíticas das Composições dos Encargos da mão-de-obra direta e indireta, 
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8.2.6. Planilha Analítica da Composição dos Custos Administrativos cujos percentuais 
deverão observar os estabelecidos na legislação em vigor; 

8.2.7. Planilha Analítica da Composição da Remuneração da Empresa cujos percentuais 
deverão observar os estabelecidos na legislação em vigor; 

8.2.8. Cronograma Físico-Financeiro; detalhado, em parcelas mensais, contendo barras, 
percentuais, as etapas de execução e os respectivos valores de desembolso, com valores 
horizontais e verticais, simples e acumulados, totalizando horizontalmente e verticalmente, 
discriminando separadamente as obras e os serviços de acordo com os itens constantes do 
ORÇAMENTO REFERENCIAL do DER/SE, admitindo-se uma variação de 20% para mais 
ou para menos em cada mês, não podendo, no entanto, na totalização do cronograma fisico-
financeiro ultrapassar 100%; 

8.2.9. Os tributos Imposto de Renda de Pessoa Jurídica - JRPJ e Contribuição Social sobre 
Lucro Liquido - CSLL não deverão integrar o calculo da composição das despesas fiscais ou 
dos custos diretos; 

8.2.10. Havendo divergência entre este Edital e o projeto fornecido pelo DER/SE, 
prevalecerão as disposições contidas neste Edital; 

8.2.11. Na elaboração da Planilha Orçamentária, a licitante deverá observar que os preços 
unitários propostos para cada item constante na Planilha apresentada pela mesma, deverão 
incluir todos os custos diretos e indiretos, tais como: materiais, equipamentos, mão-de-obra, 
encargos sociais, tributos, despesas administrativas, transportes, seguros, lucro, etc. 

8.2.12. Da Incidência do ISSQN 

1- 	8.2.12.1. Os percentuais de incidência a título de ISSQN a serem aplicados na composição das 
despesas fiscais do orçamento deverão ter como base as aliquotas adotadas pelos municípios 
situados na área de execução das obras/serviços estabelecidos no momento da elaboração do 
projeto; 

8.2.12.2. Acaso as obras/serviços licitados venham a ser prestados em mais de um Município, 
a base de cálculo do ISSQN para efeito de composição do BDI deverá ser proporcional, 
conforme o caso, à extensão da obra/serviço existente em cada Município, em obediência ao § 
l°do artigo 7°  da Lei Complementar Federal n° 116, de 31 de julho de 2003. 

8.2.13. As Licitantes sujeitas à Escrituração Fiscal Digital das Contribuições incidentes sobre 
a Receita deverão apresentar o arquivo da EFD-Contribuições devidamente validado, 
assinado digitalmente e transmitido ao Sistema Publico de Escrituração Digital - SPED, com 
a demonstração de que os percentuais de PIS e de COFINS cotados correspondem à média 
dos recolhimentos dos últimos 12 (doze) meses que antecedem a data da reunião de recepção 
dos envelopes. 
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8.2.14. As Licitantes optantes do Simples Nacional deverão apresentar a Declaração Anual 
Simplificada do Programa Gerador do Documento de Arrecadação do Simples Nacional 
emitida pela Receita Federal, com período de apuração referente aos últimos 12 (doze) meses 
que antecedem a data da reunião de recepção dos envelopes. 

82.15. As Licitantes optantes do Simples Nacional, quando da elaboração de suas Propostas, 
deverão contemplar na planilha de composição do respectivo BDI, sob pena de 
desclassificação, as alíquotas relativas ao P15, COFINS e ISS compatíveis com aquelas que 
estão obrigadas a recolher, de acordo com os percentuais contidos no Mexo IV da Lei 
Complementar n° 123/2006. 

- 	8.2.16. As Licitantes optantes do Simples Nacional, quando da elaboração de suas Propostas, 
não deverão incluir na composição de Encargos Sociais os custos pertinentes às contribuições 
que estas Licitantes estão dispensadas de recolhimento, conforme dispõe o artigo 13, § 3°, da 
Lei Complementar n° 123/2006, a exemplo das contribuições sociais do Sistema 5 e das 
contribuições relativas ao salário educação e ã contribuição sindical patronal de que trata o 
artigo 240 da Constituição Federal. 

9. DOS PROCEDIMENTOS 

9.1. No dia, hora e local previamente estabelecidos e consignados no preâmbulo deste Edital, 
a Comissão Permanente de Licitação, em ato público, receberá os envelopes n° 01 - 
CREDENCIAL, n° 02 - DOCUMENTOS DE l-JAEJLITAÇÂO, n° 03 - PROPOSTA DE 
PREÇOS e nó  04 - CD-ROM , obedecerão aos trâmites estabelecidos pela Lei Estadual n° 
5.848, de 13 de março de 2006, conforme abaixo descritas; 

9.2. Após o registro dos nomes das licitantes que adquiriram este Edital, será feita a 
identificação pessoal de credenciais dos seus representantes legais ou prepostos, munidos da 
documentação indicada no item 6.1.1.1., sendo adimitidos no máximo 02 (dois) representantes 
credenciados por licitante; 

93. Analisadas as credenciais o Presidente da Comissão Permanente de Licitação, nenhum 
documento adicional será aceito ou considerado no julgamento, nem serão permitidos 
quaisquer adendos, acréscimos ou retificações; 

9.4. As proponentes serão convidadas, por ordem alfabética, através de seus representantes 
legais, a apresentarem os ENVELOPE N° 02; ENVELOPE N°  03 e ENVELOPE N° 04, 

9.5. Em seguida, proceder-se-á à abertura dos ENVELOPES relacionados no item anterior e 
ao julgamento da Habilitação e da Proposta de Preços das licitantes em tantas sessões públicas 
quantas se façam necessárias para a perfeita conclusão do processo licitatório, lavrando-se 
atas circunstanciadas, distintas por sessão, que mencionarão todas as licitantes, as 
reclamações e impugnações feitas e as demais ocorrências que interessarem ao julgamento da 
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licitação, devendo ser as atas assinadas pelos membros da Comissão Permanente de Licitação 
e por todos os representantes presentes das licitantes; 

9.6. Ao início de cada reunião realizada serão efetuados os procedimentos descritos nos itens 
9.2.e9.3. 

10. DA ABERTURA DOS ENVELOPES E DO JULGAMENTO 

10.1. A abertura dos envelopes e o julgamento da licitação será realizado em duas fases, quais 
sejam: 

a) Fase de Habilitação, que compreenderá a verificação e análise dos documentos 
apresentados no ENVELOPE N°02 de cada licitante; 

b) Fase de Classificação das Propostas de Preços e Julgamento Final, que compreenderá a 
verificação e análise de todos os elementos contidos no ENVELOPE N° 03 das licitantes 
habilitadas na fase anterior, classificação final das licitantes e o julgamento final das 
Propostas de Preço. 

10.2. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

10.2.1. Efetuados os procedimentos previstos no item 9 deste Edital, o Presidente da 
Comissão Permanente de Licitação anunciará a abertura do ENVELOPE N °  02 de cada 
licitante, cujos documentos integrantes serão rubricados, folha por folha, pelos membros da 
Comissão Permanente de Licitação e pelos representantes das licitantes presentes; 

10.2.2. A documentação será apreciada pela Comissão Permanente de Licitação em 
conformidade com as exigências deste Edital e seus anexos, mormente as do item 7, sendo 
inabilitadas as licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos ou os 

1 ' 	apresentarem em desacordo com o estabelecido, não se admitindo complementação posterior; 

10.2.3. Caso julgue necessário, a Comissão Permanente de Licitação poderá suspender a 
reunião, para análise da documentação, realização de diligências ou consultas, remarcando 
dia, hora e local para continuação da reunião, na qual será dada ciência do julgamento da 
habilitação, devendo tudo ser registrado em ata; 

10.2.3.1. Suspensa a reunião, todos os documentos de habilitação e o ENVELOPE N° 03 de 
cada licitante, estes devidamente lacrados, ficarão em poder da Comissão Permanente de 
Licitação, após serem rubricados por todos os seus, membros e pelos representantes das 
licitantes presentes. - 

10.2.4. Não havendo a suspensão descrita no item 10.2.3., a Comissão Permanente de 
Licitação intimará, direta e verbalmente, durante a própria reunião, todas as licitantes da 
decisão de habilitação ou inabilitação das mesmas, indagando-lhes se renunciam ao exercício 
do direito de recorrerem da decisão;  
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10.2.4.1. Havendo a renuncia ao exercício do direito de recurso pelas licitantes, tal renúncia 
deverá constar, expressamente, da ata que documentar a reunião, a qual necessariamente 
deverá ser assinada pelos respectivos representantes das licitantes, seguindo-se, então, à 
abertura do ENVELOPE N° 03 de cada licitante; 

10.2.4.2. Não havendo renúncia expressa de alguma licitante ao exercício do direito de 
interposição de recurso, cujo prazo então começará a fluir, a Comissão Permanente de 
Licitação encerrará a sessão, mantendo em seu poder o ENVELOPE N° 03 de cada licitante, 
fechados e devidamente rubricados por todos os seus membros da Comissão Permanente de 
Licitação e pelos representantes das licitantes presentes. 

10.2.5. Havendo a suspensão descrita no item 10.2.3. e não se fazendo presentes todas as 
licitantes na reunião remarcada para ciência da decisão do julgamento da habilitação, a 
Comissão Permanente de Licitação providenciará a publicação da referida decisão na 
imprensa oficial, a partir de quando se iniciará o curso do prazo recursal; 

10.2.6. Decorrido o prazo recursal, sem a interposição de recursos ou apreciados os 
eventualmente interpostos, a Comissão Permanente de Licitação marcará dia, hora e local 
para abertura do ENVELOPE N° 03 das licitantes habilitadas; 

10.2.7. Os Envelopes n° 03 e N° 04 da(s) licitante(s) inabilitada(s) serão devolvidos 
devidamente lacrados, sendo, entretanto, destruidos, acaso não sejam retirados pelo 
representante da(s) licitante(s) inabilitada(s) após 20 (vinte) dias do encerramento do certame; 

10.2.8. Após a fase de habilitação não será admitida desistência da Proposta, que será 
considerada em todos os seus efeitos obrigacionais, salvo por motivo justo, decorrente de fato 
superveniente aceito pela Comissão Permanente de Licitação; 

10.2.9. Quando todas as licitantes forem inabilitadas, a Comissão Permanente de Licitação 
poderá lhes fixar o prazo de 8 (oito) dias úteis para apresentação de nova documentação de 
habilitação, escoimada das causas da inabilitação, permanecendo o ENVELOPE N° 03 de 
cada uma delas em poder da Comissão Permanente de Licitação. 

103. DA FASE DE CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS E 
JULGAMENTO FINAL 

103.1. Concluída a Fase de Habilitação, será aberto o ENVELOPE N° 03 de cada uma das 
licitantes habilitadas, cujos documentos integrantes serão rubricados, folha por folha, pelos 
membros da Comissão Permanente de Licitação e pelos representantes das licitantes 
presentes; 

10.3.2. Será assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação para as 
Microempresas e as Empresas de Pequeno Porte, nos termo do artigo 44 da Lei 
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Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, entendendo-se por empate aquelas situações 
em que a proposta apresentada pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte sejam 
iguais ou até 10% (dez por cento) superiores à proposta mais bem classificada; 

10.3.3. Para efeito do disposto no item 10.3.2. deste Edital, ocorrendo o empate, proceder-se-á 
da seguinte forma: 

a) A Microempresa ou a Empresa de Pequeno Porte mais bem classificada poderá apresentar 
proposta de preço inferior àquela considerada originalmente mais bem classificada, situação 
em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado; 

b) Não ocorrendo a contratação da Microempresa ou da Empresa de Pequeno Porte, na forma 
da "a" do item 10.3.3. deste Edital, serão convocadas as remanescentes que porventura se 
enquadrem na hipótese do item 10.3.2. deste Edital, na ordem classificatória, para o exercício 
do mesmo direito; 

c) No caso de equivalência dos valores apresentados pelas Microempresas e Empresas de 
Pequeno Porte que se encontrem no intervalo estabelecido no item 10.3.2.., será realizado 
sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

10.3.4. Na hipótese da não ordenação das propostas nos termos previstos no item 10.3.3. deste 
Edital, será considerada primeira colocada a proposta originalmente mais bem classificada; 

10.3.5. O disposto nos itens 10.3.2. e 10.3.3. deste Edital somente se aplicará quando a melhor 
oferta inicial não tiver sido apresentada por Miçroempresa ou Empresa de Pequeno Porte; 

10.3.6. As Propostas de Preço serão apreciadas pela Comissão Permanente de Licitação em 
conformidade com as exigências deste Edital e seus anexos, mormente as do item 8, sendo 
desclassificadas as Propostas de Preço: 

a) que não atendam às exigências deste Edital e seus anexos; 

b) cujo valor unitário atribuído a qualquer item e subitem da planilha exceda ao estimado 
pelo DER/SE; 

e) cujo valor global exceda ao estimado pelo DER/SE ou contenha preços manifestamente 
inexeqüíveis, assim considerados aqueles que não venham a demonstrar sua viabilidade 
através de documentação que comprove que es custos dos insumos são coerentes com os de 
mercado e que os coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução do objeto 
deste Edital, nas condições adiante especificadas; 

d) cujos tributos Imposto de Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ e Contribuição Social sobre 
Lucro Líquido - CSLL integrem o cálculo da composição das despesas fiscais ou dos custos 
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indiretos, como também as que integrarem a este cálculo, a parcela referente à Administração 
Local; 

e) que apresentarem na composição de preços unitários valores de mão de obra inferiores aos 
pisos salariais normativos da categoria correspondente, fixados por Dissídio Coletivo, 
Acordos ou Convenções Coletivas de Trabalho do Município onde ocorrerá o serviço, ou, 
quando esta abranger mais de um Município, o daquele que contemplar a maior extensão do 
trecho a ser contratado. 

10.3.7. Para efeito do especificado na alínea "e" do item anterior, consideram-se 
manifestamente inexeqüíveis, nos termos do § 1° do artigo 48 da Lei Federal n° 8.666, de 21 
de junho de 1993, as propostas cujos valores sejam inferiores a 70% (setenta por cento) do 
menor dos seguintes valores: 

a) Média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% (cinqüenta por cento) do 
valor orçado pela DER/SE, ou; 

b) Valor orçado pelo DER/SE. 

10.3.8. Verificada absoluta igualdade de preços entre duas ou mais propostas, e após 
obedecido o disposto no § 20 do artigo 3 °  da Lei Federal n°8.666, de 21 de junho de 1993, a 
classificação se fará obrigatoriamente por sorteio, em ato público, para o qual todos os 
licitantes serão convocados, vedado qualquer outro processo; 

10.3.9. No caso de divergência entre os valores numéricos e por extenso, prevalecerão, 
sempre, os valores indicados por extenso; 

10.3.10. A Comissão Permanente de Licitação, ao conferir a planilha, constatando erro de 
cálculo ou de anotação no preenchimento da mesma, fará a correção de modo a prevalecer os 
preços unitários propostos pelo licitante. Para efeito de classificação, o preço passará a ser 
aquele encontrado após as correções, quer seja este para mais ou para menos; 

10.3.11. As licitantes serão classificadas em função dos preços globais de suas Propostas de 
Preço, ajustados, se for o caso, conforme o disposto no item anterior, os quais serão listados 
em ordem crescente, sendo declarada vencedora a licitante cuja Proposta de Preço apresentar 
o menor preço global; 

10.3.12. Caso julgue necessário, a Comissão Permanente de Licitação poderá suspender a 
reunião, para análise da documentação, realização de diligências ou consultas, remarcando 
dia, hora e local para continuação da reunião, na qual será dada ciência do julgamento das 
Propostas de Preço e declarada a licitante vencedora, devendo tudo ser registrado em ata; 

10.3.12.1. Não havendo a suspensão descrita no item 10.3.12., a Comissão Permanente de 
Licitação intimará, direta e verbalmente, durante a própria reunião, todas as licitantes da 
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decisão de classificação das Propostas de Preço das mesmas, declarando a licitante vencedora, 
indagando-lhes se renunciam ao exercício do direito de recorrerem da decisão, cuja resposta 
positiva deverá constar, expressamente, da ata que documentar a reunião, a qual 
necessariamente deverá ser assinada pelos respectivos representantes das licitantes; 

10.3.12.2. Havendo a suspensão descrita no item 10.3.12. e não se fazendo presentes todas as 
licitantes na reunião remarcada para ciência da decisão do julgamento das Propostas de Preço, 
a Comissão Permanente de Licitação providenciará a publicação da referida decisão 
declarando da licitante vencedora na imprensa oficial; 

10.3.13. Quando todas as licitantes forem desclassificadas, a Comissão Permanente de 
Licitação poderá lhes fixar o prazo de 8 (oito) dias úteis para apresentação de nova 
documentação de Proposta de Preço, escoimada das causas da desclassificação; 

10.3.14. Intimado diretamente ou publicado na imprensa oficial o resultado do julgamento da 
licitação e decididos os recursos eventualmente interpostos ou decorrido o prazo recursal sem 
sua interposição, o julgamento da licitação será submetido à Presidência do DER/SE para 
homologação do procedimento, adjudicação de seu objeto à licitante vencedora e decisão 
quanto â contratação. 

10.3.15. A Comissão Permanente de Licitação providenciará a publicação do resultado do 
julgamento da licitação e sua decisão declarando a licitante na imprensa oficial, a partir de 
quando se iniciará o curso do prazo recursal; 

10.3.16. Erros meramente formais com relação à apresentação dos documentos de Habilitação 
e Proposta de Preços, de simples omissõeS ou irregularidades que sejam irrelevantes e que não 
causem prejuízos à Administração ou ao tratamento isonômico dos concorrentes, não 
constituem motivos para inabilitação e/ou desclassificação do licitante e poderão a critério da 
Comissão Permanente de Licitação serem inclusive providos. 

10.3.17. Verificado em qualquer momento, até o término do contrato, incoerências ou 
divergências de qualquer natureza nas composições dos preços unitários dos serviços, será 
adotada a correção que resultar no menor valor; 

10.3.18. A Comissão Permanente de Licitação, até a Homologação, poderá desclassificar 
qualquer licitante por despacho fundamentado, sempre que tiver notícia de qualquer fato ou 
circunstância anterior ou posterior ao julgamento, desabonada da idoneidade ou capacidade da 
licitante; 

11. DOS RECURSOS 

11.1. Dos atos da Comissão Permanente de Licitação caberá Recurso, no prazo de 05 (dias) 
úteis a partir da intimação do referido ato, nos casos previstos no artigo 109 da Lei n° 
8.666/1993, o qual deverá ser entregue no Protocolo do DER/SE no endereço constante no 
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preâmbulo 	deste 	Edital 	ou 	protocolado 	por 	meio 	do 	site 
https://www.edocsergipe.se.gov.br/protocolo.externo/,  sob pena de não conhecimento do 
Recurso; 

11.2. O recurso deverá ser datilografado/digitado e devidamente flindanientado, sendo 
assinado por representante legal da licitante; 

11.3. O recurso interposto fora do prazo no será conhecido; 

11.4. Na contagem dos prazos recursais, excluir-se-á o dia de inicio e incluir-se-á o do 
vencimento, e considerar-se-ão os dias úteis e consecutivos; 

11.4.1. Se o vencimento ocorrer em dia que não haja expediente na Administração Estadual, o 
término ocorrerá no primeiro dia útil subseqüente. 

11.5. Os recursos referentes ao julgamento da proposta e à fase de habilitação terão efeito 
suspensivo, não o sendo nos demais casos. 

12. DA ADJUDICAÇÃO 

12.1. O processo licitatório será enviado ao Sr. Diretor Presidente do DER/SE para devida 
homologação, conforme disposições da legislação pertinente; 

12.2. O vencedor deste certame deverá atender a convocação da Procuradoria Jurídica - 
PROY(JR do DER/SE para as providências referentes à assinatura do Contrato e emissão da 
referida Ordem de Serviço, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, sendo a recusa 
injustificada da adjudicatária em assinar o Contrato dentro do prazo aqui assinalado 
caracterizada como descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-a às penalidades 
legalmente estabelecidas. 

12.3. Para atendimento ao Programa de Integridade" nas Empresas que contratem com a 
Administração Pública do Estado de Sergipe instituído pela Lei Estadual no 8866/2021 e 
regulamentado pelo Decreto Estadual no 41.00812021, o licitante vencedor do certame deverá 
apresentar Relatório de Perfil e Relatório de Conformidade do Programa, nos termos, 
respectivamente, dos Anexos 1 e H do Decreto Estadual n° 41.00812021, nos casos em que o 
contrato tiver prazo igual ou superior a 180 (cento e oitenta) dias e valor global igual ou 
superior a R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais). 

12.3.1. A não apresentação do Relatório de Perfil e do Relatório de Conformidade do 
Programa de Integridade nas Empresas que contratem com a Administração Pública do 
Estado de Sergipe ou a não constatação da sua regularidade sujeitará a empresa à sanção de 
multa de até 10% (dez por cento) .do valor atualizado do contrato, além de, sem prejuízo da 
multa aplicada, impossibilidade de aditamento contratual, rescisão unilateral do contrato e 
impossibilidade de licitar e contratar com a Administração Pública do Estado, pelo período de 
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02 (dois) anos ou até efetiva comprovação de implantação e aplicação do "Programa de 
Integridade", tudo conforme disposto pelo artigo 8 0  da Lei Estadual n° 8.866/2021 c/c o 
parágrafo único do artigo 4° do Decreto Estadual n°41.008/2021. 

13. DO CONTRATO 

13.1. O Contrato será regido pelo disposto neste Edital e seus anexos, pela Lei Federal n° 
8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei Federal n° 10.192, de 14 de fevereiro de 2001, da Lei 
Complementar n° 123 de 14 de dezembro de 2006, da Lei Estadual n° 5.848, de 13 de março 
de 2006, da Lei Estadual n° 8.747 de 09 de setembro de 2020, da Instrução Normativa 
Conjunta n° 00112007 - PGE/SEAD, aprovada pelo Decreto Estadual 11°  24.860. de 28 de 
novembro de 2007, do Decreto Estadual n°24.912, de 20 de dezembro de 2007, bem como as 
cláusulas adiante especificadas. 

13.2. DAS GARANTIAS: 

13.2.1. Para garantia do fiel cumprimento do Contrato, nos termos do artigo 56 da Lei Federal 
n° 8.666, de 21 de junho de 1993, até 05 (cinco) dias após a sua assinatura, a 
CONTRATADA prestará garantia no valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor 
total do Contrato, junto à Diretoria Administrativa e Financeira do DER/SE, em qualquer das 
seguintes modalidades: 

a) Caução em moeda corrente; 

b) Títulos da divida pública; 

c) Seguro-garantia; 

d) Fiança bancária. 

13.2.2. Ao licitante considerado vencedor, cujo valor global da proposta for inferior a 80% 
(oitenta por cento) do menor valor a que se referem as alíneas "a" e "b" do item 10.3., será 
exigido, para assinatura do Contrato, prestação de garantia adicional, dentre as modalidades 
descritas no item anterior, igual à diferença entre o valor resultante do item 10.3. e o valor da 
correspondente proposta; 

13.2.3. A garantia responderá pelo inadimplemento das condições contratuais, pela não 
conclusão ou conclusão incompleta dos serviços e pelas eventuais multas aplicadas, 
independentemente de outras cominações legais, quando foro caso. 

132.4. Se, por qualquer razão, for necessária a prorrogação do prazo de validade da garantia 
de execução do Contrato, a CONTRATADA ficará obrigada a providenciar a renovação da 
mesma, nos termos e condições originalmente aprovadas pelo DER/SE; 
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13.2.5. A garantia, ou seu saldo, será liberada após o cumprimento ou Termo de Recebimento 
definitivo, e desde que integralmente cumpridas todas as obrigações assumidas e, quando em 
moeda corrente do Pais, atualizada monetariamente, conforme instituído pelo Governo 
Federal à época. 

13.3. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

13.3.1. O DER/SE pagará à CONTRATADA pela execução do objeto contratado o valor 
global expressos na planilha orçamentária que será parte integrante do Contrato; 

133.2. Os serviços objeto do Contrato serão executados sob o regime de empreitada por preço 
global, de forma que o DER/SE efetuará os pagamentos de acordo com as medições 
apresentadas mensalmente, baseadas nos serviços efetivamente executados. As referidas 
medições e suas respectivas faturas e notas fiscais serão atestadas pela fiscalização e 
aprovadas pela Diretoria correspondente. 

13.3.3. As faturas serão protocoladas e encaminhadas à Presidência do DER/SE, e esta as 
encaminhará à Diretoria competente para conferência e posterior pagamento, o qual deverá 
ser efetivado em até 30 (trinta) dias, sendo este o período de adimplemento de cada fatura; 

13.3.4. Ocorrendo a não aceitação pela fiscalização do DER/SE dos serviços faturados, será a 
CONTRATADA de imediato comunicada para retificação e apresentação da nova fatura 
escoimada das causas de seu indeferimento, 

13.3.5. As faturas somente serão pagas se atendidas as seguintes condições: 

1 - No primeiro faturamento, ou quando de latamente único, a CONTRATADA deverá 
apresentar os documentos adiante enumerados, os quais poderão ser apresentados, conforme o 
caso, em original ou em cópia autenticada por cartório competente, por servidor do protocolo 
do DER/SE ou pelo fiscal de contrato do DER/SE, nestes últimos casos, mediante a 
apresentação do respectivo documento em original: 

a) Nota Fiscal e Fatura/Recibo constando no anverso de ambas, além da discriminação dos 
serviços executados, os números do Contrato firmado e do Convênio que originou os 
recursos, se este for o caso, bem como a identificação do órgão convenente, verificando-se, 
obrigatoriamente, a data de validade da Nota Fiscal; 

b) Medição dos serviços, conforme modelo que será fornecido, devidamente assinado pelo 
fiscal de Contrato do DER/SE e da CONTRATADA, identificando, além dos serviços 
executados, o seu período de execução; 	- - 

c) Cópia da matrícula da obra ou serviço de engenharia no Cadastro Específico do INSS - 
CEI junto à Receita Federal do Brasil, caso seja obra o objeto deste contrato; 
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d) Cópia da Ordem de Serviço emitida pelo DER/SE; 

e) Cópia da Anotação de Responsabilidade Técnica - ART junto ao Conselho Regional de 
Engenharia e Agronomia de Sergipe - CREA ou Conselho Profissional competente de 
Sergipe, devendo constar, obrigatoriamente, as assinaturas dos representantes do DER/SE e 
da CONTRATADA; 

1) Certidão Conjunta Negativa ou Certidão Conjunta Positiva com Efeitos de Negativa de 
Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, inclusive às Contribuições 
Previdenciárias e às de Terceiros, vigentes, fornecidas pela Secretaria da Receita Federal do 
Brasil e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional; 

g) Certidão Negativa de Débitos Estaduais, vigente, fornecida pela Secretaria de Estado da 
Fazenda de Sergipe; 

k) Certidão Negativa de Débitos Municipais, vigente, fornecida pela Fazenda Municipal; 

i) Comprovante de Recolhimento do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN, 
junto ao respectivo Município, de acordo com Resolução do Tribunal de Contas do Estado de 
Sergipe n°208, de 06 de dezembro de 2001, e com a Lei Complementar n° 116, de 31 de 
julho de 2003; 

j) Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, vigente, fornecido pela Caixa Econômica 
Federal; 

1) Cópia da Guia de Recolhimento do FGTS e Informações à Previdência Social - GFIP, 
identificada pelo Cadastro Específico do INSS - CEI, acompanhada pela Guia da Previdência 
Social - GPS, devidamente autenticadas, de forma legível, pelo Banco Arrecadador referente 
ao período de execução do objeto contratado; 

m) Prova de regularidade, sujeita à verificação de autenticidade, que comprove a inexistência 
de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho através da Certidão Negativa de 
Débitos Trabalhistas - CNDT, vigente, fornecida pelo Tribunal Superior do Trabalho, 
Conselho Superior da Justiça do Trabalho e Tribunais Regionais do Trabalho; 

ii) Cópia do contra-cheque e do comprovante de pagamento de cada trabalhador da 
CONTRATADA que tenha participado da execução do objeto contratado; 

o) Cópia dos comprovantes de pagamento de férias ou verbas rescisórias de cada trabalhador 
da CONTRATADA que tenha participado da execução do objeto contratado; 

p) Declaração da CONTRATADA, assinada pelo Sócio-Gerente e pelo Contador, de que 
possui Contabilidade formalizada. 
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§ V - Na hipótese do pagamento da fatura vir a ocorrer em período anterior à data limite do 
recolhimento da previdência social e do fundo de garantia por tempo de serviço, o DER/SE 
reterá 3,5 % (três vírgula cinco por cento) do valor bruto da Nota Fiscal, exceto se a 
CONTRATADA comprovar que efetivara os referidos recolhimentos de forma antecipada. 
Havendo a retenção, quando a CONTRATADA comprovar a efetivação dos referidos 
recolhimentos atinentes ao respectivo faturamento, o valor retido lhe será devolvido. 

§ 20 - No caso de obras e serviços de engenharia cujo pagamento da Guia de Previdência 
Social - GPS tenha sido identificado pelo Cadastro Geral de Contribuintes - CGC ou pelo 
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ, a CONTRATADA deverá requerer do 
Instituto Nacional do Seguro Social - INSS que faça a transferência do respectivo pagamento 
para o Cadastro Específico do INSS - cm, apresentando ao DERJSEdocumento que ateste a 
realização dessa operação. 

II - Quando dos demais faturamentos, a CONTRATADA deverá apresentar os documentos 
adiante enumerados, os quais poderão ser apresentados, conforme o caso, em original ou em 
cópia autenticada por cartório competente, por servidor do protocolo do DER/SE ou pelo 
fiscal de contrato do DER/SE, nestes últimos casos, mediante a apresentação do respectivo 
documento em original: 

a) Nota Fiscal e Fatura/Recibo constando no anverso de ambas, além da discriminação dos 
serviços executados, os números do Contrato firmado e do Convênio que originou os 
recursos, se este for o caso, bem como a identificação do órgão convenente, verificando-se, 
obrigatoriamente, a data de validade da Nota Fiscal; 

b) Medição dos serviços, conforme modelo que será fornecido, devidamente assinado pelo 
fiscal de Contrato do DER/SE e da CONTRATADA, identificando, além dos serviços 
executados, o seu período de execução; 

e) Certidão Conjunta Negativa ou Certidão Conjunta Positiva com Efeitos de Negativa de 
Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, inclusive às Contribuições 
Previdenciãrjas e às de Terceiros, vigentes, fornecidas pela Secretaria da Receita Federal do 
Brasil e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional; 

d) Certidão Negativa de Débitos Estaduais, vigente, fornecida pela Secretaria de Estado da 
Fazenda de Sergipe; 

e) Certidão Negativa de Débitos Municipais, vigente, fornecida pela Fazenda Municipal; 

f) Comprovante de Recolhimento do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN, 
junto ao respectivo Município, de acordo com Resolução do Tribunal de Contas do Estado de 
Sergipe n°208, de 06 de dezembro de 2001, e com a Lei Complementar n.° 116. de 31 de 
julho de 2003; 

cc 
07.555.286/0001-10--Telefone: (79) 3253-2734 



GOVERNO DO ESTADO DE SERGIPE j 

I SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO URBANO E 
SUSTENTABILIDADE - SEDURUS 

O 

Q DEPARTAMENTO ESTADUAL DE INFRAESTRUTURA RODOVIÁRIA DE 	R 

DER SE SERGIPE-DER/SE 
COMISSÃOPERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL hrr 	r e. 

g) Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, vigente, fornecido pela Caixa Econômica 
Federal; 

h) Cópia da Guia de Recolhimento do FGTS e Informações ã Previdência Social - GFIP, 
identificada pelo Cadastro Específico do INSS - CEI, acompanhada pela Guia da Previdência 
Social - GPS, devidamente autenticadas, de forma legível, pelo Banco Arrecadador referente 
ao período de execução do objeto contratado; 

i) Prova de regularidade, sujeita à verificação de autenticidade, que comprove a inexistência 
de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho através da Certidão Negativa de 
Débitos Trabalhistas - CNDT, vigente, fornecida pelo Tribunal Superior do Trabalho, 
Conselho Superior da Justiça do Trabalho e Tribunais Regionais do Trabalho; 

j) Cópia do contra-cheque e do comprovante de pagamento de cada trabalhador da 
CONTRATADA que tenha participado da execução do objeto contratado; 

1) Copia dos comprovantes de pagamento de ferias ou verbas rescisórias de cada trabalhador 
da CONTRATADA que tenha participado da execução do objeto contratado; 

13.3.6. O pagamento será efetuado através de lançamento bancário em favor da 
CONTRATADA, cujas informações pertinentes (banco, agência, n °  da conta, etc.) deverão 
ser fornecidas no momento da assinatura do Contrato, e em conformidade com a liberação de 
recursos; - - - 

13.3.7. O pagamento das faturas após o przp de adimplemento estipulado na presente 
cláusula obrigará o DER/SE a pagar à CONTRATADA, desde que esta não tenha concorrido 
de alguma forma para tanto, compensação financeira de acordo com a variação do índice 
Nacional de Preços ao Consumidor - INPC divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e 
Estatística - IBGE ocorrida entre a data final para adiniplemento da obrigação e a data do 
efetivo pagamento; 

133.8. Havendo acréscimo e/ou redução dos serviços contratados, resultantes de 
modificações de projetos e/ou especificações autorizados por escrito pelo DER/SE, os 
pagamentos serão efetuados com base nos preços unitários constantes da proposta do licitante 
vencedor, lavrando-se o Termo Aditivo, dentro do prazo contratual. 

13.3.9. No ato da liberação de cada fatora, sendo constatada pela fiscalização diferença entre 
o ISS proposto na composição do BDI e o efetivamente recolhido, fica o contratado ciente de 
que a contratante efetuará a glosa da diferença do percentual do JSS aplicado sobre o BDI no 
valor da respectiva nota fiscal. - - 
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13.4. DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

13.4.1. Os preços contratuais serão fixos e irreajustáveis pelo período de 01 (um) ano, 
sofrendo reajustamento se o prazo ultrapassar este período, conforme estabelecem a Lei 11.0 

9.069, de 29 de junho de 1995, a Lei n.°  10J92, de 14 de fevereiro de 2001, e a Instrução 
Normativa Conjunta n.° 001/2007 - PGE/SEAD, aprovada pelo Decreto Estadual n.° 24.860, 
de 28 de novembro de 2007, utilizando-se do índice de Reajustamento de Obras Rodoviárias 
instituído pela FGV - Fundação Getúlio Vargas; 

13.4.2. Quando da elaboração da composição de preços, a licitante deverá tomar como mês- 
base de referência o mês em que ocorrer a reunião de recepção dos envelopes de Propostas de 
Preços e Habilitação ou o mês ao qual o Orçamento Referencial do DER/SE se referir, neste 

n  último caso, apenas quando o mês ao qual o Orçamento Referencial do DER/SE se referir for 
anterior ao mês em que ocorrer a reunião de recepção dos envelopes de propostas e 
habilitação; 

13.4.3. O reajustamento de preços a que se refere esta Cláusula será calculado com base na 
seguinte equação: 

11-lo 
RV 	 ,onde: 

'o 

R = é o valor do reajustamento procurado; 

V = é o saldo do preço inicial a ser reajustado; 

jo = é o índice setorial de preços constante da Coluna pertinente ao objeto deste Contrato, 
informado ou divulgado pela FGV - Fundação Getúlio Vargas, ou mensalmente publicado em 
sua "Revista Conjuntura Econômica", correspondente ao mês em que ocorrer a reunião de 
recepção dos envelopes de habilitação e propostas ou o mês ao qual o Orçamento Referencial 
do DER/SE se referir, neste último caso, apenas quando o mês ao qual o Orçamento 
Referencial do DER/SE se referir for anterior ao mês em que ocorrer a reunião de recepção 
dos envelopes de propostas e habilitação; 

Ii = é o índice setorial de preços constante da Coluna pertinente ao objeto deste Contrato, 
informado ou divulgado pela FGV - Fundação Getúlio Vargas, ou mensalmente publicado em 
sua 'Revista Conjuntura Econômica, correspondente ao décimo-segundo mês em que ocorrer 
a reunião de recepção dos envelopes de habilitação e propostas ou o mês ao qual o Orçamento 
Referencial do DER/SE se referir, neste último caso, apenas quando o mês ao qual o 
Orçamento Referencial do DER/SE se referir for anterior ao mês em que ocorrer a reunião de 
recepção dos envelopes de propostas e habilitação; 

dificio Humberto Ferreira. 30 andar, BaiiroJosé Conrado de Araújo, CE? 49.085-
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13.4.4. No cálculo do reajuste, conforme a equação descrita nesta Cláusula, somente serão 
admitidas 04 (quatro) decimais, sem aproximações ou arredondamentos; 

13.4.5. Enquanto não informados ou divulgados os índices correspondentes ao 13 0  mês para 
efeito de definição do índice Ij, de que trata o item 134.3 supra, o reajuste será calculado de 
acordo com o Último índice conhecido, cabendo, quando informado, divulgado ou publicado o 
índice definitivo, a correção do cálculo; 

13.4.6. No caso de eventuais atrasos de responsabilidade da CONTRTADA, os reajustes 
serão calculados até o mês previsto no Cronograma Físico-Financeiro para o evento gerador 
do faturam ento. 

13.5. DOS PRAZOS 

13.5.1. O prazo máximo para início dos trabalhos será de 05 (cinco) dias corridos, contados da 
expedição da Ordem de Serviço pelo DER/SE, comprometendo-se a CONTRATADA a 
conclui-los dentro do prazo de execução estabelecido no item 2 - DO PRAZO DE 
EXECUÇÃO; 

13.5.2. A CONTRATADA deverá se mobilizar e desmobilizar em função da Ordem de 
Serviço emitida e dos recursos disponíveis, não se justificando o pagamento de qualquer 
indenização a título de paralisações e andamento anormal do serviço ou nos casos não 
previstos no presente Contrato; - 

13.5.3. A prorrogação do prazo de execução estabelecido no item 2 - DO PRAZO DE 
EXECUÇÃO poderá ser admitida nas condições estabelecidas no parágrafo 1° do artigo 57 da 
Lei Federal n.° 8.666, de 21 de junho de 1993; 

13.5.4. Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito e previamente autorizada 
pelo Diretor Presidente do DER/SE. 

13.6. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADE DO DER/SE 

13.6.1. Constituem-se obrigações do DER/SE: 

13.6.1.1. Designar seu representante para acompanhar e fiscalizar- a execução dos serviços, 
bem como liberar as medições pertinentes; 

13.6.1.2. Orientação técnica e demarcação dos serviços; 

13.6.1.3. Emitir Ordem de Serviço logo após apresentado o Cadastro Específico do INSS - 
CEI expedido pela Receita Federal do Brasil, devidamente autenticado, se for o caso; 
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13.6.1.4. Efetuar os pagamentos à CONTRATADA de acordo com o estabelecido no 
Contrato. 

13.7. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA 

13.7.1. Constituem-se obrigações da CONTRATADA: 

13.7.1.1. Executar o objeto contratado de conformidade com o Edital e seus anexos, bem 
como as demais Cláusulas do Contrato; 	 - 

13.7.1.2. Conduzir os trabalhos dentro da melhor técnica, observando rigorosamente a 
legislação em vigor; 

13.7.1.3. Utilizar mão-de-obra, materiais e equipamentos adequados à execução do objeto 
contratado, obedecendo, inclusive, à sua complexidade; 

13.7.1.4. Manter-se durante toda a execução do objeto contratado em compatibilidade com as 
obrigações por ela assumidas, bem como todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas no Edital; 

13.7.1.5. Manter preposto para representá-lo no local de execução do objeto contratado; 

13.7.1.6. Cumprir durante a execução do objeto contratado o que rege a Legislação sobre 
Segurança, Higiene e Medicina no Trabalho, mormente a Lei Federal n.° 6.514, de 22 de 
dezembro de 1977, e a Penaria do Ministério do Trabalho e Emprego n.° 3.214, de 8 de junho 
de 1978, inclusive quanto à Comunicação Prévia à Superintendência Regional do Trabalho e 
Emprego - SRTE prevista no item 18.2 da Norma Regulamentadora - NR 18, fornecendo aos 
trabalhadores envolvidos os fardamentos e os respectivos equipamentos de proteção 
individual adequados aos agentes de riscos; 

13.7.1.7. Manter-se, durante toda a execução do objeto contratado, em adimplência quanto à 
remuneração e aos encargos trabalhistas, previdencíários, fiscais, comerciais e outros 
resultantes da execução do objeto contratado, inclusive quanto aos tributos devidos, por eles 
assumindo integral responsabilidade, ficando afastada qualquer responsabilidade do DER/SE, 
podendo este reter quantias e pagamentos, com o fim de garantir o respectivo ressarcimento; 

13.7.1.8. Assumir integral responsabilidade por danos causados, por si e seus representantes 
legais, propostos e empregados, ao DER/SE ou a terceiros, decorrentes da execução do objeto 
contratado, inclusive acidentes, mortes, perdas ou destruições parciais ou totais, isentando o 
DER/SE, em caráter irrecorrível, de todas as reclamações que possam surgir em decorrência 
dos mesmos, podendo o DER/SE reter quantias e pagamentos, com o fim de garantir o 
respectivo ressarcimento; 
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13.7.1.9. Apresentar as estatísticas de acidentes do trabalho ao DER/SE, caso lhe seja 
requerido; 

13.7.1.10. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que, a 
critério do DER/SE, façam-se necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial atualizado do Contrato; - 

13.7.1.11. Deverá a licitante vencedora do presente certame apresentar segunda via do CD 
requerido no Envelope no 3, em formato eletrônico do Microsoft Excel, à Procuradoria 
Jurídica do DER/SE, quando da assinatura do Contrato referente à execução do objeto deste 
Convite; 

13.7.1.12. Para atendimento ao Programa de Integridade" nas Empresas que contratem com a 
Administração Pública do Estado de Sergipe instituído pela Lei Estadual nó  8.866/2021 e 
regulamentado pelo Decreto Estadual n° 41.008/2021, apresentar Relatório de Perfil e 
Relatório de Conformidade do Programa, nos termos, respectivamente, dos Anexos 1 e II do 
Decreto Estadual nó  41.008/2021, nos casos em que o contrato tiver prazo igual ou superior a 
180 (cento e oitenta) dias e valor global igual ou superior a R$ 1.000.000,00 (um milhão de 
reais). 

138 DA ORDEM DE SERVIÇO 

13.8.1. A Ordem de Serviço será emitida pela Diretoria solicitante dos serviços do DER/SE, 
após a assinatura do Contrato. 

13.82. O DER/SE se reserva ao direito de emitir a Ordem de Serviço tão-somente após a 
CONTRATADA apresentar o Cadastro Específico do INSS - CEI expedido pela Receita 
Federal do Brasil, devidamente autenticado, se for o caso; 

13.9. DA FISCALIZAÇÃO 

13.9.1. A fiscalização da execução do objeto contratado será feita por representante 
especialmente designado pelo DER/SE, o qual poderá se utilizar de terceiros para assisti-lo e 
subsidiá-lo de informações pertinentes a essa atribuição; 

13.9.2. Deverá ser adotado LIVRO DE OCORRÊNCIAS (2 VIAS) para registro diário 
(inclusive sábados, domingos e feriados) dos assuntos pertinentes à execução do objeto 
contratado, sendo a primeira via para uso do DER/SE e a segunda para a CONTRATADA, 
devendo ser assinadas conjuntamente pelo representante da CONTRATADA e pela 
fiscalização do DER/SE. 

tilicio Humberto Ferreira, 30 andar, Bairro José Conrado de Araújo, CEP 49 
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13.10. DAS SANÇÕES 

13.10.1. Pela inexecução total ou parcial do Contrato o DER/SE poderá, nos termos dos 
artigos 86 e 87 da Lei n.° 8.666, de 21 de junho de 1993, e do Decreto Estadual ri.° 24.912, de 
20 de dezembro de 2007, aplicar & CONTRATADA as seguintes sanções: 

13.10.1.1. Advertência; 

13.10.1.2. Multa de: 

a) de 0,3 % (três décimos por cento) por dia de atraso injustificado na execução do objeto 
contratado; 

b) 10 % (dez por cento) sobre o valor do Contrato, no caso de sua inexecução total ou parcial; 

13.10.1.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 
a Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 

13.10.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 
que a CONTRATADA ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido 
o prazo da sanção aplicada com base no item anterior. 

13.10.2. A contagem do período de atraso na execução do objeto contratado será realizada a 
partir do primeiro dia útil subseqüente ao do encerramento do prazo estabelecido para o 
cumprimento da obrigação; 

13.10.3. O valor da multa aplicada, nos termos do item 13.10.12, será descontado do valor da 
garantia prestada, retido dos pagamentos devidos pelo DER/SE ou cobrado judicialmente, 
sendo corrigida monetariamente, de conformidade com a variação do IPCA, a partir do termo 
inicial, até a data do efetivo recolhimento; 

13.10.4. A multa poderá ser aplicada cumulativamente às demais sanções previstas nesta 
Cláusula. 

13.10.5. A não apresentação do Relatório de Perfil e do Relatório de Conformidade do 
Programa de Integridade nas Empresas que contratem com a Administração Pública do 
Estado de Sergipe ou a não constatação da sua regularidade sujeitará a empresa à sanção de 
multa de até 10% (dez por cento) do valor atualizado do contrato, além de, sem prejuízo da 
multa aplicada, impossibilidade de aditamento contratual, rescisão unilateral do contrato e 
impossibilidade de licitar e contratar com a Administração Pública do Estado, pelo período de 
02 (dois) anos ou até efetiva comprovação de implantação e aplicação do "Programa de 

ida São Paulo, n° 3005, Edificio Humberto Peneira, 3 -  andar, Bairro José Conrado de Araújo, C 
380,Aracaju/SE—e-inail: cpl®der.se.gov.br —CNPJ: 07.555.286/0001-1O—Telefone: (79) 325 



GOVERNO DO ESTADO DE SERGIPE 

I SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO URBANO E 
SUSTENTABILIDADE - SEDURBS 	 J. 

O DEPARTAMENTO ESTADUAL DE INFRAESTRUTUIRÂ RODOVIÁRIA DE 
DER SERGIPE—DER/SE 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 	 OJ 

Integridade", tudo conforme disposto pelo artigo 8 0  da Lei Estadual n° 8.866/2021 c/c o 
parágrafo único do artigo 4 0  do Decreto Estadual n°41.008/2021. 

13.11. DA RESCISÃO 

13.11.1. O não cumprimento total ou parcial do Contrato enseja sua rescisão, nos termos e 
com as conseqüências dos artigos 77 a80 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, 
independentemente de notificação, interpelação judicial ou extrajudicial, além da aplicação 
das demais sanções previstas neste Contrato; 

13.11.2. Determinada a rescisão do Contrato, que vigorará a partir da data da sua declaração, 
a CONTRATADA se obriga, expressa e incondicionalmente, como ora o faz para todos os 
fins  e efeitos, a entregar o objeto contratado inteiramente desembaraçado, não criando 
dificuldades de qualquer natureza. 

13.12. DA SUBCONTRATAÇÃO 

13.12.1. Nos termos do artigo 72 da Lei n° 8666, de 21 de junho de 1993, a critério exclusivo 
e mediante autorização expressa do DER/SE, a CONTRATADA poderá, em regime de 
responsabilidade solidária, sem prejuízo das suas responsabilidades contratuais e legais, 
subeontratar parte da obra ou serviço, até o limite estabelecido de 30%, desde que não alterem 
substancialmente as cláusulas pactuadas. 

13.12.2. No caso de subcontratação, devera ficar demonstrado e documentado que esta 
somente abrangerá etapas dos serviços, ficando claro que a subcontratada apenas reforçará a 
capacidade técnica da CONTRATADA, que executará, por seus próprios meios, a parcela 
principal do objeto contratado, assumindo a responsabilidade direta e integral pela 
padronização, compatibilidade, gerenciamento centralizado e qualidade da subcontratação. 

13.12.3. O DER/SE se reserva ao direito de exigir que o pessoal técnico e toda a mão-de-obra 
da subcontratada se submetam à comprovação de suficiência e capacitação técnico-
profissional exigidas pelo DER/SE e de determinar a substituição de qualquer membro da 
equipe que não esteja apresentando o rendimento desejado. 

1312.4. A relação contratual estabelecida com o DER/SE será exclusivamente com a 
CONTRATADA, não assumindo o DER/SE qualquer obrigação de medição e pagamento 
direto à subcontratada e qualquer responsabilidade pelos encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais da subcontratada. 

13.12.5. A CONTRATADA, ao requerer autorização para subcontratação de parte do objeto 
contratual, deverá comprovar perante o DER/SE que entre os diretores, responsáveis técnicos 
ou sócios da subcontratada não constam- servidores ou ocupantes de cargo comissionado do 
DER/SE, bem como comprovar as regularidades jurídica, fiscal e trabalhista de 
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subcontratada, respondendo solidariamente com a subcontratada pelo inadimplemento destas 
quando relacionadas ao objeto do Contrato. 

13.12.6. Na hipótese de extinção da subcontratação, a CONTRATADA fica obrigada a 
imediatamente assumir a parcela do objeto subcontratado ou, mediante nova expressa 
autorização do DER/SE, substituir a subcontratada por outra, mantendo o percentual 
originalmente subcontratado até a sua execução total. 

13.12.7. As subcontrataçôes não expressamente anuídas pelo DER/SE e/ou acima dos limites 
estipulados constituirão motivo para a rescisão contratual.unilateral, nos termos do inciso VI 
do artigo 78 da Lei n°8.666, de 21 de junho de 1993. 

13.13. DO RECEBIMENTO DÓ OBJETO CONTRATUAL 

13.13.1. O Termo de Recebimento Provisório dos serviços objeto do Contrato será emitido 
pelo DER/SE e assinado pelo seu fiscal, o qual verificará e atestará o cumprimento de todas 
as exigências contrariada, emitindo parecer conclusivo dentro do prazo de 15 (quinze) dias, 
contados da comunicação, por escrito, da CONTRATADA, informando a conclusão dos 
serviços; 

13 13 2 O Termo de Recebimento Definitivo dos serviços objeto do Contrato será feito após 
o decurso do prazo de 90 (noventa) dias, contados da emissão da aceitação provisória. 
Durante esse período, a CONTRATADA terá sob sua responsabilidade o perfeito 
funcionamento dos serviços por ela executados. Qualquer falha deverá ser prontamente 
reparada pela CONTRATADA, estando esta sujeita, ainda, às sanções previstas neste 
Contrato. 

13.14. DAS ALTERAÇÕES 

13.14.1. As inclusões ou alterações de qualquer elemento não constante do Contrato serão 
efetuadas por "ANEXO" ou "TERMO ADITIVO", de acordo com disposto nos artigos 57 e 
65 da Lei Federal n°8.666, de 21 de junho de 1993, ena Instrução Normativa Conjunta n.° 
00 1/2007 - PGE/SEAD, aprovada pelo Decreto Estadual n. °  24.860, de 28 de novembro de 
2007. 

13.14.2. A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que, a critério do DER/SE, se façam necessários, até o limite de 
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do contrato, devidamente atualizado, se couber, 
e preservando o limite para a modalidade de licitação empregada. 

14. DISPOSIÇÕES GERAIS: 

14.1. Não poderão participar desta Licitação as empresas que estiverem em debito com o 
Estado de Sergipe, seja o débito na administração Direta ou Indireta; que forem declaradas 
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inidôneas por ato do Poder Público; que estiverem em processo de liquidação, falência ou 
concordata; que estejam impedidas de transacionar com a Administração Pública ou qualquer 
das suas entidades descentralizadas; que dentre seus dirigentes, gerentes, sócios e 
responsáveis técnicos, haja alguém que seja servidor do Estado de Sergipe (Administração 
Direta e Indireta); ou que tenha deixado de cumprir compromissos técnicos e financeiros 
anteriores com o Estado de Sergipe, ou com outras entidades da Administração Pública, ou 
ainda que tenha incorrido nas sanções administrativas previstas no artigo 87. da Lei n° 
8.666193, e suas posteriores alterações, ou que estejam incluidas no CADFINP (Cadastro de 
Fornecedores Impedidos de Licitar e Contratar com a Administração Pública Estadual), 
previsto no Decreto Estadual n° 24.912, de 20 de dezembro de 2007, ou não forem 
estabelecidas no Território Nacional. 

14.2. Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas de interpretação do 
presente Edital, deverá ser dirigido ao Presidente da Comissão Permanente de Licitação, por 
escrito, e entregue à Comissão Permanente de Licitação ou enviado por e-mail 
(preferencialmente), nos endereços constantes no preâmbulo deste instrumento, até 05 (cinco) 
dias úteis anteriores à data marcada para a reunião destinada ao recebimento dos envelopes. 
As respostas aos questionamentos - serão repassadas por e-mail diretamente à parte 
questionadora e disponibilizadas aos demais interessados no sítio eletrônico do DER/SE na 
internet no endereço www.der.se.gov.br  (no link "Licitações"); 

14.3. Não sendo feito o referido questionamento dentro do prazo estabelecido, pressupõe-se 
que os elementos fornecidos são suficientemente claros e precisos para permitir a 
apresentação das propostas, não cabendo, portanto, às licitantes direito à reclamação posterior. 
Saliente-se que não serão atendidas solicitações verbais ou formulada após o prazo acima 
estabelecido; 

14.4. É facultado a qualquer Licitante formular Impugnação, por escrito, relativa aos termos 
deste Edital, até 02 (dois) dias úteis anteriores à entrega dos invólucros que contêm a 
documentação de Habilitação e de Proposta de Preços; 

14.4.1. A Impugnação aos termos deste Edital e seus Anexos deverá ser dirigida ao Presidente 
da Comissão Permanente de Licitação e entregue no Protocolo do DER/SE no endereço 
constante no preâmbulo deste Edital ou protocolada por meio do site 
https://www.edocsergipe.se.gov.br/protocolo-externo!,  sob pena de não conhecimento da 
Impugnação; 

14.5. Estará sempre reservado ao DER/SE, antes da assinatura do Contrato, sem qualquer tipo 
de indenização, o direito de revogar, cancelar ou anular esta licitação, por despacho motivado 
do seu Diretor-Presidente, o qual será dado ciência aos licitantes; 

14.6. Os casos omissos deste Edital, assim como as dúvidas, serão resolvidas com base na Lei 
Federal n° 8,666, de 21 de junho de 1993 (Lei de Licitações e Contratos Administrativos), na 
Lei Estadual n° 5.848, de 13 de março de 2006 (Lei de Procedimentos Licitatórios no Âmbito 
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da Administração Pública Direta e Indireta do Estado de Sergipe), na Lei Complementar ri 3  
123 de 14 de dezembro de 2006, na Lei Estadual n° 8.747 de 09 de setembro de 2020, na 
Instrução Normativa Conjunta n° 001/2007 - PGE/SEAD, aprovada pelo Decreto Estadual n. °  
24.860, de 28 de novembro de 2007, no Decreto Estadual n° 24.912, de 20 de dezembro de 
2007, e demais legislação pertinente; 

14.7. Não será levada em consideração qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital, 
nem preço ou vantagem baseada nas ofertas dos demais licitantes; 

14.8. A participação na licitação implicam aceitação integral e irretratável dos termos deste 
Edital, seus anexos e instruções, bem como observância dos regulamentos administrativos e 
das Normas Técnicas Gerais ou especiais do DER/SE; 

14.9. A presente licitação reger-se-á pelas disposições legais e regulamentares contidas na 
legislação vigente e pelos atos que forem promulgados a respeito da matéria. 

14.10. Em atendimento à determinação deste Edital, declaramos, sob as penalidades cabíveis, 
que conhecemos o local onde será- executada a obra, que temos conhecimento dos projetos e 
demais documentos técnicos fornecidos pelo DER/SE e de todos os aspectos que possam 
influir direta ou indiretamente na execução da mesma. 

14.11. O presente Edital e seus Anexos estarão disponíveis a todos os interessados a partir da 
data de publicação do Aviso de Licitação do presente certame na Sede Administrativa do 
DER/SE, especificamente na sala da Comissão Permanente de Licitação, situada na Av. São 
Paulo, n° 3005, Ed. Humberto Peneira, 3° -andar, 8. José Contado de Araújo, CEP 49085-
380, na cidade de Aracaju, Estado de Sergipe, no horário das 08 às 12 horas, onde poderão ser 
fornecidas maiores informações sobre o objeto da Licitação ou no site www.der.seaov.br  link 
LICITAÇOES; 

14.12. As licitantes deverão informar os seus respectivos números de fax e endereço 
eletrônico à Comissão Permanente de- Licitação para as comunicações necessárias e assim 
legalmente admitidas. 

14.13. A obtenção de cópia dos autos deste procedimento licitatório somente será concedida 
mediante requerimento registrado em ata ou por escrito protocolado através do Protocolo do 
DER/SE no endereço constante no preâmbulo deste Edital ou protocolado por meio do site 
https://www.edocsergipe.se.gov.br/protocolo-externo/.  

Aracaju, 11 de fevereiro de 2022. 

- 	 1 	- - 

Frederico Galindo de Gões 
Presidente tia Comissão Permanente de Licitação do DER/SE 
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PROJETO E ORÇAMENTO REFERENCIAL 
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MODELO DE DECLARAÇÃO DE 
INEXISTÊNCIA DE EMPREGADOS MENORES 

Ao 
DER 
Av. São Paulo, n° 3005, Edifício Humberto Ferreira, 30  andar - Bairro José Conrado de 
Araújo 
ARACAJU - ESTADO DE SERGIPE 

Ref.: TOMADA DE PREÇOS n° 00120)01 

A signatária declara, sob as penas da rescisão do futuro contrato, para os 
devidos fins  requeridos no inciso =111, do aia. 7 0  da Constituição Federal, consoante o que 
se estabeleceu no art. lO,  da Lei n° 9854, de 27 de outubro de 1999, que não tem em seu 
quadro de empregados menores de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, bem 
como não emprega menores de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos. 

de ...............de 20)J( 

(Nome e assinatura do Responsável Legaipela LICITANTE) 

Carteira de identidade (N.° e órgão expedidor) 
Endereço: 
CEP: 

ida São Paulo, n°3005, Edifício Humberto Ferreira, 3° andar, Bairro José Conrado de Araújo, CRI' 49. 
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MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO 

AO 
DER 
Ai'. São Paulo, n°3005, Edifício Humberto Ferreira, 3 0  andar - Bairro José Conrado de 
Araújo 
ARACAJU - ESTADO DE SERGIPE 

Ref: TOMADA DE PREÇOS n° 0012oxx 

Em atendimento à determinação deste Edital, declaramos, sob as 
penalidades cabíveis, que inexiste qualquer fato impeditivo da habilitação de nossa empresa 
para apresentar proposta na licitação em epígrafe. 

Por ser verdade, firmamos a presente declaração para que produza seus efeitos legais e de 
direito. 

Local e data 

Nome e assinatura do representante legal 

Carteira de Identidade (N °  e órgão expedidor) 
Endereço: 
CEP: 

tida São Paulo, n°3005, Edificio Humberto Ferreira, 30 andar, Bairro Jose Caindo de Araújo, CEP 49. 
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MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE SERVIDOR PÚBLICO NO 
QUADRO FUNCIONAL DA EMPRESA 

AO 
DER 
Av. São Paulo, n° 3005, Edifício Humberto Ferreira, 3° andar - Bairro José Conrado de 
Araújo 
ARACAJU - ESTADO DE SERGIPE 

Ref: TOMADA DE PREÇOS n° 00/20XX 

A Empresa (razão social), inscrita no CNPJ n° (inserir número) em cumprimento a este 
Edital, DECLARA sob as penas da Lei, que não possui em seu quadro de pessoal, qualquer 
servidor efetivo ou comissionado ou empregado do Poder Público, exercendo funções 
técnicas, gerenciais, comerciais, administrativas ou societárias. 

Local e data 

Nome e assinatura do representante legal 

Carteira de Identidade ('° e órgão expedidor) 
Endereço: 
CEP: 



GOVERNO DO ESTADO DE SERGIPE 

I SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO URBANO E 

P SUSTENTABILIDADE - SEDURBS 
DEPARTAMENTO 	

1 
ESTADUAL DE INFRÀESTRUTURÀ RODOVIÁRIA DE 4.: 1 

DER SE 	 SERGJPE—DER/SE 
COMISSÃO PERMANENTE E LICITAÇÃO - cn.  

MODELO DE INDICAÇÃO DO ENGENHEIRO RESPONSÁVEL TÉCNICO 

AO 

DER 
Av. São Paulo, n°3005, Edifício Humberto Ferreira, 3° andar - Bairro José Courado de 
Araújo 
ARACAJU - ESTADO DE SERGIPE 

Ref.: TOMADA DE PREÇOS n° OÕ/20XX 

A (licitante) por seu representante infra-assinado indica o Sr. (nome), (qualificação), como 
seu responsável técnico para a execução do contrato objeto desta licitação. 

Local e data 

Nome e assinatura do representante legal 

Carteira de Identidade (N° e órgão expedidor) 
Endereço: 
CEP: 

41 
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MODELO DE DE CONCORDÂNCIA DO ENGENHEIRO RESPONSÁVEL TÉCNICO 

AO 

DER 
Av. São Paulo, n°3005, Edifício Humberto Ferreira, 3° andar —Bairro José Conrado de 
Araújo 
ARACAJU - ESTADO DE SERGIPE 

Ref.: TOMADA DE PREÇOS n° 00120xx 

Declaro concordar com a minha indicação de Engenheiro Responsável Técnico para execução 
da Obra / Serviços desta desta licitação. 

Local e data 

Nome e assinatura do representante técnico 

Carteira do CREA ou Conselho Profissional competente 
Endereço: 
CEP: 

uda São Paulo, n°3005, Edificio Humberto Feri-eira, 30 andaç Bairro José Conrado de Ara 
380, Aracaju/SE - e-mail: cplder.se.gov.br — CNPJ: 07.555.286/0001-10 —Telefone: (79) 
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MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE AMBIENTAL 

AO 
DER 
Av. São Paulo, n° 3005, Edifício Humberto Feri-eira, 3° andar - Bairro José Conrado de 
Araújo 
ARACAJU - ESTADO DE SERGIPE 

Ref.: TOMADA DE PREÇOS n° 0012OXX 

A signatária declara para os devidos fins de direito que conhece a 
legislação pertinente aos elementos de defesa e preservação do meio ambiente em nível 
federal, estadual e municipal; que tomou conhecimento das restrições, normas e proposições 
relativas à preservação do meio-ambiente do local e região onde se realizarao as obras e 
serviços objeto desta licitação; que assume a responsabilidade de obediência à legislação, às 
normas explicitadas pelo DER, e pelos órgãos específicos de controle ambiental; que caso 
seja vencedor da licitação se responsabiliza pelos demais requisitos necessários à 
regulamentação dos serviços, bem como do acompanhamento da licença para mineração do 
respectivo fornecedor, caso haja necessidade de aquisição de produtos minerais e ainda das 
ações previstas na legislação e nesta licitação, caso seja isso necessário. 

Declara, também, que assume sem repasse ao DER, toda a 
responsabilidade por danos e ônus, que venham a ser associados às obras e serviços licitada, 
motivados pelo não cumprimento dos dispositivos normativos previstos nesta declaração. 

Local e data 

Nome e assinatura do responsável legal 

Carteira de Identidade (N° e órgão expedidor) 
Endereço: 
CEP: 

380, Aracaju/SE - e-mail: cpl®der.se.gov.br  - CNPJ: 07 



GOVERNO DO ESTADO DE SERGIPE 

I 
SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO URBANO E 

SUSTENTABILIDADE - SEDURBS 	 O 

Q 
DER 	SE 

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE INFRÁESTRUTUBÁ RODOVIÁRIA » 
SERGIPE-DER/SE 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPI, 	 O 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DO LOCAL DA OBRA 
SOBRE O QUAL SE REFERE O OBJETO DO PROJETO 

AO 
DER 
Av. São Paulo, n° 3005, Edifício Humberto Ferreira, 3° andar - Bairro José Conrado de 
Araújo 
ARACAJU - ESTADO DE SERGIPE 

Ref.: TOMADA DE PREÇOS 0  00/20)1)1 

Em atendimento à determinação deste Edital, declaramos, sob as penalidades cabíveis, que 
conhecemos o local da obra sobre o qual se refere o objeto do projeto, que temos 
conhecimento do Termo de Referência e demais documentos técnicos fornecidos pelo 
DER/SE e de todos os aspectos que possam influir direta ou indiretamente na execução da 
mesma. 

Local e data 

Nome e assinatura do responsável técnico 

Carteira do CREA ou Conselho Profissional competente 
Endereço: 
CEP: 

oER 

380, Aracaju/SE - e-mail: cplderse.gov.br  - CNPJ: 07.555.28610001-10 —Telefone: (79) 



GOVERNO DO ESTADO DE SERGIPE 

	

I 	
SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO URBANO E 

SUSTENTABILIDADE - SEDIJRBS 

	

Q 	DEPARTAMENTO ESTADUAL DE INFRAESTRUTURA RODOVIÁRIA DE 
SE 	 SERGIPE—DER/SE 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPI, 

MODELO DE ENQUADRAMENTO DE REGIME CONTÁBIL 

AO 
DER 
Av. São Paulo, n° 3005, Edifício 1-lumberto Ferreira, 3° andar - Bairro José Conrado de 
Araújo 
ARACAJU - ESTADO DE SERGIPE 

Ref.: TOMADA DE PREÇOS n° 00120XX 

Em atendimento à determinação deste Edital, declaramos que a Empresa 
é 	enquadrada 	no 	regime 

- 	- 	(lucro real, lucro presumido ou simples 
nacional). 

Por ser verdade, fumamos a presente declaração para que produza seus efeitos 
legais e de direito. 

Local e data 

Nome e assinatura do representante legal 

Carteira de Identidade (N° e órgão expedidor) 
Endereço: 
CEP: 

ida São Paulo, n°3005, Edificio Humberto Peneira, 3° andar, Bairro José Comede de Mai 
380, Aracaju/SE —e-mail: cpl®der.se.gov.br — CNPJ 07555.28610001-10 —Telefono: (79) 



GOVERNO DO ESTADO DE SERGIPE 	 1 Y' 
SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO URBANO E 	 O 1 	i 	 SUSTENTABILIDADE—SEDURBS 	 Eis: 

	

1 	DEPARTAMENTO ESTADUAL DE JNFRAESTRUTURA RODOVIÁRIA DE 
DER SE 	 - 

 

SERGIPE —DER/SE 

	

J 	COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPI, J °&j 

FICHA CADASTRAL 

FICHA CADASTRAL 

Nome da Empresa:  

Endereço Atualizado: 

Bairro: Cidade: 

CEP: TEL/FAX: 

Natureza da Sociedade: 

Regime de tributação (lucro real, lucro presumido ou simples nacional): 

CNPJ/MF: Inscrição Estadual: 

Inscrição Municipal:  - 	 - Capital Social: 

DADOS BANCÁRIOS DA EMPRESA :  

Banco: 	 - 	 Nome da Agência: 

N°  da Agência:  Tipo/Conta:  

REPRESENTANTE LEGAL: 

Nome: 

Endereço: 

Bairro:   dade:  

CEP:  	jfL/FAX:  

Avenida São Paulo, n°3005, Edificio Humberto Pereira, 3° andar, Bairro José Conrado de Araújo, CEP 49.085- 
380, Aracaju/SE - e-mail: cpIder.segov.br — CNPJ: 07.555286/0001-10 —Telefone: (79) 3253-2734 



GOVERNO DO ESTADO DE SERGII'E 	 e 
SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO URBANO E 	4 

SUSTENTABILIDADE - SEDURBS F DEPARTAMENTO ESTADUAL DE INFRAESTRUTURA RODOVIÁRIA DE 
- 	 SERGIPE-DER/SE °C COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPI, 

QUADROS DE QUANTIDADES DE SERVIÇOS: 

TABELA DE VALORES MENSAIS 
Rodovia: 

- Objeto 

Extensão Aproximada: km 

1-PESSOAL SÍMBOLO R$ 

Chefe de Escritório 

Datilógrafo  

Motorista 

Consultor 

MA2  

Eng° SuperQisor 

Eng° Coordenador 

Eng° Residente  

Eng° Estrutura(Sênior) P2  

Eng' Auxiliar P4  

ServenteNigia SM  

Auxiliar Eng° TO  

Inspetor de Campo TO  

Tografo Chefe Ti  

Laboratorista Chefe Ti  

Topógrafo T2  

Laboratorista T2  

Topógrafo Auxiliar T3  

Laboratorista Auxiliar T3  

Fiscal de Campo T4  

Desenhista T5 ________________ 

Cadista T5 __________________ 

Calculista T5 __________________ 

Operador de Computador T5 __________________ 

Auxiliar Topografia T6 __________________ 

Auxiliar Laboratorista T6 

_ 41 ct 
3005, Ediflçio Humberto Ferreira, 30 andar, Bairro José Contado de Araújo, CEP 49.085-

-e-mail: cplder.se.gov.br- CNP): 07.55528610001-10 -Telefone: (79)3253-2734 



GOVERNO DO ESTADO DE SERGIPE 

I 	
SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO URBANO E 

SUSTENTABILIDADE - SEDURBS 

Q 	DEPARTAMENTO ESTADUAL DE INFRAESTRUTURÀ RODOVIÁRIA DE 

DER SE 	 SERGIPE—DER/SE 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

SERVIÇOS GRÁFICOS 

Objeto 

Mês base: 

Extensão Aproximada: 	 km 

Tipo de Relatório Título Cópia 
(Tipo) 

Quant. 
(folhas) 

Quant. 
(vias) 

Valor 
Folhas 

(R$) 

Total 
(R$) 

a b c 
d=ab 

*c 

48 

Lida São Paulo, n°3005, Edifiejo Humberto 
	° andar, Bairro José Conrado de Araújo, CEP 49.085- 

380, Aracaju/SE - e-mail: cph74der.se.gov .h 
	

07.555.286/000I-10—Telefone: (79) 3253-2734 



GOVERNO DO ESTADO DE SERGIPE 	 1 3 
DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO URBANO E  I SECRETARIA 

A SUSTENTABILIDADE - SEDURBS 

01' 
 

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE INFRÁESTRUTURA RODOVIÁRIA DE 
[ 

DERISE SERGWE—DER/SE 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPI, 	 J ' 

VEÍCULOS 
Estadual Mês base; 

Objeto 

Extensão Aproximada: 0,00 	km  

Atividades Veículo 
Unid. Dias Mêses VImês 

Valor 
 Mensal (R$)  

Total (R$) 

a b c d e fdxe 

Total (R$) - 

49 
Avenida São Paulo, n°3005, Edifício Humberto Parreira, 30  andar, Bairro José Conrado de Araújo, CRI' 49.085- 

380, Aracaju/SE - e-mail: cplder.se.gov.br  - CNPJ: 07.555.286/000I-I0 —Telefone: (79) 3253-2734 



GOVERNO DO ESTADO DE SERGIPE 	-- 
SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO URBANO E 

1 	 SIJSTENTABILIDADE - SEDURBS 

Q 	DEPARTAMENTO ESTADUAL DE INFRAESTRUTURA RODOVIÁRIA DE 
DER SE 	 SERGIPE—DER/SE 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

INSTALAÇÕES E MOBILIÁRIO 

Extensão Aproximada: lum 
- 	 - 	Valor 

Ungd. 	Meses 	limes 	 Total (R$) 
Atividades 	 Categoria  	Mensal (R$)  

a 	la 	 c 	 d- 	ecxd 

	

Total (R$) 	 - 

Avenida São Paulo, n°3005, Edificio Humberto Ferreira, 30 andar; Bairro José Conrado de Ami 
380, Aracaju/SE - e-mail: cpl®der.segov.br  -- CNPJ: 07.555.28610001-10 —Telefone: (79) 



GOVERNO DO ESTADO DE SERGIPE 
SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO URBANO E 

	

In 	 SUSTENTABILIDADE - SEDIJRBS 
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE INFRÁESTRUTIJRA RODOVIÁRIAS 

	

DKISE 	 SERGIPE-DER/SE 	- 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICLTAÇAO- CPL 

VIAGENS 

Estadual Mês base: 

Objeto 

Extensão 
Aproximada: 

400,0000 km 

Atividades Categoria 

Aérea 
volta) 

ida e Terrestre(ida e 
volta)  Dias 

Total (R$) 

(R$)  Quant 
Valor 
(R$) Quant. 

Valor 
(R$) 

Quant. 
Valor 

a b c d e f g=(Vb)+(cd)+(ef) 

Coordenação 

- 

Administração de 
Campo ____ _____  

- 

Projeto de Drenage e 
OAC ____ _____  

Total(R$) - 

380,Aracajui'SE - e-mail: cplder.sego'br - CNPJ: 07.555.28610001-I0 -Telefone: 



GOVERNO DO ESTADO DE SERGIPE 
SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO URBANO E O 

In SUSTENTABILIDADE—SEDURBS 

QI DEPARTAMENTO ESTADUAL DE JNFRAESTRUTURA RODOVIÁRIA 
DERISE 

 

SERGIPE—DER/SE ob 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPI, 

EQUIPAMENTOS 
Estadual Mês base: 

Objeto 

Extensão Aproximada: 0,00 
km  

Atividades Equipamento 
Unid Mêses Elmês 

Mensal 
Total (R$) 

a b e d ecxd 

Total (R$) - 

Avenida São Paulo, no 3005, Edificio Humberto Ferreira, 30 andar, Bairro José Conrado doAraújo, CEP 49.085- 
380, Aracaju/SE - e-mail: cp1der.se.govbr— CNPJ: 07.555.286/0001-10 —Telefone: (79) 3253-2734 



JP
- GOVERNO DO ESTADO DE SERGIPE 

SECRtTARIAIWtSTADO DO DESENVOLVIMENTO URBANO E SUSTENTABILSIDADE - SEDURBS 
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE VNFRAESTRUTURA RODOVIÁRIA DE SERGIPE - DER/SE 

OER SE 	 COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

CRONOGRAMA DE DIAS TRABALHADO 

Atividades 
Categoria DIAS TRABALHADOS 	Dias 

Equipe 

- 	 d 

Prazo: 	 tias 

 
Hora 	/ 	Dia Ttaide Total 

Ho7m 	so/

más _____ 
Discríminaçio Cod. a b c oa*b*c*d fo/240 	 hflg 

- 	

- 0,01 
000 

- 

0,00 0$   

0,001 0$  
0,00 

Total Equipe Nível Superior oo( 

0,04 Total Equipe Nível Técnico e Auxiliai 

Total Equipe Administrativa 

Avenida São 
	

Conrado de Araújo, CEP 49.085-360, Aracaju/SE - e-mail: 
Tekfonc: (79) 3253-2734 



GOVERNO DO ESTADO DE SERGIPE 	 4 
SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO URBANO E C 

	

lei 	 SUSTENTÃBILIDADE—SEDURBS 	 / 

	

e 	
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE INFRAESTRUTURA RODOVIÁRIA DÉ3 / 

DER 	 - 

 

SERGIPE —DER/SE 	- 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPI, __- 

MINUTA DO CONTRATO N°____ 

TERMO DE CONTRATO DE 
EMPREITADA DE SERVIÇO, POR 
PREÇO GLOBAL, QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O DEPARTAMENTO 
ESTADUAL DE INFRAESTRUTURA 
RODOVIÁRIA DE SERGIPE - DER/SE E 
A NA FORMA 
ABAIXO. 

Pelo presente instrumento, fazem-se presentes de um lado o DEPARTAMENTO 
ESTADUAL DE INFRAESTRUTURA RODOVIÁRIA DE SERGIPE, pessoa jurídica de 
direito público interno, organizado sob a forma de Autarquia Especial Estadual, nos termos da 
Lei Estadual n.° 5.697, de 18 de julho de 2005, inscrito no CNPJ/MF sob o 
07.555.28610001-10, com sede na Av. São Paulo, n.° 3.005. Bairro José Contado de Araújo, 
CEP 49085-380, no Municipio de Aracaju. Estado de Sergipe, neste ato representado pelo seu 
Diretor Presidente, o Sr. ANDERSON DAS NEVES NASCIMENTO, brasileiro, maior, 
capaz, solteiro, engenheiro civil, portador do RO n° 301.497-20— SSP/SE e inscrito no CPF 
sob o n° 014.696.515-99, residente e domiciliado na Avenida Beira Mar, no 218. Mansão 
Emanuel Fonseca, Ap.403, Bairro Jardins, CEP n° 49025-040, na cidade de Aracaju, Estado 
de Sergipe, e pelo seu Diretor de Tecnologia, o Sr. IGOR RIBEIRO DE ALBUQUERQUE, 
brasileiro, maior, capaz, solteiro, engenheiro civil, portador do RG n° 3.280.462-8 - SSP/SE e 
inscrito no CPF sob o n° 033.837.205-94, residente e domiciliado na Rua Antonio José dos 
Santos, n° 06. Condomínio Parque das Fontes, Bloco 8, Apartamento 104, Bairro Jabotiana, 
CEP 49.095-783, no Município de Aracaju, Estado de Sergipe, doravante denominado 
CONTRATANTE, e do outro lado a 	inscrita no CNPJIMF sob o n °  

com sede na 	 , neste ato representada por 
portador do RO ri. 0  	e inscrito no CNPF/MF sob o 

residente e domiciliado na  doravante 
denominada CONTRATADA, para o fim especial de celebrarem o presente instrumento, 
tendo em vista o que consta do processo administrativo sob n.°______________________, o 
qual fez gerar a modalidade licitatória __  n.° /20XX, com base na 
Lei Federal n.° 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas posteriores alterações, bem como da Lei 
Estadual n. °  5.848, de 13 de março de 2006, na Instrução Normativa Conjunta n.° 001/2007 - 
PGE/SEAD, aprovada pelo Decreto Estadual n. °  24.860, de 28 de novembro de 2007, e no 
Decreto Estadual n.° 24.912, de 20 de dezembro de 2007 e nas cláusulas a seguir ajustadas: 

380,AraçajuilSE—e-maiI: cpl®der.se.gov.br — CNPJ: O7.555.286/000I-1O—Telefone: (79)3253-2734 



E 	1 	 GOVERNO DO ESTADO DE SERGIPE 

	

I
I 	SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO URBANO RS: 

	

fl j 	 SUSTENTABIL1DADESEDURI3S  
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE INFRAESTRUTCRA RODOVIÁRIA 

DER SE 	 SERGIPE—DER/SE 	 0F COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPI, 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. 	O 	presente 	Contrato 	tem 	por 	objeto 
-, em regime de 

empreitada por global, 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA LEGISLAÇÃO 

2.1. O presente Contrato é regido pela Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, Lei 
Federal no  10.192, de 14 de fevereiro de 2001, Lei Complementar n° 123 de 14 de dezembro 
de 2006, Lei Estadual n° 5.848, de 13 de março de 2006, Lei Estadual n° 8.747 de 09 de 
setembro de 2020, Instrução Normativa Conjunta n° 001/2007 - PGE/SEAD, aprovada pelo 
Decreto Estadual n° 24.860, de 28 de novembro de 2007, Decreto Estadual n° 24.912, de 20 
de dezembro de 2007, e pelas cláusulas ora pactuadas. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOCUMENTAÇÃO CONTRATUAL 

3.1. Ficam integrados a este Contrato, independente de transcrição, os seguintes documentos, 
cujos teores a CONTRATADA, neste ato, declara conhecer e aceitar: edital da licitação e 
seus anexos, planilhas orçamentárias e cronograma físico-financeiro da CONTRATADA; 

3.2. Será incorporada a este Contrato, mediante Termos Aditivos, quaisquer modificações que 
venham a ser necessárias durante a sua vigência, decorrente das obrigações assumidas pela 
CONTRATADA. 

CLAUSULA QUARTA - DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO 

4.1. 	O 	valor 	do 	presente 	contrato 	importa 	em 

42. O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA pela execução do objeto descrito na 
Cláusula Primeira o valor global expressos na planilha orçamentária que é parte integrante do 
presente Contrato; 

43. Os serviços objeto deste Contrato serão executados sob o regime de empreitada por preço 
global, de forma que o CONTRATANTE efetuará os pagamentos de acordo com as 
medições apresentadas mensalmente, baseadas nos serviços efetivamente executados. As 
referidas medições e suas respectivas faturas e notas fiscais serão atestadas pela fiscalização e 
aprovadas pela Diretoria correspondente. 

4.4. As faturas serão protocoladas e encaminhadas à Presidência do CONTRATANTE, e esta 
as encaminhará à Diretoria competente para conferência e posterior pagamento, o qual deverá 
ser efetivado em até 30 (trinta) dias, sendo este o período de adimplemento de cada fatura; 

tida São Paulo, n 3005, Edifiçio Humberto Ferreira, 30 andar, Bairro Josë Conrado de 
380 Aracaju/SE - e-mil: cp1der.se.gov.br — CNPJ: 07.555.28610001-10 - Telefone: 



GOVERNO DO ESTADO DE SERGIPE 
SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO URBANO E O 

F SUSTENTABILIDADE - SEDURUS 
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE INFRAESTRUTURA RODOVIÁRIA 

SERGIPE—DER/SE 	 00 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO —CPI, 

4.5. Ocorrendo a não aceitação pela fiscalização do CONTRATANTE dos serviços 
faturados, será a CONTRATADA de imediato comunicada para retificação e apresentação da 
nova fatura escoimada das causas de seu indeferimento. 

4.6. As faturas somente serão pagas se atendidas as seguintes condições: 

1 - No primeiro faturaxnento, ou quando de Muramento único, a CONTRATADA deverá 
apresentar os documentos adiante enumerados, os quais poderão ser apresentados, conforme o 
caso, em original ou em cópia autenticada por cartório competente, por !ervidor  do protocolo 
do CONTRATANTE ou pelo fiscal de contrato do CONTRATANTE, nestes últimos casos, 
mediante a apresentação do respectivo documento em original: 

a) Nota Fiscal e Fatura/Recibo constando no anverso de ambas, além da discriminação dos 
serviços executados, os números do Contrato firmado e do Convênio que originou os 
recursos, se este for o caso, bem como a identificação do órgão convenente, verificando-se, 
obrigatoriamente, a data de validade da Nota Fiscal; 

b) Medição dos serviços, conforme modelo que será fornecido, devidamente assinado pelo 
fiscal de Contrato do CONTRATANTE e da CONTRATADA, identificando, além dos 
serviços executados, o seu período de execução; 

c) Cópia da matrícula da obra ou serviço de engenharia no Cadastro Específico do INSS - 
CEI junto à Receita Federal do Brasil, se foro caso; 

d) Cópia da Ordem de Serviço emitida pelo CONTRATANTE; 

e) Cópia da Anotação de Responsabilidade Técnica - ART junto ao Conselho Regional de 
Engenharia e Agronomia de Sergipe - CREA ou Conselho Profissional competente de 
Sergipe, devendo constar, obrigatoriamente, as assinaturas dos representantes do 
CONTRATANTE e da CONTRATADA; 

1) Certidão Conjunta Negativa ou Certidão Conjunta Positiva com Efeitos de Negativa de 
Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, inclusive às Contribuições 
Previdenciárias e às de Terceiros, vigentes, fornecidas pela Secretaria da Receita Federal do 
Brasil e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional; 

g) Certidão Negativa de Débitos Estaduais, vigente, fornecida pela Secretaria de Estado da 
Fazenda de Sergipe; 

li) Certidão Negativa de Débitos Municipais, vigente, fornecida pela Fazenda Municipal; 

1) Comprovante de Recolhimento do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza— ISSQN, 
junto ao respectivo Município, de acordo com Resolução do Tribunal de Contas do Estado de 

56 
Avenida São Paulo, n°3005, Edifício Humberto Ferreira, 3° andar, Bairro José Corado de Araújo, CEP 49.085- 
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SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO URBANO E 

SUSTENTABILIDADE - SEDURBS 

O 	1 	DEPARTAMENTO ESTADUAL DE JNFRAESTRUTURA RODOVIÁRIA 
DER SE 	 SERGIPE—DER/SE 

	

J 	 COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

Sergipe n.° 208, de 06 de dezembro de 2001, e com a Lei Complementar n. °  116, de 31 de 
julho de 2003; 

j) Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, vigente, fornecido pela Caixa Econômica 
Federal; 

1) Cópia da Guia de Recolhimento do FGTS e Informações à Previdência Social - GFIP, 
identificada pelo Cadastro Específico do INSS CEI, acompanhada pela Guia da Previdência 
Social - GPS, devidamente autenticadas, de forma legível, pelo Banco Arrecadador referente 
ao período de execução do objeto contratado; 

/fl 	m)Prova de regularidade, sujeita à verificação de autenticidade, que comprove a inexistência 
de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho através da Certidão Negativa de 
Débitos Trabalhistas - CNDT, vigente, fornecida pelo Tribunal Superior do Trabalho, 
Conselho Superior da Justiça do Trabalho e Tribunais Regionais do Trabalho. 

n) Cópia do contracheque e do comprovante de pagamento de cada trabalhador da 
CONTRATADA que tenha participado da execução do objeto contratado; 

o) Cópia dos comprovantes de pagamento de férias ou verbas rescisórias de cada trabalhador 
da CONTRATADA que tenha participado da execução do objeto contratado; 

p) Declaração da CONTRATADA, assinada pelo Sócio-Gerente e pelo Contador, de que 
possui Contabilidade formalizada. 

§ JO - Na hipótese do pagamento da fatura vir a ocorrer em período anterior à data limite do 
recolhimento da previdência social e do fundo de garantia por tempo de serviço, o 
CONTRATANTE reterá 11% (onze por cento) do valor bruto da Nota Fiscal, exceto se a 
CONTRATADA comprovar que efetivara os referidos recolhimentos de forma antecipada. 
Havendo a retenção, quando a CONTRATADA comprovar a efetivação dos referidos 
recolhimentos atinentes ao respectivo faturamento, o valor retido lhe será devolvido. 

§ 20  - No caso de obras e serviços de engenharia cujo pagamento da Guia de Previdência 
Social - GPS tenha sido identificado pelo Cadastro Geral de Contribuintes - CGC ou pelo 
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ, a CONTRATADA deverá requerer do 
Instituto Nacional do Seguro Social - INSS que faça a transferência do respectivo pagamento 
para o Cadastro Específico do INSS - CEI, apresentando ao CONTRATANTE documento 
que ateste a realização dessa operação, se foro caso. 

JI - Quando dos demais faturamentos, a CONTRATADA deverá apresentar os documentos 
adiante enumerados, os quais poderão ser apresentados, conforme o caso, em original ou em 
cópia autenticada por cartório competente, por servidor do protocolo do CONTRATANTE 
ou pelo fiscal de contrato do CONTRATANTE, nestes últimos casos, mediante a 
apresentação do respectivo documento em original: 
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a) Nota Fiscal e Fatura/Recibo constando no anverso de ambas, além da discriminação dos 
serviços executados, os números do Contrato firmado e do Convênio que originou os 
recursos, se este for o caso, bem como a identificação do órgão convenente, verificando-se, 
obrigatoriamente, a data de validade da Nota Fiscal; 

b) Medição dos serviços, conforme modelo que será fornecido, devidamente assinado pelo 
fiscal de Contrato do CONTRATANTE e da CONTRATADA, identificando, além dos 
serviços executados, o seu período de execução; 

e) Certidão Conjunta Negativa ou Certidão Conjunta Positiva com Efeitos de Negativa de 

.fl Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, inclusive às Contribuições 
Previdencjárjas e às de Terceiros, vigentes, fornecidas pela Secretaria da Receita Federal do 
Brasil e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional; 

d) Certidão Negativa de Débitos Estaduais, vigente, fornecida pela Secretaria de Estado da 
Fazenda de Sergipe; 

e) Certidão Negativa de Débitos Municipais, vigente, fornecida pela Fazenda Municipal; 

1) Comprovante de Recolhimento do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN, 
junto ao respectivo Município, de acordo com Resolução do Tribunal de Contas do Estado de 
Sergipe ri. 0  208, de 06 de dezembro de 2001, e com a Lei Complementar n. °  116, de 31 de 
julho de 2003; 

g) Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, vigente, fornecido pela Caixa Econômica 
Federal; 

h) Cópia da Guia de Recolhimento do FGTS e Informações à Previdência Social - GFIP, 
identificada pelo Cadastro Específico do INSS - CEI, acompanhada pela Guia da Previdência 
Social - GPS, devidamente autenticadas, de forma legível, pelo Banco Arrecadador referente 
ao período de execução do objeto contratado; 

1) Prova de regularidade, sujeita à verificação de autenticidade, que comprove a inexistência 
de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho através da Certidão Negativa de 
Débitos Trabalhistas - CNDT, vigente, fornecida pelo Tribunal Superior do Trabalho, 
Conselho Superior da Justiça do Trabalho e Tribunais Regionais do Trabalho. 

j) Cópia do contra-cheque e do comprovante de pagamento de cada trabalhador da 
CONTRATADA que tenha participado da execução do objeto contratado; 

1) Cópia dos comprovantes de pagamento de férias ou verbas rescisórias de cada trabalhador 
da CONTRATADA que tenha participado da execução do objeto contratado. 
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4.7. O pagamento será efetuado através de lançamento bancário em favor da 
CONTRATADA, cujas informações pertinentes (banco, agência, n° da conta, etc.) deverão 
ser fornecidas no momento da assinatura do Contrato, e em conformidade com a liberação de 
recursos; 

4.8. O pagamento das faturas após o prazo de adimplemento estipulado na presente cláusula 
obrigará o CONTRATANTE a pagar à CONTRATADA, desde que esta não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, compensação financeira de acordo com a variação do 
índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC divulgado pelo Instituto Brasileiro de 
Geografia e Estatística - IBGE ocorrida entre a data final para adimplemento da obrigação e a 
data do efetivo pagamento; 

4.9. Havendo acréscimo e/ou redução dos serviços contratados, resultantes de modificações 
de projetos e/ou especificações autorizados por escrito pelo CONTRATANTE, os 
pagamentos serão efetuados com base nos preços unitários constantes da proposta do licitante 
vencedor, lavrando-se o Termo Aditivo, dentro do prazo contratual. 

4.10. No ato da liberação de cada fatura, sendo constatada pela fiscalização diferença entre o 
ISS proposto na composição do BDl e o efetivamente recolhido, fica o contratado ciente de 
que a contratante efetuará a glosa da diferença do percentual do ISS aplicado sobre o BDI no 
valor da respectiva nota fiscal. 

CLÁUSULA QUINTA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

5.1. Os preços contratuais serão fixos e irreajustáveis pelo período de 01 (um) ano, sofrendo 
reajustamento se o prazo ultrapassar este período, conforme estabelecem a Lei n.° 9,069, de 
29 de junho de 1995, a Lei 11.0  10.192, de 14 de fevereiro de 2001, e a Instrução Normativa 
Conjunta n.° 001/2007 - PGE/SEAD, aprovada pelo Decreto Estadual n.° 24.860, de 28 de 
novembro de 2007, utilizando-se do índice de Reajustamento de Obras Rodoviárias instituído 
pela FGV - Fundação Getúlio Vargas; 

5.2. A composição de preços da planilha orçamentária da CONTRATADA tem como mês. 
base de referência o mês em que ocorrera a reunião de recepção dos envelopes de propostas e 
habilitação da licitação ou o mês ao qual o Orçamento Referencial do CONTRATANTE se 
referiu, neste último caso, apenas se o mês ao qual o Orçamento Referencial do 
CONTRATANTE se referiu foi anterior ao mês em que ocorrera a reunião de recepção dos 
envelopes de propostas e habilitação da licitação; 

5.3. O reajustamento de preços a que se refere esta Cláusula será calculado com base na 
seguinte equação 

Ii - lo 
RV 	 ,onde: 

lo 
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R = é o valor do reajustamento procurado; 

é o saldo do preço inicial a ser reajustado; 

é o índice setorial de preços constante da Coluna pertinente ao objeto deste 
Contrato, informado ou divulgado pela FGV - Fundação Getúlio Vargas, ou 
mensalmente publicado em sua "Revista Conjuntura Econômica", correspondente 
ao mês em que ocorrer a reunião de recepção dos envelopes de habilitação e 
propostas ou o mês ao qual o Orçamento Referencial do DER/SE se referir, neste 
último caso, apenas quando o mês ao qual o Orçamento Referencial do DER/SE 
se referir for anterior ao mês em que ocorrer a reunião de recepção dos envelopes 
de propostas e habilitação; 

= é o índice setorial de preços constante da Coluna pertinente ao objeto deste 
Contrato, informado ou divulgado pela FGV - Fundação Getúlio Vargas, ou 
mensalmente publicado em sua "Revista Conjuntura Econômica', correspondente 
ao décimo-segundo mês em que ocorrer a reunião de recepção dos envelopes de 
habilitação e propostas ou o mês ao qual o Orçamento Referencial do DER/SE se 
referir, neste último caso, apenas quando o mês ao qual o Orçamento Referencial 
do DER/SE se referir for anterior ao mês em que ocorrer a reunião de recepção 
dos envelopes de propostas e habilitação; 

5.4. No cálculo do reajuste, conforme a equação descrita nesta Cláusula, somente será 
admitida 04 (quatro) decimais, sem aproximação ou arredondamentos; 

5.5. Enquanto não informados ou divulgados os índices correspondentes ao 130  mês para 
efeito de definição do índice I,  de que trata o item "5.3" supra, o reajuste será calculado de 
acordo com o último índice conhecido, cabendo, quando informado, divulgado ou publicado o 
índice definitivo, a correção do cálculo; 

5.6. No caso de eventuais atrasos de responsabilidade da CONTRATADA, os reajustes serão 
calculados até o mês previsto no Cronograma fisico-financeiro, para o evento gerador do 
faturamento. 

CLÁUSULA SEXTA - DOS PRAZOS 

6.1. O prazo de execução do objeto do presente Contrato será de  
dias consecutivos, contados a partir da Ordem de Serviço emitida pelo CONTRATANTE. 

6.2. O prazo de vigência do Contrato será de _____ 	 ) dias, contados a 
partir da sua assinatura, podendo ser prorrogado, mediante justificativa técnica, nas hipóteses 
previstas no § 1° do artigo 57 da Lei n °  8.666/1993. 
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6.3. O CONTRATANTE se reserva ao direito de emitir a Ordem de Serviço tão-somente 
após a CONTRATADA apresentar o Cadastro Especifico do INSS - CEI expedido pela 
Receita Federal do Brasil, devidamente autenticado; 

6.4. O prazo máximo para início dos trabalhos será de 05 (cinco) dias corridos, contados da 
expedição da Ordem de Serviço pelo DEPARTAMENTO ESTADUAL DE 
INFRAESTRUTURA RODOVIÁRIA DE SERGIPE - DER/SE, comprometendo-se a 
CONTRATADA a concluí-los dentro do prazo de execução estabelecido nesta Cláusula; 

6.5. A CONTRATADA deverá se mobilizar e desmobilizar em função da Ordem de Serviço 
emitida e dos recursos disponíveis, não se justificando o pagamento de qualquer indenização a 
título de paralisações e andamento anormal da obra ou nos casos não previstos no presente 
Contrato; 

6.6. A prorrogação do prazo de execução estabelecido nesta Cláusula poderá ser admitida nas 
condições estabelecidas no parágrafo 1° do artigo 57 da Lei Federal n.° 8666, de 21 de junho 
de 1993; 

6.7. Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito e previamente autorizada 
pelo Diretor Presidente do CONTRATANTE. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

7.1. Para os pagamentos decorrentes deste Contrato, o CONTRATANTE utilizará recursos 
orçamentários oriundos do DEPARTAMENTO ESTADUAL DE INFRAESTRUTURA 
RODOVIÁRIA DE SERGIPE - DER/SE para exercício de 20_, com classificação 
orçamentária:  

7.2. As faturas, recibos, notas fiscais e quaisquer outros documentos comprobatórios de 
despesas, serão emitidos em nome do DEPARTAMENTO ESTADUAL DE 
INFRAESTRUTURA RODOVIÁRIA DE SERGIPE - DER/SE, devidamente 
identificadas com a classificação orçamentária:  

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADE DO 
CONTRATANTE 

8.1. Constituem-se obrigações do CONTRATANTE: 

8.1.1. Designar seu representante para acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços, bem 
como liberar as medições pertinentes; 
8.1.2. Orientação técnica e demarcação dos serviços; 

8.1.3. Emitir Ordem de Serviço logo após apresentado o Cadastro Específico do INSS - CEI 
expedido pela Receita Federal do Brasil, devidamente autenticado, se for caso; 
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8.1.4. Efetuar os pagamentos à CONTRATADA de acordo com o estabelecido no presente 
Contrato. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADE DA 
CONTRATADA 

9.1. Constituem-se obrigações da CONTRATADA: 

9.1.1. Executar o objeto contratado de conformidade com o Edital e seus anexos, bem como 
as demais Cláusulas do presente Contrato; 

9.1.2. Conduzir os trabalhos dentro da melhor técnica, observando rigorosamente a legislação 
em vigor; 

9.1.3. Utilizar mão-de-obra, materiais e equipamentos adequados à execução do objeto 
contratado, obedecendo, inclusive, à sua complexidade; 

9.1.4. Manter-se durante toda a execução do objeto contratado em compatibilidade com as 
obrigações por ela assumidas, bem como todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas no Edital; 

9.1.5. Manter preposto para representá-lo no local de execução do objeto contratado; 

9.1.6. Cumprir durante a execução do objeto contratado o que rege a Legislação sobre 
Segurança, Higiene e Medicina no Trabalho, mormente a Lei Federal n.° 6.514, de 22 de 
dezembro de 1977, e a Portaria do Ministério do Trabalho e Emprego n.° 3.214, de 8 de junho 
de 1978, inclusive quanto à Comunicação Prévia à Superintendência Regional do Trabalho e 
Emprego - SRTE prevista no item 18.2 da Norma Regulamentadora - NR 18, fornecendo aos 
trabalhadores envolvidos os fardamentos e os respectivos equipamentos de proteção 
individual adequados aos agentes de riscos; 

9.1.7. Manter-se, durante toda a execução do objeto contratado, em adimpléncia quanto à 
remuneração e aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e outros 
resultantes da execução do objeto contratado, inclusive quanto aos tributos devidos, por eles 
assumindo integral responsabilidade, ficando afastada qualquer responsabilidade do 
CONTRATANTE, podendo este reter quantias e pagamentos, com o fim de garantir o 
respectivo ressarcimento; 

9.1.8. Assumir integral responsabilidade por danos causados, por si e seus representantes 
legais, propostos e empregados, ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes da 
execução do objeto contratado, inclusive acidentes, mortes, perdas ou destruições parciais ou 
totais, isentando o CONTRATANTE, em caráter irrecorrivel, de todas as reclamações que 
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possam surgir em decorrência dos mesmos, podendo o CONTRATANTE reter quantias e 
pagamentos, com o fim de garantir o respectivo ressarcimento; 

9.1.9. Apresentar as estatísticas de acidentes do trabalho ao CONTRATANTE, caso lhe seja 
requerido; 

9.1.10. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que, a critério 
do CONTRATANTE, façam-se necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial atualizado do Contrato; 

9.1.11. Depositar, junto à Procuradoria Jurídica - PROJUR do DER/SE, cópia do CD exigido 
no envelope n° 03 da Licitação em epígrafe. 

9.1.12. Para atendimento ao 'Programa de Integridade' nas Empresas que contratem com a 
Administração Pública do Estado de Sergipe instituído pela Lei Estadual n o  886612021 e 
regulamentado pelo Decreto Estadual n° 41.008/2021, apresentar Relatório de Perfil e 
Relatório de Conformidade do Programa, nos termos, respectivamente, dos Anexos 1 e II do 
Decreto Estadual n°41.008/2021, nos casos em que o contrato tiver prazo igual ou superior a 
180 (cento e oitenta) dias e valor global igual ou superior a R$ 1.000.000,00 (um milhão de 
reais). 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS GARANTIAS 

10.1. Para garantia do fiel cumprimento do presente Contrato, nos termos do artigo 56 da Lei 
Federal n° 8666, de 21 de junho de 1993, até 05 (cinco) dias após a sua assinatura, a 
CONTRATADA prestará garantia no valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor 
total do Contrato, junto à Diretoria Administrativa e Financeira do CONTRATANTE, em 
qualquer das seguintes modalidades: 

a) Caução em moeda corrente; 

t» Títulos da dívida pública; 

e) Seguro-garantia; 

d) Fiança bancária. 

10.2. Se o valor global da proposta da CONTRATADA for inferior a 80% (oitenta por cento) 
do menor valor a que se referem as alíneas "a" e "b" do § 1° do artigo 48 da Lei Federal n° 
8.666, de 21 de junho de 1993, a CONTRATADA prestará garantia adicional, dentre as 
modalidades descritas no item anterior, igual à diferença entre o valor resultante do referido 
parágrafo e o valor da correspondente proposta; 
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10.3. A garantia responderá pelo inadimplemento das condições contratuais, pela não 
conclusão ou conclusão incompleta dos serviços e pelas eventuais multas aplicadas, 
independentemente de outras cominações legais, quando for o caso. 

10.4. Se, por qualquer razão, for necessária a prorrogação do prazo de validade da garantia de 
execução do Contrato, a CONTRATADA ficará obrigada a providenciar a renovação da 
mesma, nos termos e condições originalmente aprovadas pelo CONTRATANTE; 

10.5. A garantia, ou seu saldo, será liberada após o cumprimento ou Termo de Recebimento 
definitivo, e desde que integralmente cumpridas todas as obrigações assumidas e, quando em 
moeda corrente do País, atualizada monetariamente, conforme instituído pelo Governo 
Federal á época. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FISCALIZAÇÃO 

11.1. A fiscalização da execução do objeto contratado será feita por representante 
especialmente designado pelo CONTRATANTE, o qual poderá se utilizar de terceiros para 
assisti-lo e subsidiá-lo de informações pertinentes a essa atribuição; 

11.2. Deverá ser adotado LIVRO DE OCORRÊNCIAS (2 VIAS) para registro diário 
(inclusive sábados, domingos e feriados) dos assuntos pertinentes à execução do objeto 
contratado, sendo a primeira via para uso do CONTRATANTE e a segunda para a 
CONTRATADA, devendo ser assinadas conjuntamente pelo representante da 
CONTRATADA e pela fiscalização do CONTRATANTE. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES 

12.1. Pela inexecução total ou parcial do presente Contrato o CONTRATANTE poderá, nos 
termos dos artigos 86 e 87 da Lei n.° 8.666, de 21 de junho de 1993, e do Decreto Estadual n.° 
24.912, de 20 de dezembro de 2007, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 

12.1.1. Advertência; 

12.1.2. Multa de: 

a) de 0,3 % (três décimos por cento) por dia de atraso injustificado na execução do objeto 
contratado; 

b) 10 % (dez por cento) sobre o valor do Contrato, no caso de sua inexecução total ou parcial; 

12.1.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 

12.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 
que a CONTRATADA ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido 
o prazo da sanção aplicada com base no item anterior. 

12.2. A contagem do período de atraso na execução do objeto contratado será realizada a 
partir do primeiro dia útil subseqüente ao do encerramento do prazo estabelecido para o 
cumprimento da obrigação; 

12.3. O valor da multa aplicada, nos termos do item 12.1.2, será descontado do valor da 
garantia prestada, retido dos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE ou cobrado 
judicialmente, sendo corrigida monetariamente, de conformidade com a variação do JPCA, a 
partir do termo inicial, até a data do efetivo recolhimento; 

12.4. A multa poderá ser aplicada cumulativamente às demais sanções previstas nesta 
Cláusula. 

12.5. A não apresentação do Relatório de Perfil e do Relatório de Conformidade do Programa 
de Integridade nas Empresas que contratem com a Administração Pública do Estado de 
Sergipe ou a não constatação da sua regularidade sujeitará a empresa à sanção de multa de até 
10% (dez por cento) do valor atualizado do contrato, além de, sem prejuízo da multa aplicada, 
impossibilidade de aditamento contratual, rescisão unilateral do contrato e impossibilidade de 
licitar e contratar com a Administração Pública do Estado, pelo período de 02 (dois) anos ou 
até efetiva comprovação de implantação e aplicação do "Programa de Integridade", tudo 
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conforme disposto pelo artigo 8° da Lei Estadual n° 8.866/2021 c/c O parágrafo Único do 
artigo 4° do Decreto Estadual n°41.008/2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO 

13.1. O não cumprimento total ou parcial do presente Contrato enseja sua rescisão, nos termos 
e com as conseqüências dos artigos 77 a 80 da Lei n° 8666, de 21 de junho de 1993, 
independentemente de notificação, interpelação judicial ou extrajudicial, além da aplicação 
das demais sanções previstas neste Contrato; 

13.2. Determinada a rescisão do Contrato, que vigorará a partir da data da sua declaração, a 
CONTRATADA se obriga, expressa e incondicionalmente, como ora o faz para todos os fins 
e efeitos, a entregar o objeto contratado inteiramente desembaraçado, não criando dificuldades 
de qualquer natureza. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA SUBCONTRATAÇÃO 

14.1. Nos termos do artigo 72 da Lei n°8.666, de 21 de junho de 1993, a critério exclusivo e 
mediante autorização expressa do DER/SE, a CONTRATADA poderá, em regime de 
responsabilidade solidária, sem prejuízo das suas responsabilidades contratuais e legais, 
subcontratar parte da obra ou serviço, até o limite estabelecido de 30%, desde que não alterem 
substancialmente as cláusulas pactuadas. 

14.2. No caso de subcontratação, deverá ficar demonstrado e documentado que esta somente 
abrangerá etapas dos serviços, ficando claro que a subcontratada apenas reforçará a 
capacidade técnica da CONTRATADA, que executará, por seus próprios meios, a parcela 
principal do objeto contratado, assumindo a responsabilidade direta e integral pela 
padronização, compatibilidade, gerenciamento centralizado e qualidade da subcontratação. 

14.3. O DER/SE se reserva ao direito de exigir que o pessoal técnico e toda a mão-de-obra da 
subcontratada se submetam à comprovação de suficiência e capacitação técnico-profissional 
exigidas pelo DER/SE e de determinar a substituição de qualquer membro da equipe que não 
esteja apresentando o rendimento desejado. 

14.4. A relação contratual estabelecida com o DER/SE será exclusivamente com a 
CONTRATADA, não assumindo o DER/SE qualquer obrigação de medição e pagamento 
direto à subcontratada e qualquer responsabilidade pelos encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais da subcontratada. 

14.5. A CONTRATADA, ao requerer autorização para subcontratação de parte do objeto 
contratual, deverá comprovar perante o DER/SE que entre os diretores, responsáveis técnicos 
ou sécios da subcontratada não constam servidores ou ocupantes de cargo comissionado do 
DER/SE, bem como comprovar as regularidades jurídica, fiscal e trabalhista de 

380, Aracaju/SE - e-mail: cp1der.se.gov.br — CNPJ: 07.555.28610001- 10 —Telefone: 
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subcontratada, respondendo solidariamente com a subcontratada pelo inadimplemento destas 
quando relacionadas ao objeto do Contrato. 

14.6. Na hipótese de extinção da subcontratação, a CONTRATADA fica obrigada a 
imediatamente assumir a parcela do objeto subcontratado ou, mediante nova expressa 
autorização do DER/SE, substituir a subcontratada por outra, mantendo o percentual 
originalmente subcontratado até a sua execução total. 

14.7. As subcontratações não expressamente anuídas pelo DER/SE e/ou acima dos limites 
estipulados constituirão motivo para a rescisão contratual unilateral, nos termos do inciso VI 
do artigo 78 da Lei n°8.666, de2l dejunhode 1993. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO 
CONTRATUAL 

15.1. O Termo de Recebimento Provisório dos serviços objeto deste Contrato será emitido 
pelo CONTRATANTE e assinado pelo seu fiscal, o qual verificará e atestará o cumprimento 
de todas as exigências contratuais, emitindo parecer conclusivo dentro do prazo de 15 
(quinze) dias, contados da comunicação, por escrito, da CONTRATADA, informando a 
conclusão dos serviços; 

15.2. O Termo de Recebimento Definitivo dos serviços objeto deste Contrato será feito após o 
decurso do prazo de 90 (noventa) dias, contados da emissão da aceitação provisória. Durante 
esse período, a CONTRATADA terá sob sua responsabilidade o perfeito fimcionamento dos 
serviços por ela executados. Qualquer falha deverá ser prontamente reparada pela 
CONTRATADA, estando esta sujeita, ainda, às sanções previstas neste Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS ALTERAÇÕES 

16.1. As inclusões ou alterações de qualquer elemento não constante do presente termo serão 
efetuadas por "ANEXO" ou "TERMO ADITIVO", de acordo com disposto nos artigos 57 e 
65 da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e na Instrução Normativa Conjunta n.° 
001/2007 - PQE/SEAD, aprovada pelo Decreto Estadual n. °  24.860, de 28 de novembro de 
2007. 

16.2. A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que, a critério do DER/SE, se façam necessários, até o limite de 
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do contrato, devidamente atualizado, se couber, 
e preservando o limite para a modalidade de licitaç ão empregada. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO 

67 
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17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Aracaju, Capital do Estado de Sergipe, para dirimir 
quaisquer questões decorrentes deste Contrato, com renúncia a qualquer outro, por mais 
especial que o seja. 

E por assim terem justo e pactuado, as partes firmam o presente Contrato em 03 (três) vias de 
igual teor, para que produza os seus eleitos jurídicos e legais. 

Aracaju, _______ de 	de 20. 

PELO CONTRATANTE: 

ANDERSON DAS NEVES NASCIMENTO 
DIRETOR PRESIDENTE 

IGOR RIBEIRO DE ALBUQUERQUE 
DIRETOR DE TECNOLOGIA 

PELA CONTRATADA: 
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GOVERNO DO ESTADO DE SERGIPE 

r SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO URBANO E I  SUSTENTABILIDADE - SEDURBS 	 o
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE INFRAESTRUTURA RODOVIARIA I 

DER 	 SERGIPE — DER/SE 
PROCURADORIA JURIDICA —PROJUR 	 O 

PROCESSO N°: 11312022-COMPRAS.GOV-DERJSE 

ASSUNTO: TOMADA DE PREÇOS N° 03/2022 

INTERESSADO: DIRETORIA DE TECNOLOGIA - DITEC 

PARECER N°: 023/2022 

Em atendimento ao parágrafo único do artigo 38 da Lei n° 8.666, da de 21 de 

junho de 1993, a Procuradoria Jurídica do Departanento Estadual de Infraestratura 

Rodoviária de Sergipe - DER/SE efetuou a análise da Minuta do Edital da Tomada de Preços 

n°  03/2022 e da respectiva Minuta de Contrato, estando as mesmas de acordo com as normas 

e definições contidas na legislaçào em vigor. 

Aracaju/SE, 11 de fevereiro de 2021 

N VITON TELES CRUZ 
Assessor Jurídico - OAB/SE n° 1891 

Avenida São Paulo. no 3005, Bairro José Conrado de Araújo, CEP 49.085-380. Aracaju/SE. Te!: (79)3253-1085. 
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Ofício n° 7912022.DER/SE 

Aracaju, 11 de fevereiro de 2022. 

Ao Senhor 
Çvaldo Ricardo Freitas 
Superintendência Especial de Comunicação Social 

Assunto Avisos de Licitação 

Senhor Superintendente, 

Solicitamos providenciar a publicação no Diário Oficial da União e em jornal de 
grande circulação local, até o dia 15/02/2022, dos Avisos de Licitação da Concorrência n° 
0112022 e Tomada de Preços n° 0312022, conforme Lei n° 8.666/93. 

Atenciosamente, 

FREDERICO GALINDO DE GÓES 
Presidente de Comissão 

Av. São Pauto, 3005, Bairro: Conrado de Araújo 
CEP: 49,085-380, Fone; 3253-1034, vAivw.der.se.gov.br  
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GOVERNO DO ESTADO DE SERGIPE 
SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO URBANO E 

SUSTENTASILIDADE - SEDURBS 
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE INFRA ESTRUTURA 

RODOVIÁRIA DE SERGIPE - DER/SE 

AVISO DE LICITAÇÃO - TOMADA DE PREÇOS N°03/2022 

Objeto: Elaboração de projeto executivo de engenhada para 
restauração da rodovia SE-160, do segmento de trecho: Entr. SE-245 
(REachuelo) / Entr, BR-235, PNV 160ESE01I0 a PNV I60ESE0130, 
com extensão aproximada de 12,80 km, neste Estado; Valor 
Estimado: R$ 20033004 (Duzentos mil e trezentos e trinta reais e 
quatro centavos); Data do recebimento das Dr000stas: 08 de março 
de 2022, às 09 horas; flp2 Menor Preço Global; Prazo de Execução: 
120 (cento e vinte) dias; Prazo de Vigência do Contrato: 240 
(duzentos e quarenta) dias; Fontes de Recurso: 0101 0120 e 0290; 

L2fl!: Lei n° 866611993, Lei no  10.1 9212001, Lei Complementar n 0  
12312006. Lei Estadual n 5.64812006, Lei Estadual n °  874712020, 
Decreto Estadual n° 2491212007 e demais legislação pertinente; 
Parecer JLiridico na: 02312022; O Edital completo estará dsponivel 
para aquisição por todos os interessados a partir da data de 
publicação deste Aviso, mediante acesso e preenchimento de 
fomiulário no link Licitações no sito do DER/SE no seguinte 
endereço: www.dereegov.br . Demais informações poderão ser 
obtidas pelo telefone (079)3253-2734, pelo e-mail cpIdersegtr 
ou pelo referido site do DER/SE. 

Aracaju/SE, 11 de fevereiro de 2022. 
çts_ - - 

Frederico Golindo de Góes 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
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reare e b*rM e fls ceatavos), 	 CLÁUSULA PlMRA 00 OLiETO 



Decreto regula garimpo 
O prtsidea te Jair solsona- ladigonas o dc proacrseç3o 

ro puJlicOu, no Diário Oldal ambientai. 
tio união doara ssaauda-feim Alada da acor4o com o 
(14], o Derreto IO,9õS que dazaeenro, a Pv6-Ma4ae deve 
Isustitili o Programe de Apoio promrAet a siner3ia entre a 
tojesenaoisàne,mo do rasa- partes ü,tasadasc rntslvldss 
eaço&eaa,,aheeer Pequena eaicdud4dobantnu. 

O Escala Okõ-Mspa), 	oje- aee.Ne saddo, odcuao 
asa o mceealeiaar o garimpo a aarebdm c 	a Q,osissân suor- 
orientar as uçpn na regiâo da m&atee5al pela o Darsensetii- 
Amistosa Legal. ,aeusu da MadoÃssanaI 

inbors a itdgo dA tin ecmuiCqtsalsiaFsrsla(Comapc). 
faae 	mIseração de baix o  0V atue snibaiça 

=11 
 

'posado, coas faro no dama,  a coordeaa 	Llçe5 
volçLmeuco 5055 ee,tável das para lorralecar a 	a dioad ao 
coramnidadea a;aa vivam na Ilgalra iapograo,a 
refito. da decreto preoetspa O gturo aes-d culiapol  por 
ambeentrelsaise, que 	amam irregronies das uditiajeos da 
pela .txpanaio do garimpo Casa Cis1 	da Cidadania, da 
Lia Floreira MILSSÔIIICS, co. Jisstia, do Meio An,nbLaacs o 
brando em 	lora os paI/ele da Sa 	a çoordaaade pelo 
indlgena 	Cabe Iambrsr que, Minist&lo de Miesss e Fjarpin. 
samairlo saltos de alenismir a regulado o dcavca '5 Aat,ea& 

- reasa será a agco aaiiairS Pras[titacís. jair Doisanero 
ia defendia a ações dos gm ria pala o dmemvbaàamro tios 
nmpcirca, indusive soa drena allhosdaCemsps 

De 

Bolsonaro viaja à Rússia 
para acordos com Putin 
Compra de fertilizantes russos está na agenda do brasileiro 

Presidente  publica vídeo sobre facada 
O presidente Jeir aoiso»ara emago 3d letra uma balada 2021 	a 	licia Federal 	IP) canuisun rueILino uma ver que 

(CI.) publicou em seu lwitter no ftaeboP A dor em itetapor- decidiu reabeir o inquérito 
as ms_-  	se5uada-ieira áeI. pareci, qua ticaba algo contra Maio mspo, au4o da Er 

 no esitend mas o 

...

juizes 
unta pensos considerada 

(II) um vque Iera sido mais greco araiLtecaad' dit facad a, depa [e de pressões de alta paricu!naidade 	sua 
prniado epós &rrgia feira ádianro a rodas 1 se me piapa' pdíTicas- .As inreadsaçes avo- ifiasedale pniea represejsrar 
pais repaeaçâo do atoque a lava pera ami n'emana, ranina riguam dados baladries 	do perigo a terceftna 
brpdu que recebeu dusarte a o esse. pomiae tsç corte dscot celular dc 2anone Mci sei de A PF Id coiid LsIu duas teses 
de campanha ferro em coas de reunoalus. Olisaira, principal advon4o qet Adélia aea sozinlan Lto 
Ibm (MC «ao 2o18 Segamdo BoJasearo já foi submetido de Adeleo. erenrado. Bolojnaro e aliados 
a pesbhicao, a eMeo Leais sido a quat'ockeeriae rei 	coadas AdWa r.Ieeulpra pena eia ee,taiiram eua o areetsdo oao 
nvsdo enfie o lis 	ou 7 de ao episõdia Ço Se passado, regime fechado no presídio fa- tela inalo pagar ar hrmorkios 

setembro. O atlto candidato eslava ireculiado por dois disa dareI da Campe Ciseatia, Pinto dos advogados 	por useea de- 
dlsarwaa em SeLe pss.perntõrio mil Sio 'amo deeldo a usam Grosso da Sial, desde 20]a Ela vedo Ler apurada quem 7agou 
durinw - minutos. 'Zarova ubsrru 	a intestinal, ansa ole, foi 	b,oleidi, paincessalço por a conta. O presidanro paaauro 

te LÍn preocupado, parece a (o' nota sa sri 	ooves p  roe& eet coneedaraa O LLICS pai d a,saclaz o ares milo ao ea] e 
Jarra pautada na base do ea disnenru. Em noyemrq de responder pos Seus croa, mer ao fl 

PT alerta para a retomada do caso Adélio 
A possO, flwa de de a ova AMI lo O,p 	taila preundo um ia Stestivos, Tarcantemeuute, O P nhum posalveis desd obra- 

explornslo da facada que o 1050 depoimen 
	

122,= 
to ao  pxesideoseJa;r hiohtoparo duas niacren. twto no aemida das 

pi,eidenre Jair Iloisosara levou envoMô OPE   a apoiselore, na cercadinho jairsrahiva, jtudd!cae para a 
euoarare a caltaspanlia cheiros5 1 parialo o toda contaatsdo pan do Paiqcio da Ah orada que reabr,rtiLea tio Cato qilsei ia h 

0111 2OIS tem modo erroititoro- praticar o ato. A Pc&cla federal iam (ateu novo' padaria surgia avectoeis possibilIdades de 
da efe pasto pelo T'E segundo Já desnacairfu a ealntbi4a de um besta tegunds-fairs <14), ele presado indevida nobre Mdlio. 
inFormou na ti me mure do novo dopaiaento de Addlro. diçailoua au, vldeo com alma 'çrrr dique [Sal. osda exare de 
polido rio Olopeaso eta Jkeo,. Da qualqauer nodo. a PT geLo de qllanro arurdou Itego r000,to e, pousares, aIo hd 
5) moo hornoaamo rameAnu da- monusora a possO, iodada de depois tia (arada, a çlo Li nula Li 010 5 fazer. 	as 
peLe qLLC a eles Monymous aL' que algo galas esrar rendo Segunda a (cate, advoga_ eseamot areoroc, hiberna a 
01010 que o amor do ateuetdo, ounrebida Por reuna de 4,— do, ligados ao partido acesa- Lente. 

Líder do Novo diz que presidente não é liberal 

Brasara Agênda rsail) 
OppisMantelafrliolsaoa. 
ro aFou. no flm da arde 

dram ag di-f*r fl2). para 
a Rtsra, apõn con*a dó san. 
dorMis rumo, %lndimir Put],i. 
O ncubarqun ira romrta CLZSVC 
prevista pala OS Ib, par.h,do 
da eaeMrea dc H,aiáts. O mi-
'listra das Rehçun dafiorea. 
Canas Albeito França, e o mi-
ajam da bekme. Walrer azaga 
Ferro, pm*ipsm da ti a ela. 

Em Moreno Eolaonaro ar 
radar 050] PLLUn leIta quarta-
-fera (rn). O pLeridense braai-
leira irã prrkipar de corirro 
CWTL preetior maae,5 Ene 
01 prtnçtai, sOSlaios a leram 
rrti tados ele tia gani esta e 
o.sr!,ra da lertilizentes rssos 
por parte do ;atl. de 'urna 
stxta-feüu tu), T4o1,oimro de-
ILlrrl ¶te o atastE depende. 

tiro gtosele parte de ferdlfzLlTl-
ses da Riaia e do 2is]orüssia'. 

liolsoosso disss qan guita 
ailedaIro ES Ls]kicns pan itt 'a- - 
edo da tiagem, para trater da 
Loatrntos (esmo asergia. deíasa 

" l 5 a  

Barroso diz que pod J3 
bloquear o Telegrairi 

cicio. ti OttLOtO 
que marrou a e 
titio tia Cám asa 

eJrA tVfl'sçsr o 
mia, lata 5, alu 
rate,enirc, fuorira 

doinantuto de Pesquisa Ermt6- idedvo da s(gla, que drislizana 
micra (mEÃ) deque a nuddiasa- peru mao ErLiteta de nILoLiIaL o 
diria] de leI atetidor da Usina @iscmso do combate à coerlip-
era de fl b md. IlagLi Miiraud çãe e soe prisl]ézioe J,ulMcoe, 
rabata: ias mi! reais i a á ao tensa fosolhler às nieiçdee dc 
odiai d€ rendo saadk do brsal- 2013. 'O Ioua atará focada 
lgtr é um rifei de rritda eJto ias rofurneas lida só na ia-es 
Atenda média ita brasil  dljaisa, 	a omEca. ntoa una 01414 que 
aune lesem tens médLa da a-4d. dai deitada de 1,140 esses anos 
lo de d 6 utU - e earahuhudade qese é o combe te narrispero 
ostioduitidamedir. e remopxcdarbusráncia e 

punIste a convnoa o depia. a PEC do Foro Prisilegiado'. 
tsdotaenlata elaeao'araspeio- taiwlaou. 
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GOVERNO DO ESTADO DE SERGIPE 
 

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE SERGIPE 	Ra.: 
ELórjn / EXTRATO DE TERMO ADI1VO 

3E 	Aditivo 	Contra o 	013/2019// Base 	lega i. 	Arts. 	140 	r/s 	144 	e 	14J25 	do 

f 
RILC/O ESO/(Corstrstad a; LO Construes, Projetos e Serviços Ltd a//Objeto; Prorrog)por 03 O 
meses a partir de 14/02/2022 e alterar preço - 17.26% {acréscimoj. 	

0R 
1RATD D WWffiATO 

Contrato 00 7/2022//Base legai: LEI 23 .303/2016//ContseEada: Suizer Puni pa Wasiemater 
Brasil Uda//Dhjeso 	AquisiçSo de môtobôrnhas. Joias 03 e 06//AS 	191333.32/190 
dias//Recursa próprio. 

SECRETARIA DE ESTADO DE INFPSAESTRUTURA 

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE IN&AESTRUTURA RODOVIÁRIA DE 

SERGIPE 

AVISO DE LICITAÇÃO 
ONCORRNCEA Na 1/lan 

AVISO DE SUSPENSÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Na 59/2022 

Objeto, Aqulsiço de equipsmsntos/moterieie médio -hospitalaros. 
A Diretora do UELIC/CELIC, no uao de suas atrlbuiçaes, comunica que Soa 

suspensa a abertura do P regBo fietronice acima informado, Processo 71/1!00'105S2'6, 
",a aertvra foi publicada na Seçk 3, pg.  106 do Diário Oflciai da Uni3o, do Si. 
07.01.1022. para tite de irnptsgs,açtes/esci areo mantos, devendo sovo ato sar 
comunicado por intermédio de publicaçio, cortrornie le&SiaÇBO sfge@te- Os dados 
necessártos da rererida IiciEsçao asteo disponiveis r. atLas w,w.ceiic.rs .gov .b r e 
www. compras.ra.gov.IR, 

Porto Alegre/aS, IS de fevereiro de 20>2. 
IJÉGE PASCOTINI ORESCFI 

Diretora OELIÇ/CELIC/SPGG 

EXTRATOS DE HEGISTRO DE PREÇOS 

SÚMULA DA AÇA DE R!IST0 bE PRÇ0S Ie 44/2022 
Protesto: 2111gO10007091-5 Editai: 0922/2021 
Õ rgo garenciaalor; Su bsecrgta ria cia Ad ntreietraçlo Cejitral de Lcltaçbes 
Coinpromitente; TATICAL CASES EaUIPAMENTOS LTDA, CNPJ 34.717.iSi/00O1-0 
OhIetoCs), 0515.CO1L53 ALQE&ACU iNOX JP0 TA-AItI9AA 000R40iCASUSEPE R 195,00 Ør 
Prazo de validade; 12 (doze) meses a co atar da presente pu bIicaço 
A integra das Atas de aegislro de Preços eaté diapon ive! no afta www.celic.rs.gov.br  no 
Departamento do Gsst5o de '—Divide- -  DGFOR/CEUC, situado na Av Borgas de 
Metiairos 1,01, 2 Andar lAla tcrsrte) - Porto Aiegre/RS. 

AVISO DE LICITAÇÃO 
coNcoÊltcA Na  12/2021 

OGI ElO; Concessáo dos serviços de 
"'soas. 

 Rodoviâ rIa de 45  Categoria na 
localidade de Veranópotis. Abertura dia 22/03/2022, ta ith. Processo 21/0435 0027873-1. 
Os dados necessri Os da rafa rida ii citaço estIo disponíveis n oa aites 
svvnv. compras.r. gov3sr e ww,- caliCrs.gosLar, 

- 	 Porro Aleere/RS. 15 de fevereiro de 2022, 
MARiNA FASSINi DACROtE 
SubsecretárIa CEUC/SPGG 

AVISO DE SUSPENSÃO 
PREGÃO ELEFRÔNICO Nt 59/2022 

Objeto; Aqu kiç5e de equip anientos/me leria is ri édtco-hospiraiares. 
A Diretora do DELIC/CEUC, no oco da suas alri bu iç8es, cosa, ice que se 

suspensa a abertura rio PregEo E!atrônico acima Informado, Processo 21/1300-0010662-€, 
cuja abertura foE nu Micada na SeçSo 3, pg.  SEI do Olário OficIal da UnFlo, do dia 
07.01201, para análise de impugnaçóes/esclareci rneistos, devendo novo ato ser 
coirunIdo par intermédio de pu'ohca ç3 o. conforme iegisFaç o vigente. Os dele' 
necessários da .,Ido Ilciraçeo estão disponiveis nos sites ssrejw.cei it.rs.gov.br  e 
wAe.compras.rs.g0v.br . 

Porto Aiegre/R5. 15 de fevereiro de 2012. 
Li ESSE PASCOTI Nt O RFSCH 

• 	 Diretora DEuc/atic/spoe 

GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA 

SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE COMPRAS E LICITAÇÕES 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNIcO Na S36/,02I/OELTA/SUPEL/AO. 

Processo Adminisativo: 0035.440g39/2021-24. 
Oblato: Registro de preço para a rotura e eventual ton bata çto de materIal de 

consumo (MEOICNMENTOS DO GRUPO ES), através de pregto eleFrenico, visando atender 
es necessidades da [a rmácia Especial izada/CEAF (Coespane nte Especiaaado de Assisttncia 
Farni scéutica), conforme alentado, vertanorinse e estabelecido na Portana GM/MS ris 
1.554 de ao de juiho de 2013, e suas atuahzaçôes. Preáo EIetrnico do tipo_MBEM 
PREÇO, ad] udicaçso POR rime, Para todos os itens aplica-ao ASILA LA PARTIO FAÇÃO, sem 
reserva de cota para € presas dv Pequeno Porte - LV P e Mlcïoenip resas - ME. Método De 
Disputa: ABERTA Valor Estimado aS 17.399203.00. Data de Abertura: 03/03/lonas 00 
F.c5,es e 10 mm usos 1  liorario de arasiba - DPI, Endereço Lierrónico: 
www.com  prasgove rnanse ntai s.gov.br ; DISPON ISELIOADE DO EDi TAL: corisuita e retirada das 
O7lsaOtrtit às ideando Iiorà rio de Rondônia), de segunda a acata-feira, na sede da 
SUP., ou, gralsaitamente no endereço eletrônico w'rnv.coaiprasguvernameiitais g .ov. r ou 
wvAv.rondonla.ro.gov.br/supel . Outras informaç&s ..a do tciefone: 69.321292e5 

Porto VeRso. IS de fevereiro de 2012. 
CARlOtA MENEASSO DIAS 

Pregoeira 

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAUW 

UNIVERSIDADE ESTADUAL PAULISTA 

CAMPUS DE BOTUCATU 

INSTITUTO DE BIOCINCIAS 

AtdISO DE HOMOWGAÇÃO E AOJUDICAÇÃO 
FREGÃO ELETRÔNICO N 2/2021 - sil 

Despacho do Diretor do i rastituto de Biociênclas, Cánipus de 9°c ucatu, de 15 

S. fevereiro de 2022. Homologando a liciteçgo do Prego Eletrônico 03/2027 - 123, 

Processo 12/2022 - EGO. OFERTA DE COMPRA; 1023151006120720000002, pare 

cós Era taç2o de prestaçao serviços de assessoria técnica para atuar no projeto 

Asroeco!ogia e Segurança Ali menbr e Nu tdcional: Diálogos de saberes para o 

dese avoivim Ento sosteratável CVI - Pesquisa participante lEITE RSSAN, cosi a finalidade 

de deseneSver sim conjunto de eslratégi as pera i mnIe menteçlo. fios itoramento e 

avaliaçio das Poi iliras de segure n ça Ai imantar e Nulricional e de Agroecologis no 

Estado de 91° Paulo como atividade ladutota do Centro VocacLorsal Terno ióeieo CVT) 

de Pesquisa pa rtid palIte em Sobera raia e Segurança Aiim estar e Nutricion ai {CVT - 

Pesquisa participante INTERSSAN). CONVENIO MCTI n. 11OOIS,OO/2D20. que resultou 

na adjudicaçao à empresa: ECDTORE SERVIÇOS SOCIQAMBIENTAIS LTDA til CNPJ: 

947.077/000l rio va ior total de R$ 150.900l conforme fita da Sesato P Nica de 

04/02/ZOU. 

Dai Elo: i m piantaçeo e pavimen Eaçâo dos acessos aos Povoados Sorii Jardim, 
Da rro dutrá e Corri 310, no niunicipio de Itabaiana, com dadores. de 13,03 km. neste 
Estado; Valor Estimado: R$ 14,011.077,23 (qcaalorze miihies e on!e niil e ante e Sete reais 
e vinte e trés cesta vos] flata da recebimento das propostas; 23 de maço de 2022. às 
09h00; Tipo: Menor Preço Global; Prazo de EecuçIo: 400 (trezentos) dias; Prezo de 
Vigência do Contrato: 600 seiscentos) dias; Fontes de Recurso: 0101 a 0290; Castração 
Orçamentaria; 21.7B2.001 0301.4,45031.02; Base Legai: Lei no 8.666/1993, Lei no 
10.192/2001, Lei Compie men Lar no 1 74/2006, Lei ESE9 dual rC 5348/2006, Lei Estadual tso 
a747/2o1o, Decreto Estadu ai ao 14.912(2007 e demais largarem. pertine Me; Para cer 
iv rid ice no: 034/2022; O tri i lei completo citarA remontes para aquisição por todos os 
interessados a partir da data de publicaçlo deste Aviso, mediante acesso e preenchimento 
de form Lilárlo no i ink ' Llcitaçes" rio sue do SINOS no seguinte endereço; 
www4er.ae .gov.br. Demais inforsneç8es poderão se, obtidas pelo telefone 079)3253-
2734,pelo e-mail cpl@derse.goiLbr ou pelo referido sito do DER/SE. 

Aracaju/Si. 11 de fevereiro de 1022 
,munir;.E/alINDO DE GÓF.S 

Presidente da Contato Permanente de Ucibç2o 

AVISO DE UCTTACÃO 
TOrMOA DE PREÇOS NQ 3/2022 

OBJETO: Flaboraçlo de projeto --as— de engenharIa para salarial o da 
rodovis SE-160, do segmento de trecho: Entr. SE-245 (Riaclsuejo) / Entr. OR-235, FNV 
LOOESEOIIO a PNV 160E3E0130. com  ascensão aproximada de 12,80 kni, neste Estado; 
Valor Estimado: R$ 200.330,04 Nouramos mil e trezentos e trinta reais e quatro cc ratavos); 
Data do recebimento das isoesmares ill de março da 2022, às 09 horas; Tipo: ..,ar Preço 
Global; Prazo dE Execuço: 120 ceisto e vinte) as; Prazo de Vigénci s do Contrato: 240 
(ducentos e qs,srenta) dias )  Fontes de Recurso: 0101. (SELES e 0290; Cieaai Ficaçân 
Orçamentaria: 76.702001 2.079L2 3.9029.05; Base Lega i - Lei n 2  &56511993, Loi n5  
10.192/2001, Lei Complementar n 5  173/2006, 1-ei Estadual n' 5 84S/200 e, Lei Eatad us i 
2.747/2020, Decreto Estadual ns 24.917/2007 e demais us4islacão partinenro; Parece 
JurídIco ns 023/2021; O Edital cote pleto escara disponavel para aq uisi90 nor todos os 
interessa dos a partir da data de pu biisaçào deste fuso, mediante acesso e preenchimeisto
de formulário no i inl< ' Udtações" ao sue do DER/SE no sanei endereço: 
wsaw.der. ae.eov.br . Demais tniorrnãçses .larga ser obtidas pelo telefone 076)3253-
2734. peio e-mail cpP@der.se.gov.br  ou Pelo referida sita do DLR/SL 

Aracaju/SE, 11 de fevereiro de 2022 
FREDERICO GALiNDO DE GOES 

Presides te da Co missão Peraoa nente de Licitação 

GOVERNO DO ESTADO DO TOCANTINS 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, JUVENTUDE E ESPORTES 

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E SECRETARIA DOS ESPORTES E 
JUVENTUDE 

AVISO DE REVOGAÇÃO 
PREGÃO No O r na ria0 

Fica revogada a fcitdçâo supracitada, referente ao processo Ne 
2021/27000/000894 Objeto: Pregão EletrônIco - Registro de Preços para a Aquisição de 
Mobiliários Administrativos, para equipar a Sede. Anesos e .",.,ar Regionais de 
Educa çlo ria Secreta ria da Educa no Juventude e Esportes. 

MARCOS VICIiCIUS DE SOUZA MOREiRA 
Pregoeiro 

51010 25/02/2022) 926164-oIY)01-7022N~ 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO W 2/2022 

EXCLUSiVO réa/EPP - ABERTO - COMPr{ASNET- 	 - 
A Secretaria de 

ESTADUuca 
Edçào, Jusntude e Esportes, através da A ASSOCiAÇAO DE 

APOIO DO COLEGtO AL 0S Lu12 SIQUEIRA, por meio da Pregoeira abaiso descrftl 
tomam público pus 'orá realizar a licitação era epigra e. oire objetivo é sossego  de 
Géneros Alimentícios para Fornecimento de alimentaçto aos ai unos matri casi ados no 
COL4GiO ESTADUAL IOSË WIZ SIQUEiRA, tudo era conformidade com o Processo 
Administrativo 0e  002/2072 Abertura; às 0gb Elorário de Brasilia), do dia 10 de março de 
2022. O [dita] poderá ser esam usado oo retirado nos cites: raviw.comprs en a t.govbr 

Wanderiãnadia /10. 34 de fevereiro de 2022 
WURYLENE ALVES DA ROCHA 

Pregoeira 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRõNICO N 5  2/2022 

EXCLUSIVO Mt/E?P - ABERTO - CDMPRASFIET- 
A Secretaria de Educação. luse 5 ode e Esportec, através da A ASSOCIAÇÃO DE 

APOIO DA ESCOLA ESTADUAL MODElO, por meio do Pregoeiro abaLto descrito, tornaria 
público que Is ré realizar e lIcitação em epIgrafe. nado obiero é aquisição de OS lacras 
Ajlmenticlo, pera forras cimento de alimentação aos alunos matriculados na ESCOLA 
ESTADUAL MODELO, tudo em conformidade com o Processo Mmi,sistrtiao n 5  002/2022 
Abertura: te 08h00 (Horário de Brasilia), do dia 03 de março de 2022. O Editat podorá ser 
—Inste ou retirado nos sites :WVAV.conrprasnet.gov.br. 

MARiLENA jORGE NUNES DA COSTA 	 Arsguaina/TQ li defevireiroti, 2022. 

Diretora Técnica Administrativa 	 Pregoeiro 

O rena assersassa sede sue ,snrzaas es erdesse eieeteisa 188 sssa,rsnsssaaa.stasavssretaeasve se asco_Ida a4/ewEozi. 
- mto//,ümnifsararssia sS,jasr. psie revise sssslalassaesesea e ierta. e isr,assln , w,a e, o_a-as Catas ers,sgra - ica-e.ara 
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Tomada de Preços n°03/2022 (Disponível) 
objatQ: Elaboreção de projeto executivo de engenharia pare restauraçào da rodovia SE-flO, do seçmento de trecho: Errtr. 

SE-245 (Riachuelo) 1 En, BR 235, PNV 15OESE01I0 a PNV 16USEG130, com extensão aproximada de 1280 km neste 

Estado: 

o!slIm,4. RS 200 83004 (Duzentos mil e trezentos e trinta reais e quatro centavos) 

patado~recetod~MUm 08 damarço de 2022. às 09 horas; 

Peara da.guçio;12Ü (eento e vinte) dias. 

Pem rüç.bimeflo do dlteI completo fevor preencher e fermulátio acessendo no (cone ebalxot 

PormuIo 

-Is

n9e1is ¶erf 	ExPresso4 d Obrasqov 

4 Departamento Estadual da rnfrastnitura Rodoviária de Serçipe 

So Av. 	Paulo. 3005- José Conrado do Araújo - CEP: 49.085-380 - Aracaju/SE 

Telefone: 0800 231 90i / (79) nS, 2900 1(79) 3253 1149 

Horrio de Functonsmenlo: Segunda à Sexta-feira de 07 às 13h 

Ds.w4ldo pela aMGETIS tq., Softwa,? Uvre. W,dPre,s 

SERGIPE 
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CERTIDÃO DE DIVULGAÇÃO NOS MURAIS DO DER/SE 

A Comissão Permanente de Licitação certifica que o Aviso de Licitação 
mencionado abaixo foi afixado nos Murais do DER/SE a partir do dia 
16/02/2022: 

GOVERNO DO ESTADO DE SERGIPE 
SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO URBANO 

SUSTENTABIUDADE - SEDURBS 
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE INFRAESTRUTURA RODOVIÁRIA DE SERGIPE 

- DER/SE 

AVISO DE LICITAÇÃO - TOMADA DE PREÇOS N°03/2022 

objeto: Elaboração de projeto executivo de engenharia para restauração da rodovia 
SE-IGO, do segmento de trecho: Entr. SE-245 (RachueIo) / Entr. SR-235, PNV 
IGOESE0110 a PNV I60ESE0130, com extensão aproximada de 1280 km, neste 
Estado; Valor Estimado: R$ 200.33004 (Duzentos mil e trezentos e trinta reais e 
quatro centavos); Data do recebimento das propostas: 06 de março de 2022, às 09 
horas; IIQQ: Menor Preço Global; Prno de Execução : 120 (cento e vinte) dias; 
Prazo de Vigência do Contrato: 240 (duzentos e quarenta) dias; Fontes de 
Recurso: 0101 !  0120 e 0290; Classlocação Orcamentária: 
26.78200180295.3.3.9039.05; Base Legal: Lei n° 8666/1993, Lei n° 10.19212001, 
Lei Complementar ri 0  123/2006, Lei Estadual n 5.84612006, Lei Estadual n° 
874712020, Decreto Estadual n°24.912/2007 e demais legislação pertinente; Parecer 
Jurídico n°: 02312022; O Edital completo estará disponível para aquisição por todos os 
interessados a partir da data de publicação deste Aviso, mediante acesso e 
preenchimento de formulário no link 'Licitações no site do DER/SE no seguinte 
endereço: www,derse.gov.br . Demais inflomações poderão ser obtidas pelo telefone 
(079)3253-2134 pelo e-mail cplder.seoov.br  ou pelo referido site do DER/SE. 

Aracaju/SE, 11 de fevereiro de 2022. 

Frederico Galhudo de Góes 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

Frederico Galindo de Gões 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
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Denso 	 1 
GOVEaNO DE SERGIPE 

SECRETARJA DE ESTADO DO DESEIVOLVIMENTO URSMOE SU&TEm'ABtLIDADE 
• 	 - SEDORES 
DE?ARTAMENITO ESTADUAL DE FNFRAESTRUTURA RODDVrÀRL DE SRGIP - DERf&E 

PORTARIA N Dl? 
DE 21 DE 0 EVFREIRO ÓË2Dr. 

O RTOR PREDDENTE DO bPAR1M4EflTO Efl4NJAL DE LNFRAESTRUTURA 
RODOVIÁRIA b! StRGIPE no us das at!ibuIçSea que Fie aa conferidas po artrgo 42 da La'. 

IadLaI r, 5597. deiS go  júlho de 200$. 

Afrç. 	Des,rrsr o senreor coesseonado EDSON VIERA TELES BAaRCTO, Intcso na 
C:PF e*h 1> Ln.nLZOS2I em subeIr Jao ao saador ctmissio',edo PREÓSRICD GAUNDO DE 
COES. siscritr, no 0FF sob ri5  xaXtX?S-1S, para inre0rar a Jdnta AdminiraIía de Recrss de 
r.tre:eeg - .JRI 000slituida rio mbito dri Deartaraeto Eeladusi de tnfrleriltLlra RodrMrla de 

- DERISE porrogd por meio de Portaria ri" OS' de 6 de derembro dc 2a21- 

Nt, 75• Esís ortaiIa enfra em \lgor na Sala de sua Dueroaço. wodLIzindo seita elseos e 
Dariir 01 de merco de 2C2Z 

An2. Revoe- 55 diapoais em conitío. 

Publique-es e 

ANDER5N DAtNEVES NASCImIENTO 
Diretor Presidente 

GOVERNO DÊ SERGIPE 
SECPTARIA CEESTADO DO DESENVOLVtMENTO URBAJOE SUSTENTASILFDÃDE 

ES Li 
DE'ARTAI4ENTO ESTADUAL DE LNFMESWUrURA RODOVIÁRIA DE SERGIPE - DERISE 

PORTARIA 

DE 21 DE FEVEREIW DE 2072 

O RETOR PRrO!NTE DO DEPARTÀSI9ITO ESTADUAl. DE INFRACOTIIUTURA 

RODOVIÁRIA D€ SERGIRE, no uSa das eMbuiçoes que lhe so eo.aldas p€o wo 12 da Lei 
EaduaI no 5.607. ot 18 de julho de 2000. 

R E SO LV E: 

4 flegii a asrÀdc.a VMEIOE SOUZA ..R~MENÊZa riscaria na CPF 
xn.xatl2s.00, sei 	 REGO DE CARVALHO iFflCr 

no 0P sob n x.xxx.$75-01 para Interer a Comiseso Pemianeote de LrcIraçSo con;tu;da no 
amirilo do Deparkmento Esduai de tdlsaSiit,n RÔdosea de Serps - 0ER/S. plorroflade 
P0' mero de Pocirla n  Dfl5 da 03 de dneiibro de 2024 

Alt, 2.  Ee potlana eta em atQOr na date de sa pubIioao rÕduindo seria eiioe a 
!}nirde0I demarpode 2022. 

An.fl Revogam-se as spoeçõea em comrri 

Ptibtiqrie.ee e Curnpre.n 

ANOERSON DAS NEVES NASCIMENTO 
D&slor Presderite 

GOVERNO DE SERGIPE 
SECREtARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO URSNOE SUSTENTAfiFLIDADE 

SEDURB$ 
DIPARTAMENTO ESTADUAL DEINFRAESTRISI'URA RObO'MRIA DE SERGIPE - DER/SE 

?OTARIANO1E 
0521 DE OEVEREIRO  OS 20V 

O DIRETOR PREStDITE DO DEPARTAMENTO ESTADUAJ. DE IIJFRAESTRUTURA 

RODOVIÁRIA DE SERGIPE no uso das aWtcSea que lhe s .~HA. pdo arigo 2 de Lei 
Eduat no 69Y do IS de uulro da 2005 

R E 30 L  E: 

Au. 1 Osetgner, a 	dois RARA MARIA REGO DE CARVALHO. ftrea*a no OPFsc n° 
xafla.576-al, em sobstíuso aeredrn VMEIDE SOUZA 00EU40 MENEZES. inscr*a no 
CPF sob 1 a ooc.125-O lera iriteo!ar a Junta AdmirISsattsa de Recursos de In&sçeo - 'ARI 
consetuída rio âmbito do Deparlamento Eaduei de hfreeatrlitura RodoiàJia de Sergipe- DESE, 
prcrcçada por unto da Portaria ria 057, de 05 de deTembro de 2021. 

AU. 2. Ega portaria entra em igcr na date de sua publicao produatrido seria elsbas a 

partir de 01 de março de 2022 

Artr. Revogam-se as srOSiptetem contraria 

Publique.o eCtmipta.sa 

ANDERSON DASNEVES NASCIMENTO 
Diretor Prede1te 

o s 
ESTÃbÓ ÓE SERGIfl 

DÊPARTAIIENTO ESTADUAl. DE INFRAESTRUWRA RODOVIÁRIA DE SERGIPE 

AtA DE REGISTRO DE PEEÇONOOU2ØV 
EXTRATO DO PE PE0221#2021 PUBUCADOEPÁ 2W1U2021 - DA",.CRCIAL,SEl 

EtIe docarmarito 11- 21 — dS 	da Re0itIro de Preçon no 0Oi2022. relebisda entre 
a Deperimnenlo EsIatr de Infreesirtorim Radovra de Sera'pe de Ser9Ipe e es empresas 
calce peçcrs se4a e seguir rsgirdradot por rie......... restsaçlo d o Pregaa Elafrõníco ir' 
°E0221/2021. 

EMPRESApaiasacieO LÁROR CONSTRUTORA LIDA 
CNFJ: csalI.04w0071-nINSCrnQAQ ESTAOUAL: loSoseago 
ENDEREÇO: RUAII1L QUADRA  Lote 4-! SALAIGOI .1002! 004 VILA 5ASiUA 
COMPLEMENTO OEP. 74011-510- 
APARECIDADE GOIÂNIA- Go 
T!L/FI. Icelulail ( 	90178-Bte4 
E-JAAIL: .odegot 	niabnrenQep,herie Cosi 

RODRIGO EMANUEL 	 Aearia4odebrma digjlai por RODRFGO 
TN4AN SSfllZOSllS 	 EMÂNUETIAHN4 55731205115 

Oscar 2CL22 0225 4151:22 -O3'L' 

LABOR CONSTRUTORA LTOA 
REPRESENTANTE: RODRIGO EMMIUEL TAJIAN 

RflAÇÀO DE UNIDADES PARTICIRNTES 

DARÁ. ENTIDADE . 	ENDEREÇO 
Depalaniarito Estadilet de lhtetIcul3ra 	Avenida Sara PaUo 3005  
Rodadnia e. 	 Rabro: Jose CoRrad ad sAreulo 
Sergipe - DER 	 CEP: 8680 

Aracu e 25 de °evotta dc 2022 

ANDESON DAS NEVES 	 Asr,a4odetonuia digital por 
NASCiMENTO.0148j€51050 	 ANDERSON DAS NEVES 

NASGIMENTO:D1 4ese1 500 

DadoT 2022.0a02 08:5315 Ofl 

ANDERSON DAS NEVES NASCIMENTO 
DIRETOR PRESIO EfITE 

JEmdagro 

EMDAGR* 
N 

GOVERNO DO ESTADO DE E GIRE 
SE0R!TARL E€ ESTADO DA AGRICULTURA DO DESENVOLVIMENTO 

AÁ R O E DA PC SOA 
EXTRATO DO 	 N' 17/2021 

CONTRATMIT! - Empresa de emvoMPntoÃgreouériodeSarglpe-EtlDAGRD 
CONTRATADA- ELO SERVIÇOs OEEIÁTRICA E 0EAUtONAAo LTOA. 
DEJETO - orrogaSc por mais 07 doia messe o prazo do Coneeto no 17/2021. a colilar Os 
0802110V. a qualquer lampo. podendo ser rascrpidindo par ir4arease da CON1RATNTE 
DA RATIFICAÇÃO - Fím rausoseas as demais drlaiIaa do corrlrato ora alIado. 
Note de EFtÇSIIhC rf 2E0I4S, emitIda em 0310412072 

JERFERSOU EITOZA OS CARVALHO 
Diretor - Presidente 

2 
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Adquirentes do Edital Completo - TI' 03-2022 	 Ra:) 

CM J*ia 

ExpressoLivre - ExpressoMail 	 0 

°SRIS€ 

Enviado por: "DER/SE" <cplder.se.gov.br> 

De: 	cp1derse.gov.br  

Para: cpl®der.se.gov.br  

Data; 16/0212022 11;11 

Assunto: Solicitação de Edital - TP 03/2022 

Edital - Tomada de Preços n °  03/2022 
MKS ENGENHARIA LIDA 
(81) 3227-9803 	/ 	(81) 986517652 
Email principal ;mksprojetositda@gmail. com  

Enviado por: 'DER/SE" <cp1derse.gov.br> 
De: cp1derse.gov.br  

Para: cplder.se.gov.br  

Data: 16102/2022 11:12 

Assunto: Solicitação de Edital - TP 03/2022 

Edital - Tomada de Preços n °  03/2022 
LJ ENGENHARIA SANEAMENTO E MEIO AMBIENTE 
79 3214-7027 	/ 	99987-9194 
Email principal :ljengenharia.br@gmail.com  

Enviado por: 'DER/SE' ccplder.se.govbr> 

De; cplderse.gov.br  

Pata: cpl@der.se.gov.br  
Data: 16/0212022 16:03 

Assunto: Solicitação de Edital - TP 03/2022 

Edital - Tomada de Preços n °  03/2022 
« 3'- Elmo Engenharia e Infraestrutura Ltda 

4730293656 	/ 	47991166336 
Email principal :damiane@elmoengenharia.eng.br  

Enviado por: 'DER/SE' <cp]der.se.govbr> 

De: cpl@der.se.gov.br  

Para: cplder.se.gov.br  

Data: 16/02/2022 19:37 

Assunto: Solicitação de Edital - TI' 03/2022 

Edital - Tornada de Preços n° 03/2022 
G2S Engenharia 	/ 	41991610023 
Email principal :contato@g2sengenharia.com  

Enviado por: "DER/SE" <cpl®derse.govbr> 

De: cpl®derse.gov.br  

Para: cpldersegov.br 

Data: 17/0212022 10:59 

Assunto: Solicitação de Edital - TP 03/2022 



AP 4  ,ç 
$. 	.% 

Edital - Tomada de Preços nu 03/2022 
CTENG - Corpo Técnico de Engenharia Ltda 
7932115969 	/ 	79999818932 
Ernail principal :marcoscteng@ai1.com  

Enviado por:"DER/SE" <cplder.se.gov.br> 

De; cplder.se.gov.br  

Para: cpIder.segov.br  

Data: 17/02/2022 13:53 

Assunto: Solicitação de Edital - TP 03/2022 

Edital - Tomada de Preços n °  03/2022 
rw engenheiros 
85 32265101 	/ 	85 981665103 
Ernail principal :chagasrw2016@grnail.com  

Enviado por: MER/SU <cplder.se.gov.br> 

De; cpider.se.gov.br  

Para: cplder.se.gov.br  

Data: 18/0212022 09:01 

Assunto: Solicitação de Edital - TE 03/2022 

4 Edital - Tomada de Preços n °  03/2022 
7 	Viateo Engenharia Ltcla 

63984600667 
Email principal :adriano.viatec@qmail.00ni 

Enviado por: DER/SE! <cpider.se.gov.br> 

De: cplder.se.gov.br  

Para: cplder.se.gov.br  

Data: 18/02/2022 09:14 

Assunto: Solicitação de Edital - TE 03/2022 

Edital - Tomada de Preços n °  03/2022 
d 	Torre Empreendimentos Rural e Construção LTDA. 

(79) 2105-2200 	/ 	(79) 99999-5353 
Email principal :paula.alvareriga@torreconstrucoes.cora.br  

Enviado por; "DER/SE" <cplder.se.gov.br> 

De: cpl®derse.gov.br  

Para: cpl@dersegov.br  
Data: 18/0212022 10:04 

Assunto: Solicitação de Edital - TP 03/2022 

Edital 	Tomada de Preços n °  03/2022 
ERG Engenhria Ltda 
3121384700 
Email principal :comercial@ergbh.com.br  

Enviado por: 'DER/SE' ccplder.se.gov.br> 

De: 	cplder.se.gov.br  

Para: 	cplder.se.gov.br  

Data: 	18/0212022 14:35 



Assunto: 	Solicitação de Edital - TP 0312022 

Edital - Tomada de Preços n o  03/2022 
JER ENGENHARIA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL 
81 32418508 
Ernail principal :comercial@jbr.eng.br  
Emajl alternativo 2 :jbr@jbr.eng.br  

Enviado por: "DER/SE" Ccplder.segov.br > 

De: cplder.se.gov.br  

Para: cplder.se.gov.br  
Data  18/02/2022 17:18 

Assunto: Solicitação de Edital - TP 0312022 

Edital - Tomada de Preços n 03/2022 
-€11 —  MMF PROJETOS 

11989178825 
Email principal :tania@mznfprojetos.com.br  

Enviado por: "DER/SE" <cplder.se.govbr> 

De: cp1der.se.govbr 

Para: - cplderse.govbr 

Data: 19/02 12022 22:06 
Assunto: Solicitação de Edital - Ti' 03/2022 

Edital - Tomada de Preços n °  03/2022 
MUTTI SANTANA ENGENHARIA E CONSULTORIA 
71991080558 
Email principal 	:lucasmutti@cjmail.com  

Enviado por: "DER/SE' <cplder.se.gov.br> 

De: cplder.se.gov.br  

Para: cp1der.se.gov.br  

Data: 21102/2022 15:17 

Assunto: Solicitação de Edital - TP 03/2022 

Edital - Tomada de Preços n °  03/2022 
4 	CONTECMICA CONSULTORIA E PLANEJAMENTO EIRELI 

81 32035800 / 81 998807233 
Email principal :comercial@contecnica.eng.br  
Email alternativo 2 tsamonte@contecnica.eng.br  
Email alternativo-3 :administrativo@contecnica.eng.br  

Enviado por: "DER/SE' <cp1der.se.gov.br> 

De: cplder.se.govbr 

Para: cpl®der.se.gov.br  

Data: 2110212022 17:33 

Assunto: Solicitação de Edital - Ti' 03/2022 

Edital - Tomada de Preços n° 03/2022 

J 4! 	90333790000110 
5133251503 	4784590007 
Email principal :gabrielhenridasjlval234@gmaiLcom 
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Enviado por: 'DER/SE' <cpl®derse.gov.br> 

De: cp]der.se.gov.br  

Para: cpIder.se.gov.br  

Data: 21/02/2022 20:00 

Assunto: Solicitação de Edital - TE 0312022 

Edital - Tomada de Preços n °  03/2022 
SIMEMP 
61999133127 
Erneil principal :pacricia.sampaio@simemp.com .lor 

Enviado por: 'DER/SE' <cpl(der.segov.br > 

De: cplder.se.gov.br  

Para: cp1der.se.govbr 

Data: 22102/2022 08:31 

Assunto: Solicitação de Edital - T'P 03/2022 

Edital - Tomada de Preços n °  03/2022 
Tra feoon  

556132551 	/ 	61981292534 
Ernail principal :wtlobo@gmail.com  

Enviado por: 'DER/SE" ccplder.se.gov.br > 

De: cplder.segov.br  

Para: cplder.se.govbr 

Data: 23/02/2022 18:29 

Assunto: Solicitação de Edital - TI' 0312022 

/ 	Edital - Tomada de Preços n°  03/2022 
' MÉTRICA ENGENHARIA EIRELI 

79991170954 
Email principal :contato@metricaeng.com.br  

Enviado por: "DER/SE" <cpl©der.se.gov.br > 

De: 	cp1der.se.gov.br  

Para: 	cpl®der.se.gov.br  

Data: 	2410212022 13:50 

Assunto: 	Solicitação de Edital - TI? 03/2022 

Edital - Tomada de Preços n °  03/2022 

J D&amp;C CONSTRUÇÕES LTDA ME 
7930000000 	/ 	79999999999 
Email principal :decconstrucoesltda@gmail.ccm 



c 

A Empresa CONTÉCNICA CONSULTORIA E PLANEJAMENTO EIRELI 

CNPJ ri 0  10989.432/0001-20, participante da, TOMADA DE PREÇOS  n°0312022 - DER/SE, por 

intermédio de seu representante legal, Sr. SÉRGIO ARAÜJO MONTEIRO, portador da Carteira 

de Identidade n.° 22198, expedida pelo CREA-PE, sob as penas da lei para fins do estabelecido 

no edital, DECLARA que: 

a) se enquadra como EMPRESA DE PEQUENO PORTE (EPP); 

b) a receita bruta anual da empresa não ultrapassa o disposto nos incisos 1 (ME) e II (EPP) do 

art. 30  e no §1 0  (MIEI) do art. 18-A da Lei Complementar n°123 de 14 de dezembro de 2006; 

e) não tem nenhum dos impedimentos do § 40  do art. 30  (ME/EPP) e §40  do art. 18-A (MEl) da 

mesma lei, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

Chá de Alegria, 08 de março de 2022. 

Eng.° Sérgio Araújo Monteiro 
REPRESENTANTE LEGAL 

CREA N° 22198/PE 
CPF N°653.464084-87 



- 
GOVERNO DO ESTADO DEPERNAM&jCO 	 4- 	 2810212022 
SECRETARIA DE MICRO 	PEQUENA E 	 EMPRESA, TRABALHO E QUALIFICAÇÃO 	4 	/ 

'1 JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE PERNAMBUcO - JUCEPE 	 C Fis.: 

0011 001 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes 
na data de sua expedição. 

Nome Empresaria' 
CONTECNICA CONSULTORIA E PLANEJAMENTO EIRELI 

Natureza Juridica: EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIDA 

Número de Identificação do Registro de CNPJ Data de Arquivamento do Data de Início 
Empresas - NIRE (Sede) Ato Constitutivo de Atividade 

26.8.0018751-1 10.989.432/000140 2810112004 07107113€9 

Endereço Completo (Logradouro Ir e Complemento, Bairro Cidade, UF, CEP) 
RUA JOAO PESSOA, 162, ANEXO B, CENTRO, CEIA DE ALEGRIA, PE, 55.835-000 

Objeto Social 

SERVIÇOS TECNICOa DE ENGENHARIA. 

l_capital: R$ 1.000.000,00 Microempresa ou Prazo de duração 
JM MILHAO DE REAIS Empresa de Pequeno Porte 

(Lei W 123120(G) 

Capital Integralizado: R$ 	1.000000,00 	 - EMPRESA DE PEQUENO PORTE Indeterminado 

UM MILFIAO DE REAIS 

Titular Nome! CPF 	 Início do 	Término do 
- 	 Mandato 	 Mandato 

CONTECNICA CONSULTORIA E PLANEJAMENTO EIRELI 

Administrador Nomeado) Nome) CPF / Término do Mandato 	 Término Mandato 

BERNARDO SILVA MONTEIRQ 

000911.704.00 

Último Arquivamento 	 Situação: 

Data: 	1010612021 	 Número 20219020000 	 REGISTRO ATIVO 

Ato: 	BALANCO PUBLICADO 	 Status 

Evento(s): 	 XXXX)(XXXXXXX 

LBANCO PUBLICADO 

nilial(is) nesta Unidade da Federação ou fora dela 

1 -NIRE: 269.0074820.8 	 CNPJ: 10.28843210(102-01 
RUA SILVEIRA LOBO 	2 - POCO -RECIFE (PE) CEP 52081030 

Observações: 

Recife, 28 de fevereiro de 2022 

lrayneLSarnMaues 	 '7 

J tICE 	
Documento isponIbIUzado a Sárglo Araújo MDnteIro 
Em 28/02/202210:41:30 	 Signattjre Not Veíif' 
Código de Autentioaço 0A2B.008F.8906.1619 	 bIadyJUMTAcfooEsTAooDE 
JUCeerceI de Pêptrnjnbueo 	 PEIMtBurnDs4sn1]1( 
Acee IlcmJMNwiaope pe.govbrfpam etltaraautent*ade 

. 	MP 1EC1 d3flolt. q$ 	k;fr)a -c 	2dt 	 - ICP&dI- 	 ir 



r45 	NcO!irÉCNICA 

A Empresa CONTÉCNJCA CONSULTORIA E PLANEJAMENTO EIRELI, 

CNPJ n°  10.989.43210001-20, sediada à Rua João Pessoa 162B, Centro, Chã de 

Alegria/PE, por intermédio de seu representante lega! o Sr. SÉRGIO ARAÚJO 

MONTEIRO, portador do Documento de Identidade n ° 22198, expedida pelo CREA-PE e 

do CPF no. 653.464084-87, nomeia e constitui seu bastante procurador BARBARA SREUEL 

GONÇALVES, brasileira, solteira, administradora de empresas, portador da cédula de identidade 

RO n°5.651865 SDSIPE e do CPF 028.443.644-54 a quem outorga poderes para representá-la 

em todos os atos do edital TOMADA DE PREÇOS 0312022, promovida pela DEPARTAMENTO 

ESTADUAL DE INFRAESTRUTURA RODOVIÁRIA DE SERGIPE ~  DER/SE, podendo apresentar 

Documentos de Identificação, Documentos de Habilitação e Propostas Financeiras, passar recibo, 

rubricar documentos, apresentar irnpugnaçôes, assinar lista de presença e atas, abrir mão de 

prazo recursal, interpor recursos e impugná-los, ter vista dos autos, e praticar todos os atos 

necessários ao fiel cumprimento deste mandato. 

Chã de Alegria, 08 de março de 2022. 

Eng.° Sergio Araújo Monteiro 
REPRESENTANTE LEGAL 

CREA N°22198/PE 
CPF N°653.464.084-87 
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GOVERNO DO ESTADO DE PERNAMBUCO 
fl SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 	 — 1 o 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE PERNAMBUCO - JUCEPE  

CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR INTERNET 

EMPRESA CONTÉCNIcA CONSULTORIA E PLANEJAMENTO LTDA EPP 
NIRE 	26.6.0018751-1 

ATO 	002 - ALTERACÃO 

EVENTO(S) 046 - TRANSFORMACAO 
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se ALTERAÇÃO CONTRATUAL DE IRAN*ÕRMACÃO EU CREU DA SOCIEDADE 	ris.: J3 
EMPRESÁRIA LIMITADA DENOMINADA CONTÉCN[CÃ CONSULTORIA E PLANEJAMENTO 	 — 
LIDA EPP. 	 3 

: 	- 	• 	- - 	 o 	O 
Pelo presente Instrumento Particular døalteraç2ooenbmtal: 	 CRJSt 

BERNARDO SILVA MONTEIRO, brasileiro, casado em regime de comunhão universal de bens, 
engerdiefro dvii, CPF 000.911.704-00, RG 382480 S$P1P, jswgate.,a RIJa Osárlo Borba, 150, 
Piedade )aboato dos GuararapesJpE — CEP 54 400-VIl, 'latido no cá 284e novembro de 1937, 
MMOgalhks de Almeida, esto do Man,ião, s6 da odedadelimit3da4e nome empresarial 
CONTtCNICA CONSULTORIA E PLANEJAMENTO LIDA EPP, Inscrita no ÇNP)IMF sob o 
n°10.989.43210001.20, com atójofludvos a,quivados na Junta Comercial do Estado de 
Pernambuco sob o na 26.2.0143875-7, com sede Rua Sleira Lobo, 32, Poço, Loja-Empresa, 
Recife/PE, CEP 52 06t,030, nos termos da 16 p2 10 406)2002, delibera ajustar a presnW alteração 
contratual, nos terít,& da Lei na 104061 2002, mediante as condições estabeleddas nas cláusulas; 
seguintes: 

DA TRANSFORMAÇÃO DE SOCIEDADE EMPRESARIA PARA EMPRESÁRIO INDIVIDUAL 

CLÁUSULA PRIMEIRA. Em virtude da atual composiçio social, fica ponsteato, transformada 
esta Sociedade Umtada em Empresa Individual de Responsabilidade Limitada - EIREU, alterando e 
passando a adotar aí denomlnaço social CONTECNICA CONSULTORIA E PLANEJAMENTO 
EIRELfl com sub-rogação de todos os direitas e obngações peltinentes 

DOCAPITALSOCIAL 

CLÁUSULA SEGUNDA, O acento técnico e patnrnoral desta empresa, no valo, de R$ £000.000,00 
(hum milhão de reais), representados, por 1.000 (hum mil) quotas, de valor nominal de R$ 1 000,00 

ao que oemanaa a Iegrslaço em vigor. 	 - 

	

DAS CONDZÇÔE35 GERAIS 	 - 

CLÁUSULA TERCEIRA, Para tanto, fimia por este termo, a sdldçio de fransfomiação de 
Sodedade Empresária Umltada—LTDA em Empresa IndMdual de R8pdnsalhdade Umltada — EIRELI, 
para que se produzam os devidos efeitos legais para os demais atos 

O titular lavra este instrumento em 03 rês) vias de igual forma e teor. 
OYIYW 

Si0 	Recife (PE), 15 de agosto de 27. 	 - 
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GOVERNO DO ESTADO DE PERNAMBUCO 
fl SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE PERNAMBUCO JUCEPE  
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DA LIMITADA:] 

BERNARDO SILVA MONTEIRO, brasileiro casado em regime de comunhão universal de bens, 	F1. 	» engenheiro civil, CRE 000911.704-00, RG 382.688 SSP/PE, residente na Rua Osorro Barba, 150, 
Piedade - Jaboatâo dos Guararapes/PE — CEP 54 400-12Q, nascido no dia 28 de novembro de 1937, 	3 
em Magalhães de Almeida, estado do, Naranho, RESQLVE rqi1ivar o ATO CONSTrÍUUVO por 	0 

TRANSFORMAÇÃO em EIREL!, como de fato constituÇ úla empresa do tipo jurídico, EMPRESA 	OeR/St 
INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA-EIREU, nos termos do art. 980-A do Lei n° 
10.10612002 mediante os condições e cláusulas seguintes: 

DENOMINAÇÃO SOCIAL— SEDE — OBJETO —PRAZO DE DURAÇÃO 

CLÁUSULA PRIMEIRA; A empresa individual gira sob o nome empresarial deCONTÉCNICA 
CONSULTORIA E PLANEJAMENTO EIRELI" e tem sua sede e domic!Fio na Rua Silveira Lobo, 32, 
POÇO, Loja -Empresa, Recife/PE, CEP 52.061030. 

Parágrafo Único: Observadas as disposições da legislação aplicável, a empresa poderá abrir e fechar 
flifais, agências e/ou escritórios comerciais em qualquer parte do território nacional por decisão do 
titular. 

CLÁUSULA SEGUNDA O objeto da empresa individual será a prestação de ser14Wde er4e,t&ia, 
que abrangem levantamentos, estudos, projetos e supervisão de 	

•.fl. 	•• •• 

obras nas áreasjrigenharla dvil, 
agronomia, arquitetura e meio-ambiente. (CNAE 71.12-0-00) 	 :,.: 	

,• 

Parágrafo Único: O titular declara expressamente que exora atividade e:oi,~Icia erUr4iaI 
organizada, sendo, portanto, uma empresa individual de responsabilidade limitada de itattft&za 
empresária, nos termos do artigo 966 caput e parágrafo único e artigo 982 do Cg5M1 -. 

CLÁUSULA TERCEIRA: O inicio da atividade da sociedade empresária ocorj!j 28J&11Z004 e 
através deste instrumento prosseguirá transformada para a personalidade jur!dica de QWMSa 
individual limitada, a partir da data de deferimento do presente instrumento pera JUCEPE e seu prazo 
de duração é por tempo indeterminado. 	 - 

DO CAPITAL SOCIAL — DAS QUOTASDQ CAPITAL — DA INTEGRAIJZAÇÂO 

CLÁUSULA QUARTA: A empresa tem o capital socisde R$i.000,000,00 (hum milhão de reis), 
representados, por 1000 (hum mil) quotas, de valor nominal dÍR$ 1.000,00 Çhvnf mil reais) cada 
uma, totalmente substhtot integralizado, neste ato, em moeda corrente nacional, de responsabilidade 
da titu!ar BERNARDO SILVA MONTEIRO. 

Parágrafo Único: A responsabilidade do titular é restrita ao valor do capital social integralizado. 

DA CESSÃO EIOU TRANSFERNCZA DAS QUOTAS DÓCAPITAL SOCIAL 

CLÁUSULA QUINTA: As quotas da empresa indIvidual são indivisíveis perante a empresa e a 
terceiros, e no podrã estar representada por mais de um titular, e da mesma forma, não poderão 
ser cedidas, transferidas, alienadas inclusive em relação aos direitas sobre as mesmas. sem o 
expresso consentimento do empesario, o qual, em çondIçõs de iguaFdadte peço terá sempre o 
direito de preferência e na proporção das quotas qué é possuidor, 

DA ADMINISTRAÇÃO DA EMPRESA INDIVIDUAL—DOS PODERES DO TITULAR E - 

REMUNERAÇÃO 

CLÁUSULA SEXTA: A administração do empresa individual será exercida pelo titular SERNARDO 
SILVA MONTEIRO, acima qualificado, que terá representação ativa e passivo da empresa, em juízo 
ou fora dele, por prazo indeterminado, podendo praticar todos os atos de gestão social, considerando-
se a sociedade obrigada perante terceiros, abrir, movimentar, e encerrar contas bancárias, adquirir, 
alienar e onerar bens móveis e imóveis, emitir e endossar cheques e outras ordens de pagamento, 
emitir, aceitar, receber e endossar títulos de crédito inclusive duplicatas, receber quaisquer valores 
devidos à empresa e dar quitação, contrair obrigações, inclusive de crédito junto a entidades 
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financeiras oficiais e privadas, conceder fianças e avais, constituir procuradores, deliberar e praticar 
todos os atas e decisões relativas aos empregados da empresa individual. 	

rí 	'3 
o 	4S° Parágrafo Primeiro. Fica facultada a nomeação de adijintsradores não pettençentes ao quadro da 	< 	1 empresa individual, nos termos da Lei no 10,40612002. 	 uO 

- 
Parágrafo Segundo. No exercido dq admlniscr4o, os adm1isb-adores4oro direitos a urna retirada 	'° 	O 
mensah c  título de pró-abore, cujo ~será definido de acordo comi IegislaÇaD vigente. 	 ER 

Parágrafo Terceiro. Fica facultado 8Q ituiar dsta e •mpreQ&idiyØual, a cessão dos direitos de 
gestão a terceiros, desde que por Instifinlento público de procçraço, e podendo este exercer os 
poderes de gestão isoladamente ou conjuntamente, sempre obedecendo o que determinar o 
instrumento publico de procur8ç. o referido procurador poderá substabelecer a terceiros seus 
poderes com intuito de suprir necessidades exdusNas da empresa individual, como no caso de aç3es 
judiciais.  

DO BALANÇO PATRIMONIAL — DA APURAÇÃO DO RESULTADO ECONÔMICO — DA 
PARTICIPAÇÃO 

CLÁUSULA SÉTIMA: Ao término de cada exercício social em 31 de dezembro de tada ancAtitdar 
procedera ao levantamento do balanço patrimonIal e da demonstração do resulteç 4qQ exercçra 86$ 
as deduções previstas em lei e mio ato constitutivo da empresa individual de respoogabídade'iii4a, 
a formação de reservas que forem consideradas como necessárias e os iucrd's'tj prejwzos serão 
suportados pelo empresário na proporção das quotas do capital social Que e pod, .. 

,.• 
Parágrafo primeiro No curso dos quatro meses posteriores ao encerramento 

.

e 
•
e;ícto ca

.
rçl, 

o empresário deliberara quanto às contas patrimoniais e do resultado aconâmirA 	efetuar a 
distribuição dos resultados de cada exercício. 	 - 

Parágrafo segundo Independente do que determina o caput desta Clausia 
levantar balanços ntemiedlarios ou intercalares a qualquer tempo determinado pelo , titulár Indi, a 
fn,alidade de determinar e distribuir lucros 

DO FALECIMENTO OU DA INCAPACIDADE SUPERVENIENTE DO TITULA 

CLAUSULA DITAVA: No caso de falecimento do titular ou incapacidade supereniénte o 
a empresa continuara çqm os Perdewos do f&ecdo ou incapaz Depois de concluído o In 
caso de falecimento, será feita alteração com a inclusão do herdeiro na empresa e 
incapacidade, será indicado pela fan1ia um representante legal que ocupará a condição 

Parágrafo Único: No caso dtdeslnteresse por p&tedo herdewo ou represeMait&éga e 
as atividades da empresa, os direitos serão apurados em balanço especial aque se refei 
do presente, serão pagos em moeda corrente em 10 (dez) paireias mensais, Iguais e 
vencendo a pilmoeira após 30 (trinta) dias da levantamento dó balança especial e as 
mesmas datas dos meses subsequentes. 

no 
de 

luar 
wc 
as 
nas 

DO DESIMPEDIMENTO 

CLÁUSULA DÉCIMA: O titular BERNARDO SILVA MONTEIRO, declara sob as penas da lei que 
não possui nem é tftuar de nenhuma outra empresa nos mo'des de empresa individual 4e 
responsabilidade limitada em qualquer parte do território nacional, estando desimpedida para 
constituir a presente EmELI. 

/ 
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DA LIQUIDAÇÃO DA EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA 

1Ç1 C 
CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA No caso de liquidação da empresa individual por interesse dora: 	2 
titular será nomeado um iquklante, o qual administrará o empresadurante o periodo de iquidaçâo, 
Prestando contos de seus atos. 	

- 

DOFQRO 	
- 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA, Fica eleito o Fórum da Cidade de Rede (PE) constftuiçao de 
empresa Individuol de responsabilidade limitada, com expressa renúncia a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja ou venha a ser. 

E, por assim estar de comum e perfeito acordo, assino o presente instrumento em 03 (três) vias de 
igual teor, para Pr oduzir seus efeitosiegafs. 	 - 

vRedíe (PE), 15 de agosto de 2017. 

BERNARDO SILVA NONTEÍRO 
CPP: 000.911.704-00 — RG 382.688 SSP/PE 

1• *4 
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ta ALTERAÇAO DA EMPRESA INDIVIDUAL DE RESF 
'tONTÉCNICA CONSULTORIA E PLANE)MIENTQgp 

Pelo presente Instrumento particular de alteração o Sr. 8 
brasileiro, casado em regime de comunhão universal 8 
000.911704-00, RG 381688 $SP/PE, residente na Rua 
)aboato dos Guararapes/PE — CEP 54.400-120, nascido n 
em Magalhães de Almeida,: estado ;doMarhhàb:;tjwI 

o 
4ONTEIRO. 

1937, 
M de 
ME 

rntjRmtNm.twEu, constituida legalmente por contratojspldevtd&nente 
arquwado na junta Comercial do Estado de Pernambuco, sob NIRE n° 26600187511, com 
sede Rua Silveira Loto, 32, Poço, Loja-Empresa, Recife/PE, CEP 52061,030, devidamente 
inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa )undica/MF sob o n° 10989432)0001-20, resolve, 
na melhor forma de direito e consoante com os artigos pertinentes da Lei no 10 ,406102, e 
Lei 12 ,44112011, promover  o ajuste e alterar o contrato constitutivo, mediante as condições 
e cláusulas seguintes: 

DENOMINAÇÃO SOCIAL—SEDE — OBJETO — PRAZO DE DURAÇÃO 

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade abre através deste ato, a filial sita a Rua João pessoa, 
162, 8, Centro, Chã de Alegria, CEP 55.835-000, Estado de Pernambuco, que terá o mesmo 
capital social e objeto social da matriz 

CLÁUSULA SEGUNDA O inicio da atividade  da sociedade empresaria ocorreu em 
28(01(2004 e através do ato de transformação datado de 1310312018 passou para a 
personalidade jurídica de empresa individual limitada - EIRELE, e seu prazo de dur4o é por 
tempo indeterminado 

ri' 12 .40612002. mediante as condic&edáusulasseauintgs: 

BERNARDO SILVA MONTEIRO, brasileiro casado erngime de comunhão universal de 
bens, engenheiro civil,cPF 000,911.704-00, RG 382,688 SSP/PE, residente na Rua Osoro 
Boiba, 150, P*dade - Jaboa%o dos Guararapes/PE - CEP 54400-120, nascido no dia 28 de 
novembro de 1937, erpiXagelhães de Almda, estada do Maranho, titular da Empresa 
tndMdual de Respofisabiidade Limitada - EISEU, denominada de CDNTECNICA 
CONSULTORIA E PLANEJAMENTO LIRELI, consttida legalmente por contrato social 
devidamente arquivado na Junta  Comercial do Estado- de Prnanibuco, sob MIRE no j  
26600187511, com sede Rua Silveira lobo, 32, Poço, Loja-Empresa, Recife/PE, CEP 
52061 :030, devidamente inscrita no Cadastra Nacional de Pessoa 3uç(dica/MF sob o no 
10.989.43210001-20, resolve na melhor forma de direito e cansoaSe com os attiqos 

Luniurine ds ciausuias a seguir: 	- 	- 

-DNOM1NA40 SOCtAI — SEDE — OBJETO —   PRAZO DE D13 	- 

CLÁUSULA PRIMEIRA: A empresa individual gira sob o nome empresarial de 
"CONTECNICA CONSULTORIA E PLANEJAMENTO EIRELI" e tem sede e domicílio na 
Rua Siveira Lobo, 32, Poço, Loja-Empresa, Recffe)PE, CEP 52.061,030. 

Parágrafo Primeiro. Observadas as disposições da legislação aplicável, a empresa poderá 
abrir e fechar filiais, agências e/ou escritórios comerciais em qualquer parte do território 
nacional por decisão do titular. 
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Parágrafo Segundo. A sociedade tem a «[ial sita a Rua João Pessoa, 162, a, Centro, Cháo 1< ( 3 de Alegria, CEP 55.835-DOO, Estado de Pernambuco, e tem o mesmo capital social e objeto 	 /2 

social damatriz. 	 - 
• • 	• 	•• 	1• 	 ¼..) 

0 	• •• 	• • 	 o 	o 
CLÁUSULA SEGUNDA: O objeto da empresa indiidual - 	preçJelirviki de 	bffR/s. 

engenharia, que abrangem o levantamentos, estudos, projetos e supeMso de obras nas 
áreas de engenharia civil, agronomia, arquitetura e 

Parágrafo Unia,: O titular declara expressamente 
	
eQQômica 

empresarial organizada, sendo, portanto, uma empresa individual de responsabilidade 
limitada de natureza empresária, nos termos dc, artigo 966 caput e parágrafo único e artigo 
982 do código civil. 

CLÁUSULA TERCEIRA; O início da atividade da sociedade empresária, ocorreu em 
2810112004 e através do ato de transformação datada de 1310312018 passou para a 
personalidade jurídica de empresa individual limitada - E1RU, e seu prazo de duração é por 
tempo indeterminado, 

DO CAPTEM. SOCIAL — DAS QUOTAS DO CAPITAL — DA INIEGRALIZAÇÃO 

CLÁUSULA QUARTA A empresa tem o capital social de R$ 1.000.000,00 (hum milhão de 
reais), representados, por 1.000 (hum mil) quotas, de vaiar nominal de R$ 1.000,00 um 
mil reais) cada urna, totalmente subscrito e integralizado, neste ato, em moeda cortente 
nacional, de responsabilidade da titular BERNARDO SILVA MONTEIRO. 

Parágrafo Únicb: A responsabiUdade do titular 4 restrita ao valor do capital social 
ntegralizado. 	- 

DA CESSÃO EIOU TRANSFERtNCIA DAS QUOTAS DO CAPITAL SOCIAL 

CLÁUSULA QUINTA; As quotas da empresa individual são indívisiveis perante a empresa e 
a terceiros, e no poderá estar representada por mais de um titular, e da mesma forma, no 
poderão ser cedidas, trarisericias, alienadas, inclusivo em relação aos direitos sobre as 
mesmas, sem o expresso consentimento do empresário, o qual, em condições de igualdade 
e preço, terá sempre o direito de preferência e na proporção das quotas que é possuidor. 

DA ADMINISTRAÇÃO DA -EMPRESA INDIVIDUAL — DOS PODERES DO TITULAR E 
- - REMUNERAÇÃO 

cl.ÁusuLA SEXTA: A administração da empresa individual será exercida pelo titular 
BERNARDO SILVA MONTEIRO, acima qualificado, que terá representação ativa e passiva 
da empresa, em juízo ou fora dele, por prazo indeterminado, podendo praticar todos os atos 
de gestão social, considerando-se a sociedade obrigada perante terceiros, abrir, movimentar, 

endossar cheques e outras-o*n de pagamento, emitir, aceitar, receuer e enoussar U(ÂS 

de crédito jnclujve dupllçasi receber quaisquer valores devidos à empresa e dar qu1to, - 
contrair, obrigaç6es, inclusive de crédito junto a entidades financeiras oficiais e privadas, - 
conceder flanças e avais, constituir procuradores, deliberar 	praficartodos os atos e decisões 
relativas aos empregados da empresa individual. 

Parágrafo Primeiro. Fica facultada a nomeação de administradores no pertencentes ao 
quadro da empresa individual, nos termos da Le n° 1040612002. 

Parágrafo SCgUII4Q. No exercido da administração, os  administradores terão direitos a 

uma retirada mensal, a titulo de pró-labore, cujo valor será definido de acordo com a 
vigente. 
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ParágrafoTercelro. Fica facultado aatltular desta empresa hMduS, a cessão dos direitos 
de gestão a terceiros, desde que por instrumento público da procuração, e podendo este 	' 

) 

exercer os poderes de gestão isoladamente ou conjuntamente, sempre obedecendo o que 
determinar o instrumento público de procurado; o refèrido procur$dôr poderibstatlec, 	 <

k 
a terceiros seus poderes com intuito qe suprir necsidades exdusi,s da amor in4ídQ 	 0&RISt 
corno no caso de ações judiciais. 

DO BALANÇO PATRIMONIAL — DA APURAÇÃO DO RESULnDd&OIWMIPbA 
PARTICIPAÇÃO 	 .: : • 

1 ••• • 

CLÁUSULA SÉUMA Ao término de cada exercício social em 31 de dezembro de cada ano, 
o titular procederá ao levantamento do balanço patrimonial e da demonstrao do resultado 

do exercício após asdedqç6es previstas em lei e no ato constitutivo da empresa individual 

de responsabilidade (imitada, à formação de reservas que forem consideradas como 
necessárias e os lucros ou prejuízos serão suportados pelo empresário na proporção das 
quotas do capital social que é possuidor. 

Parágrafo primeiro; Pio curso dos quatro meses posteriores ao encerramento do exercido 
comercial, o empresário deliberará quanto às contas patrimoniais e do resultado econômico 
e poderá efetuar a distribuição dos resultados de cada exercício. 

Parágrafo segundo: Independente do que determina o caput desta Ci&JSJra a EXREU 
poderá levantar balanços intermediários ou intercalares, a qualquer tempo determinado pelo 
titular, com a frialdade de determinar e d istribu ir lucros. 

DO FALECIMENTO OU DA INCAPACIDADE SUPERVENIENTE DO TITULAR 

CLÁUSULA OrTAVk No caso de falecimento  do titular ou incapaçidade superveniente 
comprovada, a empresa continuará com os herdeiros do falecido ou incapaz. Qepois de 
concluído o inventá rio, no caso de faledmepto será feita alteração com a íncfusão do 
herdeiro na empresa e, no caso de 'ncapacidade,srá indicado pela família um representante 
legal que ocupa4 a c6ndição de titular. - 

Parágrafo únicoNo £25Ø de desinteresse por parte d&herdeiro ou repreent&te legal em 
continuar as atividades da empresa, os direitos serão apurados em balanço especial a que 
se refere o ucaput  do presente, serão pagos em moeda corrente em 10 (dez) parcelas 
mensais, iguais e sucessivas,'-vencendo a primeira após 30 (trinta).diasaJWantarnentodo 
balanço especial e as demais nas mesmas datas dos meses subsequentes. 

DffÕESS4PEDIMENrO - 

CLÁUSULA NONA: O bujiar BERNARDO SILVA MONTEIRO, declara sob as penas da lei 
que não está impedido por lei especial de exercer a administração da empresa e nem 
condenado ou sob efeitos de condenação a pena que vede ainda que temporariamente o 
acesso a caroos mblicos: ou nor crime falimpnb.r d nrpvarirrn. npif nu nbrwnn 

contrir^n
~~ de delata da concorrência, contra as relações econsumojiMpôbiica ou

N  

a proçfrledade confo rme artigo 1.011, par4,fo 1Ó  do Código Civil. 	 - 

CLÁUSULA DÉCIMA; O titular BERNARDO SILVA MONTEIRO, declara sob as penas da 
lei que no possui nem é titular de nenhuma outra empresa nos moldes de empresa individual 
de responsabilidade limitada em qualquer parte do território nacional, estando desimpedida 
para constituir a presente LIREU. 
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DA LIQUIDAÇÃO DA EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA 	
QÇ 

o 3 % 
- o, 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA'. No caso de hquido da empresa Individual por 	( 
interesse do titular será nomeado um liquidante, o qual admiflisfraiá a empSa dwntçg 
período de liquidação, Prestando contas de-seu atos. 	 F 

	

. 	4• • 

DO FORO 

-.  : " :.. •s 
CLAUSULA DECIMA SEGUNpA: Fica 1eito o Fórum da Çkia4 Rfle (P) cps$iço 
de empresa indMdual de responsãbfl[dade limitada, com expressa r&idn&ea kwaloerboxo, 
Por mais  privilegiado-que seja ou venha a ser. - 

E, por assim estar de comum e perfeito acordo, assino o presente instrumento em 03 (três) 
vias de igual teor, para produzir seus efeitos legais. 

Recife (PIE), 04 de atmide 2018. 
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SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA EMiIRVSA 
cc*3s&q

IfÍLV)DU* :012 	 OR  
RESPONSARESPONSABILIDADE J. oRt4 .E 	OER/St 
PLANEJAMENTO EREU' 

54.4OOefnaso(do do dia- 28 de nove~ de 1931 
— MarM4o, titular da EnipresÕ Individual de Raspei 
LI, deqjnrnada CON1tCNCA CONSULTOR I A 
COM s( atos constitutivos arquivados na Junta Cor! 
'uco sob o n° 266001W511. com  sede na Rua Sitvein 

BÃ ALTERAÇÃO DO ENDEREÇO DA MÀTRJ 	- 

a sua sede e dornienio Com as -  atMdadesc*jt 0 
4Jgte endereço: Rua João PessoaIC "•4Ø 

CEP 55.835.000. 	 - 

-. 
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CLÁUSULA tERCEIRA: 
obrigações resultantes do 
Pernambuco, com expve 
seja ou venha a ser. 
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- 	 DE jABOATÃO DOS GUARARAPE 
4A 	ÀtrIL O 

Ms. Grazidila Guerra Bacelete - Titular 
Av. Bernardo Vieira de Meio, 1346— Piedade - Jaboatão dos Duararapes/PE 

Fone/Fax: (81) 3341-5315 

Livro n° 383-1' 

PROCURAÇÃO PÚBLICA BASTANTE que faz a firma: 
CONSULTORIA F PLANEJAMENTO ETRELI, na forma ai 

SAIBAM, quantos este público instrumento virem, que aos vi 
mês de setembro do ano de dois mil e vinte (28/09/2020) 
Jaboatão dos Guararapes, Estado de Pernambuco, perante 
compareceu como Outorgante a firma CONTECNICA C( 
PLANEJAMENTO EIflLI, constituída devidamente e ar 

que, por este público fl'4STRI 
PROCURADOR SERGIO A 
engenheiro civil, nascido aos 18 
Mana Sofia Araujo Monteiro, 
consta o documento de Menti( 

• 	'-!P•V 

2702, no bairro de Candeias, nest 
Pernambuco; a quem concede p( 
todos e quaisquer assuntos de 
procurador: 1) - representar 
MUNICIPAL; SECRETARIA E 
SECRETARIA DA RECEITA EI 
DO BR, 
COMEI 
TRABP 
MINIS1 
FÓRUh 
Água e 
Àgronoi 

O MONTEIRO, 
70, filho de Bernard 
r da CREA/PE no 
2 3449422 - SSP 
à Avenida Beira M 

e de Jaboatào dos O' 
para o fim especial 
e da Firma Outor 

te a COLETOIUi 
GACIA DO ESTAI 
IDO ESTADO - E 
LDA FAZENDA N 
O- VARAS D 

de Energia Elétrica, CREA Conselho Regional de Eng 
- Tribunal de Contas Estaduais, TCU - Tribunal de 

NAL QUALQURADULTERAÃOQU EMEOA INVA lfl& F1 fln& 



União. CAU - Conselho de Arquitetura e Urbanismo, PREFEITURAS e demais 
repartições 	públicas 	federais, 	estaduais, 	municipais 	e 	suas 	autarquias; 
SINDICATOS, CDL, 	assinar todo e 	documento 	fizer podendo 	 quaisquer 	que se o 

Hs; 

necessário; passar recibos, dar quitação; assinatura de contratos de prestação ra 

de serviços junto aos órgão Públicos e Privados; pagar taxas, multas, ICMS; j 
requerer certidões e toda a documentação que se faça preciso; 2) - admitir e ci 
demitir empregados, assinar as respectivas CTPS, representá-lo como preposto; 3) 
- constituir advogados com poderes para o foro em geral, e usar das cláusulas AD 
JUDICIA ET EXTRA, podendo propor ação contra quem de direito; firma acordos - 
e compromissos; transigir, ajuizar ação, representar em audiências, nomear 
propostos; defendê-lo nas contrarias; 4) - representar a outorgante ativa ou 
passivamente em juízo ou fora dele; podendo tudo praticar, requerer, resolver e ii 	a 

desembaraçar, pagar indenizações, fazer acordos, nomear, firmando carta de 
preposto, retirar correspondência, registradas com ou sem valor na Empresa 
Brasileira de Correios e Telégrafos e em todas as companhias aéreas e de 

- 

transportes do Brasil; 5) - representar a Firma Outorgante em quaisquer 
Estabelecimentos Bancários e Instituição financeiras, especialmente perante os 
BANCO DO BRASIL S/A, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, BANCO 
BRADESCO 8/A, BANCO SÂNTANDER S/A, BANCO ITAÜ UNIBANCO 
S/A, para abrir, movimentar e encerrar contas bancarias de qualquer natureza, 
novas e as já existentes, podendo emitir cheques, autorizar cobrança, utilizar o 
credito aberto na forma e condições que convencionar; receber, passar recibos, e 

j 
e 

dar quitação; fazer operações de câmbio; assinar contratos; efetuar transferência il 
para o exterior: solicitar e obter saldos e extratos; requisitar talonários de cheques: q 
efetuai transferência, pagamentos por qualquer meio; autorizar débito em conta 
relativo a operações; retirar cheques devolvidos; endossar cheques; requisitar 

o  
8 

cartão eletrônico; receber cartão magnético; cartão de crédito; movimentar conta ZÇO 1! 
com cartão magnético; sustar/conta ordenar cheques; cancelar cheques; efetuar 
resgates/aplicações financeiras; efetuar saques em conta poupança; cadastrar, 
alterar e desbloquear senhas; contratos de contas especiais contrair empréstimos  
e/ou financiamentos; 	combinar cláusulas e condições, 	forma e prazo 	de 
pagamento; oferecer garantias reais ou pessoais; sustar cheques, emitir ordens de 
pgamanto; 

 
-0 - pnidpar de rewüões assembleias; 7) - comprar e vender 

mercadorias do seu ramo de negócio; pagar taxas, fretes e tudo o mais que 
necessário for; assinando documentos e papéis, podendo ainda o outorgado efetuar 

,-cobranças de particulares ou repartições públicas; 8) - participar de concorrências 
publicas ou licitações, em quaisquer INSTITUIÇOES PUBLICAS FEDERAIS, 
ESTADUAIS ou MUNICIPAIS; e demais empresas públicas ou privadas, 
podendo apresentar e assinar propostas para Licitação, participar de licitações de 
modo geral, em qualquer modalidade, podendo cumpri todo o disposto nos Editais 
respectivos; assim como concordar, discordar ou contestar, recorrer, transigir, 
pagar e receber e dar quitação; conceder prorrogações de prazos e modificar 
vencimento de títulos; celebrar contratos e distratos, assinar correspondências, 
caucionar, descontar, formular ofertas e lances de preço, titules; dar as necessárias 
instruções 	para 	fiei 	cumprimento 	dos 	objetivos 	sociais: 	interpor 	recursos 
administrativos e/ou judicial, assinando todas documentação necessária, receber 
citação 	judicial, 	juntar, 	apresentar 	e 	desentranhar 	documentos; 	assinar 
requerimentos, declarações -  9) - representar a Firma Outorgante perante a 
RECEITA FEDERAL DO BRASIL; MINISTÉRIO DO TRABALHO, 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA, PREFEITURAS, JUNTA 
COMERCIAL. INSS - INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE SOCIAL, 
PROCURADORIA GERAL DA FAZENDA NACIONAL, PROCURADORIA 

AAA 0311813 



F 	rH 	wnr LLiL:g 

&S kVFt" 	NoPit. 
DE )ABOATAO DOS GUARA%S 

vfl 	ci 
Ms. Grazielia Guerra Bacelete - Titular 

Av. Bernardo Vieira de Meio, n° 1346— Piedade - Jaboatão dos Guararapes/PE 
Fone/Fax. (81) 3341-5315 

livrori" 383-1' 	 Folha 013 
• 

DA FAZENDA ESTADUAL, PROCURADORIA DA FAZENDA MUNICIPAL, k 1 ioiu poderes para requer certidões negativas e/ou positivas de débitos, pesquisa 
sobre situação fiscal e cadastral, solicitar emissão de guias de impostos, fazer 
Impugnação, contestar, dar vistas a processos administrativos e judiciais requerer 
cópias de documentos; tomar ciência, celebrar termos de acordos e parcelamentos 
de débitos em nome da Outorgante; requerer e assinar documentos necess ários a 
regularização fiscal e cadastral da Outorgante; requerer procuração eletrônica; 
realizar pesquisas de situações fiscal na RFB - POFN e PREVIDENCIARIA 

- - -: podendo solicitar parcelamentos de débitos inscritos ou não em dívida ativa da 

	

II! 	

iniush'e substabelecer com -ou sem reserva de poderes. 0 presente - 
Jnstnúnento é valido por temp& in4eterminado. Dou fé e-asSo. Emoh4mentoB 
- Rt60,99; T.S N.R - R$ 13a1; FERC - R$ 7,54; FERM - Itt em; FUNSEO-
R$ 1,37; JSS - R$ 3,43, TOTAL R$ 87,73. Recolhidas as devidas custas. 

- 	 confomie 	guia do 	Sicase n° 0012579208. Selo - digital 	n° 
ritQ- 0074914.11T1308202003.01013. Consulte a autenticidade do selo digital--chi, 

www.tjne.jusbr/selodjjtal Eu, Be?. ROSELI MARIA DA SILVA, o digitei, 
conferi e assino; dou fé. (a.a.) BERNARDO SILVA MONTEIkÇL subscreva e 
assino Em testemunho (sinal) da verdade; dou fé. (a) Ma, GRAZIELA 
GUERRA BACELETE, JabeUEnfonne o seu original, ao qual me 

- 	 reporto e dou fé. 	
- 

/ 	 A aboatã dos Qus,;D*  deeternbro de 292G. 

Bel\Rd J%MA1fSmVÀt-4Ç 

PI. 	PI- 

Er 

etttwrí 	nvkRM K$t.d 
ruNgoRt4a4IsRs 	 1 

- VALWO EM lODO TgRJTORIO NACIONAL QUAlQUER ADULTERAÇÃO 00 EMENDA INVALIDA ESTE DOCUMENTO 



g
\S

S
Ã

Q
 

C
I 

b
 

(7
 

\ 
R

ç
-;

 



-; 

Eng°WSREA-

arc/4f'e Macedo Santos 
o-4Çinistrador 

2701702160 

Á - 	 - 	- 	- CORPO TECNlc0D E\CfHAR(Ai% 	- 

	

00 	 Ok  

- 	 - 	 - 	
- 
4- - 	 - 

- 	 - 	ao-- 
- 

CO àt,: 
- 	

-- 	 - 
- 	 - 

AO 	 — 
DER/SE - DEPAR-TAMENTO ESTADUAL DE INFRAESTRUTURA-RODO.VIÁRIA DE 
SERGIPE 

AV. sÃb PAULO; N°3005, ED1FÍCIHUMBERTO}ERREIRÃ, 34  ANDAR— BAIRRO 
- - - 

 
-
JOSÉ CONRADODEATZÀUJO 	- - 	- - 	 -- 

ARAGAJU- ESTADO  DESERGIPE 	 - - -: - - 	-- 	- 

Ref.: TOMADA DÉ PREÇOS N°03/2022 	- 	 -- - 	- 
± 

ÃSSUNTÕnEDENCIAL DE REPRESENTANTE 	- 	- - 	E 

A CTENG — Corpo Técnico de Engenharia Ltda., por seu responsável legal- 

abaixo assinado, CREDENCIA a Sra. Shêissica Dezena de Macedo, casada, Engenheira 	- 

Civil, portador da Carteira de Identidade n° 3.382.923-3 SSP-SE e CPF/MF n° - 

045:598.135-31, AUTORIZANDO-O nos termos do art. 653, do Código Civil 

Brasileiro para nos representar a CPL, consoante a exigência contida neste Edital, com - - - 

plenos poderes ir?etratáveia c irrevcávei- para impetrar, impugnar Ou desistir de 

recursos, e em geral para tomar todas e quaisquer deliberações atinentes à licitação em 

epígrafe, ficando-lhe vedado o sub estabelecimento. 	 gfl \ 
Atenciosamente, 	 - 	 - 	-, 

o 40 
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Rua Wilson Barbosa de Meio. 23, anexo ao TOP CLASS -Fonc:(79) 3211-5969 CFP49M37-590- Aracaju-Se 
Site: nveçgcom br- E-mail: enothariajten com hr- CNPJ.: 01153.0,2/0001-32 



Atenciosamente, 

- - 	- 	 - - CORPO 1 ÉCr1CO DE ENGEN}JARIAITDA N4EN- 

- 

- 	- - 	 - 	00 	o 

AO 	 - 
DER/SE - DEPARTAMENTO ESTADUALDE )NFRABSTRUTURARcYDQv]ÁRJA DE 
SERGIPE 	 - 	 :- 

- AV. SÃO PAULa N 3005 ED111CICHUMBERtCTFERRElRÃ, 30 ANDAR - BAIRRO 	- 
JOSE CONRkDO DEARAUJO 	 - 	- 

- 	ARAGAJU-ESTA13ODRSERGJPE  

- Ref.: TOMADA DEPÇOSN°O3I2022 	 - 

ASSUNTO-CREDENCIAL DEREPEsENTÃNTE 	- 	- 	 - E 

- A CTENG - Corpo Técnico de Engenharia Ltda., por seu responsável legal 

abaixo assinado, CREDENCIA o Sr. Alexandre Rodrigues Santana, solteiro, Técnico de 	- 

Segurança do -  Trabalho, portador da Carteira de Identidade n' 1206818 SSP-SE e 

CPF/MF n° 66247736587 AUTORIZANDO-O nos termos do art. 653, do Código Civil 

Brasileiro para nos representar a CPL, consoante a exigência contida neste Edital, com 	- 

- plenos poderes hTetratáveis e irrevogáveis ,  para impetrar, impugnar at desistir de 

recursos, e em geral pua tomar todas e quaisquer deliberações atinentes à licitação em 

epígrafe, ficando-lhe vedado o sub estabelecimento. - 

Rua Wilsoii Barbosa de Meio 3 anexo ao TOP CLASS - Fone:(79) 32 -5969 —CEP49037-590 —AraajuSc 	- 
Site: wwctçngçrn. r - E-rnif: fl 	 CNn.: 01.253.052 / 0001 -32 	- 	- 	 b 
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REGISNO GERAL. 	 DATADE 

	

3E,923--7 ?..VIA 	SEDtOAO 	OZ/01!DJ2 
NOME 

CS9IC FCZEK € LEEO 
PPLiAQO 

9 1-%IEW awo CS 
wacaa t€. pCr SntC 

DATA DE NASCIMENTO 

19/01/1999 
P00 ORIGEM 

CTIM. 	FF94275LVA194FL3W 
€tT (CIF 01Sf ít. 	U/Et 
O5513-71 	:_;• 

1/li áJ& 

O OSeinM. 

or P*AiiENt bF ucncÂ 



- 	- 	- 	
- 	1 	- 	- 

__ 	 (3' __ 	 - 
- 	 SEcnTMIAD€E,rADOCAIMfrESTRLJTIWS 	

- DHRT*IENTØ ESTPfl(ML DE 1*RA-ffTRUTURA aoconkaa DE saozpr - 

	

- - 	 - 	 CÕIC$SA9DERC1STROC*DA*TRAL  ___- 
 - 	 - 	 - 	 - 	

- 	 - 

Certificado de registro cadastral 
- para fins de-Hcitaçãq - 	- 

mm,; CTENG-COSO TÉCNICO De ENGENHARIA LTDA: - 	 -- 

cétodo na 

-- 	- 

 

Bairro ATALAIA - - 	 _idade #S3C8JU 	 Estado SEr 

CNN 0 253052/0001.32T 	
achaser.guiamientelnscnt8olrn°- 8Z_ 

pia ojeflodo de 3 1011202 	á - 30 	 Tnaaieguintes especialidades 	- 
A PRESTAÇÃO DE SERVrÇOS DE ASSESSORLA, CONSULTORIA EPRWETOS I4ASMEA$ DEENGEN{ARIA CMt, ENGENFtARLA DEAWSUÇÕES E - 
PERÍCIAS E ARQUITETURA PODENDO ESTE OBJETIVO SER MODIFICADO POR DECIMO DOS saciosxCocococcoc 

Capital: 	R$ 5000019}(Qu r 

Representante legal J OSÉ  MARCOS DE MACEDO SANTOS 1.. 	---.1 - 
RepreeiametócnIco 

	

- 	 Aracaju, 28  de 	Janeiro 	de 	2022 - 

Proc. n 	-02e.203.007151202V1 	 -- 	 - 

- DE ao 	iJTO 
residonteda 	 -1 

7 
- 	 1 

SILVLA FERNANDA SILVEIRA-ABRiL 
- 	 Secretá,iadaComsâo 	- 	 - 

	

- 	TATIANE FMNÇ RUR 	 Elty NOALY SANTANA SILVA' 

	

Membro da Conssao 	 ,- Membro da Comissão 	- 

	

• 	 - 
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- 	- 	- 	- 	-- 
is EEEtt:ser9p.  

JUCESE -  - 
CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR 

- 	 FotoópiodeProcesso 	 - 	 - 

$istéMa Nacional de Registro de Empresas Merdantls$INflEM 	-- 	- - 
- - 	 - - - 	 cortflçamo que 	nÍc,maçoes abaixo conataío-dcs documentos wquivadns 	 - 	- 	- - 	- 	 - -- - 

- 	 - 	a 	 - - iiosa .me ÇoniercaJ e4o ncnte na dala da sua ooeoão. - 	 - 	-- 	- - 

rne Empresarlai: CTENG - CORPO TECNJÇO DE ENGENHARIA LIDA - 	 - - - Protocolo: SEC2200774837 

Nstureza Junddca Sociedade Empresária LjSada 	 - - 	 - - - 	 - - 	 - - 

NIHE 	- 	 - 	 CNPJ: 	 - Naturãa Jurídica: SocIde Er,presãjFa Urnrtada 
28200430584 	01252052000132 	- 	

- 	 - 	 - 	 - 

- 	 - 	 últimcArqulvamenlo 	Número:- -T- 
- 	 - - 

Date: 13tt212021 	
- 	 - 

ArqLflvamentos soIIttado: 	 - 	 - 	 -- - - 	 - 	 -- 	- 	 -- 

NOmero: - 	 - 0nto - 	 - Ato: 	 - 	 U- 	- 	 -- 

U204s5042 	 - tS/I 2202 ALTERAÇÃO - 	 - 	 - 	 -- 	- 	 - 	 - 

20150285000 a,fl,20I5 ENOUAORAM!NTOOEEMPRESA DE PEQUENO PORTE -- 	- 

	

Esta certidão roi-emitida pera Junta Comercial em 1610212022 às 09:20:46 (horário de Brasília). 	- 	 - 

	

Se impressa, verificar sua autenticidade no httpsAn,w.aiIIzase.gov.br , com o código GIGFJKGV. - 	- 	- 

- 	 - 	 -- 	-= 	- 	 - 	 - 	 - 

- 	 SE02200774837 	- 	 - - - 	 - 	 - - 	 - 	- 

- - - 	
- 	 ALINE MENEZES DE SOUZA - - 	 - 	 -- 

- 	 Secrotá,oGsral 	- 

-n 	.-- 	- 	.- 	-- 	- 
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o 

- 	 - 	 - 	 -- 	 - 	

- 

- 	 - 	 - 

- 	CONSOLJOADAÇÃO DO CONTRATOSOCIAL N° XIII DA SOCIEDADE 

11 CTENG CORPO TECNICO DEENGENIMRIAILTDA 
1 - 

	

- 	 CN15J01253115210001-32 	 - 

-- - 11 JOSiMARCOSDE MACEDO SANTOS, brasileiro; maior, div-&rciado, Erigenheir& 
- 	- tivil, nascido em - 22 -de  março de 1951, em Salgado --SE cp n°  067 439 785-15, - 

	

- - 	documento de identidade n °  185 737 SSP- SE, domicilio e residência Rua Tejientei 
Wendel -Quaranta, 1371, apartamento 902 -CEP 49052-260 Bairro Suissa Aracaju- $E 

- 

	

	2. CARLOS TELES DE MENDONÇA, brasileiro, maior, casado em regime de comunhão 
de bens, Arquiteto, nascido em 07 de Janeiro de 1949, Aracaju - SE, fPF n°016.037.013- 

	

- 	91, documento de identidade n° 141,212 -SSP SE, domicilio e risidência Avenida 	- 
: Hermes Fontes, 960 CEP 49050000 Bairro Suissa, Aracaju - SE. - 	- 	- 

3. Sócios único da empresa CTENG - CORPO TECNICO DE ENGENHARIA LTDA 

	

-: 	EPP, com sede á Rua Wilson Barbosa Meio, 23 sala 10- paVimento superior CEP 
49037-590, Bairro Atalaia Aracaju - SE, com o contrato social registrado na JUNTA 

	

- 	
- 

 

COMERCIAL DO ESTADO DE SERGIPE sob n °  NIRE 28200430584 em 2311212008, 
resolvem assim alterar o Contrato Social: 	- 	 - 

CLÁUSULA PRIMEIRA: - 
Em data de 2010312021 a sociedade levantou um balancete do 1° trimestre 2021, face ao 

- - - faléciment6d&s4cio Sr CARLOS TELES DEMENDONÇA. CPF 0J&037.915-91. - 

CLAUSULA SEGUNDA: 	 - 
O espólio do Sr. CARLOS TELES DE MENDONÇA CPE: 016.037.015-91, transfere 
1,425% (hum, quatrocentos e vinte cinco) referente as quotas de capital, á inventariante 
Sra. KARLA MENDONÇA RODRIGUES- CPF - 943.864.715-53 - residente Av. 

- Presidente Tancredo Neves, 7501 - bairro Capucho Aracaju - SE CEP 49095-000 RG 
1.113.830 SSP/SE nascida em 14 Fevereiro de 1978. - - 

CLAUSULA TERCEIRA: A inventariante Sra. KARLA MENDONÇA RODRIGUES 	
-: 

- CPF 943.864.715-53 residente Av. Presidente Tancredo Neves, 7501 - bairro Capucho - 
Aracaju -15E CE? 49095-000 - RG 1.113.830 SSP/SE nascida em 14 de Fevereiro de 
1978, demonstrou a vontade de retirar-se da sociedade, vendendo e transferindo a totalidade de 

- -  suas quotas 2,85% (dois, oitenta cinco) pelo valor nominal R$ 14.250,00 ( quatorze mil duzentos 
e cinquenta reais) ao sócio Sr. JOSE MARCOS -DE MACEDO SANTOS, brasileiro, 
maior, divorciado, Engenheiro Civil, nascido em 22 de março de 1951, em Salgado - SE, 

- CPF n° 067.439.785-15, documento de: idéntidade n° 185.737 SSP- SE, domicilio e 
residência Rua Tenente Wen4el Quaranta, 1371, apartamento 902 CEP 49052,260 
Bairro Suissa Aracaju- SE. - - - 

- 
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- 	 Jt7p ç 

- 	
- 

CCAUSULA QUARTA: A partir desta data a sociedade passará a ser lima SOCIEDADE 
LIMITADA UNIPESSOAL, considerando a disposição constante do parágrafo único do art.1052 - 
4 Código Civil e em obediência ao contido na instrução iiorrnativatgEl n°63, de 11 de Juhlio 

- 	de2019 	 -- 	- 	 - 

- CLMJSÍJLAQUÍNTAI 	 2 	 4 
- 	Detantainaçã  

- A sociedade gira sob ãdenommação de CTÉNG-CÕRFCYTÈCNICO J)ËNGENIIAáIk - 
-: -- LTDÇ— EPP, com sedeji4ua-Wilsõn Barbosa de Meio, 23aIa-1(itNPJ 01.2$3.052f000t.32 - - 

- pavimento superior - CEP 49037.690- bairro Atalaia -ARACAJU :SE. 
-- 	 :- 	 - - - 

- II— Prazo de duração e início das atividades 	-- 	 - 

- CLÁUSULA SEXTA: 2tsociedade iniciou suas atividades em 14 de Junho de 1996; data em -. 
foi constituída sendo sua-duração por prazo indeterminado. 

CLÁUSULA SETIMA Constituem o objeto da sociedade: 	 - 
- 	a) Engenharia,ArquiteSra e Urbanismo. 	- 	- - 	- 	- 

Podendo o objeto social ser ampliado ou reduzido a critério -das partes, mediante - alteração 
--contratual. 	 - 	-- 	 - 	-2 	 - 

- CLAUSULA OITAVA: 	 -- 	 - 	 - 	 - 	 - 	 - 

IV - Capital Social e Distribuição 	 - 	- 	- 

- O -caliltal social será del4$ 500.000,00 (quinhentoi mil reais) dividido em 50.000 (einqüenta - - 
mil) quotas de valor nominal de R$10,00 (dez reais) cada uma, inwgrãlizadas neste ato em 	- - 
moeda corrente do País, assim subscritas: 	 - 	 - 

JOSE MARCOS DE MACEDO SANTOS número de quotas 100,00q6 R$ sou.00,00 

Parágrafo único: A responsabilidade do único sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas 
- responderá solidariamente pela integralização do CAPITAL SOCIAL. - 	-- - - 

Em razão tias modificações contratuis, o -única -sócio resolve consolidar o CONTRATO 
SOCIAL 	- 	-- 	-- 	 - 	 - 	- 

	

-  
- 

VAdministração - 	 - 	 2 	 -- 	 - 

CLAUSULA NONA: Á administração da sociedade caberá exclusivamente á JOSE 
MARCOS DE MACEDO SANTOS, quer assinará isoladamente, competindo lhe todos os 
poderes necessários á administração e representação da sociedade, vedado, no entanto, em - 

- atividades estranhas ao interessé social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos 
quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem 
autorização do outro - - -- - -- - - - 

-- VIRemuneração 	- - 	- 	-- 	- 	-- - 	- 	 -- 	
- 	/7 

CLAUSULA DECIMA:  
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-- 	- 	 -_ 	 - 

O sócio nu exercício da administração terá direito a uma retirada mensal, a titulo de "Pró - 
Labore. 	- 	 - - 	 - 	 - 

-- 	- - 

	

VII .Do encerramento do exercício social 	- 	 - - 

LLAUgULA DECIMA PRIMEIRA: AualmenteaQtérmino de cada exercício social, que a 
dará em 31 de Dezeiiwo, o - administrador prestará contas justificados de seu -  
administração, procedendo á elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço - 
de resultado ecoiômico - 	- 	 - 	- 	- 	 - 

-- 
 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA: 

	

-- 	T - 	 - 
- VIII - Retirada, interdição ou falecimento do sócio - 1 	- 

- 	 1- 	 - 	 - 	 - 	 -- 	- 

Falecendo ou interditando o sócio admiuistrador,a sociedade continuará suas atividades com a 	- - 
herdeira Sra. SHEISSICA BEZERRA DE MACEDO. Maior. Solteira, CPF 045.5898.135-3r, 
nascida em 19 janeiro 1999 em Aracaju SE carteira identidade RG 3.382.923-3  SSP - SE, domicilio 
residência Rua tenente Wendel Quaranta, 1371 CEP 49052-260 bairro Suissa * Aracaju-- Se. 

- - 	CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA:-  - 	 - 	- 

IX_ Das deliberações c 

CLAUSULA DÉCIMADÉCIMA QUARTA: - 	 - 	 - - 

X -- 	Jurídico 

Fica eleito  foro da Cidade de Aracaju - SE para o exercício e o cumprimento dos direitos e 
obrigações resultantes deste contrato. 	 - 

XI -Declaração 	 -_ 	- 	- 	- 
CLAUSULA DÉCIMA QUINTA: O administrador declara sob as penas da lei, de que não 
está impedido de-  exercera administração da sociedade, por lei especial -ou em virtude de 
condenação criminal, ou por sê encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente; -o-acesso a cargos públicos; ou por crime falirnentar, de prevaricação, 
peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema 
financeiro naci6nal, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de 
consumo, fé publica, ou a propriedade. - -- - - 

E, pôr estarem assim justos e contratados assinam o presénte instrumento. 	 - 

Aracaju (SE) 03 de Dezembro de 2021 
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- Secretaria Especial deOesburocratizaçâo; Gestão e Governo Digital - 
Secretaria dõGoverno Digital 	- - 	- 	 - 	 - o 
Departamento Naonaíde Registro Empresarial e !ntegraço - 

01, - - 	
- - ASSINATURA ELETRÔNICA - 	- 

Certificamos que o ato da empresa CTENG-- CORPO TECNICO DE ENGENHAÃIA.LTDA consta assinado 
digitalmente por: 	 - 

	

li 	IDENTIPICÂÇÂOtÕ(StASSINÃiffE(sJ 
 

	

- _--CPFICNPJ _r__ 	-- 	

- 	 - Nome 	e— 	 -- - 
	 -: - 

06743978515 	- JOSE MARCOS DE -MACEDOBAN4tOS  

94386471553 	- 	KARLA ME-NDONCA RÕDRIGUES 	 -- 	 - 

- 	

- 	 - 	 - 	 - 	 - - 	 - 	 - 

- 	 - 

azcxsT -- 13/12/2021 15 05 Soa N° 20210465042; - 	- 	4 - 	
-- 	 flOTOcøLO{ 210465042 DE 0711212021. - 	 - 	- 	- V 

cóDXco DE VERhiZCAÇÃO 12109076786. c,wJ DA-SEVE: 01253052000132. 	 -- 

NflE: 28200430584 C4 ErEXTOS Do xGXSTRO át 13t12t2021 

- COflO TZCNXCO DE nWEwaRIa LTOA 	 - 

- - 	 = 	
- 	 ajam NENEZES-Dt-s0azk 	 - 	 - 

- 	 - 	- 	 wwwagi1izass-go-br 	- 	 - 	- 

- - 	 vEtidade deste dcc.ent&. se irpress, fica ajeito à 	 de aos soter&*cidsde nós rsspect&,os poItsis 
- 	 - 	 inforniando seia respectivos cÕd qos de verittcaçin. 	 - 	 - - 



- 	 4<r 03 v - 

Presidência da República 	- - 	- 	 Els.1 jo,~o  

Secretariada Micro e Pequena Em presa  
Secretaria de Racionalf~ e 	 ari oe 	; Departamento de  Registro Empresarial e-Integração 

- - 

:TA COMERCIAL 00 ESTADO DE SERGIPE - 	

- cá - - 

- 	 - 	

- 

- - 
	 OECLARAODEENQUADRAMENTODEEPP 

- - 
	Urna Sr Presidente da Juntitoriiércial DOESTADO -DE SERGIPE - - 	-- 

A Sociedade CTENG CORPO TECNICO DÊ ENGENHARIA LIDA, com ato constitutivo 
restrado na Junta Conterdal em 2311212008, NIRE: 28.2.00430584, CNPJ: 01.253.05210001-  
32, estabelecida, na PRAÇA DA BANDEIRA, 171, GALERIA LUIZ DE FRANÇA SALA 207 1  
CIRURGIA, ARACAJU, SE, CEP- 49055-090, tequer a Vossa Senhoria o arquivarilento do - 
presente instrumento e declara, sob as penas da Lei, que se.:enquadra na condição de EMPRESA 
DE PEQUENO PORTE, nos temias da Lei Complementar n°123, de 14112/2006. - 

Código do ato. 316 	 - 	- 	 -- 	 - 
Descrição-do Ato: ENQUADRAMENTO DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE 	- 

4 	J4RACAJU- SE , 29deJhode2015. 	 -- - 

LO (1184Comercial: 	 - Para  uso  

DEFERIDO EM 	/ 	/ 	- 	 Etiqueta de 	- 	 - 

- 
- 

 

CERTI FIC O O REGISTRO em: O5/0812015 SOB N'2015 	 - 	 - Protocolo: 151028500-0 DE 	
0285000 	 - - 

JUCESE 
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enenherFs.corsjrror, 

PROCURAÇÃO 

OUTORGANTE: Muni SANTAI4A ENGENHARIA E CONSULTORIA LTOA ME. PESSOA JLJH(DICA 

DE DIREITO PRIVADO INSCRITA NO ONPJ SOB O N° 17.260.797/0001-69 SEDIADA NA RUA 

APOLJNÁRIO SANTANA, S/N, SALA "8", ENGENHO VELHO DA FEDERAÇÃO - 0P 40220-100 . EM 

SALVADOR, BANIA, ATRAVS DE SEU SÓCJODIRETOR, LUCAS Mtrrr, CARVALHO ALMEIDA DE 

SANTANA, ENGENHEIRO CIVIL, CREAJEA 61 190. CPF/ME 8080 N 013.473.1 5-24. 

OUTORGADO: AND. VÁ 	g4FÇSPINT0, CPF 024.730.535-64, RESIDENTE E DOMICILIADO NA 

RUA JOÃO SARCEZ VIEIRA 1 17. AEROPORTO, ARACAJU -Sr CEP: 49037-320 

CC\ETO DA PROCURAÇÃO REPRESENTAR .4 DUTORISANTE EM RRIJCESSOS LIITATáRIOS E 

C_ .TRATAÇ6ES 

PODERES: APRESENTAR DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTAS, DAR ENTRADA EM CADASTROS DE 

QUAISQUER ÓRGÃOS, PARTICIPAR DE SESSÕES PIBLICAS DE ABERTURA DE 000LIMENTAÇÂO DE 

HABILITAÇÃO E DE PROPOSTAS, ASSINAR E ELABORAR DOCUMENTOS, DECLARAÇÕES. CARTA 

PROPOSTA, REGISTRAR 000RReNoIAe, FORMULAR IMPUNAÇãES. INTERPOR RECURSOS, RENUNCIAR 

AO DIREITO DE RECURSO E ASSINAR TODOS OS ATOS E QUAFSWUER  DOCUMENTOS INDISPENSÁVEIS AO 

SOM E FIEL CUMPRIMENTO DO PRESENTE MANDATO INCLUSIVE ORDEM DE SERVIÇO E CONTRATOS 

LUo*s Murri O. A. DE SANTANA 

AçIO-OIRrroR 

di SANTANA ENGENHARIA 

£Âut-11 Santcn 
:ILj.c •c 

.WMp1J]ANTANA.CflM / COMERCPAL@MUTTIaANTANA.COM  
A't. CARDEAL DA SILVA, 1 SC. CASA. EAÍPRD: FCDERAÇÃC. DEP 

4O2 .25n, SAUVADOe/flA- 

AsrIado drftab,,eiae - iUCAS MLJTI1 CARVALNO 
AU.tEIDA DE 5MTMUc01347313&24 
ON: cDa. IasiL OUSebria da ReIta 
Feeraj do Br - RFD. OUS -FAI. OUEM 
ORANCO). OLla447O7O2l]Co 1 Wfdeoow,faet 
CILUCA5 MLIITI CARVALHO ALMEA DE 
SMTM&OI 3473í3524 
Razo,ro soe oertdooum 
LocaIi2ç: sim IaN,Eao de ass*'atu,a anui 
nata: 202Z0Z21 Ot4&O3OO 
FoxPDF Reedarvnãe: .lfl 

dados do aio em ht4is flseIodiIeJpb.ju .br  ou Conmjft. o Doajlnonto em husJ/azev.dohastosJlotbr/donIn]ento/94C122O2228fl688OO6 

'a 	AuteflcçãoflIgital CódIgo: 98122B222O9ES58G-1 /j 	Cartório Azevêdo Rastos 	 - 
o Data: 22W212022 0t41:44 	 ( a ' 	 " 1? 

VMorTotaIdaAlo:R$ 5,02 	 aejryodesi EatM.JoePenea .Pa 	 - 

Selo Digital r'po Ploni,al C. AMNZ4ST3.OmS;  



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO A2EVÊDO RASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO 
PESSOA 

Av. Epitécio Pessoa, 1145 Daiz,o dos Estados 58030-00, João Pessoa P8 
Tal.: (83) 3244-5464 / Fax: (83) 3244-5484  

htp//'wAv.azeved&astos.nbr 	 o 	1% 
E-mail: ca ,torio@azevedobaslosnotbr 	 Rs: / 	3" 

w 	 S 
t) 

°OERfS ° 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

D Bel. VIber Azevado de Mimnda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Õbos e Privativo de Casamentos, Interdições e tutdas 
ram aftibuiço de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paralisa, clii virtude de Lei, etc... 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrei no Estado da Paraíba foi 
instituído pela da Lei ND  10132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de uni Selo Digital de Fiscalização Exirajudicial em todos os atos de 
tolas e rogisfro, composto de um código único (por exemplo Selo Digital: ARCI 234&XIX2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa 
5erventia pode ser verificada e conl9miada tantas vezes quanto for necessário através do Me do Tribunal de Justiça do Estado da Parelha, endereço 
ittps-i/corregedoria .tjpbjus.br/selo-digital/. 

ai 	caçoo digital do documento faz prova de que, na dela e hora em que Se mi resizada, a empresa MUnI SANTANA ENGENHARIA E 
ON 	roRlA LTDA tinha posse de um documento com as mesmas caracteristicas que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa 

4tJTrl SANTANA ENGENHARIA E CONSULTORIA LIDA a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este 
artório. 

'lesse sentido, declaro que a MUTTI SANTANA ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDÂ assumiu, nos lentos do artigo W, §?, do Decreto ri' 10278/2020, 
me regulamentou o artigo 3, inciso X, da Lei Federal nu 13.87412019 e o artigo 2v-A da Lei Federal 12.68212012, a responsabilidade pelo processo de 
Jigitaiização dos documentes físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a ais autoria e Integridade. 

)e acordo com o disposto no artigo 2-A, §7, da Lei Federal n 12682)2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de 
Çutenticação Digital' ou na refodda sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico. 

Esta DECLAÇÃO foi emitida em 22/02)2022 1I:27:46 (hora loca» através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevõdo Bastas, de acordo 
roni o M. V, 10* e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também o documento eletrÔnico autenticado contendo o Certificado Digital do mOrar do 
aflório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa Muni SANTANA ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA ou ao Cartório pelo 

mdereço de e-mail aulenIicaazevedobastos.nat.br  Para informações mais detalhadas deste ato, acosse o site https:t/autdigital.azevedobastos.not.br  e 
niorme o Código de Autenticação Digital 

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso sito. 

Código de Autenticação Digital: 940122022289513589086-1 
Legislaes Vigentes: Lei Federal n°8935/94, Lei Federal n°10406/2002, Medida Provisória no 220012001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei Estadual n° 
.721/2008, Lei Estadual n°10.132/2013, Provimento CGJ N 003/2014 e Provimento CNJ Nu 10012020. 

referido 6 verdade, dou 16. 

fl 	 CHAVE DIGITAL 

67d8d6df2d4b8c64ft,4c084d6c208 

1 	P,ÉfldJ Repúbhca UCP 
CM8CM! 	 Brasil 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÉDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO 
PESSOA 

Av. Eptácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 56030-00, João Pessoa P5 
Tel.: (83)3244-54041 Fax; (83) 3244-5484 

http :/Mww.azevedobastos. n ot. br 
E-mail; caUorio@azevedobastosnol.br  

o 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

Bel. VálberAzevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas 
:om atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc... 

)ECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de ~entoação Digital' ou na referida 
;equência, foi autenticado de acordo com as Legislações e normas vigentes 3 . 

)ECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registral no Estado da Paraiba, foi 
nstituído pela da Lei N°10132 de 06 do novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Solo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de 
otas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa 
ervps pode ser verificada e confirmada tantas vozes quanto for necessário através do sfte do Ttibunal de Justiça do Estado da Paraiba, endereço 
ttps- 'egedoria.tjpb4us.br/selo-digitav 

¼ autenticação digital do documento faz prova de que, na data o hora em que ela foi realizada, a empresa MUT1I SANTANA ENGENHARIA E 
)ONSULTORIA LTDA tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa 
ilUTTl SANTANA ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este 
)artório. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 2111212020 11:41:52 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório ,4zevêdo Rastos, de acorda 
:om o Art. 1 1 , 10° e seus §§ 1° e 2 0  da MP 2200)2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do 
ar1ório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa MUTTI SANTANA ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA ou ao Cartório pelo 
ndereço do e-mail autontica@azevedobastos.not.br  

'ara Informações mais detalhadas deste ato, acesso o sito https:1/autdi  giga lazevedobastos.notbr e informe o Código de Autenticação DigitaL, 

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso sito. 

Código de Autenticação Digital: 94011306181105110991-1 a 94011308181105110991-4 
Legislações Vigentes: Lei Federal n°8935/94, Lei Federal n 0 10.40612002. Medida Provisória n 0 220012001, Lei Federal n°l3.105/2015, Lei Estadual no 
.72112008. Lei Estadual n°10.132/2013 e Provimento CGJ W 00312014. 

referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 
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REP(JBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAISA 

CARTÓRIO AZEVÉDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO 
PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PS 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5464 o 

http:(Mww.azevedobastos.not.br  
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br  

i< RS.:J 3 
jrtoa: 

CA  

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

Bel. Válber Axevêdo de Mirando Cavalcanti. Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e óbitos e Privativo de Casamentos Interdições e Tutelas 
cm atribuição de autenticar e reconhecerflrmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc... 

)ECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação OigitaFl ou na referida 
equência, foi autenticado de acordo com as Legislações e normas vgentes. 

)ECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todas os atos ariundas da atividade Notarial e Registral no Estado da Paraíba, foi 
istitu[do pela da Lei N°10.132. de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Exirajudicial em todos os atos de 
otas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-XIX2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa 
erve'<i pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do alta do Tribunal de Justiça da Estado da Paraíba, endereço 

'tips egedoria.tjpb.jus.bríselo-digitaV 

autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa MUTTI SANTANA ENGENHARIA E 
ONSULTORIA LTDA tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa 

AU1TI SANTANA ENGENHARIA £ CONSULTORIA LTDA a responsabilidade, Única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este 
artório. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 2111212020 11:41:23 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo 
om o Art. 1, 100  e seus §§ 1 0  e 20  da MP 2200/2001 como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do 
artôrio Azevêdo Bastes, poderá ser solicitado diretamente a empresa MIJTTI SANTANA ENGENHARIA E CONSULTORIA LiDA ou ao Cartório pelo 
ndereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br  

'ara informações mais detalhadas deste ato, acesse o sítejps:/Iautdigital.azevedobastos.not.br  e informe o Código de Autenticação DigitaL - 

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site. 

Código de Autenticação Digital: 94011308161105020967-1 
Legislações Vigentes: Lei Federal n ° 8.935/94, Lei Federal n ° 10.406/2002, Medida Provisória n° 220012001, Lei Federal n°13.105/2015. Lei Estadual n °  
.721120D8, Lei Estadual n°10.132/2013 e Provimento CGJ N 00312014. 

referido é verdade, dou fé. 

CRAVE DIGITAL 
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Mu111 Seritancs 
nnfla(Ia •CoflsuitorIa 	 ELIUISSOLLJ9E5 PARA SUA CIDAOE 

4Q 	C31j.. 

AO 
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE INFRAESTRUTURA RODOVIÁRIA DE 
SE RG E-O E R/SE 
ARACAJU-SE 
ATT COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

DECLARAÇÃO DE ACEITAÇÃO DAS CONDIÇÕES DO EDITAL 

tEF.: TOMADA DE PREÇOS N°0312022 

A MUTTI SANTANA ENGENHARIA E CONSULTORIA, inscrita no CNPJ 
17.260797/0001-69, situada Rua Apolinário de Santana, n.180 - Sala 8 - 
Engenho Velho da Federação - CEP; 40.220-100 - SalvadorlBa, por seu 
Representante Técnico infra-assinado DECLARA que tomou conhecimento de 
todas as informações e condições pertinentes ao Edital e à obra, e, para o 
cumprimento das obrigações do objeto da licitação. 

Aracaju/SE, 08 de março de 2022. 

Engenheiro Civil 
Registro: 0506600 

MUtEflrhO
763

C00 1  

MUTTI'fÁ'Ç4K 1tCONSULTORIA 
LUCAS MUTTI CARVALHO ALMEIDA DE SANTANA 

SÓCIO ADMINISTRADOR 

11 1uflIsANTANACNS e MUflISANTANA.COM  O AVENJDA CARDEAL DA SILVA, 1 SD. rEDRAçÃO. 

MunlsANTANAENENHAIA CONTATO@MUnISANTANA.COM  Y SALVADOR, CEPI 40221 2B0 
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o 
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE INFRAESTRUTURA RODOVIÁRIA DE SERGIP 2• 

(O 	Jfloa: 
DER/SE 

ARACAJU-SE 

ATT. COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA 
DE PEQUENO PORTE 

Ref.: TOMADA DE PREÇOS N° 0312022 

A MUTTI SANTANA ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA, inscrita 
no CNPJ nO 17.260.797/0001-69, por intermédio de seu Representante 
Legal, o Sr. bicas Mutti Carvalho Almeida de Santana, portador do CPF 
no 013.473.135-24, DECLARA, para fins do disposto no subitem 7.1.5 do 
Edital, sob as sanções administrativas cabíveis e sob penas da lei, que 
esta empresa, na presente data, é considerada: 

(X) MICROEMPRESA, conforme inciso 1, do art. 3 0  da Lei 
Complementar n° 123, de 14/12/2006 e alterações posteriores; 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso II, do art. 30  da 
Lei Complementar n° 123, de 14/12/2006 e alterações posteriores. 

Declara 	ainda 	que a 	empresa 	encontra-se 	excluída das vedações 
constantes do § 40 , do art. 3 0  da Lei Complementar n° 123, de 14 de 
dezembro de 2006. 

Aracaju, 08 de março de 2022 

LuC7an:ana 
Engenheiro Ci,Ii 

Registro; 0507536600 
MoW Santana £ngenha,Ia e 
CNPJ: 17.26Õ.79710001-69 

ri 

MunIsAN-rANANs MuTrIsANTANA.00M fl AVENIDA CARDEAL DA SILvA, 1 SO. FgDElAcn. 

KlISrr,SANTANAENENHARIA CDNTATO@MUnISANTANA.COM  Y SALVADOR, DEP.: 40.231-250 

1 
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GOVERNO Do ESTADO DA BAHIA 
o 

lW 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

IIUCEB 
JUNTA COMERCIAL Do ESTADO DA BAHIA 

0SR ISt 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA DIGITAL 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta ComercaI e são vigentes na data de sua ~ediç ão. 

EMPRESA  
Nome Empresarial: 	M1J111 SANTNA ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA 

Natureza Juridica: 	SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA  

NIRE(sedo) CNPJ ArqUvamentc do ato Início da atividade 
CcnsfltuWvo 

29203857784 17.260.79710001-69 05/1212012 01/1/2D12 

Endereço: 

RUAOLINÁRI0 DE SMTMA, SIN SALAS, ENGENHO VELHO DA FEDERAÇÃO,  SALVADOR, RÃ - CEP: 40220100 

OBJETO SOCIAL 

OS SERVICOS DE ENGENHARIA CONSULTORIA, ARQUITETURA, CONSTRUCAO DE EDIFICIOS, REDES DE ABASTECIMENTO 
DE AGUA, COLETA DE ESGOTO, CONSTRUCAO DE INSTALACOES ESPORTIVAS E RECREATIVAS, OBRAS DE ACABAMENTO 
DE CONSTRUCAO ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUCAO, CONSTRUCAO E REFORMA DE 
EDrACOES RESIDENCIAIS, COMERCIAIS E INDUSTRIAIS, CONSTRUCAO E MANUTENCAO DE RODOVIAS, CONSTRUCAO 
EM 	'RADAS, RODOVIAS E PAVIMENTACAO, CONSTRUCAO DE CANAIS, DIQUES, BARRAGENS, CONSTRUCAO DE 
SISTEMAS DE ABASTECIMENTO DE AGUA, GESTAO DE RESIDUOS SOLIDOS, ESGOTAMENTO DRENAGEM E SANEAMENTO 
BASICQ CALCADAS, PRACAS, PAVIMENTACAO DE RUAS INSTALkCOES DESPORTIVAS, QUADRAS ESPORTIVAS, PISCINAS E 
PISTAS DE COMPETICAO.  

CAPITAL SOCIAL FORTE PRAZO DE DURAÇÃO 

R$ 500.000.OD 

QUINHENTOS MIL REAIS Microempresa )00000K 

Capital integralizado: 

14 500.000.00 

QUINHENTOS MIL REAIS 

QUADRO SOCIOSEADMINISTRADORES 

MomeICPF Participação R$ -- CondiAdmínistrador Término do mandato 

MLITTI CARVALHO ALMEIDA DiKtAN 495.000,00 SÓCIO /ADMINISTRADOR )OQXXD000( 
013.473.135-24 

JUUN4A MJ1T1 CARVALHO ALMEIDA DE SANTA 5.00000 $0010 )OQXJ(JXXXJ( È
LUCAS 

083.618.885-09 

- 	 ULTIMOARQUrVAMENTO SITUAÇÃO  STATUS 
DaÜ 	 Número 

03/09j2015 	 97497308 REGISTRO ATIVO Sem Status 

Ato: 	002 -ALTERAÇÃO 

Evento: 	021-ALTERACÃO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

FILIAL AIS) NESTA UNIDADE DA FEDERA ______________ 

	

ÇÀO OU FOFA DELA 
MIRE: 	X)OCOO( 	 CNPJ: 	)00000( 
Endereço: 	)00000( 

Obsorvaçâo 

226796655 
	 página: 1/2 

.......... 

CONTROLE: 34.525.701.97751 CPF SOLICITANTE: 063.818.885-09 NIRE: 29203851784 Emitida; 10/02/2022 - CERTIDÃO SIMPLIFICADA 
A AUTENTICIDADE DESSE DOCUMENTO PODE SER VERIFICADO NO ENDEREÇO http://regín.juceb.bagov.briregin.bafteIavaITdadocspx  
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 	 C 

JUNTA COMERCIA!. DO ESTADO DA BAHIA 

JUCEB CERTIDÃO SIMPLIFICADA DIGITAL 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e silo vigentes na data de sua expedição. 

EMPRESA 
Nome Empresarial: 	MIJTTI SANTANA ENGENHARIA E CONSULTORIA LIDA 

Nalureza Jurídica: 	SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

Ni~ CNPJ 1 Arquivamento do ato Inicio da atividade 
Conslituftivo 

29203657784 1726079710001.69 05112/2012 01/1112012 

Endereço: 

RUAAPOLINÁRIO DE SANTft&A, S/N SALA B, ENGENHO VELHO DA FEDERAÇÃO, SALVADOR, BA. CEP: 40220100 

SALVADOR - BA, 10 de Fevereiro de 2022 

TIANA REGILA M O DE ARAUJO 

226196655 
	 página: 22 
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CONTROLE: 34.525701977.51 CPF SOLICITANTE: 063.618.885.09 NIRE: 29203857784 Emiuda: 10102/2022 - CER11OÂO SIMPLIFICADA 
A AUTENTICIDADE DESSE DOCUMENTO PODE SER VERIFICADO NO ENDEREÇO hnp:/ireginjucebbagovbr/re9inba/IevaIidadoaspx 
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w° póiic Seguro GaranÜ 051775-0313960 
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	junto 

 Interno (Código Conoie): 343009590 	 S E G UR O S   

N° de Regisfro SIJSEP: 054362022.0005.0775.031396O00€€0 

-0 

APÓLICE-DIGITAL 	junto SEGUROS 

FRON1SPÍCIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA 

Nsas apólices pern s& acessadas diretameiite por um OR Ca A leitura 
do OR Cede não dispensa a consulta da apólice na pàgina da internet da 
Superintendência de Seguros Privados (WVM.susep.govbr) ou da Junto Seguras 
(juntaseguros.com ). 

FRONTISPICIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA 

DADOS DA SEGURADORk JUNTO SEGUROS SÃ 	
1 J 

CNPJ: 84.94815710001-33, registro SUSEP 05436, com sede na Rua Visconde de Nácar, 1440 —Cea 
Curiliba - PR 

Data de Emissão: 07(03/2022 10:2036 
N° Apólice Seguro Garana: 051775-0313960 

Proposta: 3314296 
ComícIo Interno (Desdigo Controle): 343069590 
N° de Reg istre SUSEP: 05436.202205.0775.0313980.0O 

DADOS DO SEGURADO: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE ItLcRAESTRU1VRA  ROD<MRI$ 
SERGIPE- DER'SE 
CNPJ: 0755528610001-10 AV.: SÃO PAULO, Nc 3.005. Aracaju — SE 

DADOS DO TOMADOft MUUI smrMa ENGENHARA E CONSULTORI umA - ME 
CNPJ; 17.260.79710001-69-RAPOLINARI0[E sPiTntsNa B- SALVADOR- BA-

DADOS DA 
0000020202244-9 SERCOS CORRETORA DE SEGUROS LIDA EPP 

Documento elefrónb dtdtahuo.iIe asolnajo poc  

IcP4çw 	Cl g,a, i»Ji bM iiig 
rui 

tgqair4e II. MSo i>tnraioD. 

de1Qtgt1edtq 
SIuaIua -aobebja d.CMyea poss ahh- IOP.aaal Saaaot** 

Lo0aMa Deba A ,zao,àiWdasst GaN: 3M157073lHETIEÇReqd H&Onda 
Meb'de Sble, Oaa: 5C€flco11AoM4 

Ant A Oh), Iaib.Id0a fra Ebaía deC&&S PúIcaa e isap - AI. p  Qa!nu a deidede, a 	 aIda]u4dicadw datemenao em fl]ntIl1ka daa 
eiaØ), de ,.V~ a doa 0deQ1eo d (33 dou que usm caWeedao dihS, Wa, tauc a Saçdo de noaaooçdea dotnItaa 

Após 1e dias 3511 da eua4 des duauaau3a. radolá mor veflcads ao a 	au ondau] Ird £o,taaa e 	ou 000 e.uaav.0av.bn  da sLJaP - Sedoad0ada de 
$e0o]a Edvadeo, Aoçuua Fadoal paunàyd poflat3izaçA0. eeCl3rd0eo eunxosledua mo.rmdoo do eoam preodanda moaoe enIanSn couih*oçàj. aouo,e ojuaem 
de 000umo As cardiadoa «a,IloIuai 52d01,ealo 503 pordou p3laco3úS Ode oo&d.do cohijade joob Oeoep oS0010  ao, ouamulbdae ao 7i10 a?ao_aopa.b,, de arundo (000 
nomana do peo0001a moedvoaz da d&s ÇprcveoluA o4dio da roquisdade ,Ia omosdede aouiutna porunba a 5USP pI. aor siastulada no u2 momo.aoaop gstb 

0220 	
Erd p4u0.eaaa 

pralasladu alnavda de NY de h€aaa SU 0EP 161 a4Sdol 	14-170 a' '54 l9CO1e3il4 -fl 
AIeadimedv SUSEP: OHX 021 SIAl caros da d3rdimaalo Juabi: PICO 7(4 Sial .C,aidida Ma: (0005430101- 

[cVrW 1 

Modalidade Umfte Máx im de Garantia (L.M.G) Ramo 

0775- GARANTWSEGUDO - Licitante R$ 2003,30 SETORfUBCICO 

DescilçAode Gararifla: Coberturas, valores e prazos prevtos na ApIi: 	- 

Modaudade e Coborbira Adicional Importância Segurada — 

Intdo 	LIi 

Licitante R$ 2.003,30 0710312022 , 	 022 

Derniáatvo de Prêmio: 

Prêmio Liquido Licitante .................................................. 
Adicional de Fracionamento................................................ 

I .O.F. .... ....................... ................. ............... ........... .  

PrêmioTotat .............................................................. 14 

Parcela 	 Vendnier.to 	N. 
1 	 14(03/2022 	 12 

ONSSÃO 
cl ?T 

- 

4- 

PdOr.rirldolía 

0,00 
0,00 
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FRONTISPÍCIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA 

O*bdaGaranua 

Esta apólice, de riscos declarados, garante indenização, até o valor fixado na apólice, se o 
Tomador adjudicatário se recusar a assinar o Contrato Principal, nas condições propostas, 
dentro do prazo estabelecido no Edital do Licitação TOMADA DE PREÇOS N°03/2022. 

Esta apólice éemitida do acordo com as condições da Circular da Susep n.° 47 

ESTA APÓLICE NÃO PODERÁ SER UTILIZADA COMO COMPLEMENT&S 	7 ODE 
APÓLICE ANTERIORMENTE FORNECIDA POR ESTA SEGURADoRÁJtaEEgEwTÉAO 
MESMO EDITAL E/OU CONTRATO OBJETO DESTE SEGURO. 

à à * * * * . * * * * * à * * * . 	* * . * * 	* 	 * 
* * ************ 	à 	* * * 	* 	* 	. 	* . * * * * à * * * * à * 
* 	* 	* * * à * * * * . ********** * * * * * * * à. * * * * * * * * 	* * * * 

* 	* 	* 	* à * . * * * 	à. * à à 	* 	* 	* 	* 	* * * à * * * à * 	 * * 
• 	* 	* 	* 	* 	* * * 	* 	****** * 	* 	à 	* * * * * * * * * 	 * 

• • * 	. * 	* 	* 	* 	*************** 	* * à * * à * * à 	 * * 

* 	* 	* 	* 	* 	* * * 	* à * * à 	* 	* 	* 	* 	* à * * * * à * * 	 * * 
************ * 	* 	* * * 	* 	* 	* 	* à * * * * * * * * * 	* * * 

* 	* 	* 	* 	* 	********* * 	* 	. 	* à * * * * * * * * à 	 * *** 	* 	* * à * * 	à * * 	* * * * . . * 	à * * à * * , 	 * * 
* à ************* à * * à * * * à * * * * * 	* 	* * * à * * * 	 * à 

* * * * * * * * * * * * * à * à à 	* * * * * * *  

* * * à * à ******à * à * * à * * * * * * à * * * * * à * * * * à * * 	* * * 

à ................ * * * à * à à. * * * .  
* * * * * * * * à * à à * à. à. * * * à * à * * * * 	 à * * 

• * * à * * * * * * à * * * à * * à, * * * . à * * * à * * * * 	 * * * 

* * * * * * * à * à. à à.àà*.** * * à * à * à * * * * * 	 * * * * * 

* à ....... * * * à.. * à * . * 	* * à * * * * * * * * à * 

...............  

à à ................*  

* à * * * **.à. à * à * à.. à. 

GOt4OIÇES GERAJS 

CIRCULAR SUSEP 477113 - PLANO PADRONIZADO 

CAPITULO 1 - CONDIÇÕES GERAIS - RAMO 0775 

SEGURO GARANTIA - SEGURADO: SETOR PÚBLICO 

1. Objeto: 

11. Este! 

ao publicidade, compras, concessões e permissões no âmbito dos Pc 
do Distrito Federal e dos Municípios, ou, ainda as obrigações assumid 

- processos administrativos; 

II - processos judiciais, inclusive execuções fiscais: 

III - parcelamentos administrativos do créditos fiscais, inscritos ou não, 

IV - regulamentos administrativos. 

12. Encontram-se também garantidos por este seguro os valores 
coma multas e indenizações, oriundos do inadimplemento das obr 
lomador, previstos em legislação específica, para cada caso. 

2. Definições: 

Aplicam-se a este seguro, as seguintes definições: 

2.1. Apólice: documento, assinado pela seguradora, que 
Seguro Garantia. 

2.2. Condições Gerais: conjunto das dàusulas comuns a 
de um plano de seguro, que estabelecem as o6rigaçøes e 

2.3. Condições Especiais: conjunto das disposições esr 
Sou cobertura do um plano de seguro, que alteram as dis1 
Geras. 

24. Condições Particulares: conjunto de cláusulas que alteram, de alguma forma, as Condições 
Gerais e/au Condições Especiais, de acordo com cada segurado. 

2.5. Contraio Principal: todo e qualquer ajuste entre órgâos ou entidades da Administração 
PüblFca (segurado) e particulares p m oadores), em que haja um acordo de vontades para a 
formação de vínculo e a estipulaçao de obrigações recíprocas, seja qual for a denominação 
utilizada. 

1 à E .  rÓ 	CI iI! 	
Pi_ 3 16 

	 , 
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Proposta 3314296 	 jÇ 	 3314296 
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junto 
Li R OS 

16. Endosso: instrumento formal, assinado pela seguradora, que introduz modificações na 
apólice de Seguro Garantia, mediante solicitaçao e anuência expressa das partes. 

2.7. Indenização: pagamento dos prejuízos e/ou multas resultantes do inadimpm nt leeo das 
obrigações cobertas pelo  seguro. 

2.8. Limite Máximo de Garantia: valor máxima que a seguradora se responsabilizará perante o 
segurado em função do pagamento de indenização. 

2.9. Prêmio: importância devida pelo tomador à seguradora, em função da*~0 ro, 
e que deverá constar da apólice ou endosso. 

210. Processo de Regulação de Sinistro: procedimento pelo qual a segu
não a procedência da reclamação de sinistro, bem como a apuração dos
apouco. 

2.11. Proposta de Seguro; instrumento formal de pedido de emissod

irra 

firmado nos termos da legislação em vigor. 

2.13. Segurado: a Administração Pública ou o Poder Concedente, 

2.14. Seguradora: a sociedade de seguros garantidora, nos termos da apólice, d 	ente 
das obrigações assumidas pelo toma ar. 

2.15. Seguro Garantia: seguro que garante o fiel cumprimento das obrigações 	 pela 
tomador perante o segurat, conforme os termos da apólice. 

2.16. Sinistro: o inadimplemento das obrigações do emendar cobertas pelo segu 

2.17. Tomador: devedor das obrigações por ele assumidas perante o segurado. 

3. Aceitação;  

3.2. A seguradora fornecerá, obrigatoriamente, ao proponer 
proposta por ela recepcionada, com a indicação da datae da Fo 

3.3. A seguradora terá o prazo de 15 (quinze) dias para se manifest 

bem como para alterações que impliquem modificação do risco. 
da proposta, contados da data de seu recebimento, seja para seg 

3.3.1. Caso o proponente do seguro seia pessoa física a solicitação de documentos 
complementares, para análise e aceitação do risca, ou da alt&ação proposta, poderá ser feita 
apenas uma vez. durante o prazo previsto no item 3.3.. 

3.3.2. Se o proponente for pessoa jurídica, a solicitação de documentos complementares  

poderá ocorrer mais de uma vez, durante o prazo previsto no item 3.3., desde que a seguradora 
indique os fundamentos do pedido de novos elementos, para avaliação da proposta ou taxação 
do risco. 

3.3.3. No caso de solicitação de documentos complementares, para análise e aceitação do 
risco, ou da alteração proposta, o prazo de 15 (quinze) dias previsto no item 3.3. ficará 
suspenso, voltando a correr a partir da data em que se der a entrega da documentação. 

3.4. No caso de não aceitação da proposta, a seguradora comunicará o fato, por escrita, ao 
proponente, especificando os motivos da recusa. 

3.5. A ausência de manifestação, por escrito, da seguradora, no prazpj4jaludido, 
caracterizará a aceitação tácita do seguro. 

3.6. Caso a aceitação da proposta dependa de contratação ou alterE 
facultativo, o prazo aludido no item 3.3. será suspenso até que o ressegÕ Ab(téste 
formamente, comunicando a seguradora, por escrito, ao proponente, taIÉtLIàl(dade, 
ressaltando a consequente inexistência de cobertura enquanto perdurar a susteria  

3.7. A emissão da apólice ou do endosso será feita em até 15 (quinze) dias, a partir da data de 
aceitação da proposta. 

4. Valor da Garantia: 

4.1. O valor da garantia desta apólice é o valor máximo nominal por ela garantido 

4.2. Quando efetuadas alterações previamente estabelecidos no contrato pfl1 	JS.0 no 
documento que serviu de base para a aceitação do risco pela seuradora, o vaI!tWantIa 
deverá acompanhar tais modificações, devendo a seguradora emitir a respectiva 

4.3. Para alterações posteriores efetuadas no contrato principal ou no documentdlJiu de 
nnrsi gnnitnr.nn dorisrn nela seouradnra. em virtude das ouais se facaWriêria a 

5. Prêmio do Seguro 

5.1. O remador 6 responsável pelo pagamento da prêmio â seguradora por t o de 
vigência da apólice. 

5.2. Fica entendida e acordado que o seguro continuará em vigor 	 não 
houver pagado o prêmio n datas converinonadas. 

5.2.1. Não paga pelo tomadar, na data fixada, qualquer parcela 	 a 
seguradora recorrerá execução do contrato de contragarantia. 	 WI' 

5.3. Em caso de parcelamento do prêmio, não será permitida a cobrança de nenhum valor 
adicional, a titulo de custo administrativo de fracionamento, devendo ser garantido ao tomadas- '  
quando houver parcelamento cown juros, a possibilidade de antecipar o pagamento de qualquer 
uma das parcelas, com a consequente redução proporcional dos juros pactuados. 

5.4. Se a data limite para o pagamento do prêmio a vista ou de qualquer urnacj#&O,, 

de 	 A PÓ L 



II - indenizando, mediante pagamento em dinheiro, os prejuízos e/ou multas causados pela 
nadimplôncia do tomador, cobertos pela apólice. 

8.2. Do prazo para o cumprimento da obrigação: 

8.21. O pagamento da indenização ou o inicio da realização do objeto do contrato principal 
deverá ocorrer dentro do prazo maximo de 30 (trinta) dias, contados da data de recebimento do 
último documento solicitado durante o processo de regulação do sinistro. 

822. Na hipótese de solicitação de documentos de que trata o item 7.2.1., o pra4Q  (trinta) 
dias será suspenso, reiniciando sua contagem a partir do dia útil subsequentjem que 
forem completamente atendidas as exigências. 

8.2.3. No caso de decisão judicial ou decisão arbitral, que suspenda os 
da apólice, o prazo de 30 (trinta) dias será suspenso, reiniciando sua 	 do 
primeiro dia útil subsequente a revogação da decisão. ,nw 
8.3. Nos casos em que haja vinculação da apólice a um contrato principal, todos Õ sdos de 
créditos do tentador no contrato principal serão utilizados na amortização do prejuiza e/ou da 
multa objeto da reclamação do sinistro, sem prejuízo do pagamento da inden, rezo 
devido. 

8.3.1. Caso o pagamento da indenização já tiver ocorrido quando da conclusão d 	 dos 
saldos de créditos do tomadar no contrato orincinal. o senurado obrioa-s 	ar à 

9. Atualização de Valores 

9.1. O não pagamento das obrigações pecuniárias da seguradora, inclusive da i 	' 
termos da Cláusula 8 destas Condições Gerais, dentro do prazo para pagament 

' 	nos 
diva 

obrigação, acarretará em: 

a) atualização monetária, a partir da data de exigibilidade da obrigação, sem o de 
indenização, a data de caracterizaçào do sinistro; e 

b) incidência de juros moratórios calculados «pro rata ternporis", contados a partir o dia 
posterior ao término do prazo fixado. 

fl iiTiW1 E-tE 

data do sua efetiva liquidação. 

9.3. Os juros moratórios, contados a partir do primeiro dia posterior -zo fixado 
para pagamento da obrigação, serão equivalentes à taxa que a mora do 
pagamento de impostos devidos A Fazenda Nacional. 

9.4. O pagamento de valores relativos á atualização monetária e juros de mora será feito 
independente de qualquer Interpelação judicial ou extrajudicial, de uma só vez, juntamente com 
os demais valores devidos no contrato. sSÃo 
10. Sub-Rogação: 	 . o 	r 

junto 
SEGUROS 

•/• 	._. 

N° Apolicesojiro Garantit6.OT75.Oa1396q "  
r 	3142% 

aaI Interno(Código Controle) 343C59O 
N° de Reg1skÚSUSEP: 05436202205.0775.031 

junto. 
SEGUROS 

parcelas coincidir com dia em que não haja expediente bancário, o pagamento poderá ser 
efetuado no primeiro dia útil em que houver expediente bancário. 

5.5. A saciedade seguradora encaminhará o documento de cobrança diretamente ao tomador 
ou seu representante, observada a antecedência mínima do 5 (cinco) dias úteis, em relação à 
data do respectivo vencimento. 

6. Vigência: 

6.1. Para as modalidades do Seguro Garantia nas quais haja a vinculação 4ØjójLce a um 
contrato principal, a vigência da apólice será igual ao prazo estabelecido no qjtWprincipal, 
respeitadas as particularidades previstas nas Condições Especiais de 
contratada. 

6.2. Para as demais modalidades, a vigência da apólice será igual ao 	 na 
mesma estabelecida de acordo com as disposições previstas nas 	 da 
respectiva modalidade. 

6.3. Quando efetuadas alterações de prazo Previamente estabelecidas no contrato principal ou 
no documento que serviu de base para a aceitação do risco pela seguradoragg»gla da 
apática acompanhará tais modificações, devendo a seguradora emitir o respecti - 

6.4. Para alterações posteriores efetuadas no contrata principal ou na document 	iu de 
base para a aceitaçao do nsco pela seguradora, em virtude das quais se fa 	• ria a 
modificação da vigência da apouco, esta poderá acompanhar tais niodificaço 	que 
solicitado e haja o respectivo aceite pela Seguradora, por meio da emissão de en - 

7. Expectativa, Reclamação e Caracterização do Sinistro 

7.1. A Expectativa, Reclamação o Caracterização do Sinistro serão especifica 	cada 
modalidade nas Condições Especiais, quando couberem. 

7.2. A seguradora descreverá nas Condições Especiais os documentos qu 	ser 
apresentados para a efetivação da Reclamação de Sinistro. 

7.2.1. Com base em dúvida fundada ejustificável, a seguradora poderá solicitar 	ção 
e/ou informação complementar. 

7.3. A Reclamação de Sinistros amparados pela presente apólice poderá ser reali 	me o 
prazo prescricional, nos termos da ~gerados 17 destas Condições Gerais; 

7.4. Caso a seguradora conclua pela não caracterização do sinistro, 	 te ao 
segurado, por escrito, sua negativa de indenização, apresentando 	 'azões 
que embasaram sua conclusão, de forma detalhada. 

8. Indenização: 	 - 

8,1. Caracterizado o sinistro, a seguradora cumprirá a obrigação descrita na apólice, ate o limite 
máximo de garantia da mesma, segundo uma das formas abaixo, conforme for acordado entre 
as partes: 

- realizando, por meio de terceiros, o objeto do contrato principal, de forma a lhe dar 
continuidade, sob a sua integral responsabilidade; e/ou 

Pq6el6 7d lê 
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Nõde 

10.1. Paga a indenização ou iniciado 9 cumprimento das obrigações inadimplidas pelo tomado,, 
a seguradora sub-rogar-se-á nos direitos e privilégios do segurado contra o toniador, ou contra 
terceiros cujos atos ou fatos tenham dado causa ao sinistro. 

10.2. É ineficaz qualquer ato do segurado que diminua ou extinga, em prejuízo do segurador, os 
direitos a que se refere este item,  

11. Perda do Direitas: 

q segurado perderá o direito à indenização na ocorrência de uma oum guintes 
hipóteses: 

- Casos fortuitos ou de força maior, nos termas do Código Civil Brasileiro; 

li - Descumprimento das obrigações do tomador decorrente de de 
responsabilidade do segurado; 

III - Alteração das obrigações contratuais garantidas por esta apólice, que tenham sido 
acordadas entre segurado e remador, sem prévia anuência da seguradora;  

IV - Aios ilícitos dolosos ou por culpa grave equiparável ao dolo praticados pelo polo 
beneficiário ou pelo representante, do um ou de outro; 

V - O segurado não cumprir integralmente quaisquer obrigações previstas a de 
Seguro; 

VI -. Se o segurado ou seu representante legal fizer declarações inexatas ou á-fé 
circunstâncias do seu conhecimento que configurem agravação de risco de in ia do 
tomado, ou que possam influenciar na aceitação da proposta; 

VII -Se o Segurado agravar intencionalmente o risco; 
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- quando o objeto do contrato principal garantido pela apólice for definitivamente realizado 
mediante termo ou declaração assinada pelo segurado ou devolução da apólice; 

II - quando o segurado e a seguradora assim o acordarem; 

III - quando o pagamento da indenização ao segurado atingir o limite máximo de garantia da 
apãlice; 

IV - quando o contrato principal for extinto, para as modalidades nas quais haja vinculação da 
apólice a um contrato principal, ou quando a obrigação garantida for extinta, paçaos demais 
casos; ou 

V - quando do término de vigência previsto na apólice, salvo se 	 nas 
Condições Especiais. 

14.2. Quando a garantia da apólice recair sobre un, objeto previsto em ca i  
somente será liberada ou restituida após a execução da contrato, em conSitipÕb, o 
disposta no parágrafo 4° do artigo 56 da Lei N° 8.666/1993, e sua extinção se comprqaz além 
das hipóteses previstas no item 14.1., pelo recebimento do objeto do contrato nos teritiás do art. 
73 da Lei n° 8.566/93. 

15. Rescisão Contratarei 

15.1. Na caso de rescisão total ou parcial do contrato, a qualquer tempo, p a do 
segurado ou da seguradora e com a concordância reciproca, deverão ser as as 
seguintes disposições: 

15.1.1. Na hipótese de rescisão a pedido da sociedade seguradora, esta rei êmio 
recebido, além dos arrolamentos, a parte proporcional ao tempo decorrido; 

15.1.2. Na hipótese de rescisão a pedido do segredo, a sociedade segura . 	 á, no 
máximo, além dos emolumentos, o prêmio calculado de acordo com a seguinte t  reze 
curto: 

12. Concorrência de Garantias: 

No caso de existirem duas ou 
obieto deste escuro. em be ou Deni 

com os 

Raiação a as, aplicada sob,. a vi~ntia -1 —%4ç-J elaçao a,apiicida sobre a vigincla ..-. 1 
o,Iginai para obwnção da p.azc ,u dia.-J—P,mio—I originai pn obtenção de pzo em dias-. 

15J369---------------- 

-301365................ 

13. Concorrência de Apólices: 

É vedada a utilização de mais de um Seguro Garantia na nos 
objeto deste contrato, salvo no caso de apólices complementares. 

75/365 ............... 4 
.o/3e5. ............... 

 

14. Extinção da GarantFa: 

14.1. A garantia expressa por este seguro extinguir-se-é na ocorrência de um dos seguintes 
eventos, o que ocorrer primeiro, sem prejuízo do prazo para reclamação do sinistro conforme 
item 7.3. destas Condições Gerais: 

 

100%. 

1512.1. Para prazos não previstos na tabela constante do subirem 15.12, deverá ser utilizado 
percentual correspondente ao prazo imediatamente inferior. 

A pó [ ICI L11 	T A 
Pã!r9e lO 



NApáke$eguwarã?iO :ÇSO775.013g 	 junto 	 junto. ML 	
Elprepeste

Controle Interno (Códo Convole) 343(J959Q 	 S E 0 U ii O S 	 Je Interno (Código Controle): 343009590 	 S e G U R O S 

F$de Registro SUSEP: 05436.2022.0005.0775.0313950900000 	 W de Registro SUSEP: 054382022.@5.O775,O3i396O.O09 

exterior ficarão totalmente a cargo da Sociedade Seguradora. 

16. Controvérsias: 

16.1. As controvérsias surgidas na aplicação destas Condições Contratuais poderão ser 
resolvidas: 

- por arbitragem; ou 

li - por medida de caráterjudicial. 

162. No caso de arbitragem, deverá constar, na apólice, a cláusula comf4j?j%ória de 
arbitragem, que deverá ser facultativamente aderida pelo segurado poffigJ$jiqência 
expressa. 

16.2.1. Ao concordar com a aplicação desta cláusula, o segurado estará s*Mdo a 
resolver todos os seus litígios com a sociedade seguradora por meio de JÜItWAMIgIJaS 
sentenças têm o mesmo efeito que as sentenças proferidas pelo Poder Judiciário4Jp7 

16.2.2. A cláusula de arbitragem é regida pela Lei n°9307, de 23 de setembro de 1996. 

17. Prescrição: 

Os prazos prescricionais são aqueles determinados pela lei. 

18.Foro: 

As questões judiciais entre seguradora e segurado serão proceJ

ui

icilio 
deste. 

19. Disposições Finais 

19.1. A aceitação do seguro estará sujeita à análise do risco. 

19.2. As apólices e endossos terão seu início e término de vigênci ra tal 
fim neles indicadas. 

19.3. O registro deste plano na Susep não implica, por parte 	 o ou 
recomendação á sua comercialização. 

19.4. Após sete dias úteis da emissão deste documento, poderá e e ou 
endosso foi corretamente registrado no cite da Susep - w.susep. 

19.5. A situação cadastral do corretor de seguros pode site 
wntsusep.gov.br , por meio do número de seu registro na Suse J ou 

19.6. Este seguro é contratado a primeiro risco absoluto. 

19.7. Considera-se como âmbito geográfico das modalidades contratadas todo o território 
nacional, salvo disposição em contrario nas Condições Especiais e/ou Particulares da Apólice. 

19.8. Os eventuais encargos de tradução referentes ao reembolso de despesas efetuadas no 
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a) Cópia do edital de licitação; 

b) Cópia do forma de adjudicação; 

c) Planilha, relatório elou correspondências informando os valores dosrejuizos sofridos 
dou decisão que aplicou as multas contratuais na forma do edital de licitação, 
acompanhada dos documentos comprobatôrlos; 

d) comprovante de intimação do Tomador para assinatura do contrato, acompanhado do 
demonstrativo de sua recusa/inércia e das devidas justificativas, se hotner. 

4.2. Caracterização: quando a seguradora tiver recebido todos os document &no item 
4.1.1. e, após análise, ficar comprovada a inadimpléncia do tomador em reã4ções 
cobertas pela apólice, o sinistro ficará caracterizado, devendo a seguradØ4jiIieJatório 
final de regulaçao. 

5. Rescisão do Contrato de Seguro: 

5.1. Quando a presente apólice for caucionada junto ao Segurado, não caberá devolução de 
pr&nío proporcional. 

6. Disposições Gerais: 

o 
o 

a 

6.2. A inadlmplência do tomador deverá ocorrer dentro do prazo d 
Em caso de não observação deste requisito a seguradora ficara 
responsabilidade. 

6.3. Fica entendido e concordado que, para efeito indenitário, não est 

reconnecloo como atentatorio a oroein puoiica peld aLi 

6.4. A validade!cobertura deste documento está cond 
do segurado em relação a todos os seus tennos. Ao 
concorda que a seguradora não terá responsabilldad 
cobertura desta garantia se for constatado gue o sini 
se enquadra nos termos do Inciso VI, do tem 11 - 
Gerais. 

o0
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CONDIÇÕES ESPECIAIS 

CAPITULO II - CONDIÇÕES ESPECIAIS DAS MODALIDADES - RAMO 0775 

SEGURO GARANTIA DO LICITANTE 

PROCESSO SUSEP n. °  15414.900195/2014-17. 

1. Objeto; 

1.1 Este contraio de seguw,9  arante a indenização, até o valor da 
pelos prejuízos decorrentes a recusa do lorriador adjudicatário em assinar o cdilrMdhHbipal 
nas condições propostas no edital de licitação, dentro do prazo estabelecido.  

1.2 Encontram-se também garantidos por este citrato de seguro os valores4asjnuftas e 
indenizações devidos à Administração Publica em decorrência do sinistro. 

2. Definições 

Para efeito desta modalidade, aplicam-se, também, as definições constantes doILei n 
8.666193. - Riscos Declarados: Itens expressamente descritos na apólice, aos quais 
cobertura securitária. Ou seja, a responsabilidade da Seguradora está rest 
expressamente descritos neste documento.; 

:ge a 
soos 

II - Prejuízos: Perda pecuniária comprovada decorrentes da recusa do tomador a 
assinar o contrato principal nas condições propostas e dentro do prazo estabeleci 

o em 
1 de 

Licitação. 

3. Vigência: 

A vigência da apólice coincidirá com o prazo previsto no edital para a 
principal. 

4. Reclamação e Caracterização do Sinistro: 

4.1. Reclamação: o segurado comunicará a seguradora 	 pr,mador 
adjudicatário em assinar o contrato principal nas condições p 	MtWffo do prazo 
estabelecido no edital de licitação, data em que restará oficlãlltada a Reclamaçao do 
Sinistro. 

4.1.1. Para a Reclamação do Sinistro será necessária a apresentação das seguintes 
documentos, sem prejuizo do disposto no item 72.1. das Condições Gerais: 

N Apólice Seguro drdff a: q5-o775-l3is9q 
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CONDIÇÕES PARTICULARES 

7. Ratificação: 

Ratificam-se integralmente as disposições das Condições Gerais que não tenham sido alteradas 
pela presente Condição Especial. 

* * * * * * à * * à * . * * à * * * * * à à * * * * * * * * à * * * * à * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * à * * * * * * * * * * * . * * * * 

• * * * * à . à à * * * à * * * * *  

• à à. * * * * à * à * * * * à. * * * * à * * * à * à. * à * à * * à4; * * * 
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à*.à. * à ..... * * à .....* * * .  
* * à à à. à,, * à.. 	* à. à,... à * à  

* * * * , * à.. à à, à..,.,, * * à. * * * . * * à à,  
* à..,. * à ....... à * .....à * . à  

à.. * . à, à. * * * * * à à. à. à à à à... à  
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* à à... * * , à... ---  * . . * * à * , * à à,.  
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;ç__ 	
Pnal4í,le 

Fica estabelecido que, especificamente para fins indenitários, esta apólice não cobrirá 
quaisquer prejuizos e/ou demais penalidades decorrentes da violação de normas 
anticorrupção perpetradas com participação dolosa do Segurado e/ou seus 
representantes. 

"No tocante à alocação dos riscos previstos nesta garantia, havendo contrariedade e/ou 
divergência entre as disposições previstas na presente apólice/endosso eno contrato 
./ou aditivos garantidos, prevalecerão sempre as disposições .da-';p.resente 
apolicelendosso '1 

Cabe ao tomador a conferência das condições e termos desta apóiica,j&&Liõsso, 
estando de pleno acordo que a Seguradora a preste e cumpra, tal comõhfisposto no 
presente documento. . .... 

à, à, à. à à,,..,. à à....à à,àà., à à, à  

à à à....,. à  
à à, à,..., 	.....à,, 	......à,  à 	à., 	à, 	à  

* 	. à 	à à à,. 	* 	* 	, 	, 	.......à  à, à 	à... 	à à, à. 	à.  à, à.  

à. à,...., àà ''à.. à * à à à à. à,,.  à.,.  

à à, à.*àà.à. 

à à 	*** à àààà à à à à à à à à  à à à * à * à à à à à à  à à à * à O 
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Devoluçao de Daazïioob 

No caso de devolução deste documento antes do final de vénda nele expresso, preencher os campos abaixo e 
enviar para a Seguradora. 

Em coriforniidade com a dãusua 14- incrso 1, das Condições Gerais, estamos procedend*devoluo  
documento rf 05-0775.0313960 

Local e Data 

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE INFRA-ESTRUTURA RODOVIMIA DE SERGIPE- DER/SE 

Nome: 
RG: 
Cargo: 

0 MSS40 

'J 	
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Boleto de Cobrança 
Data: 07/03/2022 

Nome do Banco Destinatário: 

Número de Identificação: 
Razão Social Beneficiário: 
Nome Beneficiário: 
CI'F/CNPJ Beneficiário: 
Razão Social Beneficiário Final: 
CNIPJ/CPF Beneficiário Final: 
Instituição Recebedora: 
Nome Pagador: 
CPF/CNPJ Pagador; 
Data de Vencimento: 
Valor: 
Desconto: 
Abatimento: 
Bonificação: 
Data do Pagamento: 
Descrição do Pagamento: 
Debitado da: 

237 

MUTTI SANTANA ENGENHARIA E CONSULTORIA L 

017.260.79710001-69 

1410312022 

140,00 Multa: 0,00 
0,00 Juros: 0,00 
0,00 Valor do Pagamento: 140,00 
0,00 
0710312022 Hora: 10:28:11 

Ápolice 

Conta Fácil 

BCO SANTAM)ER (BRASIL) S.A. 

03399.89543 38000. 000067 71626.101019 1 89240000014000 

JUNTO SEGUROS SÁ 

JUNTO SEGUROS SÃ 

084.948.15710001-33 

A transação acima foi realizada através do(a) BRADESCO CELULAR, 
dentro das condições especificadas. 
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PROCURAÇÃO 

A RW — Engenheiros Consultores 5/5, com sede em Fortaleza-CE à Av. Santos Dumont, 

1343, sala 103, Aldeota, CEP: 60150-160 telefone/fax: (85) 3226-5103, inscrita no 

Ministério da Fazenda CNPJ sob n° 04.072.01510001-16, representada por seu sócio-

gerente o Engenheiro civil José Napoleão Santos de Oliveira, identidade profissional 

CREA/CE 5633113, inscrita no CPF (MF) n° 118.050.803-34, nomeia e constitui seu 

procurador o Engenheiro Francisco das Chagas Olinda Fernandes, brasileiro, 

divorciado, Carteira de Identidade n° 11620/D CREA/CE, dando-lhe plenos e irrevogáveis 

poderes para acompanhar os trabalhos licitatórios e tomar todas e quaisquer deliberações 

atinentes ao certame, previsto no Edital de Tomada de Preços n °  0312022, cujo objeto é a 

ELABORAÇÃO DE PROJETO EXECUTIVO DE ENGENHARIA PARA RESTAURAÇÃO 

DA RODOVIA SE-160, DO SEGMENTO DE TRECHO: ENTR. SE-245 (RIACHUELO) / 

ENTR. BR-235, PVN I60ESE 0110 A PVN 160ESE 0130, COM EXTENSÃO 

APROXIMADA DE 12,80 KM, NESTE ESTADO 

Fortaleza, 03 de março de 2022 

\o-oLIirt d 
ENdENI-1EJROS CONSULTORES 

Jose Napoleão Santos de Oluveir 
Eng° Civil — CREA/CE N° 5633/O 

CPF N°118.050.803-34 

U{JrlIIra Ds.uo Uo 
seio di Dita' tj ce 1 usb rlportal 

A, Santos Dumont, 1343 -Sala 103/Cep: 60150-160 -Aldeota 
CNPJ 04072015v'000I-161Fone: (85)32265103- Foftaleza - Ceará 

rwcOnsu!tores@seCreLConlbr 
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ENDEREÇO 

REQUER: ( ) o REGISTRO ( X )a AVERBAÇÃO ( )o CANCELAMENTO ( ) MATRICULA 
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(descrever o ato solicitado: registro do estatuto, averbação de aditivo, averbação de ata, baixa da entidade, etc..) 

da entidade denominada: 

pelo que instrui esta petição com os documentos necessários. 
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DÉCIMO SEGUNDO ADITIVO AO CONTRATO SOCIAL 

JOSÉ DE RIBAMAR PINHEIRO RARBOSA, brasileiro, casado em regime de 
comunhão parcial de bens, engenheiro civil, natural de Fortaleza-Ce., portador da Cédula ° 
Identidade de n` 2918-DICREA-Ce., devidamente inscrito no CPF. sob n°073.153.843-91, 
residente e domiciliado nesta capital a ruaJoaquim de Sã n° 1133 - apto 502, bairro 
Dionisio Torres, CEP 60130-050 e JOSÉ NAPOLEÃO SANTOS DE OLIVEIRA, 
brasileiro, casado em regime de comunhão parcial de bens, engenheiro civil, natural de 
Fortaleza-Ce., portador da Cédula de Identidade n° 5633-D/CREA-Ce., devidamente 
inscrito no CPF sob n° 118.059.803-34, residente e domiciliado nesta capital à ma (3a1. 
Caiado de Castro n° 1202, bairro Cidade dos Funcionários, CEP 60.821-562, únicos sócios 
de uma - sociedade simples pura, de direito privado, como dispõe a Lei Civil (Artigo 982 
e 1.052 a 1.087, da Lei n°  14.40612002 de 10.01.2002), com o nome empresarial de "BÏ 

— ENGENHEIROS CONSULTORES S1S-EPP"., devidamente inscrita tio CNN n° 
04.072.0151001-16, com sede a av. Santos Duinont no 1343— sala 1106, bairro Aldeota, 
CEP 60.150-160 em Fortaleza-Ce., com arquivamento registrado no Cartório Meio Junior 
sob n° 181716 de 29.092000, primeiro aditivo n° 214155 de 0909.2002, segundo aditivo 
5003619 de 20.06.2005, terceiro aditivo n° 5005760 de 04.092006, quarto aditivo no 
5007798 de 24.08.2007, quinto aditivo 5012720 de 03.08.2009, sexto aditivo n° 5014483 
de 05.03.2010, sétimo aditivo 5016366 de 30.11.2010, oitavo aditivo 5017909 de 
12.07.2011 e 110110 aditivo n°5023730 de 13.112013, resolvem alterar mais urna vez seu 
contrato social e os fazem conforme cláusulas e condições que abaixo seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA —Resolvem os sócios nesse instrumento, ré-ratificar nosso nono 
aditivo registrado sob o n° 5023730 dia 13/11/13, promovendo o enquadramento da 
empresa, para a condição EPP - Empresa de Pequeno Porte, conforme Lei Complementar 
n° 123 de 14/1212006 e alterações posteriores a Lei Complementar n°139 de 10.11.2011, 
sigla que será acrescida no nome empresaria, que a partir dessa data passará a ser: "14W - 
ENGENHEIROS CONSULTORES 515-EI'?11 . 

r> 

CLÁUSULA SEGUNDA — As demais cláusulas não modificadas neste 
instrumentos anteriores, continuam inalteradas e em plena vigor. 

Demonstram abaixo os sécios, seu contrato social devidamente alterado bconsolid4 	E -I 
conforme cláusulas e condições a seguir. 

\p"•3 	'3 CONSOLIDAÇÃO 

JOSÉ DE RIBAMAR PINHEIRO BARBOSA, brasileiro, casado em 
comunhão parcial de bens, engenheiro civil, natural de Fortaleza-Ce., portador da 
Identidade de n° 2918-11/CREA-Ce., devidamente inscrito no CPF. sob n° 073.153.843-91, 
residente e domiciliado nesta capital anus Joaquim de Sá n° 1133 - apto 502, bairro 
Dionisio Torres, CEP 60.130-050 e JOSE NAPOLEAO SANTOS DE OLIVEIRA, 
brasileiro, casado em regime de comunhão parcial de bens, engenheiro civil, natural de 
Fortaleza-Ce., portador da Cédula de Identidade n 5633-D/CREA-Ce., devidamente 
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inscrito no CPF sob n° 118.050.803-34, residente e domiciliado nesta capital à fia GaL4<" 	2. ' 
Caiado de Castro n° 1202, bairro Cidade dos Funcionários, CEP 60.821-560, únicos sócio 
de uma - sociedade simples pura, de direito privado, como dispõe a Lei Civil (Artigo 94 
e 1.052 a 1.087, da Lei n° 14.40612002 de 10.01.2002), com o nome empresarial de' 	

0 
-ENGENHEIROS CONSULTORES S/S-EPP"., devidamente inscrita no CNP J n° o 
04.072.01510001-16, com sede a av. Santos Dumont no 1343 —sala 103, bairro Aldeota, 
CEP 60.150-160 em Fortaleza-Ce., com arquivamento registrado no Cartório Meio Junior 
sob n° 181716 de 29.092000, primeiro aditivo n° 214155 de 09.092002, segundo aditivo 
n° 5003619 de 20.06.2005, terceiro aditivo n° 5005760 de 04.09.2006, quarto aditivo n° 
5007798 de 24.08.2007, quinto aditivo n° 5012720 de 03.082009, sexto aditivo n°5014483 
de 05032010, sétimo aditivo n° 5016366 de 30.112010, oitavo aditivo n° 5017909 de 
12.07.2011, nono aditivo n° 5023730 de 13.11.2013 e décimo aditivo n o  5029939 de 
08.04.2016 , demonstram seu contrato social e os fazem conforme cláusulas e condições 
que abaixo seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Nome Empresarial: - A sociedade girará sob a denominação 
social de RW - ENGENHEIROS CONSULTORES 5/5-EI'?, com sede e foro na cidade 
de Fortaleza-Ce., com observância as formalidades dispostas no Art. 1.158 na legislação 
em vigor; 

CLÁUSULA SEGUNDA -  Nome de Fantasia -  Declara os sócios, que o nome da 
fantasia, que será de uso exclusivo da empresa será de "RW - ENGENHEIROS 
CONSULTORES". 

CLÁUSULA TERCEIRA - Da sede social: - A sede da sociedade situa-se à av. Santos 
J)umont no 1343— sala 103, bairro Aldeota, CEP 60.150-160 em Fortaleza-Ce 

CLÁUSULA QUARTA .- Dos objetivos sociais; - A sociedade tem como objeto social a 
exploração do ramo de: 1) 71.12.0100 - serviços de engenharia (realização de 
gerenciamento de energia, na área de elétrica, diagnóstico energético, controle e 
correção de fator de potência, análise l,annônicos,análise de contrato tarifário, 
medição de grandezas elétricas, estudo de viabilidade econômica e financeira para uso 
de fontes alternativas de energia, medição e demarcação de imóveis rurais para 
certificações junto ao INCRA, conforme normas de georeferenciamento do INCRA 
em ações de regularização fundiária aplicado a imóveis rurais, glebas públicas, 
ocupações territoriais com implantação e qualificação de marcos, implantação de 
marcos de orientação, abertura de picadas, a coleta de dados de georeferenciados de 
campo por GPS tipo L11L2, processamento e elaboração de barras técnicas do 
INCRA, vinculadas do sistema geodésico de referência SIRGAS 2000, arquivos 
digitais com os dados inativos e no formato INIEX de observações obtidas por métodos 
GMSS, 2) 71.19.7199 - atividades técnicas relacionadas á engenharia, arquitetura, 
realização de estudos, elaboração de projetos e consultoria na área de engenharia 
civil, podendo em qualquer tempo, alterar os mesmos, de conformidade com a necessidade 
da sociedade e anuência dos sócios em sua maioria e/ou em sua totalidade., e em 
obediência ao Art. 56, 11 da Lei 8.884 de 11.07.1994 

AR 	2 

1  ' IPICÓIC 
ROflCLÉP Pj3[Q V L 



3 R.PJ. utru 	 -- 

verb N a2a5 2aM 

flgina 411 Ernis. R$ 1.196.00 

3. sLJ 
José 

o 

03 	( 
0ffR 

RW - ENGENHEIROS CONSULTORES S/S-EPP 
CNPJ 04.072.01510001-16 
Fortaleza - Ceará 

CLÁUSULA OUINTA - Do capital social: - 	O capital da sociedade é de 
R$990.000,00 (novecentos e noventa mil reais), dividido em 990.000 (novecentos 
noventa mil) quotas de capital, no valor nominal de R$1,00 (hum real) cada uma, 
subscritas e integralizadas em moeda corrente do País e assim distribuído entre os sócios, 
conforme abaixo: 

QUADRO SOCIETÁRIO 
Nome do sócio 	 % QUOTAS 
JOSÉ RIBAMAR PINHEIRO BARROSA 	50 495.000 	495.000,00 
JOSÉ NAPOLEÃO SANTOS DE OLIVEIRA 	50 495.000 	495.000,00 
TOTAL 	 100 990.000 	990.000,00 
Parágrafo primeiro - Atendendo ao que dispõe o Artigo 1.052 da Lei 10406 de 
10.012002, do Código Civil em vigor, a responsabilidade dos sócios fica restrita ao valor 
de suas quotas de capital e, solidariamente, pela integralização do capital social; 

Parágrafo segundo - As quotas são indivisíveis em relação à sociedade e não poderão ser 
caucionadas, empenhadas, oneradas ou gravadas total ou parcialmente, a qualquer título, 
exceto mediante autorização dos sócios, que representem a totalidade do capital social. 

Parágrafo terceiro - Os sócios serão obrigados à reposição dos lucros ou quantias 
retiradas a qualquer título, ainda que autorizados por este instrumento, quando tais lucros 
ou quantias se distribuírem com prejuízo do capital social. 

CLÁUSULA SEXTA - Da abertura de filiais: - A sociedade não tem filial, podendo 
portanto, por deliberação dos sócios, abrir filiais ou qualquer tipo de estabelecimento além 
da sede, manter e encerrar atividades, agências e/ou sucursais, escritórios e/ou 
representações em qualquer ponto do território nacional ou em outro continente, atribuindo-
lhes um capital social para fins fiscais e obedecendo o Art. 997, II das disposições legais 
vigente. 
parágrafo único A sociedade poderá participar em outras empresas como acionista, 
quotista ou associada, quando houver anuência de todos os sócios. 

CLÁUSULA SÉTIMA - Prazo de duração: - O prazo de duração da sociedade será 
por tempo indeterminado e o inicio de suas atividades se contará a partir de sua inscrição no 
Registro da 3° R.P.J. DE FORTALEZA-CE.., conforme prevê o Art. 997, II, da legislação 
em vigor. 

CLÁUSULA OITAVA - Da administração: - A administração da sociedade e o uso da 
denominação social da mesma, serão de competência dos sócios que assinarão e a 
representará, isoladamente, em juízo ou fora dele, ativa e/ou passivamente, e que assinará 
isoladamente ou em conjunto com o outro sócio, nos negócios que envolvam os interesses 
da sociedade, bem como praticar todo e qualquer ato de interesse relacionado com o 
objetivo da mesma. 
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CNPJ 04.072 .015/0001-16 
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Paráwçnfo primeiro - Os administradores e sócios, respondem conjuntamente e/ou 
isoladamente perante a sociedade e a terceiros, prejudicados por culpa e desempenho de 
suas funções. 

Parágrafo segundo - A sociedade poderá nomear procuradores com outorga de poderes no 
	03  

âmbito de sua administração, especificando no instrumento de procuração, poderes e prazos 
de vigências do mandato. 

CLÁUSULA NONA - Do impedimento de uso da denominaç ão social. - São 
expressamente vedados, nulos e sem efeito perante a sociedade, atos dos sócios, prepostos 
e/ou procuradores, que impliquem em responsabilidade e/ou obrigações estranhas aos 
interesses da sociedade, tais como abonos, endossos, fianças ou quaisquer garantias em 
favor de terceiros, ou atos e negócios que não tenham relações com os fins e objetivos para 
os quais a mesma fora criada. 

CLÁUSULA DÉCIMA - Das retiradas: - Aos sócios fica facultado uma retirada a título 
de pró-labóre, no valor fixado por deliberação dos mesmos, obedecendo aos dispositivos 
legais, determinado pelo governo federal e de acordo com a situação econômica da 
empresa, que será levado ao grupo de despesas administrativa. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Dos lucros/prejuízos. - Os lucros apurados que se 
verificarem em Balanço Geral, que será levantado em 31 de dezembro de cada ano, conforme dispõe o MI. 
997 VIX C/C-2002, serão divididos cornos sécios, na proporção de suas quotas de capital. 

Parágrafo único - Os prejuízos apurados, conforme dispositivo do Art. 997, VII do C/C-
2002, poderá ser levado aos exercícios seguintes e/ou suportados pelos sócios em sua 
proporcionalidade, respeitando-se as disposições legais vigentes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Das transferências de quotas: - Nenhum quotista 
poderá, ceder alienar ou transferir a qualquer titulo, suas quotas de capital, antes de ofertá-
las aos outros sócios quotistas, que terão a preferência para a aquisição das mesmas, pelo 
seu respectivo valor, determinado de acordo com o ultimo balanço patrimonial, na 
proporção do capital que cada um possua. A avaliação das quotas poderá ser efetuada por 
critérios baseados em valor de mercado, obtido pela avaliação de especialistas, indicado 
pelos quotistas, ficando o ônus da contratação, as custas do quotista que deseje ceder, 
transferir e/ou alienar a qualquer título, suas quotas de capital. 
Parágrafla Primeiro - Qualquer quotista que pretender ceder, transferir ou alienar a 
qualquer título suas quotas, deverá comunicar sua intenção aos outros sócios, por escrito, 
com antecedência de 30 (trinta) dias, contendo todas as condições da oferta. 

Paránafp segundo - Decorrido o prazo estipulado dos 30 (trinta) dias, e se algum dos 
quotistas não exercerem a ele assegurada, de acordo com o presente instrumento, as quotas 
que eles poderiam haver comprado, poderão e/ou serão ofertadas a terceiros. 

Parágrafo terceiro - Cumpridos os prazos e condições fixadas acima as quotas ofertadas 
ao outro sócio, que não exercer o direito de opção, poderão ser alienadas a terceiros 
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interessados, nas mesmas condições de oferta citada no parágrafo primeiro. Na 
Q<C 

-7 eventualidade de não se concluir a alienação e se o ofertante desejar dispor das quotas em F45: 

condições diferentes daquelas originariamente informadas, o procedimento indicado nos %rtId 

parágrafos anteriores, deverá ser novamente observado, e assim sucessivamente, até que 00 0. 

todas as quotas sejam vendidas, cedidas ou transferidas, em conformidade com a intenção 	OER!St 

do titular. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - De falecimento de sócio: - No caso de 
falecimento até que se ultime no processo de inventário, a partilha dos bens deixados pelo 
de-cujus, incumbirá ao inventariante, para todos os efeitos, a representação ativa das partes 
interessadas perante a sociedade. 
Parágrafo primeiro - A retirada, morte, invalidez ou exclusão de sócio, não o exime ou a 
seus herdeiros, das responsabilidades pelas obrigações sociais anteriores, até 02 (dois) anos 
depois de averbada a resolução da sociedade. 

Parágrafo segundo - Os haveres do sócio retirante, morto, inválido ou excluído, serão 
apurados com base no último balanço patrimonial, levantado pela sociedade, anterior a data 
da retirada, morte, invalidez ou exclusão, e será pago em até 12 (doze) prestações mensais, 
iguais e consecutivas, atualizadas pelo índice oficial que reflita a variação da inflação. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - Do exercício social: - 	O exercício social da 
empresa, obedecerá ao ano-calendário, e a cada dia 31 de dezembro, serão levantadas as 
demonstrações financeiras, sendo que o lucro liquido e/ou prejuízo apurado serão 
divididos entre os sócios na proporção de suas quotas de capital, podendo entretanto, em 
caso de prejuízo, ficar pendente para compensação em exercícios futuros, e, em caso de 
lucro, poderá esse recurso ser utilizado para aumento de capital. 

Parágrafo primeiro - Sempre que julgado conveniente pela sociedade, será levantado 
balanços/balancetes mensais ou noutros períodos, podendo haver distribuição de lucros, 
com base no resultado apurados nesses balanços/balancetes. 

Parágrafo segundo - Nos 04 (quatro) primeiro meses seguinte ao término de cada 
exercício social, os sócios deliberarão sobre as contas do exercício, e designarão ou 
substituirão a administração da sociedade, por pessoas naturais não sécias, quando for o 
caso. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - Das deliberações: - Nos termos do disposto no 
Artigo 1.076 - Incisos 1 e II da Lei 10.40612002, o presente contrato poderá, por 
deliberação dos sócios quotistas em conjunto, ser livremente alterado, inclusive para 
transformação do tipo societário, assim como, de ocorrência dos eventos de cisão, fusão ou 
incorporação com outras sociedades ou em outras sociedades, pela vontade dos sécios que 
representem no mínimo % (três quarto) das quotas do capital da sociedade. 
Pará-rafo Primeiro - No caso de exclusão de sócio que esteja colocando em risco os 
interesses da sociedade, será permitida a alteração do contrato social, que deverá ser 
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realizada pelos sócios que representem mais de 50% (dncoenta por cento) do capital 
social. 

o  

	

b<F4s 	/ 
Parágrafo se2undo — Ocorrendo situação que implique na dissolução da sociedade, ser 
permitido aos sócios remanescentes, admitir novo(s) sócio(s), para dar continuidade a' 

	

00 	c 
mesma. 	 0s 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - Da liguldaçao: - 	A sociedade entrará em 
liquidação nos casos legais, observando-se o disposto neste contrato e as disposições legais 
pertinentes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA — Declaração dos sécios: - O administrador declara 
neste instrumento, em obediência ao que dispõe o Mi. 1.011 do Código Civil vigente, não 
estarem incursos em nenhum dos crimes previstos em lei, que os impeçam de exercerem 

f 	quaisquer atividades mercantis; 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - Do foro: - Fica eleito o foro da Cidade de Fortaleza 
capital do Estado do Ceará, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato, 
com renuncia de qualquer um outro mesmo por mais privilegiado que o seja. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - Os vasos omissos no presente contrato social e 
instrumentos posteriores, serão resolvidos pela aplicação dos dispositivos legais do Código 
Civil Brasileiro (Lei n° 10.40612002), e supletivamente pela Lei das Sociedades 
Anônimas (Lei si0  6.404176) e sem prejuízo de legislações supervenientes, e que venha a 
tratar da matéria. 

E, por assim estarem justos e contratados, assinam o presente instgwi$ 
f t (quatro) vias de igual teor e forma, para surtir o mesmo efeito legal. 	/ ) &ct4 

Fortaleza, (Ce.), 27 de julho de 2017.. 	 ii 
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Av. São Paulo, n 0 3005, Edifício Humberto Ferreira, 30  andar — Bairro José 

Conrado de Araújo 

ARACAJU — ESTADO DE SERGIPE 

Ref.: TOMADA DE PREÇOS N°03/2022 

Em atendimento à determinação deste Edital, declaramos que a Empresa RW 

Engenheiros Consultores 8/8 é enquadrada no regime lucro presumido (lucro real, 

lucro presumido ou simples nacional). 

Por ser verdade, firmamos a presente declaração para que produza seus efeitos 

legais e de direito. 

Sergipe, 08 de Março de 2022 

José NalãoleãoSanilós de iveira 
Eng° Civil — CRENCE N° 5633/D 

CPF N°118050.803-34 

Carteira de Identidade: 56331D — CREA/CE 
Endereço: Av. Santos Dumont, 1343— Aldeota — Fortaleza/Ce. 	 A 
CEP:60150-160 	 Mi 

RW — ENGENHEIROS CONSULTORES 518 

4v Santos Damoni, 1343-Saia 10A60150-160 Aldeota 
CNPJ 04072015/0001-16/Fone: (8) 3226 5103 - Fortafeza - Coará 
,wconsultores@secretcom.hr ; rwconsuItores1343maiL com 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
EsnDo oo CEARA  

SEXTO TABELIONATO DE NOTAS DE FORTALEZA 

CERTIDAO SIMPLIFICARA DE REGISTRO DE PESSOA JURÍDICA 

O TABELIAO DO SEXTO TABELIONATO DE MOTAS DE FORTALEZA E OFICIAL FIRMATÂRIQ, 	DO 
30 

REGISTRO TÍTULOS E DOCUMENTOS E PESSOA JURÍDICA DA COMARCA DE FORTALEZA, 

ESTADO 	DO 	CEARÁ, 	na 	forma 	da 	lei, 	e 	usando 	das 	suas 	atribuições 	legais, 
CERTIFICA, 	por 	solicitação 	verbal 	da 	parte 	interessada, 	que 	revendo 	em seu 
poder no Cartório, 	verificou-se constar o registro do Contrato Social da RW - 

RIBAMAR & WALDIR BARBOSA ENGEMdEIROS CONSULTORES S/C LIDA, 	com sua sede na 
Av. 	Santos 	Dumont, 	n° 	1343 	sala 	103, 	Centro, 	inscrito 	rio 	CNPJ 	n°  
04.072.015/0001-16, 	onde 	tomou 	personalidade 	jurídica 	nesta 	serventia 	no 
protocolo, 	181716 	em 	29 	de 	Setembro 	de 	2000, 	constando 	ainda 	12(doze) 

elementos da averbações na ordem que segue os protocolos: 214155 de 09.092002 

aditivo de alteração do endereço da sede para Av. 	Santos Dumont, n° 1343 sala 

906 Aldeota, 	altera-se o capital social de R$ 20.000,00(vinte mil reais) 	para 
R$ 	4O.O0O,00quarenta mil 	reais), 	5003619 de 	20.06.2005 	aditivo de 	alteração 

do capital social de R$ 40.000,O0(quarenta mil reais) 	para R$ ll0.000,00(cento 
e dez mil reais), 	altera 	a razão social para RW ENGENHEIROS CONSULTORES S/C 

GIRA, 	com 	o 	nome 	de 	fantasia 	RW 	ENGENHARIA 	CONSULTORES, 	e 	inclusão 	na 
sociedade 	o 	sócio 	José 	Napoleão 	Santos 	de 	Oliveira, 	5005760 	de 	04.09.2006 

aditivo consolidado, alteração da razão social para RW ENGENHEIROS CONSULTORES 

8/8 LISA, 	alteração do capital social que era de R$ 110.000,00(cento e dez mil 

reais) 	para 	R$ 	l25.000,O0(cento 	e 	vinte 	e 	cinco 	mil 	reais), 	5007798 	em 

24.08.2007 aditivo que altera-se o capital social, que ara R$ 	125.000,QO(cento 

e vinte 	e 	cinco mil 	reais) 	para R$ 	330.000,00(trezentos 	e 	trinta 	reais), 	e 

contrato 	consolidado, 	5012720 	em 03.08.2009 	aditivo 	de 	alteração 	do 	capital 

social 	que 	era 	R$ 	330.000,00(trezentos 	e 	trinta 	mil 	reais) 	para 	R$ 

450.000,00(quatrocentos 	e 	cinquenta 	mil 	reais), 	e 	contrato 	consolidado, 

5014483 	em 	05.03.2010 	aditivo 	de 	alteração 	do 	capital 	social 	que 	era 	R$ 

450.000,00 (quatrocentos 	e 	cinquenta mil 	reais) 	para 	R$ 	600,000,00(seiscentos 

Mil reais), 	e contrato consolidado, 	5015366 em 30.11.2010 aditivo que retira- 

se da sociedade o sócio Waldir Barbosa de Souza, 	e transfere sua cotas para 

José 	de 	Ribamar 	Pinheiro 	Barbosa, 	e 	contrato 	consolidado, 	5017909 	em 

12.07.2011 aditivo de alteração da clausula 4a do contrato social, 	5023730 em 

13.11.2013 aditivo que ingressa na sociedade o sócio Neilo Ricardo Martins do 

Vale, 	que recebe dos sócios José de Ribamar Pinheiro Barbosa 	e José Napoleão 

Santos de Oliveira, 	sendo possuidores cada um de 300.00(trezentos mil) 	cotas 

Rua Major Facundo, n°660, centro, 60025-100 	Jø.é 
It.Ii (Wi 29'AR 	9Ç2 4119 (fr,r\ - t,.. 
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de capital, no valor de 11$ 300.000,00trezentos mil reais)que transfere cada 

um para o sócio que ora ingressa na sociedade, 100.000{cem mil) cotas do 

capital no valor de R$ 100.000,00(cem mil reais) totalizando R$ 

200.000(duzentos mil) cotas do capital no vaiar de R$ 200.000,00(duzentos mil 

reais), 	alteração do endereço da sede para Av. Santos Dumont, ri 0  2343 sala 

1106 Aldeota e contrato consolidado, 5029939 em 08.04.2016 	aditovo que 

aumentar o capital social para R$ 990.000,00(novecentos noventa mil reais), 

tendo como objetivo social o ramo de serviços de engenharia, atividade 

técnicas relacionadas á engenharia, arquitetura, realização de estudos, 

elaboração de projetos e consultoria na área de engenharia civil, e contrata 

consolidado, 5032174 em 06.04.2017 aditivo que retira-se da sociedade o sócio 

Neilo Ricardo Martins do Vale, que transfere suas quotas totalmente 

integralizadas em moeda corrente nacional, 16,66udezesseis inteiros e 

sessenta e seis décimos) importando em R$ 165.000, 00 (cento sessenta e Cinco mil 

reais) para os sócios José de Ribamar Pinheiro Barbosa e José Napoleão Santos 

de Oliveira, e transferir sua sede social para Av. Santos Dumont, nó 1343, 

sala 103, Bairro Aldeota, Fortaleza - CL 5032865 em 28.07.2017 aditivo ao 

contrato social de ré-ratificar o aditovo nono registrado sob n° 5023730 em 

13/11/2013 que promove o enquadramento da empresa para a condição de EPP - 

empresa de Pequeno Porte, confome Lei Complementar n °  123 de 14.12.2006 e e 

alterções posteriores a Lei Complementar de n °  139 de 1011.2011, e altera-

se a razão social para RW ENGENHEIROS CONSULTORES 8/8 - EPP. Sem mais até a 

presente data. Fortaleza, 28 da Janeiro de 2022. Emolumentos cobrados de R$ 

43,00 (Quarenta e Três reais), O referido é verdade e dou f 
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evente Autorizado 

Rua Major Facundo, n°660, centro, 60025-100 
Telefone(s) (85) 3252-5486 - 3232.4112 (fax). 
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N° 5009267 de 28/01/2022 

%0 
Certifico e dou fé que o documento era papei foi apresentado em 28/019ff82 	o 
qual foi registrado sob n° 5009267 em 28/01/2022, 6 o  Tabelionato de Motas e 30 

Registro de Títulos e Documentos e Registro Civil de Pessoas Jurídicas de 
Fortaleza, CNPJ 06.573.034/0001-51, na presente data. 

Natureza: 
Certidão de registro de pessoa jurídica 
CNPJ/CPF:04.072.015/000l-16, 

Fortaleza, 26 de janeiro de 2022 

JoSp r 

)C EVENTE  

Este certificado é parte integrante e inseparável do registro do documento acima 
descrito. 
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